
N R  N . O  143, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 2731201 2 
Aviso 51 21201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 206, de 
06 de junho de 201 1, que autoriza a Associação de Moradores da Vila Davi executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Davinópolis , Estado do Maranhão. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensagem n" 2 7 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o $ 30 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n q 9 7 ,  de 6 de junho de 201 1 - Associação dos Moradores do 
Bairro de Fumas, no município de São José da Barra - MG; 

2 - Portaria n q 9 9 ,  de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Cajazeiras, no município de Pio IX - PI; 

3 - Portaria n" 204, de 6 de junho de 201 1 - Associação ONG Rádio Comunitária 
Mão Amiga, no município de Quissamã - RJ; 

4 - Portaria 1-1906, de 6 de junho de 201 1 - Associação de Moradores da Vila 
Davi; no municipio de Davinópolis - MA; - - --- -- - - -  

5 - Portaria n" 233, de 13 de junho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Piaçu - ARCOP, no município de Muniz Freire - Distrito de Piaçu - ES; 

6 - Portaria n q 3 6 ,  de 13 de junho de 201 1 - Associação Arroio-Grandense de 
Difusão Cultural, no município de Arroio Grande - RS; 

7 - Portaria n V 3 7 ,  de 13 de junho de 2011 - Associação Comunitária 
Bomprogressense de Comuni~ç&,~n~município de Bom Progresso---RS; _ _ _ _ 
- - - - 

8 - Portaria n q 3 8 ,  de 13 de junho de 2011 - Associação de Rádio Difusão 
Comunitária de Correia Pinto Voz da Terra FM, no município de Correia Pinto - SC; 

9 - Portaria 11939, de 13 de junho de 201 1 - Associação Cultural Artística de 
Cerquilho, no município de Cerquilho - SP; 

10 - Portaria n" 260, de 8 de julho de 201 1 - Associação Comunitária Rádio 
Integração FM, no município de Itapejara D' Oeste - PR; 

11 - Portaria n q 6 1 ,  de 8 de julho de 201 1 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Município de Cascavel, no município de Cascavel - PR; 

12 - Portaria n" 3 12, de 1" de agosto de 201 1 - Associação Comunitária e 
Cultural de Jerônimo Monteiro, no município de Jerônimo Monteiro - ES; 

13 - Portaria n" 3 17, de 1-e agosto de 201 1 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Vitória FM de Passagem Franca do Piauí, no município de Passagem Franca do 
Piauí - PI; 



14 - Portaria 11924, de 1"e agosto de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária Termas de Ibirá, no município de Ibirá - SP; 

15 - Portaria nQ 340, de 17 de agosto de 20 1 1 - Associação Comunitária e 
Beneficente Amigos do Rio Pau D'Arco, no município de Pau D'Arco - PA; 

16 - Portaria nQ 346, de 17 de agosto de 2011 - Associação Cultural 
- - - - - - - - 

Cofinitária de Cruz das Posses, no município de Sertãozinho - SE 
17 - Portaria nQ 364, de 17 de agosto de 20 1 1 - Associação de Desenvolvimento 

Comunitário dos Moradores do Bairro Adelaide Menezes, no município de Sapeaçu - BA; 
1 8 - Portaria 11992, de 12 de setembro de 20 1 1 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Santa Rosa de Lima - ARACOSROL, no município de Santa Rosa de Lima - 
SE; 

19 - Portaria $3395, de 12 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária para 
o Desenvolvimento Artístico e Culturai cio Graça - ASCACG, no município de Graça - CE; 

20 - Portaria n q 5 8 ,  de 13 de outubro de 201 1 - Associação Comunitária Amor 
Verdadeiro, no município de São José do Divino - MG; 

21 - Portaria n-59, de 13 de outubro de 201 1 - Associação de 
Desenvolvimento Social e Cultural de Belo Vale "ADESC-BV", no niunicípio de Belo Vale - 
MG; e 

22 - Portaria n q 6 1 ,  de 13 de outubro de 20 1 1 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba, no município de Itarnarandiba - MG. 

- - -  - - - 

Brasília, 21 de junho de 2012. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Moradores da Vila Davi, no Município de 
Davinópolis, Estado do Maranhão, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade 
com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei no 

- 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo a integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.03 1035105 que ora 
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N" O 6 DE 6 DE JUNHO DE 2011. 

O MíNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições. considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.03 1035105, resolve: 

Art. lwutorgar autorização à Associação de Moradores da Vila Davi, com 
sede lia Av. Davi Alves Silva, 11" 308, Centro, Município de Davinópolis, Estado do Maranhão, 
para executar seiviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorizaçáo reger-se-á pela Lei 119.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 05'3 1'36"s e longitude em 47"24'04"W, utilizando 
a ft-equência de 106.3 MHz. 

AI-t. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos temos do 5 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do senriço. etn caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILV'~ 
Ministro de Estado das Comunicações 



Aviso n v  1 2 - C. Civil. 

Em 21 de junho de 2012. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO-GOMES - - - - -- - 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto : Radiodifiisão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nB 197, 199, 204, 
206,233,236 a 239,260,261,312,317,324,340,346,364,392,395,458,459 e 461, de 201 1: 

J 
5 '  

Atenciosamente, n 

da Presidência da República 

I De cltdem. ao Senhor Sczreti:-;íi 



r- 
i Processo Administrativo no 53ooo.o3i.o3s1os 

/ Nome da Entidade: Associação de Moradores da Vila Davi 
r--- 

i Sede: Av. Davi Alves Silva, no 308, Centro - -- 
I.. - 
I 
I I- ?fiunicípio: - Davinópolis 

I 
, 'T;loordenadas: Latitude em 0S031'36''S e Longitude em 47024'04"d 

mero de Volumes: 02 

\ 
Relatório Final - Processo no 53000.031035/05, Local: Davinópolis, MA Página 7 de 7 
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ESTADO DO rn-o 
AMORVIDA-ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA DAVÍ 

CWPJ: 12079646/0001-95 
FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986. 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comiinica~ões, 

A Associação dos Moiadores da ViIa Davi (AMOR;MDA), Inscrita no CNPJ sob o n" 
12079646/0001-95, com sede na rua 3, no 32, na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, CEP 
65917-000 telefone OXX--99-3534-1652,entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Exf7 nos I .  

termos de que trata o item 3 da Norma Complementar nql2004, demonstrar seu interesse em 
executar o Serviço de Radiodifbsão Comunitária, na área abrangida pelo circulo de raio igual a 1 Krn, 
com eentro localizado na rua 3, no 23 Município de Davinópolis - MA, de coordenadas geográficas 
5" 55' 75" S de latitude e 47-O 42' 58"W de loi~gitiide, onde pretende instalar o sistema irradiante de 
sua estação, e solicitar a designação de canal para a execu~ão do Servigo. 

5 t7-j ') 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
c dados no Sistema de informação do Serviço de Radiodifiisão Comunitária - Sistema Rad Com para 

conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

/>I&" &/e. 5- 
ra do representante da entidade 

Nome do representante da entidade: José Arivan Moura Soiisa - CPF: - 344614853-15 

$ ; .,,r I I 

Endereço para correspondência :-rua 3, no 23, na cidade de Davinópolis, Es tad~  _~aranhâo, CEP 
65927-000 r ,  - 

I 1  1 

Telefone para contato: OXX--99-3534-1652 
I 
i 

Correio eletrônico (e-mail): baldezadiIson@yalioo.com.br 3 r] J U N  i 
I 

J 1 



i;' 
03 
rh 



REMETENTE : ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE VILA DA- 
RUA 3, No 23 - CENTRO 
DAVINÓPOLIS- MA CEP: 65927-000 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíIialDF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61)311-6617 

Oficio n q  F;I 3 1 /2005/RADCOM/DOSJSSCE-MC 

Brasilia, 4 O de agosto de 2005. 

Ao Senhor 
JOSÉ qRIVAN MOURA SOUSA 
Associação dos Moradores da Vila Davi (AMORVIDA) 
Rua 3, no 23 
65927000 DavinópolisíMA 

Assunto: Arquivamento da Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento sob protocolo no 5300003103505, encaminhado pela 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA DAVI (AMORVIDA), na qual manifesta 
interesse para autorização para execução do Serviço de Radiodihsão Comunitária, na localidade 
de Davinópolis, no Estado do Maranhão informamos o que segue: 

Diante da análise de seu requerimento, o Departamento de Outorga de Serviços 
constatou que as coordenadas geográficas encontra-se fora da área do município, não sendo 
possível dar andamento ao seu requerimento de demonstração de interesse. 

I 

, 
Em face do exposto, comunicamos que o seu requerimento foi ARQUIVADO em 

decorrência da impossibilidade de cadastramento do pedido, diante dos dados incompletos 
da entidade. 

O 

Atenciosamente, 



ESTADO DO MAWANHÃO 
AMORVIDA - ASSOCIAÇÃO DOS NIORADORES DA VILA DAVI 

CNPJ.: 12.079.646./0001-95 
FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 

Oficio no 25 I AMORVIDA Davinópolis -MA, 23 de Agosto de 2005 I 

Do: Presidente da Associação dos Moradores da Vila Davi 
L ! .,,. , :: . ,. 5 ; ,-j ;-, <, ,:. :., ."., 2: : : 1. , : , '- '- '- -' . ., : y , ; ,  : 1.4 ;.?":,.: i: := . , , :_.:: : ,_ . .... .. .- . . 

-. .- . ., . . . . .  ..;.-.'. ,..,m 

Ao: Sr. SERGIO LUIZ DE MORAES DINIZ 
,. . , . . . . . 

M.D. Secretario de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Assunto: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO , . , , $ . . , .., - - . - . . . ; , : l ; l rL~- - :< . .>>  
I. . I .  .. > _ _  I . 

Ref Oficio no 5 177105RAD COM/DOS/SSCE - ME 
I 

I 

1 . O Presidente da Associação dos Moradores da Vila Davi, tendo em vista o 
despacho contido no documento de referência, vem respeitosamente solicitar a V. Ex" a 
reconsideração do mesmo pelos motivos abaixo expostos: 

-O município através de suas Associações apresentou Três(3) requerimentos dos 
quais só a Associação dos moradores tem habilitação legal para o pleito; 

-Não existe nenhum meio de comunicação para divulgação de eventos públicos e 
culturais no município; 

-Existem atualmente cerca de 1500 assinaturas na declaração de apoio da 
comunidade; 

-A informação das coordenadas do documento de manifestação de interesse ocorreu 
em função de erro de digitação. 

2 . Pelo acima exposto pedimos a V. ExVeconsiderar o despacho dado no 
documento de referência e apresentamos para que seja retificada a coordenada fornecida 
anteriormente de 50~55',7&' S de latitude e 47' 42'58 W de longitude pelas coordenadas do 
documento em anexo. 

:,r, nS 
Certo dos atos que presidem as ações de V. Exa; 

JOSÉ SOUSA 
Pres. Amorvida 

Rua Três no 23 Centro Davinópolis -MA 3534-1652 
< a"*---. -e.- --. &i- -.-. - 



Arq. : C:\GPSColet\Meus Arquivos\-Alinhamento-Radio.GPS 
Técnico : Marcos Me10 
Local : Davinopolis Data : 22/08/2005 
Datum : South American 1969 Projeção : UTM 

Ponto Descrição Latitude Longitude M.C. Coordenada X Coordenada Y Coordenada Z 

R 002 Jordane Motos ;7 -5"31119,82 -47"23'28,91 -45 235050,823 9389b80,587 0,000 

*.- -... .... 
;x,!,.*:': , '  

-! 
, ,, ,, :-I ;::; ' . , 

< ,',. . . . . . . . . . .  . . 
i.' I ........ . ." :, 1 



MINZSTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICACÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3 11-6890 - Fax: (61) 3 11-6617 

Oficio n" 43 't. /2005/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 4 0 de agosto de 2005. 

Ao Senhor 
JOSÉ ARIVAN MOURA SOUSA 
Associação dos Moradores da Vila Davi (AMORVIDA) 
Rua3,n0 23 
65927000 Davinópo1isíM.A 

Assunto: Arquivamento da Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifisão 
Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atencão ao requerimento sob protocolo no 5300003103505, encaminhado pela 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA DAVI (AMORVIDA), na qual manifesta - interesse para autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
de Davinópolis, no Estado do Maranhão informamos o que segue: 

Diante da análise de seu requerimento, o Departamento de Outorga de Serviços 
constatou que as coordenadas geográficas encontra-se fora da área do município, não sendo 
possível dar andamento ao seu requerimento de demonstração de interesse. 

Em face do exposto, comunicamos que o seu requerimento foi ARQUIVADO em 
decorrência da impossibilidade de cadastramento do pedido, diante dos dados incompletos 
da entidade. 

Atenciosamente, 



ESTADO DO MARANHÃo 
ASSOC~AÇAO DE MORADORES DE VILA DAVI AMORVIDA 

CNPJ: 12,079,64610001-95 
FUNDADA EM 20 de Setembro de 1986 

ADM - 3 0 5  - 2008 - TRABALHAMOS PARA A MELHORbADA NOSSA CQMUNmADE" 

Ofício no 33 /AMORVIDA/ 2005. 

Senhor Secretario, 

MORVIDA), venho 
mui respeitosame 25/05AMORVIDA e 
ao mesmo tempo uerimento, com a confirmação solicitada, 
aguardamos sina por meio deste o 
acordo feito VIDA para devidas 
providencias. 

o de elevada estima 
consideração 

JOSE AR1 SOUSA 
Presidente - AMORVIDA 

Ilmo Senhor: 
SERGIO LUIZ DE M. DINIZ 
M.D. Sec. de Serviços de Comunicação Eletronica 
Brasilia - DF 

n i i n  9 r r n C - ~  r i a  -9 nrrl-rnn n n ~ r i r ~ Á n n ~  IE LIA r n r ~ c  ~*tnn\ ~ C ~ A I C C ?  



ANEXO 2 - MODELO DE RICQUEKIMENTO 

FORMUI~ARIO PADRON'IZADO MODELO A-2 

REQKJERIfiTENTO PARA AUTORIZAÇAO 
~ x ~ c u ç Ã o  DO mxvrqo D e  RADIODIPUSÃO COMUNITÁRIA 

Exnio Sr. Mi~iistro de Estado das Comunicações, 

.. 
,i ---- //f2ynf,&Qf f l  2 J.F , , /&/~,7f&~(>~ \ - ,g,V l4dA /27,6#/ , 

jdenorninaçiio da requcrentc), inscrita no CNPJ sob o no /'r/>-g - /i/%t(r/ - f y ,  com sede 
ppg) LvzEt/fl fifl& ." , rH '7 Q ~ s ~ ~ ~ ~ ~ e ~  .9,7 , ila cidade de 

~i ' / / t /T ,p&~/~~  ---- J Estado ~~~Y~~H/QJL.~?/ /~zI  --> CEP 
fif[i - 

-? Telefone OXX( YY 1 -3 - 3 9 / A  - ..i2 , correio eletrônico 
, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosariie~ite à presença de Va. Ex2., ein atendiineiito ao Aviso , apresentar a 
documentação de quc truta o item 7 da Norilia 11: 112004 - Norma Complementar do Serviço de 
liadiocliíirsão Colnl-ifiitai-ia, aprovada pela Por-iaria MC I ~ Q  103, de 23 de janeiro de 2004, publicada 
i ~ o  Diii-;o OScisl da União dc 26 subscquentc. 

. ~ A V R W O ~ ~ O  i. / / / / 3  , de~VQJ< t l /&&7de2005  
(local e daia) 

Nonie do representalite da enlidade: WSé- ,Cl/g[/// 
C- CPF: 99/~ffig57. - . -  /:, 

T - RELAÇÃO DE DOC'IJMENTOS APRESENTADOS 
2 I - Cbpia dc coiiipro~laiitc dc iiiscriçrio no Cadastro Nacioi~ftl dc Pcssoas Jurídicas do Siin Nno 

MiilistCrio d;i Fazei~cla -- CNPJIMF 

[ ?  - E~tiiIiiIO Soci;]l, cicsidn~iiciilc rcgislrndo 1 Siiii I Não 1 

4 - Aia dc cleiçáo cin dircíoria ciri cscrcicio, dcvid~iinciilc rcgistracl;i S~IIL. Não  I 

X -- 
- . - -  - - - - - _  ---------- 1 r 5 - Rclii<;ío cr~~iiicclo o IIOIIIC dc iodos os sssociados pesso:ls iii~Iilri!is c juridicas I 

i 

1 

I 



7 -Prova de quc seus dirctorcs são inaiorcs dc clezoilo aiios oii emancipados I Sim 1 Não I 

1 8 - Declaração, assinada pelo representante lcgal, especificando o eridcrcço coinplcto da I Sirn 1 Não ' 1  
sede da entidade 1x1 

Não 9 - Dcclziração, assinada pclo rcprcscntanlc Icgnl, dc quc todos os scus dirigcntcs rcsidciii 
na Arca da comunidade a ser ateiidida pela csiaçâo ou ria árca urbana da localidadc, codorine o 
caso 

Siin 

K 

Não 10 - Declaraç20, assinada por todos os diretores, cornproiiiciendo-se ao fiel cuiiipi'iri~ciiio 
das normas cstabclccidas para o Ser-viço 

Sim 

?c- 

Não 

)c 

12 -Declaração, assii~ada pclo rcprescntante Icgal, constaiido a deiioiniiiação de fantasia da 
einissora, se liouver 

13 - Dcclaração, assinada pelo representante Icgal, de que o local pretendido para a 
instalação do sisleina irradiante possibilita o ateiidinicnto do disposto 110 subitciil 18.2.7.1 ou 

Siin 

Siin I Não 
. I 1 18.2.7.i. 1 da Noriiia ~ o m ~ l e i n e i i ~ r  ilg 1/2004 I 

- 
3 ,  , ,  , 

1 - ManiTestação de apoio iildividual coiilendo o noriie, o iiúiiicro da idciitidade, o eiiderep Siiil 1 NXQ- 
do doiniciIio ou residência, o Código de Endereçaiilento Postal (CEP) e a assinatura do declarante I 

1.1 - Soiiia das iiiaiiifcslaçõcs i~idividuais apreseiiiadas , 

Siin I Não 

, / 

16 - Conlprovante de recolliiinento de tasa relativa As desycsas cle cadastraiilento 

t( 

11 - Dcclaração, assinada pelo reprcsentantc legal, de que a cntidadc não é esccutantc de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive coniiinitária, ou de qualquer senliço de 
distribuição de sinais de televisão mcdiantc assinatura, bem conio de que a eniidade não tcin corno 
intcgrrintc dc seu qiiadro dirctivo ou de ossocictdos, pessoas que, ncssas condiçõcs, pririicipcin dc 
outra entidade detentora dc outorga para csecução de qualquer dos serviços iiiciicioiiados 

14 - Declaração, assinado por profissional Iiabilitado ou por rcprcsentarile legal da 
entidade, coníirinando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SADG!, ou WGS 83, e o 
endereço proposto para iristahção do siste~tia irradiante 

Siiii 

7 

Sirn 

I 

Siin I Não 
I 

2 - Maiiifestação de apoio coletiva, apresentada sob a foriiia de abaixo-assiiiado, conteiido Si1 
o nolile, o número da identidade. o endereço do domicílio ou residência, o Código de I -  --- . , 
Eridereçatiierilo Postal (CEP) e a assinatura de cada declarartie 

. x<- -.. - .. w 
i t 

2.1 - Soma das assinaturas conslantcs das manifestações de apoio coletivas, apresenladii . . 

Não 

Não 

15 - Declaração, assiriada pelo rcprescrilarite Icgal, de que a entidade apresentar4 Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Coinplcmenlar 112 112004 e com os dados 
indicados ciii seu requeriinelito, caso scja selcciouado 

..- 

sob a forliia dc abaixo-assinado 

3 - Manifcstação de apoio aprcscntada por cntidadcs associati\ias c co~~iuiiitárias, 
legalrnenle constituídas e sediadas na irra pretendida para a esecução do Serviço, conlendo a 
deiioiiiinação da ciitidadc apoiadora, o cndercço da scdc, o Código de Etidcrcçat~~cilto Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

/ 
Siin - 

)c 

. 

Não 



3.1 - Soiiia das iilonifcsiaçbcs dc apoio das cniicladcs associ;iiiviis c coinii~iitdrias 1 upscscniaclas . 
4 - Maiufcstação dc apoio dos associados du ciitidadc rcqucrciilc coinprovada por meio dc Siiii 1 Não 

:issiiiat~iras constaritcs dc Ata dc Asseiiiblkia Gcral, convocada cspccialiitcnie para iilaniicstar 
apoio U. iiiiciati~fa dc rcqucrcr a autorização para esccução dó Scnriço dc Radiodirusão 
CoiiiunilAila 

4.1 - Soiiia das assinaturas constantcs da Ata dc Asscriiblcia Gcrul 

I11 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÁO DAS ENTIDADES 

Cnso esisla innis dc uriia ciiliclnde coricorrciitc iin iiicsiiiii Iírcn dc scrviço, a rcqiicrcriie Siin Não 
dcclara quc coiicorda c111 associar-sc às deinais ciitidades. 

Dcclaso, sob as penas da Ici, coino rcprcsenlaiitc legal da cnlidadc rcqucrcnlc, para fins dc i~islrução do proccsso 
rclnlivo ;I solici~ação dc aulorizaç%o para csccução do Scrviço dc Radiodifiisão CoinuiiiIAria, junto ao Ministbrio das 
Comuiiicaçõcs, quc toda n doctui~cnteç80 dcscrila ~icslc foriizuliirio cstií sc~ido aprcsc~itada c111 original ou cópia 
autciilicada e erii coiiformiclade corn o subilcrii 7.2 da Nosiiia Coiiiplemc~~lar ri" 112004, bciii coirio as afirinaçõcs i c i l~ s  
siio vcrdadciriis c dc iiunlia intcira rcsponsabilidadc. 

257 4#&/- a 

ira do rcprcsciitaiiiC~cg:i~Q:~ ciiticl:icic) 

Iiidicar abaiso os cndcrcços para corrcspoiid?ncia c do sisleiila irradiaiitc, de iilodo agilizar o scu cadastro e 
aiideii~crilo do proccsso. 

1 Tcicíònc para coÍiGio: OXX- W -  .2 T2 j 
Correio clctrôiiico (c-iilail) 

Prctcndc instalar o sistcma irradiaiitc dc sua 

/zUA ** U l l  e- cs1ação , - L &' 11a 
Y/ ZV/<.wE (cridcrcço coriiplclo), dc 

coordcnad;is ge0grhlicas:- 'y 'ZtXg ' W S  dc líltitude e-+? O-' 9i '?w dc longitude. 
/ 



ESTADO DO MARANHÃO 
AMORVIDA - ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA DAVI 

CNPJ.: 12.079.646./0001-95 
FUNDAD4 EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 

Oficio no 25 / AMORVIDA Davinópolis - MA, 23 de Agosto de 2005 

Do: Presidente da Associação dos Moradores da Vila Davi 

Ao: Sr. SERGIO LUIZ DE MORAES DINIZ 
M.D. Secretario de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Assunto: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

Ref: Ofício no 5177105RAD COM/DOS/SSCE - ME 

1 . O Presidente da Associação dos Moradores da Vila Davi, tendo em vista o 
despacho contido no documento de referência, vem respeitosamente solicitar a V. Ex" 
reconsideração do mesmo pelos motivos abaixo expostos: 

-O município através de suas Associações apresentou Três(3) requerimentos dos 
quais só a Associação dos moradores tem habilitação legal para o pleito; 

-Não existe nenhum meio de comunicação para divulgação de eventos públicos e 
culturais no município; 

-Existem atualmente cerca de 1500 assinaturas na declaração de apoio da 
comunidade; 

-A informação das coordenadas do documento de manifestação de interesse ocorreu 
em função de erro de diçitaçáo. 

2 . Pelo acima exposto pedimos à V. Ex" reconsiderar o despacho dado no 
documento de referência e apresentamos para que seja retificada a coordenada fornecida 
anteriormente de 5" 55' 75" S de latitude e 47" 42'58 W de longitude pelas coordenadas-do 

% 

documento em anexo. I i 
I 

Certo dos atos que presidem as ações de V. Exa; I 

Pres. Amorvida 

Rua Três no 23 Centro Davinópolis -MA '3534-1652 



Ponto 

Arq. : C:\GPSColet\Meus Arquivos\-Alinhamento-Radio.GPS 
Tecnico : Marcos Melo 
Local : Davinopolis Data : 22/08/2005 
Datum : South American 1969 Projeção : UTM 

Descrição Latitude Longitude M.C. Coordenada X Coordenada-Y 

Prefeitura -5"31'43",85 47"23'29",07 4 5  235049,034 9388342,262 

Jordane Motos -5"31'19",82 -47"23'28,91 -45 235050,823 9389080,587 

Coordenada Z 



ESTADO DO ~~ARANHÃO 
ASSOCIA~ÃQ TEBS~FICA DE FILOSOFIA EVAMGELICA ORDEM F I L A ~ L F B A  

CGC: 02.580.427/001-31 

Ofício no: 45/05 Davinópolis(MA), 01 de setembro de 2005 

I 
Assunto: ACORDO ENTRE ENTIDADES 

Senhor Secretario de Serviços de Comunicações Eletrônica, 

Vimos por meio deste, informar a vez que esta entidade não estando com 

documentação regulada, resolve entre a diretoria e sócios, desistir do requerimento de 

radiodifusão e apoiar AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila Davi, por a 

mesma estar regulamentada. Pedimos ainda brevidade pois o nosso município precisa 

de um meio de comunicação. 

Nada mais para o momento, contamos com sua compreensão e brevidade. 

/ Presidente 

Ao ~lustríssimo Senhor 

Sérqio Luís de Moraes Diniz 

MD. Secretário de Serviços de Comunicações Eletrônica 

Brasília - DF. 



ESTADO DO MARAMMÃO 
CECOMD - CENTRAL DA COMUMBDAQE DE DAVINQPOLIS 

Fundada - 20.08.1 999 
CGC: 03.474.77510001-97 

"EM SINTONIA COM O NOSSO POVO" 

Oficio no: 07/05 DavinÓpolis(MA), O'í de setembro de 2005 

Assunto: DESISTÊNCIA DE REQUERlMENTO RADIODIFUSÃO 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicações Eletrônica, 

Vimos por meio deste, pedir a Vossa ~xcelÊncia a desistência dos serviços de 

radiodifusão comunitária, e ao mesmo tempo informar que esta entidade em 

Assembléia Geral, manifesta apoio AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, pois a mesma está em pleno funcionamento. 

Sem mais para o momento desde já contamos com sua compreensão. 

Atenciosamente, 

WAND PEREIRA FONTES 
PRESIDENTE DA CECOMD 

Ao Ilustríssimo Senhor 

Sérqio Luis de Mou-aes Diniz 

MD. Secretário de Serviços de Comunica~óes Eletrônica 

Brasília - DF 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício d 6~ /~oo~'~ADcoM/Dos/sscE-MC 

Brasília, J9 de janeiro de 2006. 

Ao Senhor 
JOSÉ ARIVAN MOURA SOUSA 
Associação dos Moradores da Vila Davi (AMORVIDA) 
Rua 3, no 23 - Centro 
65927-000 '- Davinópolis/MA 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA 
DAVI (AMORVIDA), na localidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, informamos que seu 
requerimento foi cadastrado sob protocolo no 53000.031035/05. 

Cumpre-nos informar que esta fase não é obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito à autorização e funcionamento da 
estação. 

Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.~ov.br. 

Atenciosamente, 
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ESTADO DO hL-O 
ASSOCL~ÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI .. - . - - . - . - -. 

C.G.C. 12.079.64610001-95 
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Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação de Moradores d a  Vila Davi, já cadastrada nesse 
Ministério som número 53000.031035/05, com sede na Rua 3, no 23 - centro - 
Davinópolis - Estado do Maranhão, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituídos e devidamente registrados no órgão competentes, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Exa., em atendimento ao Aviso no 
2/2007, apresentar em anexo a esse requerimento, a documentação de que 
trata o item 7da Norma no 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de 
janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da  União de 26 subseqüente. 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Sim N ã o  . . 
Muiistério da Fazenda - CNPJ/ivíF X c 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim N ã o  
x d 4  

3 - Ata de Constituicão da entidade devidamente registrada Sim Não 
X - 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim N ã o  
X 
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5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados h& mais de dez anos 

S i m  

X 4  

N ã o  

S i m  
X ,  

N ã o  7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o enderepo completo da 
sede da entidade 

N ã o  

S i m  
X J  

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

S i m  
x ,  

10 - Declaraqão, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço 

N ã o  

S i m  
X 

N ã o  

S i m  
X 

N ã o  11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviqo de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condiqões, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

N ã o  

S i m  
x 
' 

N ã o  12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

13 - Declaraqão, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18 2 7.1 ou 
18.2.7 1.1 da Norma Complementar ng Ir2004 

S i m  

x p 

> , -.- 
I . L I  

S i m  

X ", . 
N ã o  

-. 
, : q ,  



14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geogsáficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaraçao, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 112004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

11 - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

S i m  

X , 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 

Não 

Sim 

X ,  

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

Não 

S i m  
X 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

Não 

S i m  
X 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado 

Não 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação. da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

S i m  
X 

Não 

S i m  

587 

Não 

12 



III- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

4 - Manifestacão de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da  
entidade requerente, para fins de instrução do processo relativo a solicitação 
de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto 
ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em 
conformidade com o subitem 7.2 da  Norma Complementar no 112004, bem 
como as  afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira 
responsabilidade. 

S i m  
X 

Davinópolis/MA, 21 de Junho de 2007 

Não 

Não 
X 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de servigo, a req~~erente 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

/ 

/9LbL,4r,  .hKwac\-- 
ARIVAN MOURA SOUSA 

144 

S i m  

Presidente 
RG: 74.377.397-7 



... - ri 
b<,L:: L,,. __' i 

h 
* - . . 

Y' 
, i;.,,. L 1 2 C 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUW~DICA 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE MORADORES DA VILA DAVI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AMORVIDA 

~ ~ ~ & ~ 7 " ' " " "  NljMERO DE INSCRIÇAO 

12.079.646/0001-95 

&DIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E D E  SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

&DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

DÓDIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

R TRES 
COMPLEMENTO 

BAIRRO/DISTRITO MUNIC~PIO 

DAVINOPOLIS 

~ITUAÇÃO ESPECIAL DATA DASITUAÇÁO ESPECIAL 
****** ***lt- 

SITUAÇÁO CADASTRAL 

ATIVA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005 

Emitido no dia 05/07/2007 as 09:52:30 (data e hora de Brasíiia). 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

.'..,. ...... ..." . -7 
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ESTADO DO MARANHÃ0 

ASSOCIAÇAO DE MORADORES DP~VII~A DAVI 
C.G.C. 12.079.646/0001-95 

ESTATUTO SOCIAL DEVIDAMENTE 
MODIFICADO E APROVADO EM 
ASSEMBLEIA GEUL DE 21 DE JUNHO 

1 

DE 2007. * 

DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 

Art.1° - A ASSOCIA~AO DE MORADORES DA VILA DAVI, doravante 
denominada AMORVIDA, é uma entidade civil de direito privado, sein fins 
lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestao 
comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela 
uriião de moradores e i-epi-esei~tantes de entidades da coinuniclade atendida, para 
fins não econômicos, do Município de DAVIMOPOLIS, Estado MAMNHAB, com 
sede, na  Rua TRÊS, 23, CENTRO. 

Pirágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI, 
ut:ilizai-á coino denoininação fantasia "RÁDIO CB~UNITARHA AMORVIDA" e 
reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território 
nacional. 

ht-, 2"- A ASSBC~AÇAO DE MORADORES DA VILA DAVI tein por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO COMUNITARIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) Dar oportunidade 5 difusão de ideias, eleineiitos de cultura, ti-adições e 
hábitos sociais da  comunidade; 

b) Oferecer mecanismos a forinação e integração da  comunidade, estimulando 
o iazer, a cultura e o convívio social; 

c) Prestar serviços de utilidade pública, iiitegranclo-se aos serviços cle defesa 
civil, sempre que necessário; 

d )  Contribuir para o aperkiçoan~ento pi-ofissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
foriila i~iais acessível possívcl. 

I1 - respeitar e atender aos seguintes prilacápios: 

a) Preferência das* finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas 
em beneficio do desenvolviinento geral da  comunidade; 

b) Promoção das atividades artísticas e jori~alísticas na  coi~lunidade c da  
integração dos membros cla comunidade atendida; -- - 

c) Respeito aos valores éticos e sociais d a  pessoa c. (Ia família, .f2\wrccenílo a 
integração dos meinbros da colllunidade atendida; , -- 

; i 
d) gão discriminação de raça, religião, scxo, prefereiicias $ckù!jis, cotivicçáo , r ,  

1 nas relaqões c o i ~ i ~ n i t á y y ; ~ ~  i$, 



ESTADO DO MARANHÁO 
ASSOCIAÇAO DE MORADORES DA VILA DAVI 

C.G.C. 12.079.64610001-95 

$1" É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de 
yudqaer nztureza na  admissão dos associados; 

§2" Será obrigatória a pluralidade de opinióes e versão, de forma simultânea 
ern matérias polêmicas, na  programação opinativa e informativa, divulgando, 
sempre, as diferentes interpretaçóes relativas aos fatos noticiados; 

53" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados n a  programação da emissora, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou .reivindicações, devendo 
apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante 
pedido encaminhado a direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3 O  - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos 
em que os dirigentes iespoildcião por coiliprovada culpa no dcseiilycnlio de suas 
fu.nções. 

Ãrt. 4ü - A receita da ASSOCIA~ÃO DE MORADORES DA VILA DAVI será 
utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades 
institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício 
de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

I1 - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5 O  - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que 
tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com 
residência ou sede neste Município, desde que se compi-ometmn a respeitar e 
cumprir as disposições deste Estatuto. 

Axt. 6 O  - A AEMOWIDA será composta pelas seguintes categorias de 
associados: 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata d e ,  
fundaçiío. .- .._.._.. _ .  .,... 

I1 -Contribuintes ou Efetivos - São todas as pessoas física~.;6i~'$~rídicas 
que se disponham a contribuir com a entidade, dando supofte a :prqj&os e , 

8 ., .. I : 

patrocinando o desen~olvimento de trabalhos importantes para a AsSõciação. 
111 - Honorários - Convidados especiais que são, de 

relevantes no campo da comunidade. Sem direito a voto. 

Art. 70 - A s  contribuiçóes dos associados serão 
Geral. 

clos associados: 
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a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados pa - a  cargos 
diretivos, desde que atendam ao disposto no 52" do art. 12; 

b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

Art. 9 O  - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do 
quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, 
desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a 
diretoria que, frente a procedência da  solicitação, deverá submetê-la a Assembléia 
Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão, 

Iãã - DOS ORGÃOS E DE SEU 

Ara. 10 - São orgãos da AMORVIDA: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Fiscal; 
d) Conselho Coxnunitário. 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da AMORVIDA, 
será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 
20 do mês de janeiro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão 
e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer 
a cada 4 anos para eleição da Diretoria, Conselho Fiscal e do , Conselho 
Coinuilit6rio e extraordinai-iail~ei~ic poder& ser coilvucada para dcstituir;8o dos 
dirigentes e alteraçao estatutária, respeitando-se o disposto no 5 1". 

5 1" - A AG poderá ser convocada extraordinariainente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, u m  quinto dos 
associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a 
assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituiç5o de 
dirigentes ou aiteraçáo estatutásia será exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes a Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associatlos, ou 
com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

52" - A convocação deverá ser feita com antecedência rninii~ia de oito dias, 
através de edita1 ou comunicado afixado n a  sede da  AMORVIDA e estúdio, bem 
ccmo na sede das entidades que compõein o Conselho Coiiiunitário e cotri 
divulgaçao através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

.. ,*.-.-... ....-.. 
t 3 3 O  - A AG deliberar& ein priineira corivocação somei1 te coii?'. ,isTWEte, i~lais 

um dos associados 
núme 

dispostas no §I0. 

l;.b:l!Z3 sulis:i!u:o 
''$3 3(fi".'g+7!5 ("i,, . 



ESTADODOMARANHÃO 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI 

C.G.C. 12.079.64610001-95 

94" - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de 
antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados 
em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas 
as disposições dispostas no 9 1". 

Art. 12 -J\ Diretoria d a  AMORVIDA. órgão execlitivo e administrativo, será 
corpposta por 6 (seis) membros, Presidente. vice-presidente, l0 Secretário, 2 O  
S c p t á ~ o ,  1" Tesoureiro e 2" Tesoureiro, eleitos em Assembléia Geral para um 
m a d a t o  de 3 anos, permitida a reeleição. 

51" - A Diretoria da AMORVIDA poderá ser substituída, para finalização do 
m.andato, 110 tocio ou ern parile, inediarite decisgo em Asseinbleia Geral, 
respeitadas as disposições dispostas no 81". 

3 2" - Apenas farão pai-te da  Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências 
sejam situadas na  área da  coinunidade atendida e ainda, tais,dirigentes não 

\ poderão estar no exercício de mandato eletivo que Ihes assegutq @unidade 
parlamentar ou função da  qual decorra foro especial. 

13 - São atiibuições: 

I ) Da Diretoria: IMPDRA'I'RIZ - 
a) Administrar e superintcnder os trabalhos e o patriinônio cla eriticlacle. 
b) Convocar as  reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a AMORVIDA em atos públicos ou internos. 
d) Reaiizar todos atos necessários ao desenvolvimento da AMORVIDA. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço 

Patrimonial e o Relatório de Atividades; 
f )  Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g)  Desenvolver c promover o intercâmbio com a comunidade e entidades 

afins; ~.-_. . _ _  - 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para q re&~l&~ha e 

7 -- 
desenvolvimentos das finalidades da entidade; I , .: , 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre betis ~iioveis' e i 
i I imóveis mediante autorização da  Assembléia Geral; , 3 i i  Ji-!$!:J,j 

i 

11) De cada dirigente: /&-----i 
a) Ao Presidente compete: representar a AMORVIDA, passiva ativa, 

- -  k. 
judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; 
assinw contmtos, ajustes ou convenios de interesse da msociação, moy'imciitnr 
conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o 

e em Assembléia Geral; praticar 
d a  entidade, organizar seus scrviços c 

reuniões do Conselho Coin~~iiit&i*io; 
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b) Ao 1" Tesoureiro coinpete: geri-ir as atividades administrativas c liliaiiceiras 
da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, 
assinar conta conjunta com os deinais responsáveis e assinar com o Presidente 
todos documentos concernentes a vida financeira da AMORVIDA, dirigir c 
supervisionar os serviços da tesouraria e da  secretaria, organizar e manter a 
esci-itui-ação do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao l0 Secretário compete: secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as 
atas, ter sob sua  guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem coino todos 
os  documentos relativos a implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execuç30 do serviço de radiodifusáo comunitai-ia, relativainente 
aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos; 

Parágrafo único - ein caso de vacância, assumirar o segiindo eleito em 
assembleia de fundação. 

Art. 14 - O Conselho Fiscal, é o órgão fiscalizador, que tem poderes para 
convocar assembléia gerd e apreciar atos da administração geral. O Conselho 
Fiscl  é rnmposto de 06 (seis) associados, sendo 1" Titular, 2" Titular, 3" titular e 
dois Suplentes, eleitos em hsseimbléia Geral para i1111 i~zandato d e  3 anos. 

51" - Os membros do Conselho Fiscal serão escolhidos pela Assembléia Geral, 
juntamente com a Diretoria. 

52" - Serão eleitos dois suplentes, que assuinirão no caso de vacâiicia. I 
Art. 15 - O Coi~selho Coinunitário, eleito ein Assembléia G e r d  para 

mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas 
representantes de entidades da  comunidade local, tais como associações de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moi-adores, desde que legalinente instituídas, 
com o objetivo de acompanhar a programação da enlissora, com vista ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

, . % 

1 '  , ,,I;, 

Parágrafo único - O Conselho Coinunitat-io deverá organizar-se atsavésde 
seu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legisla$ão vigente 
sobre o serviço de i-adiodifusáo comunitária, devendo periodicament? eIa@pqar j 

I relatório resumido contendo a descriçáo da gradc de  ~rogramayiío, hrin chd'b skia 
avaliação. 

IV - DAS ELEICOES .- w -- 

Art. 16 - A s  chapas para a diretoria estarão 
dias antes d a  Assembléia Geral de eleição, por 

L,-- 
~ , t p n j l i d i c i B ! - $ i , 1 ~ i l ~ < ; 0 ~  dF1.P -'.. Oficl& 
, f ~ ~ m r c , f z ~ o  C0clor; J n  1:4$ira 9 c i [ . t d t t ~ ~ - ,  

F,RF!LI iiu 
lt4l>F<RA'r[:I% - F Z A  
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1 - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bein 
como o voto cumulativo ou por procuração. 

82" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos 
ou de acorclo com a pi~oporcionalidncle dos votos obtidos por cada diapa,  desde 
que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados iio processo 
eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no inicio da AQ. 

Art. 17 - A programação da emissora, deverá i-espeitar todos os princípios e 
nUrmas dispostas na legislaçáo vigente no território nacional sobre radiodifusão 
comui~itai-ia. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de 
redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epideiilias e as 
transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, 
definidas ein leis. Tainbéin será vcdacla a cessão ou arrcnclameilto da  cmissora do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO I 
Art. 18 - O Patsiinônio e Receita da AMORVIDA será coinposto pelas 

contribuições sociais defiinidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e 
subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos 
bancários e aplicaçao financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores 
transferidos para a conta patrirnonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de 
apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela 
diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será reinuilerado. 

VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLU@ÁO - .-I.., 

, 8 1 ' :  d,,,, 

Apt. 19 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou ein Parte, :por -.- 
deliberação da Assembléia Geral Exti-aordinrú-ia, cspecialmciltc coilvockd~' para 
este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes I 

não podendo ela deliberar, ein primeira convocação, sem a maioria 
i 

associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 
I 

Art. 20" - A disssolucão da  
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Art. 21 - Os casos oinissós neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, 
coiii recurso a AG, pelo associado que se acha- prejudicado. 

Art. 22 - O presente estatuto foi aprovado n a  AG de 2 1 de junho de 2007 e 
entra em vigor n a  data de sua  averbação no cartório de registro de Pessoas 
Juriclicas. -.. 

Dfl rn'riópolis/hfA, 2 1 de Junho dc 200 7.. 

Presidente 
RG: 74.377.397-7 

Solange l-opas Silva 
,, NOTAPI!A P.UT13RIZADA 



Certifico, que a Modificação do Estatuto da 
Associação de Moradores d ,Vila Davi, foi averbada a margei i de Registro li0 

339, as fls. 18 a 19, 110 Livi-[A-2, Registro de Pessoas Juridic, A S. 
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ATA DE REUNIÃO DOS MEMBROS 
DAiDIRETORIA E ASSOCIADOS DA, 
AMORVIDA, COM A FIMALID~DE:. 
ELEIÇAO E POSSE DA DIRETO'RIA 
EXECUTIVA E DO CONSE~HO', 
FISCAL. AOS 30 DIAS DE JANEIRO' : 
DE 2005, EM DAVINÓPOLIS - MA.. 

I I 

Aos 30 (trinta) dias do mês de 01 (janeiro) de 2005, (doi; hil'e 
cinco), as 08:00 (oito) horas, no Plenário da Câmara Municipal, sito a 
Rua Adália, sfn, Centro, Davinópolis, neste Estado do Maranhão. 
Reuniram os sócios da Associação de Moradores da Vila Davi - L 

AMORVIDA, em uma Assembléia Geral, sobre a Presidência do 
Senhor DBOMILSBDB ALVES DE OLIVEIRA, para deliberarem a 
seguinte ordem do dia: ELEIÇÁO E POSSE DA DIRETORIA E DO 
CONSELHO FIISCAL, conforme Editais de números 001, 002 e Termo 
Aditivo de 25/12/2004. inicialmente houve o esclarecimento sobre o 3% 
papel de cada um dos membros que são da Diretoria e do Conselho \? 
Fiscal. Logo em seguida o SrO presidede, informou que somente havia O 
urna chapa única na:mesa diretora, d e  era composta p ~ r f , ~ , w s i d e n k  'q,D 
JOSE ARIVAN M ~ U R A  SOUSAJUC~ - Presidente; CRISTIANA 
SILVA OLIVEIRA./LO~O em seguida deu-se a votação por aclarnagão , , 

dos associados 'presente, contatou - se que a chapak,única 
apresentada nos termos do Termo Aditivo e Edital de números 001 e 
002/2804, foi eleita pela unanimidade dos votos , logo em seguida deu 
- se a complementação da chapa eleita, conforme estabelece o art. 

Estatutária, alínea " A  e Art. 1°, inciso 11, do,Termo I 

o seguinte membro para os cargos de rimeira 
DO SOCORRO J. RODRIGUES- Segunda ' 

f/S'LV ( 
-primeiro . ELINETE N~SCIMENT /- 

ALVES DE OLIVEI segun a 
FRAh!CISCA SOLANGE OLIVEIRA SILVA- Para o Conselho Fiscal: 
Ia - Titular: NAWCiSA DIAS DE OLIVEIRA DQ NASCIMENTO ; 2a - 
Titular: RABMUMDA ALVES DE LIMA: 3a - Titular: JOAQUIM . ,  
FEWNANDES BBNFIM, .I2 - Suplente: MARCELBNQ RODRIGUES; 2a 

-I 

- suplente: ROSENILDE PEREIRA FONTES; 3a - suplente: JQSÉ'DE I 
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RIBAMAR LIMA. Para o exercício 200512008. art. 12, ~mdnda  8 * I  1 I 
Estatutária, 28.01.2001. art. 8O, do Estatuto Reformulado. Em seguida, , 

os recém eleitos, foram empossados e a Senhor  residente,:, i 
juntamente com seu vice, agradeceram a todos os ,associados 
presentes pelo ato de confiança depositada e que fariam todo os.. 
esforços para merece - 10. Nada mais a havendo a tratar B senhor' ; 

Presidente mandou que fosse lavrada a presente ATA, que depois de 
lida e aprovada, vai por mim MARIA DO SOCORRO J. RODRIGUES; : 
secretária desta entidade e pele Senhor Presidente assinada.,, , 
DAVINÓPOLIS -MA AOS TRINTA DIAS DO MES DE JANEIRO' DE " :  

, 
2005. 

I 

c,&.so- I 

DO SOCORR 
SECRETÁRIA GERAL 

I 

I 

~~ Sm- . 
ARIVAN MOURA SOUSA 

1 PRESlDEAf TUAMORVIDA 

3' CARTORIO I % I R  \JUDICIAL 

8uig.Afccl Yeitasci d. d l m ~ ~ d a  
Tabsliã Subshtuta 
Foiie 99 3072-1026 
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DEVILA DAVI AMORVIDA 3. 

CNPJ: 12,079,646/0001-95 ~~ g: 

FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1786 - ADM - 2005 - 2008 % gs3c' 
"Trabalhamos para a melhoria da nossa comunidade" 

RELAÇÃO DOS SÓCIOS 
NOME: LxSAa\. IA ,.h ~ A x \ 3 ~ ~  
CPF.: 11 a .  L ~ P  R G . : % ~  a 2 uq 
ENDEREÇO: ~ W Q .  %*CMU& N" $3 9 
MATRICULA No: no ', 3 1, EMISSÃO: ~3 1 Q L  19QQ5- 

NOME: C. A- h &=h% LQ 

CPF. :<UQ - 63955-5 3 R G . : ~ G % Y Q  suo -L\ 
E N D E R E Ç O : ~  SCXL,~ ue 'LÇf 
MATRICULA NO: n.o LQ-~ EMISSÃO: 2% 1 \ S  /%@a. 

NOME: RQ~, ,\hn 2, 
RG.: bSul lQ%h 

ENDEREÇO: % ~ " \ h  
MATRICULA No: 'Q Q L 1% EMISSÃO: 37 1 \ ?  1 

MATRICULA No: -\L1 

b j A  NOME: Q-&.PC), 
CPF.:-&Q%R~? $3 -L\ ~ R G . : L ? O  4 ' ? 5 6 , ~ ~ ~ . 9 ?  - 
ENDEREÇO: a, hc* N Q ~ Q  M\L- 
MATRICULA NO: CJQL L? M s ~ Ã o :  O 1. 1 01 1 mu3 

CPF. : RG. : - ..> % . . 

ENDEREÇO: '\L *n a W~QQ.. do .L 2 1 , 
' * 

MATRICULA NO: D O 1 EMISSÃO: ~9 1 \ . . 2 . , 4 ~ ! ,  
1 

! 

NOME: X L a  L- 
i 

/ -- C P F . ' F S S : I ~ ~ ~ ~ ~  - 3a .  R G . : L L % ~ ~ R ' L B ~ ~ - ~  r<* 

E N D E R E Ç o : % ~ ~  fi t L b x *J ' Qj 
--'-\r 1 -- - - 

MATRICULA No: 06 \ 2' 6 EMISSÃO: 0% 1 nl\ 

-- -- Sede Provisória: - Rua 03 no 23 - Centro Davinópolis - MA, Fone (39) 3534-1652 === 
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O ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DEVILA DAVI AMORVIDA 
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FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 - ADM - 2005 - 2008 S - 
"Trabalhamos para a melhoria da nossa comunidade" 

RELAÇÃO DOS SÓCIOS 
; SQW* 
-?os. SQ3-ídRG.:  L L U L ~ ~  44-5 

ENDERÈÇO: 
MATRICULA No: 0 Q 0 5 20 

QL, NOME: 1 '3 um 
C P F . : ~ ~ . Q * ~ ~ J -  53  
ENDEREÇO: LG L\ L\ . 

MATRICULANO: on LU 

/ 

NOME: ,kuo. C<SA,-, ~~~Q \ &  
I CPF..% 1Q L69%983 -a% RG.: h96 9,66 

ENDEREÇO:\M~ 3Q3\fi ~ ' 1 7 - 5 .  
MATRICULA NO: ny-@ - 5 k k s s Ã o :  \Q ~1 1 1 9 9 9  

3 

NOME: ~\wx~T\ k~ \cv9s3  h\ %'a 
t. 

CPF. :y1\1\.~ Q 31 3 - QQ R G . : 3 1 , 5 ~ ~ e P \ d  d 5 
ENDEREÇO:&~ Q-Q /V' O L\\ . --, ,,. - .,, , -. 
MATRICULA NO: 55 ' EMISSÃO: 01 . i '  (0 '- FtY9,: 

" 1 1  

I 
NOME: L ) A ~ ~ ~  L. ' h ~  L''& 'C! 

'1 ,ll d 1) 7 S i ! 

C P F . : ~ ~ ?  ~7b3 -~ \q  RG.: L 7->Y3.8Wj3. 1 H- 

ENDEREÇO: N-Q I h~ S L \ L \ ~ . ~ \ ~ -  V~~ L\ i b  
MATRICULANO: Q 00 1 EMISSÃO: %Q I<Q 

---- ---- I Sede Provisória: - Rua 03 no 23 - Centro Davinópolis -MA, Fone 
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FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 - ADM - 2005 - 2008 
"Trabalhamos para a melhoria da nossa comunidade" 

RELAÇÃO DOS SÓCIOS 

ENDEREÇO:%- 'r ' L + ~ ~ ! ~ ~ ~  qt5 
MATRICULA No: EMISSÃO: a3 I t 1 1 3 , a  

- 
.%'R; s w A a  h A a  

C P F . : ? & ~ ~ L ~ &  3-1.50 RG.: 6\11 '2 2? 6 -  F! 
ENDEmÇO: LQ. C~YL~-S&  a -9~ 
MATRICULA No: n'Q 3>\ 

- 
E M I S ~ O :  0 9 ,  I Q I 

NOME: 

ENDEmÇO: LQ. 7 L C&&d!3t~ - N' 9 5 
MATRICULA No: Q , Q Q ~ ~  EMISSÃO: \ 'L 1 0 %  I 1996 

-- \I 
Sede Provisória: - Rua 03 no 23 - Centro Davinópolis - MA, Fone (99) 3534-1652 === 



" %* 
ESTADO DO MARANFIÁO $.' , .R$.: 41 4 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DEVILA DAVI AMORVIDA 2 
CNPJ: 12,079,646/0001-95 3 77' 

Qà 5 s ~ ~ -  
FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 - ADM - 2005 - 2008 

"Trabalhamos para a melhoria cia nossa comunidade" 

RELAÇÃO DOS SÓCIOS 
NOME: \e 

CPF.:&3QS'3\tj. q,5 , 0 U ~ ~ L Q Q L - I  
ENDEREÇO: 1, ,Q - e L,h.,, 1 h 

MATRICULA No: QQQ -5 ÉMI-SSÃÓ: 1 C )  I 03 1 ( 9 9 9  

- - 

ENDEREÇO:%-S ?~xAwG..~~ Cab--&-ir~&A -0: i 3 
MATRICULA No: ( ~ Q Q  - EMISSÃO: S ~ Q  / a5 

NOME: %mc. . k ~ a  Lu 
C P F . : P ; ~ Q ~ ~ ~ ~ ~ \ - L > - ~ ~  RG.: i(j591755f\~1. 

f t  - 
S 

ENDEREÇO: %-a LAQT. w !in Q 
MATIUCULA NO: QQQ - '5 R EMISSAO: f-. 0 I I Q 9, $ 

Sede Provisória: - Rua 03 no 23 - Centro Dnvinópolis - MA, Fone (99) 3534-1652 -= 



i co, 

ESTADO DO MARANEÃO 42 % 
$ ~ u b n c a  

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DEVILA DAVI AMORVlDA 
doa C/=*$ CNPJ: 12,079,646/0001-95 

FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 - ADM - 2005 - 2008 
"Trabalhamos para a melhoria da riossa comunidade" 

RELAÇÃO DOS 
NOME: . R h&.hhh~ a i~i;h-U AQ, 
CPF.: &@19.53 5% RG.: I u 2q 2,@?, 
ENDEREÇO: $5, ?h 

I 

MATRICULA NO: 00 Q 

NOME: k a, c,,,, a, C ? , ~ U ,  ,- %.h 
CPF.: 3379 - 01-.-?-z R G . : b 6 1 ~ 1 ~  5 o o L - 5 .  
ENDEREÇ0:Q ,Q \,\.h\ &\pi&h\-  . ~ J \ s d  
MATRICULA No: n Q L 7 6 EMISSÃO: # / .C, i 1 %%I. 

, 
NOME: \ 

LCX b. ?--_a. 
C P F . : % % ~ $ ~  k ~ R 3  - 2.0, 

BS ~1%. 
RG.: (151G>Q%qh- S 

E N D E R E Ç o : L , ~ :  - <c,\!, A 

MATRICULA No: L\ 3' EMISSÃO: / \ I_ / 7x\nL 

NOME: Q R ~ . L  
CPF.: ( QL\, \\F (, .,h3 

- $- Sab(a  
- 6 5  RG.: 333.-.? 09 

E N D E R E Ç O : R ~ ~  dnh&\rn\ V i d b ~ ~ . ?  dL)" 03V 
MATRICULAN0: 06 Q Y 5 EMISSÃO: LL / ng / / Q Q i  

RG.: t\F; h3 9 Lç5 -5 
n. - 9 5 5 .  .- 

MATRICULA No: \ $ EMISSÃO: ~ e >  / 05 , J J ' I ~ ? ~  
, * r ' -  , 

-- -- Sede Provisória: - Rua 03 no 23 - Centro Dminópolis - MA, Fone 



ESTADO DO MARANELÁO " %+ 5. ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DEVILA DAVI AMORVIDA dmh: 
CNPJ: 12,079,64610001-95 %@$ 

FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 - ADM - 2005 - 2008 
"Trabalhamos para a melhoria da nossa comunidade" 

NOME: C, hs, ,nrh QQAk-. Q -1-h L J,~o,. 
CPF.: i a  h ,. RD 1.~33 -L?UR G.: 1 L L  .LL\~  - 
ENDE&ÇO: A.Q A h o s x n ? s ~ ~ = > ~ a  JU 
MATRICULAN0: cr\ 0% - EMISSÃO: [ C ,  I 1 /?v? 

NOME: ';ta= NW uJ_ L &L). 

cPF.:QOQ, \*,o, RG.: L 6 0 7  111 &?,a ? - .  
/v9- \L ENDEREÇO: ' ( S ~ Q  C, ,,% sm5d G ,, 

M A T R I C U L A N ~ : ~ ~ ~ I ~ U \ ~  - ' EMISSÃO: 1 %  / 0 ~ 9 , . ! .  /im 
I 

---- Sede Provisória: - Rua 03 no 23 - Centro Davinópolis -MA, Fone -(99) 3534-1652 -= 



Cg 
ESTADO DO MARANBÃO $L44 % ?. 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DEVILA DAVI AMORVIDA d~u~ca " 
CNPJ: 12,079,646/0001-95 

FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 - ADM - 2005 - 2008 
"Trabalhamos para a melhoria da nossa comunidade" 

C P F . : ~ ~ .  
ENDEREÇO:'L!,A,~, 
MATRICULA No: OQ 0 L 0 

1 

NOME: AWXJ-~ b r - -3~h ,~*~  AJ. % ~ b  43 b l u 4  . 

MATRICULA No: OQO Q 3 4 C>( 1 /?QF 

---- --- 
L. .I 

Sede Provisória: - Rua 03 no 23 - Centro Davinópolis - MA, Fone (99) 3534-1652 === 



ESTADO DO MARANHÃO .s' 
"$43 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DEVILA DAVI AMORVIDA ,ng:h5 3 - 
CNPJ: 12,079,646/0001-95 

FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 - ADM - 2005 - 2008 
%-td 'Fs - ,@Q 

"Trabalhamos para a melhoria da nossa comunidade" 

R G . : ~ ~ \ s  L G ~ L \ I R O  
ENDEREÇO: <T\QL L ~ a s  21 
MATRICULA No: p, 0 01) E ~ I S S Ã O ~ ~ ~  I 10  

NOME: A - 0 ,  X, Q, 

CPF.:LQ\&\ 3>5\ -QRT RG.: I iqTQ, u 
yi!!\pQ 

-6  lm9 -7 
ENDEREÇO:Q-< A,&,, b, Q. 1 9 
MATRICULA No: -6 )? b / -m> 

1 

q L b * ' y  A - ,* - .  A% 

MATRICULA No: EMISSÃO: 0 3  / 0 %  //V89 - 
NOME: KQ & 3- aukA . - 
C P F . : Q ~ ? ~ I ~ ~ ~ \ - G B  R G . : ~ ~ ~ - ( ~ ~ ~ - ~ ~  
ENDEREÇO: $LA, ~ " 5  7 ,- r \  I 

- ... __ - 
MATRICULA NO: o v, 1 3 9 EMISSÃO: 0% / g,k,. / y )o5  

NOME: J I i 
\% 8.h ku':b% .- 

C P F . : q ~ ~ 7 . ~ 6 3 1 7  - GC\ RG.: 1 9 ~ U Y b  
: k"- --.- . - -. i - 

//v ENDEREÇO:%U> L, C, . \ I. _- _ _. . . 
MATRICULAN0: L Q 3  1 %O?- 

---- - Sede Provisória: - Rua 03 no 23 - Centro Davinópolis - MA, Fone (99) 3534-1652 === 



ESTADO DO MARANHÃO 
-3 4 ~ 4 6  @S., 

2. 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DEVIILA DAVI AMORVIDA 

C1 '$- C 8 
CNPJ: 12,079,646/0001-95 se- 

FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 - ADM- 2005 - 2008 
"Trabalhamos para a melhoria da nossa comunidade" 

RELAÇÃO DOS SÓCIOS 
NOME: k~& L&, Lbl &J. % Q u ~ ~ ~  -. 
CpF.:\% 61 tl ~ ~ , 5 - \ 5  RG.: 43q9 1 - ..L ENDEREÇO:A\, - %- ,- ' 3 

MATXICnA No: ?S~GC? I \ & I 

NOME: &&q h;, Q&+, . , c-&-\- 
CPF. :a%\. \ V,% 335 & 3 - " 

E ~ E R E Ç O :  9.- <v.--k;.-c, fi ' 196 
MATRICULA No: e\+F;.U EMISSÃO: 27 1 0 %  I lmliiI 

NOME: @&, Q,!!&a c+$. 

C P F . : ~ J ~ \  -$qQ? 3~ RG.:?t\,% . L \ ~ % Q  
ue $t R /ci ' \WB 

MATRICULA No: EMISSÃO: I 9 I 07, I 2 ~ ~ 3  

MATRICULA NO: QQ,Q l~,g EMISSÃO: n f ~  I Q I ~ Q  

---- ---- Sede Provisória: - Rua 03 no 23 - Centro Davinópolis -MA, Fone (99) 3534-1652 === 



ESTADO DO MARANHÁO &a3 %+ 
P 

$.'. ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DEVILA DAVI AMORVIDA , ns.:q 3, 
CNPJ: 12,079,646/0001-95 \ 3 m w  

FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 - ADM - 2005 - 2008 %Q !fsQs' 

"Trabalhamos para a melhoria da nossa comunidade" 

RELAÇÃO DOS SÓCIOS 
N O M E : b n  S L Q C  D L ~ ~ I ~ G .  a-. 
CPF.: 937.ssg - 8 1 3  -72 G . :  i o s ~ q 3 q ~ - 5  

ENDEREÇO: h Clp 
MATRICULA No: ~ooy4 EMISSÃO: a s  lLhp / dws 

,,,L %en& NOME: 3esWri 3 
CPF.: a ~ S ~ ~ ~ i - ~ ~  RG.: 7330 4649-2 
ENDEREÇO: R, b - 6  J\l2o6g 
MATRICULA No: ooo 6 2  EMISSÃO: 80 / 20- 

Q L L ~ ,  A nTwz .. 
&h c$ 

RG.: 4729 .$O r, 
ENDEREÇO: L. 'I .N" g 
MATRICULA~NO: o s EMISSÃO: 1s / ,&-ba/ /9~~ 

NOME: T&R' \ h- \ h  w a&'Lm 
CPF.: 3q.i~iq 85 3- 15 RG.: 79 377.3 97 -V 
ENDEREÇO: h 'r 31) , \F 2 ;5 
MATRICULANO: ooo Gq EMISSÃO: /J&,,~ /ACUJ 

. NOME: ,A am - 
Y Q  ' 5 e w Y s  LoLuoUPro 

mF. :  '7% 219 3 -99 RG.: di92asSY-7 c.,-.n e % 

ENDEREÇO: Rus, r - ,  

áàs r - G - 7  6 1 ,  

MATRICULA No: ow 4 6 EMÍSSÃO: O l /r,,,,+m / -1499- 1 

---- Sede Provisória: - Rua 03 no 23 - Centro Davinópolis - MA, Fone (99) 3534-1652 === 

C1 la &!m NOME: M &Lba 
CPF.: vyv .  17q. 1 1 3 - g v  RG.: 15gtpjgsa 000-5 

I 
3 fi JiirJ i L 

I 

, 
I - 

- -- -. 
ENDEREÇO: &;tP dnm J9 )SO 

(C. - - .  . 
\ - 

MATRICULAN0: o005g EMISSÃO: 44 /& / 14 96 
\ j 



ba" Co,h 
ESTADO DO MARANEIÁO *i,.: 48 .% 

I '  

ASSOCIAÇÁO DE MORADORES DEVILA DAVI AMORVIDA w w  a: 
CNPJ: 12,079,64610001-95 ?r, 5 C Q ~  

FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 - ADM - 2005 - 2008 
"Trabalhamos para a melhoria da nossa comunidade" 

.NOME: 'a,-& J & h 
CPF.:,-qo/* g i 7 -  g 1.5 -03 RG.: ~ S Y  =96y 
E N D E R E Ç 0 : L  ., %A,m J-3 s \ i ~ ~ f  
MATRICULA No: ooo56 EMISSÃO: / j l m c e 9  / d 9  

I 

NOME: B r ; a s G  & I - b  
CPF.: 83d3c11q4q3-20 RG.1 83 899997 -2 
ENDEREçO: h B- 3-9 237 

MATRICULA No: ooors EMISSÃO: {O /,~.1o&mbo/f996 

.NOME: I v l k  &;TU ?& Vb9;4PI 
CPF.: y355 va 4~ a- h r  RG.: 1559q.3 . 
ENDEREÇO: 6-d- ~ j z 2 1 6  

EMISSÃO: 1 %  I s - ~  / I 9 9 6  

ENDEREÇO: a,, 7 ,L WdL ~ L E -  YQ? 
MATRICULA~NO: O, EMISSÃO: 2 s  / , M a.t,&  ma 

> 

CPF.: r3 i?rGqa3 -04 RG.: %ao. cim __.. . _j % 

ENDEREÇO: a LCW & L7cb M- 6 8  
MATRICULA No: OCO 6 2 EMISSÃO: 20 / ~ q d L r e .  '/ lo& 

I 

" 0 

l.3 í! JiJ;*J :$ 1 
'NOME: b!,d c L 5  d 

I 
9 1 i 

CPF.: V RG.: 19 c 6 3 a a 9 0 2 0 ~ ~ - ~  
.L  -, I 

ENDEREÇO: L . J ? & , d  ?A ,JJ? '3 1 \ 

-.  - -  -- . . 

MATNCULAN0: 0,062 EMISSÃO: ro / .J-L/J~~~ 
\\J 

-- Sede Provisória: - Rua 03 no 23 - Centro Davinópolis - MA, Fone (99) 3534-1652 == 



da8 cq - 
ESTADO DO MARANHÃO .n. 49 h ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DEVILA DAVI AMORVIDA uh 

CNPJ: 12,079,646/0001-95 r) 

FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 - ADM - 2005 - 2008 . Ou .$@o: 

"Trabalhamos para a melhoria da nossa comunidade" 

RELAÇÃO DOS SÓCIOS 
e NOME: & J!,oz?_c;/YK& 

CPF.1 6 9 L i g d o ' l l 3 -  ~ ' l  RG.: 5 V S d . 1 q 2 , - 0  
ENDEREÇO : ,h u ,V% 295 
MATRICULA No: oooc 1 EMISSÃO: .I O 1 TU/ lqqq 

a .  ,NOME: &x&LQ Q,'--.,G, ? ' h 0  

CPF.: ia,. 160.603- o6 RG.: 546. 83% 
ENDEREÇO: L cT& a 4 9 
MATRIcULA~N~: m o  ? 2 EMISSÃO: zo i g o ~ - b d 1 4 9 , 6  

N O M E : J ~ ~ / N A  V& d. w 
CPF.: 9 6 9  .256- Q P 3  - 8'7 RG.: 35 1995  9s- i 
ENDEREÇO: JG 3- s 0  

MATRICULA No: <O- '13 EMISSÃO: 45 /JA/-I 

NOME: .aQn& 3J,Q,Y,&MQ & ,&, a 
CPF.: tls r r 5 3 8 ~ i a -  m RG.: sqor96qb- o 

MATRICULA No: 000 73 EMISSÃO: rs /3& I ~ o o d  

NOME: &a-L \,j&y-kl , - & 3-r- 
CPF.: dsI , .gaa  , ry3-gq RG.: i q q s ~ o s  

& Lricm , f l~99'Bb 
EMISSÃO: is 2-002 

I ? 

NOME: &d L- 4& 
CPF.: ~ q á  .c\qo .q73-y3 RG. : .- 

ENDEREÇO : - I  ' 
4, CaLan1\ 27- &.d .ni" 16 .. 

MATRICULA No: os 07;  EMISSÃO: 1s /&-I a m s  
\ I 

---- ---- Sede Provisória: - Rua 03 no 23 - Centro Davinópolis - MA, Fone (93) 3534-1~52 === 

3 A J i l V  :3 ; 
NOME: 3&-8 ui3.d~- de %~I.L-, / 

I 

i 

8 

CPF.: 9007Yh 37 3 -o RG.: 3 q l g o i ~  
ENDEREÇO: 4&0q YJIW 

MATRICUL~NO: to 3 EMISSÃO: 2 u /k&br+/ arna 



. . ESTADO DO MARANBÃO @ C 

ASSOCIACÃO DE MORADORES DEVILA DAVI AMORVIDA *;L., 50 ? 
. 

CNPJ: 12,079,646/0001-95 as 4 ,$. 

FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 - ADM - 2005 - 2008 S 

"Trabalhamos para a melhoria da nossa comunidade" 

RELAÇÃO DOS SÓCIOS 
w ;f& .R&& UikJ 329 va 

CPF.: as.t.jqg - 373. r s kG.  : 
E N D E R E Ç O l k  &r* * . p - d q 6  
MATRICUL'NO: oo.o g EMISSÃO: a v  /,M- /do02 

- NOME: a-' Ljljt 
CPF.: 5 q a  .aqq - 6 9 3 / 1 5  'RG.: i a g i  5 3 3 - l ' V  
ENDEREÇO: R- - - 

; qa-  k EL!lso.& 
a 

MATRICULA NO: o0 o ao 
1 

NOME: SS& . . 
WkQ 6-3- 

CPF.: 37 6 \49 903 - 57 RG.: (742 - 490 

ENDEREÇO: .R,, ( L x ~  Liú" roa 
MATRICULA No: o o i45 EMISSÃO: iq / oa / 2 0 0 3  

NOME: l\a\A \ .  M ,,&Q \h 

RG.: E31uiu‘tiq b -  2, 
ENDEREÇO: c- .w,n ,Q, ni? 'IQ 
M A T R I C U L A N ~ : ~ \ ~ ; C ; ( ~ \  - EMISSÃO:&? / oR / g<\o? 

I .  L 

NOME: , C)*; . . 
.+Q& \\a & n w  .n 

- 
1 

" - - 

CPF. : n o ~ ,  . ? h5. %\L 111 RG. : 1,69qC -9-5 
ENDEREÇ~ :%L,, -OX- 

- , h'- 433 357- 
MATRICULA NO: ,,, , o ~ ~ q n n q . ~ ~ ~ ~ ~ Ã o :  I,? / \Z  

NOME: I, , i?,b.$..Q y Q  
CPF.:563, - h.3,q . L%3 -h% 
ENDEREÇO: R, L ,  -h- " $3 C.L-.. - 1 

MATRICULA No: ms I \ y -?MisY~o 3 0  / Q < " . - , ; Í * ~ ~ Q , Q  
I 

1 

-- --- Sede Provisórisi: - Rua 03 no 23 - Centro Dwinópolis - MA, Fone (99) 3534-1G52 === 



ESTADO DO MARANHÃO WCQ" ?3G ASSOCIAÇÁO DE MORADORES DEVILA DAVI AMORVIDA %:SL 2, 
CNPJ: 12,079,646/0001-95 u m  0 

Q : q  $ 
FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 - ADM - 2005 - 2008 - se 

"Trabalhamos para a melhoria da nossa comunidade" 

RE AÇÃO DOS SÓCIOS 
NOME: 
C P F . : ~ ~ ~ ? G ! , C Q ~ / ~ &  

i ? bL515 ENDEREçO:% L LQ. ~ A ~ Q L  

MATRICULANO: - 1 EMISSÃO: oq i y1 />%QQI. 

- 
QG6d.3-Q,\ R G . : ~  1- 11393 -$a%-~- ~ ~ - 5  

MATRICULA No: QQ Q 9 \ EMISSÃO: 9~ / Q \  ( ? , Q Y , ~ .  
I 

NOME: \ASc\%- 
CPF.: 151 Q ?-% - 

LLsA. .  
lr; RG.: \ F ; C \ ~ ; \ ~ Y ' L Q Q Q \ ~  

ENDEREÇO: a \baQi&\ ?.,,&-\~fik A I :  ~ 3 2  
MATRICULAN0: - ÈMISSÃO~ 10 i 64 i 

\ 

w &t QLQ - NOME: L/hf&ip-fi 3chn~l 

CPF.: L\ 1 3 555 ~ 2 3  - 3 L\ RG.: &,?645?.C>-k 
ENDEREÇO:~ 4 3 
MATRICULA No: QQ%\ 1 370 

NOME: L!&&- - 
- - --- . . CPF.:QQ ,o? q , t 

-.I<. .̂ ... .. ._ 4 . 3 -  UQRG.:XB YXL f 9~ - L L - .  W "  

ENDEREÇO:%,.,~ +L, S, A; ?.ji h . ,n A I ' 

MATRICULA No: M&\xn - " 
b2, - - , E 

---- ---- Sede Provisória: - Rua 03 no 23 - Centro Davinóliolis - MA, Fone (99) 3334-1652 === 



ESTADO DO MARANHÁO 'r w 
ASSOCIAÇÁO DE MORADORES DEVILA DAVI AMORVIDA S. 5 $ z  

CNPJ: 12,079,64610001-95 J"" iLJT) 
FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 - ADM - 2005 - 2008 ' a *  

"Trab Jhamos para a melhoria da nossa comunidade" 

NOME: ,A a h t~*L-nn Q~~A.G~-~.-, SQ -.kQ 
CPF.: -&,~l5 - =\3-53 .&RG.: 0 2  5'U,%??? -9 
ENDEREÇO: - A$ \C, 

EMISSÃO: O L i 0 4  / %c,W 

NOME: S3\a\n&& -~,k'Mum Q Q h  
CPF.: L\6, UQ, . ?i,*?, - S't\ RG.: 5i\Q, LCR 

, c  J 1 h 
EMIS~ÃO: 1 S / 0'3 / ~ ~ ~ , %  

====Endereço: Sede Provisória - Centro Davinópolis - MA=== 



. . . .I -. 
ESTADO DO MARANHÃO . ' 4Y "%?& 

ASSOCIAÇAO DE MORADORES DEVILA DAVI AMORVIDA ,Ra:53 3 
Ut36t.k g. 

CNPJ: 12,079,64610001-95 
FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 - ADM- 2005 - 2008 

".s %se@ 

"Trabalhamos para a melhoria da nossa comunidade" 

RELAÇÃO DOS SÓCIOS 
QLA>-n* 

C P F . : \ Y ~ . L ~ Q . ~ ~ ; \ %  - ç\O RG.: 3Q,&.fc'3C\ 
ENDEREÇO:T-~ % . A 2ia&,'C,~ N : s n  
MATRÍCULANO: Rdam' EMISSÃO: LU i ~r I I ? L  

w,\k&,. 
G.: \u%%7 

- 

79 1 0 ~ ~  0 
\ 

A Q, j\ j 3 '3' ' *o: j-0 * ?  01 /- 

NOME: Z~P->LA\!& % P \ ~ R Y ~  3 A %QL.N, 
CPF.:c\Y3 - .w@h - - .  gG'. \? RG.: 
ENDEREÇO : C 

.NOME: ,hkwLa L h*&~13, -~~, ,~  c ~ -  
CPF.: fif55% - \\ R G .  - u . . - 

& t 

ENDERÈÇO: L\ x ).TU-I A--) 5 i . 

m T ~ í c r n A \ ~  
f 

E~MISSÃO: i r;l . , i /9qiY- 

---- ----Endereço: Sede Provisória - Rua c 2 no 03 Centro Davinópolis - MA=== 



&' W.c.3, ESTADO DO MARANHÁO .8y,+ 4. 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DEVILA DAVI AMORVIDA %- CNPJ: 12,079,64610001-95 $9 $ ~ 0 ~  

FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 - ADM - 2005 - 2008 
"Trabalhamos para a melhoria da nossa comunidade" 

RELAÇÃO DOS SÓCIOS 
NOME: J&-*Ah ~ ~ ~ ~ u 9 r . m .  
C P F . : \ ~ ? ~ Q ~  - - QQ . RG.: h7, - & @ , ~ t ,  1 
ENDEREÇO: %,>L, \ ~ Q L  h 0 , G ~  t N -  
MATRICULA NO: QQ \ '\?5' EMISSÃO: I \ S / %?Q\ 

&L& bl -c r\<?\.kLa QXL~U M\ NOME: 
C P F . : ~  45 .? 3 1  ~3? - 8-4 'RG . :S%f l ' f .%3qk ,  -3. 
ENDEREÇO:~L,Q L, nl" 4 6  
MATRICULA NO: C\n 0 't 5 

NOME: R .h lo ,h< 3 a 7  
C P F . : O Q ~ V , ~ R - ~  3 7 - + n  W ~ . : n a q ~ 3 3 ~ @ % ~ 0 ~ 5  . 
ENDEREÇO'X CLQ. CaY M h \a ,AJ ' 13 B 
MATRICULA No: Q n'n &q - .  EMISSÃO: 1% I Q L  / &a~\  

"\ 

NOME: 'w!&Q~ &h C -n$n.s L ~ \ W  
C P F . : ~ ~  % & \ \ Q ~ ~ z - L { ~ R G . :  11 
ENDEREÇO: '\L&Q b?, A )" Lb'l- 
MATRICULA No: 0 C\ 1 \ , lc\ EMISSÃO: aq / \ 9 I !&R)- 
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i ) ESTADO DO MARANHÁO 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DEVILA DAVI AMORVIDA t"B;" 

rã: 5 s  
'a CNPJ: 12,079,64610001-95 

FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 - ADM - 2005 - 2008 
3- 

+p ~$02 
"Trabalhamos para a melhoria da iiossa comunidade" 

RELAÇÃO DOS SÓCIOS 

CPF. i 

R A'A SQA- 
1 RG.: \3? G S S  Inqo- 5 

ENDEREÇO: '- l 8 ~ \ ,  
m T R I c u L A  N? 

NOME: 
CPF.:k? 3199 \R-?, _ 15 RG.: 1.2 65 1u.U L!??? --L\ 
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EMISSÃO: - 5  / i / 200% 
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1 I ESTADO DO MARANHÃO 
( 

4?' ' "$ 
I ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DEVILA DAVI AMORVIDA * * 5 6  2 

O 

rr CNPJ: 12,079,64610001-95 '8- 8 
FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 - ADM - 2005 - 2008 

, 4' 5,oq- 

"Trabalhamos para a melhoria da nossa comunidade" 

NOME: c f J ~ ~ ~ ~ ~ b . , ~ , n  kocg.&, 
CPF.:+%. \%a. \'\'%-k? RG.: \ 5 R %  L\R 'L'LRQQS 

 NOME:^)^^^^ - X , % \ d ~ ~ .  & L J C ~ T ,  
- 

.d 

C P F . : % G R . S ~ S o ~ 1 ' 3 ~  - .- - RG.: \ -F31 '~i3  
ENDEREÇO: \Sua.% /V4?& 
MATRICULA NO: Q ' Q - ~  5 EMISSAO: / ( 2  I l q  8 - O t 

==-Endereço: Sede Provisória - Rua -no 03 Centro Davinópolis - MA= 



ESTADO DO MARANHÁO 
&" "% 
,.%: 5% 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DEVILA DAVI AMORVIDA uM .g 
CNPJ: 12,079,646/0001-95 Q,B$ 

FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1786 - ADM - 2005 - 2008 
' 

"Trabalhamos para a melhoria da nossa comunidade" 

\ 

RELAÇÃO DOS SÓCIOS 
NOME: bjAL- L\\ e- 
C P F . : ~ ~ & ~ \  i s ~  &<+ 3 RG.: 1-+3~%> ~,QQZ. - d 
ENDEREÇO:XL, ';2xk3-kAs-b% %-i., RI'' 
MATRICULA NO: h< \ .  1 .L EMISSAO:Q 1q / \T IzP~R~), 

NOME: %a ,n~  k \ n Q ~ - \ c \ b  
CPF.: c\n 'i4 5r,*'-t3-S\ R G . : R Z t , q \ 3 y - f - S  
ENDEREÇO: 

NOME: L\, pmL- dik&&m -ch\~*r NA- 
. . 

C P F . : Q / ~ .  &,(c%- U U \  - QY RG.: ?a\, \ ? %  
ENDEREÇO:%~, <,L, i-1.~ 

Q - c 

MATRICULA NO: QQ I\+, c kE%IsSÂo?:h+ . i 0 I 2 ,OQ~ 

--. 
NOME: h C , .+nA3-~b - 

CPF.:%S ?nh$\o?,.- h-3 RG.: w,qU 
ENDEREÇ~: Q, 3k,-82n 
MATRICULA No: Qm \A \ 

NOME: 
\ '  

CPF.: \n1>. - -9% -9 i RG.: 1, n\Y xk 1, 
ENDEREÇO:/;\,., *rnrh- O 
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" ..> ., . 

- = 

MATRICULA NO: - ,- R 3. I <~EMISS'ÃO~' 1 / % ' / 
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ESTADO DO MARANHÃO S.: 58 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DEVILA DAVI AMORVIDA ""- 0 a 

CNPJ: 12,079,646/0001-95 L O'. 
FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 - ADM - 2005 - 2008 

"Trabalhamos para a melhoria da nossa comunidade" 

NOME: e - ,% - 
CPF.: L\%\ 59- - 
ENDERÈÇO: V, & 1 A 1 %  I \ $ .  
MATRICULA N": C , ~ Q  R 3 E - M I S S Ã O ~ ~ ~  / o $  / ~ Q . L  

MATRICULA No: 0~ 

NOME: k Q ~  L C) 
9 

ro. C, 
CPF.: \~\auYF:393 -91 RG.: \. 1Q.Q 3 5 , 

,Q C<-&\"\ N' 37-9 
- EMISSÃO: 5 i rsyj-j 

NCME: %s-\>iAe \ s G -  &h 
CPF.: ~ & ( n ~ ~ \ c \ ~ ~  

%aa. 
ENDEREÇO: 
MATRICULA No: \C; 

NOME: ~ K Q X , ~  .,h LS\- ., &,, S-NS;O 
C P F . : ~  - lP,.$?9;5 .J\J -6% R G . ~  ?I? C, ssq$ ,. c] , 
ENDEREÇO: n LQ '. Q\ '- '1 5 - 
MATRICULA NO: QQ \S EMISSÃO: 1% / 1 g a 2  

CPF.: L? Rph -\q J-%!l- .RG.:-( ~ 3 & ~ 7  . . 
ENDEREÇO: 'Q - -  ,,, &P&~\Q, - . -  

* 
r - 1  

MATRICULAN0: 0 o\?\ - 1 
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ÈSTADO DO MARANRÃO 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DEVILA DAVI AMORVIDA 

CNPJ: 12,079,646/0001-95 
FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 - ADM - 2005 - 2008 

"Trabalhamos para a melhoria da nossa comunidade" 

NOME: 
CPF.: RG. : 
ENDERECO: 

NOME: 

NOME: 
CPF. : RG. : 
ENDEREÇO: 
MATRÍCULA NO: EMISSÃO: / / 

NOME: 
CPF. : RG. : 
ENDEREÇO: * .  

MATR~ULA NO: EMISSÃO: / r /  ... 
' - '  
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j 

. 

CPF. : RG. : 
ENDEREÇO: 
MATRÍCULA NO: EMISSÃO: 1 1  
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ESTADO DO MARANHÃO , .60 s 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DEVILA DAVI AMORVTDA %-. 

CNPJ: 12,079,64610001-95 4 %se" 
FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 - ADM - 2005 - 2008 

"Trabalhamos para a melhoria da nossa comunidade" 

ENDEREÇO 
MATRICULA NO: QQLLQ EMISQÃO: &q 1 9 / ULma_ 

NOME: A<Q A c6.k*a &L ?isu.&3~ v~3-L h h 
~ ~ ~ . : 3 c 5 5 L m 3 \  - -15 RG.:E,L,%J~G, - - ,Ry6-  o 
E N D E R E Ç O : Q ~ ~  rl ,N" 13 
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NOME: hL.20. b < ~ ~ \ n  3 k w A  
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Ai 0, sCka . a p  h o - K > ~ \ ~ ' h f i  6) a tI 07 
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L L c, 0 m r -3 b\ <@O 
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ENDEREÇO: Q,m L5 &L A), 
MATRICULAN0: C\QQ\ 6 6 05 / InfJ5 
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NOME: Smm~nc.c \ ,  G~.L% h C - ~ Q  Q 
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, A* :: _ ESTADO DO MARANHÃ0 
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.': ' AMORVIDA - ASSOCLAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI 
r ,  , - i r ,  2 CNPJ.: 12.079.646/0001-95 

I - 
t ..C,--, % * -, 3, I 1FUM)ADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação de 
Moradores da Vila Davi, declaramos, para fins de direito, Junto ao Ministério das 
Comunicações, especialmente para obtenção de licença para execução de 
Serviços de Radiodifusão Comunitária (RadCom), pela Associação, que, em 
atendimento a legislação vigente (Lei no 9.612198, Decreto no 2.615198, Portaria 
Ministerial No 103/2004 e Norma 1/04 - do Ministério das Comunicações, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e 
das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Davinópolis/MA, 21 de Junho de 2007 

Presidente 
RG: 74.377.397-7 

CRISTIANA SILVA OLIVEIRA / 

\ ' 
S&L+ SJJK J 

FRANCISCA SOLANGE OLIVEIRA SILVA 
Za TESOUREIRA 

Rua Três, no 23, Centro - Cep. 65.927-000 - DAVINOPOLIS - MA. 
j.ari\ aiiíihotinail.coiil ou dioiiilsoi~.al~es~~110ti1~ail.co1i~ 

0~~99-9161-8212-9138-0588-3534-1551 
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- :í, . A i  , , AMORVIDA - ASSOCIAÇÁO DE MORADORES DA VILA DAVI 
-!r i <L? ' CNPJ.: 12.079.64610001-95 

. ,, 
i . .  .. , FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 

S ~ J U  ,/ 0 j , P i  mia'" 
~"AR;$~$~C~Ê~E%ASC~MENTO SILVA 

20 SECRETÁRIA 

CONSELHO FISCAL 

+& &O&> c& &,, 
RAIMUNDA ALVES DE LIMA 

& ~s_e ,&~c& _J(la<3Cw& 
NARCISA DIAS DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

& 
ROSENILDES PEREIRA FONTES 

dhj~~4 CL &&j @) 

MARCELINO RORIGUES SOUSA 

fb.4.m ,i f ' ~ & n d ~  B d  
JOAQUIM FERNANDES BOMFIM 

Rua Três, no 23, Centro - Cep. 65927600 - DAVINOPOLIS - MA. 
~.x"iaii@liot~nail com ou ~ i l s o n a l v e s  2,liotiiiail.colii 
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.C.' 5T+ ESTADO DO MARANHÃ0 

5 8 . :  63 5. 
4 ,  ,, dRiibrlca. o 
? : e 2 )  F' 'L- ." r,;:, 

,- . t 
s -  - ;4> AMORVIDA - ASSOCIACÃO DE MORADORES DA VILA DAVI Cj 8 

(i;, CNPJ.: 12.079.646/0001-95 . ib - s e  

:.,. - L  , - L ,  V& FUNDAIDA EM 20 DE SETEMBRQ DE 1986 

Declaro, para fins de direito, junto ao Ministério das Comunicações, 
especialmente para obtenção de licença para execução de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, em atendimento a legislação vigente (Lei no 9.612198, 
Decreto no 2.615198, Portaria Ministerial No 103/2004 e Norma 1/04 - do Ministério 
das Comunicações que, a nossa entidade não é executante de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como de que a Associação não tem como integrante de seus sócios e de 
administradores, pessoas que, nestas condis6es, participe de outra entidade 
detentora de outorga para execução de quaisquer serviços mencionados. 

Davinópolis/MA, 21 de Junho de 2007 

/o&M1.;!  *. 

Presidente 
RG: 74.377.397-7 

Rua Três, no 23, Centro - Cep. 65.927-000 - DAVINOPOLIS - MA. 
j.ai-i\ an 'riihotinail coni ou dioiiilsoii al\~cs~Nhotiiiail coi-il \ 

0~x99-9161-8212-9138-0588-3534-155 1 
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~yj* 
. AMORVIDA - A~SOCIAÇAO DE MORADORES DA VILA DAVI O 

- %I , e?'; ' CNPJ.: 12.079.646/0001-95 @@ v6e@ 
t AiC? , ; FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 

Declaro, para fins de direito, junto ao Ministério das Comunicações, 
especialmente para obtenção de licença para execução de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, em atendimento a legislação vigente (Lei no 9.612198, 
Decreto no 2.615198, Portaria Ministerial No 10312004 e Norma 1/04 - do Ministério 
das Comunicações que, o local pretendido para a instalação do sistema 
irradiante possibilita o atendimento do dispositivo no subitem 18.2.7.1.1, 
disposto na Norma Complementar no 112004. 

Davinópolis/MA, 27 de Junho de 2007 

>/da&// pí~d4f-l s4/&7. 

MOUWA SQUSA 
Presidente 

RG: 74.377.397-7 

Rua TrEs, no 23, Centro - Cep. 65.927-000 - DAVINOPOLIS - MA. '\j 
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* > +  J - - ,e.,'- - AMORVIDA - ASSOCIAÇAO DE MORADORES DA VILA DAVI Q6, ç/ 8 
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(7NPJ.: 12.073.&%/0001-95 8 - 6 0  
- f<  r .  

t-* r L 
- , C  - , FüNDriDA EM 20 DE SETEmRO DE 1986 

Declaro, para fins de direito, junto ao Ministério das Comunicações, 
especialmente para obtenção de licença para execução de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, em atendimento a legislação vigente (Lei no 9.612198, 
Decreto no 2,615198, Portaria Ministerial No 10312004 e Norma 1104 - do Ministério 
das Cornun-ieações e em atendimerito à legislação vigente (Lei ts" 9.612198, Deereto 
no 2.615198, Portaria Ministerial No 10312004 e Norma 1104 - do Ministério das 
Comunicações), que: 

l0 - na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, 
serão interrompidas imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

2' - na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão 
interrompidas suas transmissões. 

Davinópo/is/lVlA, 21 de Junho de 2007. 

-&o&? fl/w#-4 
ARIVAN MQURA SQUSA 

Presidente = .. L? 

v i  ' 

RG: 74.377.397-7 - . . , 

\ 
Rua Três, no 23, Centro - Cep. 65.927-000 - DAVINOPOLIS - MA. 
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x .  ,e"t '- " AMORVIDA - ASSOCIA~ÃO DE MORADORES DA VILA DAVI 
->$ Q., qsBB 
-%.i. r& CNBJ.: 12.079.646/0001-?5 

* "  L r- - - c  -* , FülWADA EM 20 DE SETE- DE 3986 

Declaro, para fins de direito, junto ao Ministério das Comunicações, 
especialmente para obtenção de licença para execução de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, em atendimento a legislação vigente (Lei no 9.612198, 
Decreto no 2.615198, Portaria Ministerial No I0312004 e Norma 1/04 - do Ministério 
das Comtfn-feações que, easo nossa entidade seja seiecisriada, ãpmseniarê-mos 
o Projeto Técnico, de acordo com as disposições da Norma Complementar no 
1/2004, e com os dados indicados em seu requerimento. 

Davinópolís/MA, 21 de Junho de 2007 

/ -/Amm& - 
MOURA SOUSA 

Presidente 
RG: 74.377.397-7 

Rua Três, no 23, Centro - Cep. 65,927-000 - DAVINOPOLIS - W-. 
J a r i ~  ali5 hoti1-iai1.coi-i-i ou clioi-iilso~~ a11 es rihotrnail com 
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, A$, - -  r AMORVIDA - ASSOCIA~ÃO DE MORADORES DA VILA DAVI 

I.+~ s,,~ "r, , CNPJ.: 12.079.646/0001-95 
- , .i 

t r n i  r 3RJNBADA EM 29 DE SETEIVIBRO DE 1986 

Declaro, para fins de direito, junto ao Ministério das Comunicações, 
especialmente para obtengão de licença para execução de Servi~;os de 
Radiodifusão Comunitária, em atendimento a legislação vigente (Lei no 9.612198, 
Decreto no 2.615/98, Portaria Ministerial No 10312004 e Norma 1104 - do Ministério 
das Cornuiíiccrções que, a mssa en2idã.de usará como nome fantasia "Rãd-io 
Comunitária AMORVIDA FM". 

Da vinópolis/MA, 21 de Junho de 2007 

+&u'd-W /& 
JOSE ARIVAM MOURA SOUSA 

PresjdenIe 
RG: 74.377.397-7 

J ,', L: /Ji.!?J ::'! 
i 

Rua Três, no 23, Centro - Cep. 65,927-000 - DAVINOPOLIS -MA. \ 
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d 1' - . ic '  AMORVIDA - A S S O ~ C Ã O  DE MORADORES DA VILA DAVI 

\-f r , ' ' CNPJ.: 12.079.646/1)001-95 
- 

i .>'r - -, + , , 1 FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 

Declaro, para fins de direito, junto ao Ministério das Comunicações, 
especialmente para obtenção de licença para execução de Senrigoç da 
Radiodifusão Comunitária, em atendimento a legislação vigente (Lei no 9.612198, 
Decreto no 2.615/98, Portaria Ministerial No 10312004 e Norma 1/04 - do Ministério 
das Curnurricq25es que, em atendimento legidaq3o vigente (Lei icp 9.612f98, 
Decreto no 2.61 5/98, Portaria Ministerial No 10312004 e Norma 1/04 - do Ministério 
das Comunicações), que todos os dirigente residem na ârea da comunidade a 
ser atendida pela estação se for o caso. 

Davinópolis/MA, 21 de Junho de 2007 

2&dm Mud -. 
ARIVAN MOURA SOUSA 

Presidente 
RG: 74.377.397-7 
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'f ' 'y, AMORVIDA - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI 
- 

Q, 2 " CNPJ.: 12.079.646/0001-95 
, .."'i , - . -  A ,C i Jl'UlWADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 

Declaro, para fins de direito, junto ao Ministério das Comunicações, 
especialmente para obtenção de licença para execução de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, em atendimento a legislação vigente (Lei no 9.612198, 
Decreto no 2.615198, Portaria Minisierial No 10312004 e Norma 1/04 - do Ministério 
das Comunicações e em atendimento a legislação vigente (Lei no 9.612198, Decreto 
no 2.615198, Portaria Ministerial No I0312004 e Norma 1104 - do Ministério das 
ComunicaçÓes), que: o local pretendido para a instalação do sistema irradiante 
possibilita o atendimento do dispositivo no subitem 18.2.7.1.1, disposto na 
Norma Complementar no 112004. 

Davinópolis/MA, 21 de Junho de 2007 

Presidente 
RG: 74.377.397-7 

Rua Três, no 23, Centro - Cep. 65.927-000 - DAVINOPOLIS - MA. 
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i \-I 7w-e' % -,-- I;2 .,.+ q a?d3 - i AMORVIDA - ASSOCIA~ÃO DE MOBADOBES DA VILA DAVI "" 4 dds& 3: , I  CNPJ.: 12.079.646/0001-95 
_ ,  - 

1;- e 
. 0. , , ~ A D A  EM D e  SETEMBRO DE 1986 

\ 
Declaro, para fins de direito, Junto ao Ministério das Comunicações, 

especialmente para obtenção de licença para execução de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária (RadCom), pela Associação, que, em atendimento a 
legislação vigente (Lei no 9.612198, Decreto no 2.615198, Portaria Ministerial No 
103/2004 e Norma 1/04 - do MMistçtério d a s  Comunieã~óes), que a sede da nessa 
entidade fica localizado A Rua 03, No 23, Centro - Davinópolis - MA. 

Davinópolis/MA, 21 de Junho de 2007 

&& &2@4 f l @ H  
OSE ARI\/AM MOURA SQUSA J 

Presidente 
RG: 74.377.397-7 

'---. J 
Rua Três, no 23, Centro - Cep. 65.927-000 - DAVINOPOLIS - MA. 

j.ari~~ati~ii;liotiuail.com ou clio~iilsoii.al~es~:liolmail.con~ 
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ESTADO DO hURANHÃ0 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI 

C.G.C. 12.079.645/0001-95 

Declaro, para fins de direito, junto ao Ministério das Comunicações, 
especialmente para obtenção de licença para execução de Serviços de Radiodifusão 
Comunitária, em atendimento à legislação vigente (Lei no 9.612/98, Decreto no 
2.615/98, Portaria Mnisterial No 10312004 e Norma 1/04 - do Ministério das 
Comunicações que, as coordenadas geográficas, na padronização GPS- 
WGS, são: 05" S 31' 19" de latitude e 47" W 23" 28 de longitude, 
e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é a 
Rua Davi Michel, no 28-A - Centro - Davinópolis - MA. 

Davinópolis/MA, 21 de Junho de 2007 

/ 
i 
i c --..- . , - . ?4- /n/oIMR L- 

-"' JOSÉ ARIVAN M O U M  SOUSA 
Presidente 

RG: 74.377.397-7 

1 _..___". .- 
<- :.,r.- .-.., . L.. '- .- 



I JUSTiÇA ELEITORAL ELF%zfo6 
. 'v<?i COMPROVANTE DE VOTAGÃO o , , ,o ,~w~  

\i\ JOSE ARIVAN nouu SOUSA 

Inscrição: 0259 4772 1392 
, NASC: 23flZfl969 ZONA: 065 SEÇÃO: 0179 
- --- -- 

.. -1---.-- ._-- I _ - - - 

1 3G?3 JUSTIÇA ELEITORAL a:K$Ny 
COMPROVAtJTE DE VOTACAO 291ton006 

1 JOSE ARIVAN HOURA SOUSA 

inscrição: 0259 4772 1392 
NASC: 23/12n969 ZONA: 065 SEÇÃO: 0179 I 

l i  . . 

9 ""'J Q L , ~ .  A p:.ij?n:L € .t RE. 
.J F ~ ~ L  DO OI{ IG I~ \ ;AL  a001 EXI6,DA 

Tribunal de)"~ti p 
do Maraniyd~iAl lii2- MA, .D.~~~T.~DE..C?.A 

. 

i'Jley qcitosa &.&inreidu 
Tabeiiã Substituta 
Fone 99 3072-1028 = .  
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NOTA FISCgb FPTjlIqA 

M0D.l ltt . 
. TIM C E L U L A ~ ; & . ~ ~ ~ ~ ~ D  / 82994675 1 w&%86 24 074.705 

-- "[-I 
flv. C l ~ , u d ~ o  Çmtkrs 25 Centro 

0 &DA 0 ENTRADA: 
Secie 13 

47030-360 
IC.N.PJ. 

4O VIA 

ANhNibII)EU;\ PA 

:DESTINXTAF~~O 1 REME~ENTE -, :' ". ' " ' , . - , S .  L-- 
/ 

< - ,  
. . r  ' 

"=, - 
NOME1 RAZÁO SOCIAL 

JOSE ORIVkM HutlRA SOUSA 
C.N.P.J.1C.P.F. DATA DA EMISSÁO 

344.614.853-15 27.04.2007 

64.206.~5(i/0102-24 FISCO 

ATUREZA DA OPERAÇAO 
Venda de wrcndorleti adquir. ou xab.dt 30 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 4 CFOP INSC. EST. DO SUBÇTITUTO TRIBUTARIO 
b 02 * 

ORIGEM 

15.220.383 1 DATA UMITE PARA EMISSÃO. 
M/0112W9 
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Tabeliã Substituta 
Fone 8% 3072-1028 
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I 'REPÚBLI CA FEDERATIVA DO BRASlt, 
. \ ss c, 

3, 
'n:.ao 5 
"" 

i Estado do Maranhao Município de Imperatriz 0s 5. S." 

Comarca de Imperatr iz  Distrito S e d e  
1 

1 
REGISTRO CIVIL  I 

r 
I 
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-1-.7 

I I 

I I NASCIMENTO 'N." ~ o i  
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CERTIFICO que òs folhas 66 do livro n.O 0%- . do Registro 
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to !ol feito hoje, o assento de s 
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$$$ JusTlÇA ELEITORAL Eiuçãrs,a 
.+-. . .. .- : COMPROVANTE DE VOTAÇÃO 'iiMg06 . . 

DIONILSON ALVES DE OLIVEIRA 

Inscrição: 0249 7366 11 12 

f i b e l i ã  Substituta 
Pep~rrS 3072-1028 







DAVINOPOLIS 

Tar~la Valor IRSI 

0.127100 382 

0.217090 10.90 
0,218680 0.87 

VALOR DO PIS 
VALOR DO COFINS 
VUOR DO ICMS 

JUROS CONTA ANTERIOR 
JUROS POR ATRASO NO PAGTO CIP 
LIVLTA CONTA ANTERIOR 
IWLTA POR ATRASO NO PAGTO CIP 
CIP.CONTRIB DE ILUh* PUB 
ICIAS SVBVENCAO BX RENDA 

1 F ?!l:l rE o:! A r . . ~ . ~ : ! . ~  rE-  

No do Meutdor 

Medidor Roaitv 

Data da pr6xlma lellura: 8/07/2007 

COMPOSIÇÃO DO ICMS 

Base de C&lc~i0 (RS) 19.18 Aliquota (?&j(200% Valor (RS) 2,28 , , 
ENERGIA i i 
TRANSUISSAO 
TRIBUTOS 

I: 
, y, 

Soma Oimonstnlivo 

1 
6 , 

baixa renda. cmlone Icgirlacno vigonic ' 1  
DEBITOS OM007 RS 25.42 

t , ; I  
BENCF. TAR SOCIAL RES 485102 RS 15 02 C ISEPITO REC TAR EXTRA RES 091101 

' \  i 

\ p  , ', 
I '$  , 

o s e ~ ç o  pcdara ser suspenso 15 dias ap6s 8518 re 
- i '  

t i  
I 

DIC -Duração de Interrupção Indlv ldual  (horas) 
FIC - FrequOncla do l n t e r r u p ç b  lnd lv ldua l  (vezos) 
DEC - DurnçHo Equlvalente de In le r rupção (horas) 
FEC - Frequõncla Equlvalento d e  Interrupção (vezes) 
OMIC - OuraçBo MAxlma de  Interrupção Contínua (horas) 

Nome do conjuntoflocal P que portonco a Unidade ConsumidoraDAVINOPOLiS 
c dirolto do cllonlo sollcltar n CEMAR os valores apurados do DIC, FIC e DhlIC a qualquer lernpo. 

Tensão Nominal: 220 

Tensão Contratada: I 
L lml te  Min lmo Adequado: *O1 \i 
L lml te  Máx lmo Adequado: 229 

O consumidor lern o direito de receber uma corn~ensação 
quando ocorrer violação dos padróes de contin~idade individ~ais 
relativos d unidade consurn;dora do sua responsabilidade. 

DEBITO AUTOMATICO EM CIC 
836600000001 241400130001 001010020079 213390409851 

CEMAR 



Fone 88 3U72-10% / 
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ELEIÇÕES 2006 ' $32, JUSTIÇA ELEITORAL rruaw 
. .$! COMPROVANTE DE VOTAÇAO 29110~001 

MARIA DO SOCORRO RODRIGUES OLIVEIRA 

inscrição: 0291 3325 11 47 
e NASC: 31/05/1976 ZONA: 033 SEÇÃO: 0050 

Tabelià Substituta 
FQW aO72-1926 



Av. Cel. Colares Moreira. 477, Renascer,, 
CEP: 65075-441 São LuisiMA 
INSC. EST. 120.515.11-3 CNPJ: 06.272.79. 

; >  $?l$z 
, ~ C ~ ~ J M R  www.cemar-ma.com.br Cx. postal 82 

I OLAUD,IMAR VIEIRA ALVES 
Endero~o da Unidado Consumido Q ' 

R. CASTRO ALVES.19 . 

Energia Elétrica - SBrie bica N" 
:O06 000.394.5G6 

1/12/2006 FAT .- 01-2006153493339-50 

Bairro 
CENTRO i Complemonlo C~dade 

DAVINOPOLIS 
CEP 

r------------- 65927 - O00 
C l a s s i f i w ~ o  I RESIDENCIAL-MONOFASICO I PARA ATENDIMENTO ihmpe"nua Venumenlo 
iipo do torifa INFORME ESTE I 

CONVENCIONAL NÚMERO I 
12 1 2006 

' CNPJICPF 

06/01/2007 
r I I Unidade Consumidora - UC 'consumo Valor alB o Vencimento 

i 25225880363 I 
Insm@o Esbdual i 11860273 1 kwh 
Daias das LoIIuras Dados da Medic3o 

R$12,95 
I h l t n o r  Equipamento Conslanle de Unidade Ongern 

1411 112006 Faluramenio Medida Leitura N' de Dias Falurados 
Alua1 Atual h lenor  Madldo Faturado Perdas de Transgrmação 

' Prdxtma 
15'12J2006 15E33479 1 kWh ANL 

i 15/01/2007 14615 14615 O 
Falor de PolBncia 

Histbrlco da Consuino Totat Faturado Lançamentos 
Coii>i?oldnc,o Nado Dtal Ow,w"l Mowl  MWm 

Didna 
D.=J-@0 Oido . Fawrada Tafila Valw (HS) 

i 
12 I 2006 31 LIDO 30 0,96 CUSTO DE DISP. W SISTEMA 
11 12006 28 LIDO 30 

10 93 
1 ,O7 

10 12006 
O 57 

33 LIDO 30 0.90 o 12 

09 / 2006 31 LIDO 46 1,48 
08 / 2006 32 LIDO 133 j 4, ls  
07 / 2006 27 - LIDO 109 4.03 

o 02 \ 061 2006 31 LIDO 138 4.45 
1 08 

\ 
05 1 2006 31 LIDO 81 2.61 
04 12006 32 LIDO 78 I 2.43 
03 1 2006 33 LIDO 30 0.90 
02 / 2006 

I 28 LIDO 44 1.57 
01 12006 28 LIDO 79 2,82 

HIsTÓRICO DE CONSUMO DE ENERGIA EL~TRICA - k w h  
-!..-L-< k - - * - - d ~ . - - - A  ---.. -*-&.-.A: .--a-ALL.,..-. 

Res. 16612005 - Aberlura Tarifaria 

DSiRIBVICAO 5.96 

ENC. SETORIAIS 0.81 

ENERGIA 3.51 

TRbJ(SMISSA0 0.65 

TRIBUTOS 0,69 
Soma Domonslialivo 11.62 

[ Média dos Últimos 3 (três) faturamentos: 30 
I 

:CONTA SEM BENEFICIO DA TARIFA BAIXA RENDA (RES 246 E 48yM). , 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

C E R T I D Ã O  D E  C A S A M E N T O  
2." Cartório da Família - Fone: 721-0122 

20 . . . .  228 GRTIF~CQ que do L ~ ~ T O  R n.. ns ................ sob o 6 p.56.. 
consta o k m o  d. c=iam.nto de sr., . XRAuYCIZ CQ.. SILVA . . .  

i CILIV"~II~A . . .  
........................................................... . . . . . . . .  
amIA ..S OC!?M.Q.. ..J??W!i?N A . . 3 D ~ R I C s ' ~ =  

.. O chmmor vlo~. .?P.$~RwÇ e.,.. ........ . . . . . .  

d. NO'JPIMBIIQ ..... -Gx'do ao@ 3.0 ....................................... 19 94 . .  
CO%UNHÃO PARCIAL e*b ~ ~ ~ m *  ........ ! ............................................. I r  b n c .  

O NUBENTE - - - . - - - 

SOLTEIRO N . ~ G ~ ~ , , M @  WnBSE ........ "*do 
a Ino"'- ' hofis*ao .......................................... ........... h e i d o  e= . . . . . . . . .  

01 I.NES. Dz . . . . .  JANEIRO E;J-... M - . 1)E 1,968, . SA:iTA 
7 

. . - . ............................. ...................... . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . 
F~I~O~~..JOA.Q..-D~.XSTA .~.~...Q&X.~JEIIIA E . . . .  

....A ~ ~ ~ E S T I N A  - ....... - ........... DA ... SILXOLX.!E.I%A. .... 
KESTA CIDADE- =e*d*nl* .................................. ?.. . . .  . . . . . .  

A NUBENTE 
....... E*... .?*!!!%!!!A.. .... ~4=tvm13da**. .$!.@[!?! 3.vzj.g.E,, 
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&r . 

- >  . 
Tabeliá Substituta 
Fone 59 3072-10281 





J I'z ; r.r,-l JUSTIÇA ELEITORAL 'TeN;" 
COMPROVANTE DE VOIAÇÀO 29110~006 

HARIA ELINETE NASCIMENTO SILVA 

, Inscrição: 0117 3185 i 1  04 

O E 00J i( 0;s A r:-0:.:.1 r: i> 15.  
VÇÃO FIEL 09 O;i:si:...~ , ...* &.bL I E>:lf!,oA 

. . . . . . . - . . . . . - . . . . . . . . . . . 
-- 

c)'uiOJfcq Seitosa O?. &meiria . .- 

Tabsllã Substituta 
Fone 99 3072-1028 

-:qT--~. 
4-> ..-. -... , 

C.". - _ 
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, E S T A D O  D E  M U N I C I P I O  DE 

Maranhgo . Santo  Antonio dos  h p C s  
C O M A R C A  D E  D I S T R I T O  D E  8 % fls ÇrseQ 

Dcrn P c d r o  S a n t o  Antonio dos b p e s  
Y 

CARTORIO .DO REGISTRO CIVIL 

. . . . . de registro de casamento, verifiquei constar alie no dia. .27. .de. . S,s,temhr 2 ; . .:. ; .de 198 5, .:. . : 
I . Jk 'Y . : s ~ ~ V $ ~ ~ &  AI LVh COT4 

foi feito o casamento de. ................................................................... 
Mh[il:, si,IMhq~ NliSCIMdiJTO i : : : : : : : : : : : . ' . . . . . . . . . . .  . . . . . . i . . . . . .  ............................................................................................. 

- 
i -mL .,o w.,.~ J N ~ ~ H I ~  BOSA FARIAS LXkL 
) 1- S ~ X O  bnci. i.3 r r  

. iontraido perante o M..M. 3uhS  ????sJ!%? .c &??Sr.? . de'. ?.TFFG.,~. ;. . ; .:. . :. . . :. . i . :.. .: . i .  .: . : 
S e b a s t i ã o  Scntos Mon-tciro e Antoniz, Araújo Konte i ro  : : : : e as testemunhas. .........,................................................................... 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . * . . . . . : : : : : q  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ............................................................................................ 
Ele nascido em. !????x o. ?.? .? K???.,.???. ?b? %H? TE??.??. .:, . i , I. , i ao.? . .??. !. . i . : 

j br 0orr "*h* . 
i 

j u h  no$,' fAPl<S 
10bolld . 

... -5 . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . .  filho h. . .  !?.%~(G?or.i?:n?f? ... d?.Si'?x?.:~..i.:..:.:..:..:.:..:..:.:.;:.;..:.:..:. 1 . .  ...... 
Janc- f i ra  S i l v e i r a  S i l v a  : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : e de D ........................................................................................ 

ma, nascida e m ? ~ ~ x . ã . o .  C , ? ~ l e T f  g . ? ~ i ~ . é  . .Gp?~e:!!?r?.%F.?. .:. .E.. .:. .: .. ?ç. .!?. 

Oficial do Registo Civil-das Pessõas Naturais 

' . < i , -,' 

. . .  : . :. .: .de.. &?ri$. :. . ;. .; . ;. . . ;.de 1-95?. .:. . j  profissão.. .?~.<?$.l?,?-.~.(?l,%i?~.~?. j .  .i . :, . i .  : 

LERTIDAO DE CASAMENTO - 
1 2  . CERTIFICO que, sob o n:. .. :. .08. .... a fi.. .V?. . 1 .  .:. .A .i. ,da ii,, 

.I 

dmniciliada e residente. .r:l!!.-.hl. .P.E~.SOY.?S $?J.dP. .a 0 !'I i?'.?Qb.? o. .:. . r .  ,: . .:. . ; . ;. . .... I . .:. . : . : 
Ra-jmun,!o Nonat;o liascimento : : :, : : : : : : : : : : : : : : : : : fiiha de .................,................. .......:......................................... 
Laura -VF?nancio Nascimento : : : : : : : : : : : ' :  : : : : : : : : : ...................................................................................... e de D 

MARLA ZLlIJInfi NL-SClI43IilTO S I L V A  . . . . . . . . . . . . . . .  .. . 1; qual passou assinar-se. ......................................... : : . :i. : .:.. : .:.. : .:.. : .. -, . 
. . . .. . ... Foram' apresentados os documentos exigidos pelos art. 180 ns. 1, 2. .? Ç. 4 t .:. .E. : 

,' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . .  . . .. :.. . ..... .:.. .*.. .. .:.. .:.. ..*.. *:.. . do C6digo Civil Brasileiro. .:. .:. : : .-. : : : :. : :. .: : :. : ; : : 
O a s s e n t o  Toi ferito de acor2o cafl c: nov2 L e i  d o s  ~ e ~ f s -  . .................. Observações :. .................................................. , 

- .  . . . . . . . . . . . .  .~Y.QS. !~~b?,a.ç.q~.fle, fi..Q&S...e. ..............................?......................., ?I de dezembro de 1973 . . e . -  . S . .  

. . . . . . . . . . . . . . . . . .  F$o%F€ ~ U E S  P : I ~ P B ! A  e A e£. : . . . . . . . . . . . . . . . . . .  .............................................. f l6k €KJ.D:XGll!liL. AQG4 *.EfilOrw- . a'. . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . .  ............................................... 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
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O referido é verdade e dou fé. Fone 99.3072-1026 ' .:I:,' ,,::';; : . . . . .  SANTO 6 N S O N I O  DOS LOl~ES~lvih 27 s ~ T ~ J . ; B ~ { o  . . 
s . . .  , . . 
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INSC. EST. 120.515 
www.cernar-rna.com. 

CENTRO DAVINOPOLIS 

26870002304 

I ONOFASICO 
1 Tipo de Tarifa: CONVENCIONAL 

Aiuai Anterior 
No& Uodldor eo~isianfo Consumo 

Da10 Leniiro 0a10 I ~eliura 

1008102796 19/06/2007 350 18105l2007 227 1 

I 
123 

Meaidor Realivo 

Fator de Poliincia 

CONSUhK> 
VALOR DO PIS 
VALOR DO COFiti'S 
VNOR DO ICLIS 
JUROS CONTA ANTERlOfi 
-JUROS POR ATRASO PIO PAGTO CIP 
hlULTA COFITA AMTERIOR 
IMULTA POR ATilASONO PAGTO CIP 
c1P.cwJTRla DE 1iu1.4 PUB 

Ouanldade Tada Valor (RS] 

o E ~ o i i  FÉ nu: R FG~?:;:? é :. I .;- 
ÃO FIEL DO , Oi-:IGl?lAL - AQUI EXill,OA 

TRAJUDICIAL 

$%i f i ; g / l e y  Yeitosa (a. fllvze~da 
Tabeliã Suhstltuta 

Fone 99 3072-1028 

Data da pr6xlmn Iolturn. 18,07/2007 
TOTAL 

DISTRIBUICAO COMPOSIÇÃO DO ICMS 
ENC.SETORlAlS Base de GAkul0 (RS) só,t4 Aliquola (%)140005 Valor (RS) 7.85 

TRANSMISSAO RESERVADO AO FISCO 
TRIBUTOS 1lJ1 

som. D.monitriiim w.11 91 95.EB7F.133B.338A.2Fl SSFEF4.EDEF.D183 

r \ ,  
DEBITOS 04,2007 RS 10.04 05,2007 RS 74.16 
CONTA SEM BENEFICIO DA TARIFA BAIXA RENOAtRES 246 E 40Y02) 

o pagamento do(s) dbbilo(s) abaixo: 
Conforme lei 8987Ei5 e Resoluçào 456193 da ANEEL. arl.91. . 

DIC - Duraçóo de Inlerrupçáo Individual (horos) 
FIC - FrequBncla de Interrupç8o Indlvldual (vezes) 
DEC - Duração Equlvalonte de Interrupçáo (horas) 
FEC - Frequôncla Equlvalonte de Intorrupção (vezes) 
DMIC -Duração MAxlma de Interrupção Continua (horas) 

I Nome do conlunlonocal a quo pencnce n Unidede Consumidora: 
E dlrolto do cllenlo sollcllor a CEMAR os valoros npurndos do DIC. FIC o DMIC a qualquor tampo. 

Tensao Nominal: 220 
Tensáo Contr~tada: 
Llmlte Minlmo Adequado: 201 
Llmlte Máximo Adequado: 229 . 
O consumidor tem o direito do receber uma compensaçao 
quando ccorior violação aos padróes do c0nlin~:dade ina.vidu3is 
relalnos 6 un~dade consumidora de sua responsaoil.daa0. 

UL U V ~ ~ ~ ~ L I V ~ U  úonip3irrna vencimenlo Valor Cobrado(R5) \ 
RIA SCINBE NASCIMENTO SILVA 31649551 2795 QQ 009504.273 0612007 0410712007 -. 

' i  

DEBITO AUTO~~ATICO EM CIC .V 

+* CEMAR 



, - . 

DATA DE N L S a U E N l O  



RAIHUNDA ALVES DE LIFIA 

n s c r i ã o :  O 1  53 1429 1147 
: NASG: 21104ti947 ZONA: 065 SEÇÃO: 0064 

=>.. . .  -... % 

. .. .i ., . '. . , . 
, ., . , -  I . . , .  < 

. . . . * .c . 
", . . I , '  C . 

',. , . l 





. . 

DAVINOPOLIS 

Ownlidade Tarda Vabr (RSI 

VALOR DO ICt.!S 

CIP.CONTRIB DE ILUU W B  

ICMS SUBVENCAO BX RENDA 

ENC. SETOFIIAIS 
. -.-.----.>x"S,,e4, .............. 

... .-.. . . _ . . . .  . . . . .  





b .  
Companhia Energbtica do Maranhão - CEMAR Nota Fiscal I Fatura de Energia Elétrica - Série Única NQ 000.074.1: 
Av. Cel. Colares Moreira, 477. Renascença II Fat NQ 01-2007200345424- 

w.cemar-ma.com.b 

CENTRO 
26982811387 

DAVINOPOLIS 

0.127190 3U2 

0,217990 10.90 
0.21ôü80 0.66 

VALOR DO PIS 
VALOR DO COFINS 
VALOR DO ICMS' 
CIP-CONTRIB DE ILUM PUB 
ICMS SUBVENCAO BX REFIDA 

DO!) Fi  Ili)í & :-j.':'* C.:  $-E- 
D3 OiilG!;.ls:; ".i"-) i : t i L U A  

COMPROVANTE DE PAGAHENTo 
ARRECADAC~IO DE CONVCNTo 

PER~OW FISCAL: 08/05/200 

82A9.39CC.CE3D.690D.E473.3939.8FCB.4D9E 

b 

OPERAC%O R E A L I Z A D A  COM SIJCESSO 

C A I X A  A Q U I  
A C A I X A  EEI TODO O BRASIL  'OLIS 

DMIC a qualquer tempo. 

Tensão Nominal: 220 
Tensão Contratada: 
Lirnlte Mínimo Adequado: 201 
Llmlte Máximo Adequado: 229 

O consumidor tem o direito de recebe 

ROSINILDES PEREIRA FONTES 11855318 2706 02 O0951571 05 I2007 23/05/20d 

oesrro A~OMATICO EM CIC 
' a  a 836100000006 229600130004 001010020079 200345424903 

--- - I .- ... . =  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- 

Nomo UC LocaUEtapylivro Compelència ~encimenljl Valor Cobrado(RS 



NASC: 30B411966 ZONA: O65 SEÇÃO: 0065 
I 

fibellá Substituta 
Fone 83 3072-1026 

*_* ---- --C.Î - - - 
I 

j JUÇTIÇA ELEITORAL ~ ~ ' C ~ ~ ~ 2 ~ 0 ~  i 
TNRHO I 

) COMPROVANTE: DE VOTAÇAO 29/1012006 i 
I ROSINILDES PEREIRA FONTES 

i 
I / inscrisio: 0153 1505 1139 

, 
t 

1 NASC: 30/04fl966 ZONA: 065 SEÇÃO: O065 
t 1 .  





r-F--- -.--.--- r- " - .- - . -. - . _ -. h " _ . -  
N' DE INSCRKAO r '  2 0 9 7 3 3  

MASCELINO R O D R I G U E S  DE SOUSA.;:." 
!.y.,.:,2v:. 

i 1 V O T O U  E,H 03/10/90 

- Gbéliã Substituta 
Fone R3 3072-1026 



Companliia de Águas e Esgotos do Mnranhão 
CNPJ: 06.274.757/000140 - INSCR ESTADUAL: lLO50.537-I 

A V . G W L I 0  VARGAS. 1 1  31 CENTRO - Pona(99)3StS-tSOSf3394 
cFwu=l 

Rcfcrhcia 
Noia FiscallFaiura No: 200711095535 

Nome 

Rclcrencia Consumo 

www.cncma.ina. 

1NO SO[ JSA 

Endcrcço 
R 3 00016 

I 1 
Companhia de Águas e Esgotos do Mnranhão 

AV.GLWUO VARGAS, I I31 CENTRO - Foiir(99)35^i.250513394 
mEl'ul CXPJ: 06.274.757;000140 - INSCR W A D U A L :  12.050.537-1 C O ~ ~ T O ~ C :  6732 

Histdrico de Consumo 

mnr y u l  mnc lyiv mnrqui cnncqui 

ln$cn@o 

Na%", 
\ 5 L C ,  

009 ii n:ir A $ $ i & g n  ,!c. 
IEL DO U i i i E i h i i i  2í;I E(';~~.DA 

..---..-.-.-.- ......... 
C A R T O X I O  EX-LC-AL 
'Aler/ Ckcifosn R. + Y j ; i l ~ > i J ~  

Tabeliã Substituta 

00010113835 

"W 

Fone 99 3072-1028 

Lo;aIi72@0 

007- 730 - 005 - 0015 - 002494- O0 

REFENNCIA VEXCIXIENTO TOTALA PAGAR 

02,2007 1 . 05/03/2007 1 7.60 



, ..,. ....... ,--. . . . .  ..L._-. ...... 
I - -  . . . 

lrP r SC!! r( C,!? 4 ?-o:?,,-. r ?E. 'i $3 JusTiçA ELEITORAL ' E U Ç ~ E S Z O O ~  

COXPROVANTE DE VOTAÇAO i;:g6 , 
GÀu FIEL 00 C.:iGIB::: i $ u l  t);iE.DA 

1 J ~ A Q U I f l  FERNANDES BONFIH 

' Inscr iç io:  0040 8017 1139 i n M e y  4c i t o s0  R. A/,,aei& 

NASC: 07/03/1937 ZONA: 065 SEÇÃO: 0179 i Tabeliã Substituta 
I 

-4. - . -_-.- . . - .. - . . Y 1 .  

I 

! $!& JUSTIÇA ELEITORAL ELEIÇõESz0Q6 
*,b_,' COMPROVANTC DE VOTAÇÁO 

I 

JOAPUIH FERNANDES BONFIii I 

i 
j Inscriçáo: 0040 8017 1139 

Fone 99 3072-1026 ... 

I NASC: 07D3/ i937 ZONA: 065 SEÇÃO: 0179 : 
1 .  - ,  



TELEMAR NORTE LESTE S/A 
CNPJ: 33.000.118/M) l I -40 - INSC. ESTAWAL: 12.061.448-0 
AV DANIEL DE LA TOUCHE.31 - SAO LUIS - MA CEP: 65074-115 PAG.: ~ 1 / 2  u0rica: 
MATRIZ W J :  33.000. 118/0001-79 

88 
/ \ / 1 

R 

ln 
~ I ~ ~ I I I ~ I ~ I ~ I ~ I I I I ~ I ~ ~ I I I ~ ~ ~ I I I ~ ~ I ~ I ~ ~ I I I I I I ~ ~ ~  CTCE SAO LUIS/MA TTO 

u t  ROZA LEITE GONCALVES DE SOUSA - 
(0 -- 
O 

RUA DQ CAXIAS,68 
CENTRO 

<o 

O- 
65927-000 DAVINOPOLIS-MA 

o- 
O-- 
R 

DATA DE EMISSAO 

24/05/2007 

W J  / CPF 

00043177743304 

INSCRICAO ESTADUAL 

TIPO DE TERMINAL 

RESIDENCIAL 

VALOR A PAGAR R$ Y 
CM). DEO. AUTOMATICO 

030700951282 

LOCALIDADE / C001GO vENcIMEHTD 
7200039896217560000037'588130300507 DAVINOPOLIS-30368 t-i 

PROX AO CORREIO 
DEVOLUCAO: CX CAIXA POSTAL.2425 CRC-I BELO HORIZONTE 

08/06/2007 

PLAM) LOCAL: BASICO 
- -  . . -- . -- - 

HISTORICO DO CONSUMO DE PULSOS: 

PAG./LINHA DATA DESCRI CAO TEL.ORIGEM TEL.CHAM4DO HORARIO DURACAO TARIFA VALUrl 

PRESTADORA TELEMAR NORTE LESTE S/A NFST N. 00000335864/SERIE /SUE-SER IE  - 
SERVICOS MENSAIS 

24/05/2007 ASSIMTURA USO RESIDENCIAL 0 1  A 30/05/07 
24/05/2007 0LW.CHAMAOAS AUTOMAT. COBRAR 0 1  A 30/05/07 
24/05/2007 SERV.ESPECIAL-CHAM. EM ESPERA 0 1  A 30/05/07 

LIGACOES LONGA DISTANI 
7001/04 06/05/2007 MA 
3001/05 07/05/2007 MA 
0001/06 07/05/2007 MA 
F001/07 14/05/2007 MA 
0001108 14/05/2007 MA 

m i i 1 5  28 jo4 jZco7  RR 
0001/16 29/04/2007 SP 
0001/ 17 20/05/2007 SP 
0001/18 20/05/2007 SP 
SUOTOTAL 

BASE DE CALCULO ICMS 
ALIWOTA 
VALOR 

:IA NACIONAL COM 31 
- LAGO DA PEDRA - 99 3654-2290 - LAGO DA PEDRA 99 3644-1431 

99 3644-2066 
99 3621-4200 
99 3621-4200 

SERVICOS 

REDUZ IDA 
DIFERENCIADA 
DIFERENCIADA 
NORMAL 

DIFCRENCIAOA 
REWZIDA 
REDUZ IDA 
REDUZIDA 
REDUZ IDA 
REWZIOA 
REDUZ IDA 
REDUZ IDA 

RESERVADO AO FISCO 

FATURA N.: 0700016404956 TELEMAR NORTE LESTE S/A - AV DANIEL DE LA TOVCHE.31 - SAO LUIS - W CEP: 65074-115 
CWJ. 33.000.118/1X)I1-40 - 1lrC.C. E S T 4 W S :  12.061.448-0 

- )L----- - - - 
SL .C0 DE TERCEIROS 

PREZADO CLIENTE. ATE 24/05/07 NA0 CONFIRMAIYIS O PGTO DE CONTA(S) DE 
MESCES) ANTERIOR(ES) TOTALIZANDO RS 98.52. PAGUE SUA CONTA EM DIA 
E EVITE A SUSPENSAO DOS SERVICOS. (RESOLUCAO ANATEL N. 85/98 ART.57/69) 

Panando ai6 o vencimento. voc6 evita: 

RESUMO DA FATURA 
SERVICOS TELEM4R 

SERVICOS MENSA.IS E EVENTUAIS E LIG. FIXO-FIXO 
LIGACOES PARA CELULAR 

- ~ ó b r a i i ~ a  de rnulla de 2% + luros de 1% ao nwr - Suspens50 da prcs ia~5u de scrviws (patCidl33 dias e IoUI GO dias) 
SERVICOS OUTRAS PRESTADORAS 

- Com + d c  90 dias dc atnso. lnc lus jo nos cadastros de S e ~ ç o s  d e  ~ r o t e q 5 o  ao SERVICOS DE TERCEIROS . . 13.90 

CrCdito (Serasa. SPC. c similares) c cancolamcnto da linha com pcrdn do numero OUTROS VALORES 
V , 0.00 

0'0° I 
Nù<) cui:i c i i i  ~ O I ~ C S  1 1 1 1 ~  LIS;III~ O I lonlc ' I ' ~ I ~ . i l l i i r :  ligue 103 3 1 OLI VALOR A PAGAR R$ 8 6 , l l  

i I C C S W  \\ \i \\ ICICIII~II ct>111 ~ ~ / S C C L I ~ ~ I I I C ~ I  . VENCIMENTO 
\ 08/06Y2007/ 

TELEMAR NORTE LESTE S/A -.+- i 

T'ELPEMAR CNPJ: 3 3 . W .  118/001l-40 - INSC. ESTAWAL: 12.061.448-0 
AV DANIEL DE LA TWME.31  - SAO LUIS - MA CEP: 65074-115 i 
MATRIZ W J :  33.000.118/0001-79 .--.-.. 

CÕDIGO PARA D b I T O  AUTOMATICO LOCAL TELEFONOCONTRATO SU CONTA DV VALOR A P ~ G A R  RS VENCIMENTO 

030700951282 30368 3534- 1380 O 1 105/2007 7 , 8 1 08/06/2007 1 
d 

84600000000-6 86110024030-3 03030368353-3 41380010705-9 FATURA N.: 0700016404956 

111 1111!lil I lIII III l i I !  I I I l l  I I I! II I I I III "' I T E  GONcALvE" sOusA 



. . v:.;': . i. ,. . . 1 '- 
_C 

r ,,i: 
;;. ;...i :.; -----.G. L,:. :;: 
c,,..*:; ;,; ---..-- -! 
I': .. . > . - r : ,  : ! - r :  -2- . . _ - - a . . -- : -. -i i;:>.: <: 3 
L-.! +,.. *i i, : v. ;i4 
-r.*.,-.-' z\-:$ ,>'- , . . . - .- .. . ..ris ?eq:siro Ci'.'iI c : ! :k!, I:.; $3 i S.;Q 

.m'..>.k* - . ., s:-,.c: t-,. t.a3 i 
I Caça men .- - LO - - - - N .0 :,1?8_-1- 

CERTIFICO que. às r1~.--28 leia Livro ~ . o - - 6 - -  
I hoje. o assentodo cssamenio de.-jo&LiJ. 
! 

e - > ~ ~ ~ A  T )  
I . controirio serante o-- 

- L.- -e as t e s t e r n ~ n h a s - ~ ~ ~ & ~ . . 1 ' k ~ i r &  

z a r c .  - S Q ~ ~ ~ . - P Z ~ ~ ; - ; ~ ~ ~ ~ ~ . I Z Y ~ . S ~ & ~ ~ - ~  - & X V ~ O -  ::EE 1 

--- 

- .=zqci e c o - ~ & ~ . ?  doi-Sanios --- 

e m . - - ~ ~ ~ ; . $  - - - . . - . -- - 

-- 



R E G I S T R O  C I V I L  

MUNICIPIO DE mmIXO 
DISTRITO DE 

I\TILZA BMYTO S A  r,UTT;T!imGS 

Oficial Substituta do Registro Civil 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 
CERTIFICO que. scb o n? 1-90 +++-r.++a f1s.52 a. 5 VQ , do livro n . ~  02 .r-.!..,.,..! .,,- 

de Registro de Casamentos, verifiquei constar que no dia 1 5  de ~"%c?í"-bro + - ! . + - r . + - ~ ~ . . ~ . ~ . +  

de l u + ,  foi feito o casamento de t I CATr.aC+CYTEiiL7X> N&SCIM 
1 i 
1 / .j. -h 4- 4. .h +- -1. 3. $ +. +. .& -r. $ $ 4. 4. + .F. 4- + J- + $ -f. i- + .f. 4. 3. -t. J.1-  

I contraído perante o ~ ~ i ~ 2 Q  S~nle27 . t~  do J v ~ z :  , k P t X P  ~ P B S ~ ~ S C O  PFrea -I..!--!.-;-; 

!;  
e as testernunhas&&mn<Jo ?orces de -4breír. J . u ~ z  G o n z ~ ~ n  Lm,uijcii~-n r7o. 5 .. ; 

I i 
I iocha,  Va7d5.xiRorges dos S a n t o s  e 3TLlda Gomes da Silva ++i-++.+.~;.f. 

- . . ,  
Ele, nascido  TO I-Q~CPX denom j m d o  wPerk5.r!hnu ,' d e s t e  municf$.o ,i. 

7. i. 4.4- 4- -'c .c .t 4. -i- -bos15 de n o v e ~ k r o  + + + + - f . + i . . . k + +  de 191-n +-+.+ 
profissão l a ~ ; i , d o s  4- -& -4- -+ + .i .L -+ A .r. + A -+ + + .F -L .I. (-Jorniciliado 

.P o lut;nr denominado  "AzencUni-att , ùeste  m ~ w A c l p i o  ++++-~-~.~~..í~filiio de 

S a m - t r i n  f!?-(r971-3?7-i;n do N-n-to e 
I de Gei-,zci na. Ferrc?i.r:i, 3,im:!, 

.f. + + -t. + 4. 9. ç .F i. $- J 4. + .+ + $ + $. + $. q- q- .F. $- .)- i. -1- .f- -i--; 
' 
! Ela, nascida ITo 1u.ga.r denominado  ' tlPrataH, d e s t e  nxni czpio +.+.;..c++-!. 

c - ! . + - ? - 4 ~ + - I - + + + +  

Riendes de O1j.veira e d e  N o e ~ e  3ias POTTEE ++i++44+-1-tfilhade 
t e  no luzar denominado "EoqneirZo :.o", des te  nunic?pj.o ++-F+.L 

Foram apresentados os documentos a que se refere o art. 180 NOS I I1 e IV ++.+++.p.l..~-e.~- 
s . _ <  .-: do Código Civil Brasileiro. - Observações: (' Nada. .& _?me-~va- ..).:.~rt;..r++.t+-I+-PPF.,. 
.. ... , - . ..??' , 

[Q,S,? )t~.~ã-"-N'b Barbosa . ~ ~ w r a a a J  .. nr; '. 



1 - .  

DAVINOPOLIS 

IBUICAO , 
iETORlAlS 
;IA 
IMISSAO 

CAIXA ECONBMICA FEDERAL 
ros \ 

a .  CAIXA AQUI 
\ 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
ARRECADAÇÃO DE CONVENIO . i 

24, d 2 0 0 7  
I A T A  DE EFETIVAÇÃO: 

1 dONVENIO: 
: 
! 

';. OPERADOR: L REPRESE TACÃO NUMÉRICA 
836300000004 008 130003 
001010020079 210796255706 [horas) I 

nl (vezes) 
j CONVENIO: CEMAR CENT ELET MARA s (horas) 1.47 

PAGTO , EFETUADO EM: 24/06/21ção (vezes) 3.00 ntinua (horas) 

insumidora: VALOR: 8,87 apuradoa do 0@!~I&!PORh~a qualquer tempo. quando ocorrer violaçáo dos padròes de continuidade Individuais 
relalivos & unidade consumidora de sua responsabilidade. 

7.- CdD, OPERACÃO: 00R341182 
---------- I-- .--------------  

OPERACÃO REALIZADA COM SUCESSO ' uc ~ o e a ~ ~ l a p Ù R i v r o  Cornpeiencia Vencimento Vaiar Cobrad 

I. 
i 

11848451 2706 M 009511-51 0612007 27/05/2007 

C A I X A  AQUI 
C A CAIXA EM TODO O B R A S I L  

836300000004 0887001 30003 O0101 0020079 210796255706 

M\CEMAR 



m m i ç i ~ :  0228 2985 11 71 
14/09/1944 ZONA: 065 S E Ç ~ O :  0065 

---- - --. -' ..- 

I . . .  ^ 
,;,: . '. . . r 
',, . .  " ( : - :  

' . , ... - . .  
. . , i '  * 1 
\ .  < 

1 
! 



VALIDO w T O ~  O TERIITORIO NAC~CIONLL 

ESTE &fdO E O 00CUllEllTO cOMPROBAT~RIO OÈII~SCRIC~O NO CAOASTRO OE PESO& FblCAS - CPF E 
DE USO OBRICAl6RIO NOS CASOS LEGALMENTE OETERYINAOOS 
PARA OUALOUER ORIEIIT,\CXO Oi NATUREZA TRIRUTARII, PROCURE A VNIOAOE LOCAL 0 4  SECRETARIA 
0 4  RECEITA FEDERAL 

1 
, 

I 

I 

k I - . . W ü R A D O  F 2 N C ! O ~ 4 ~ f N D R E S P O ~ S k ' l E L  PELA EM!"" I i 

Fone 99 3072-1Üiè 



I Nota Fiscal I Fatura de  Energia Elétrica - Série Única NV00.138.34 

1 h 
Fat N ~ I  -2007200346655-4 

i 
72.79310001-84 

i 
I 

I VALOR ATÉ O VENCIMENTO 

ANTONIO FELIPE DA SILVA 
AV DAVI ALVES E SILVA,335 

DAVINOPOLIS 65927 - O00 

Tarifa Valor (R$) 

0.127190 3.82 

0.217990 7.63 

VALOR DO PIS 
VALOR DO COFINS 
VALOR DO ICMS 
CORRECAU MONETARIA POR~ATIWSO.' . ' 

JUROS CONTA ANTERIOR 
MULTA CONTA ANTERIOR 
MULTA POR ATRASO NO PAGTO CIP 
CIP-CONTRIB DE ILUM PUB 
ICMS SUBVENCAO BX RENDA 

No do Medidor 

Medidor Reativo: 

Data d a  próx ima leitura: 08/06/2007 

COMPOSIÇÃO DO ICMS 
DISTRIBUICAO 
ENC. SETORIAIS 
ENERGIA 
TRANSMISSAO 
TRIBUTOS 

O valor de RS 1.77 refere-se a cobranca da dilerenca do ICMS da lariia 

baixa renda. conlome legislacaovigenle. 

DEBITOS: 0412007 R% 17.20 

BENEF. TAR. SOCIAL RES 246102 RS 12.24 E ISENTO REC.TAR.EXTRA RES 091l01 

o pagamento do($ debilols) abaixo: 

I 

DIC - Duraçáo de Interrupção Individual (horas) 
FIC - Freqüência de Interrupção Individual (vezes) 
DEC -Duração Equivalente de Interrupção (horas) 
FEC - Freqüência Equivalente de Interrupção (vezes) 
DMIC -Duração Máxima de Interrupção Contínua (horas) 

t '  
.70 18,oo Tensão Nominal: i20 

2,oo 14,00 Tensão Contratada: 
1,39 Limite Mínimo Adequado: ' - - 
2,22 Limite Máximo Adequado. 

.62 9.00 

I Nome do con'untoAocal a que peitence a Unidade Consumidora: 
E direlto d o  Cliente solicitar a CEMAR os  valores apurados do  Dl~%Y~?e%?lk!% qualquer tempo. 

I O consumidor tem o direito de receber Lima c i ~ o e n s ã c ã o  f l  
quando ocorrer v io la~Zo dos padróns de continuidaoe (ndividuais 

' I relativos 6 unlciade cons~midora de sua res~onsab ' l  dade. .. IC  



ANEXO 5 - MODELO DE MANIYESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇAQ DE APOIO INDIVIDUAL 

U 

C ; ~ I W  %9& (nome da pessoa que esta 

manifestando apoio), portador da carteira de iden t idaden0a( )0  36 95 OS 3 .+ -L/ , residente na 

Rua & , na cidade dc Davinópolis, Estado do Maranhso, 

CEP 65927-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complenientar no 

1/2004, demonstrar o seu total apoio i iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi. ;!le.iominaq.ão da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Som~il,iit5ria. 

Afirtnr ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, 26 de junho de 2007. 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇOES EM APOIO 
MANIIPESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está 

residente na 

na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhilo, 

ue trata o subitem 7.2.4 da Norma Coinpleinentar no 

112004, dernoi~strar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominaçao da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Corniinit&ia. 

Afirmo aiida qtie a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, de junho de 2007. 

(local e data) 

n,ntyr ~ y g - , '  ~>,~.(.d DnnrPc 
'k inatura da pessoa que manifestaqseu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que est8 

i manifestando apoio), portador da carteira de identidadeno 40353 55 5 5 -2 , residente na 
I 
I 

Rua na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhiío, 
I I' b 

CEP 65927-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar na 

1J2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - AssociaçBo de Moradores da Vila 
1 
I Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
I 

Com~initária. 
I 

1 Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
I 
I Davinópolis - MA, ~6 de jiinho de 2007. 
I (local e data) 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 
MANPFESTA@W(S DE APOIO INDIVIDUAL 

"rncxr~ ,  (nome da pessoa que está 

manifestando apoio), portador da carteira de identidadeno & 8 . 3 q 1 ~ ~ ~ 3 ~ ( 0 ~ -  2, residente na 

Rua h CO~& rv:<'j, na cidade de Davinópolis, Estado do Maranlião, 

I CEP 65927-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1/2004, demonstrar o seu total apoio ii iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente),que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo airida que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, 2 de junho de 2007. 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANEESTAÇ~ES EM APOIO 
M A N I F E S T A ~ ~ O  DE APOIO INDIVIDUAL 

fo~scpa.~-, h!La-  - ~ L L C / L  (nome da pessoa que está 

manifestando apoio), portador da carteira de i d e n t i d a d e n O g k b ~  3 5 00 ,?- 5, residente na - 
Rlia D - J ~  n ' 50 0 , na cidade de Davinópolis, Estado do MaranhHo, 

i CEP 65927-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Con~plementar no 

1/2004. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Se~viço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo a%da que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, 28 de junho de 2007. 

(local e data) 

- ~ - ç . c Q 7 s -  /Q- 5- 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

n (nome da pessoa que est8 

manifestando apoio), portador da carteira de identidadeno 094 64: 3 39 c, - 9 , residente na 

Rua &v. R-' C&* s2nwA NQW i na cidade de Davinbpolis, Estado do MaranhCío, 
I CEP 65927-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 
I 

I Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusfio 

Comumiiíária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, 46 de junho de 2007. 

(local e data) 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

5 m b  h.&L&h. (i~ome da pessoa que estfi 

manifestando apoio), portador da carteira de i d e n t i d d e n 0 ~ , d 6 9 % ? 1 m 8 3  - 5, residente na - 
~ u ~ t  n 2 n - - , na cidade de Davinóplis, Estado do Maranhiío, 

CEP 65927-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

112004, demonstrar o seu total apoio i iniciativa da AMORVIDA -"Associíição de Moradores da Vila 

Davi, (denominaçilo da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusao 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davin6polis - MA, ah de junho de 2007. 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 'i 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 
MANIPESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

,A L//tc// ,A/&L/A/v'A ~74- -5 , U ~ L / Z ~ X  (nome da pessoa que está 

manifestando apoio), portador da carteira de identidadeno os- 6 ? 1 / / 4 d I / ~ ~ ,  residente na 

R , /L/& ,/3 ? , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, 

CEP 65927-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo airida que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviçc). 

Davinópolis - MA, ,/C de junho de 2007. 

(local e data) 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 
MANIFESTACÃO DE APOIO INDIVPDUAL 

&L/ ,@a S/> //a 6 - /v/ &' (nome da pessoa que está 

manifestsndo apoio), portador da carteira de identidadeno {. 5 8 / 1 ~ 6  3 , residente na 

Rua u/ ..//~&&6/]~/fb/t/aK 09 , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, 
/ 

V CEY 65927-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Con~pleinentar no 

i 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila I 
I 
1 Davi? (denomitíaç%o da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão I 

Afirmo &ida que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaçao do Serviço. I 
Davinópolis - MA, 47 de junho de 2007. 

Oocal e data) 

~ , % d 4 g A  . 
assinatura da pessoa que manifesta o seu aporo 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO I ~ W I D U A L  

7/d~'/> (%',?&V3 ,d TA <h L ~ ~ 2 ~ 2 % -  (nome da pessoa que está 

manifestando apoio), portador da carteira de identidadeno /_(O 2 5 , residente na 

Rua ,fl/Jd/ ,j?/~''&67 /V - 627 , na cidade de Davinópolis, Estado do MaranhHo. 

' CEP 65927-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominaçilo da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo airida que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis -  MA,(^ de junho de 2007. 

(local e data) 

assi$bb%?da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 
MANIFESTACWO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está 

dor da carteira de identidadeno 1, rf 46 2 6 2 , residente na 

, na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, 

i CEP 65927-000, pessoa fisicaivem, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar no 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denomir,ação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, de junho de 2007. 

(local e data) 

(-1 assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANEESTAÇ~ES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ d d  AA S O L ~  (nome da pessoa que estii 

rnnnifestando apoio), portador da carteira de identidadeno 13 7 5 Y O h 9  080 -2 , residente na 

I 
Rua , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhiío, 

CEP 65927-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

112004, demonstrar o seu total apoio A iniciativa da AMORVIDA - AssociaçBo de Moradores da Vila 

Davi, (dcnominaç30 da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de RadiodifiisRo 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, a6 de junho de 2007. 

(local e data) 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

P (nome da pessoa que está 

manifestando apoio), portador da carteira de identidaden0 2 3 '1 71 L/ , residente na 

Rua C l l ~  , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, 

27-000, pessoa física, vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo aihdn que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, 2 0 de junho de 2007. 

(local e data) 

a 
da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIE'ESTAÇOES EM APOIO 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

V 
(nome da pessoa que está 

- 
manifestando apoio), portador da carteira de identidadeno 0 6 9296 gA -5 , residente na 

Rua ?-h$n-\ ''?d\i,~flf 11 iT\f ' "7 , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, 

CEP 65927-000, pessoa fis?ca, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1 /2004, demonstrar o seu total apoio i iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominaç30 da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, ?L) de junho de 2007. 

(local e data) 

( [fh%a 
assinaGra da pessoa que mãnifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 
MANLFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

O r* -- ;1,.k - (nome da pessoa que está 

manifestando apoio), portador da carteira de identidadeno 3.77 3 44 K 3 4 OOA, , residente na 

Rua j-jrh mrmh ,,a .-.* NO . 9 0  3 , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, 

CEP 65927-000, Pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar no 

112004, demonstrar o seu total apoio i iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitliria. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Seririço. 

Davinópolis - MA, .fi7 de junho de 2007. 

(local e data) 

$he% 5 .iL, . 1 i ~ 1 7 ~ . ~ ~  &h .-c n QJY fifin 

assinatura da p6dsoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANLFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r01 u C r n ~  dF.3 (nome da pessoa que está 

danifestando apoio), Portador da c a r t e g  de identidadeno 3& e/ l/ 5~ <g , residente na 

0ciõ ~ U C &  3/hlc~f G - !-,C! .r A , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, 

1 CEP25927-060, pessoa.fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominaçiio da entidade requerente), que tem por interesse executar o Sei-viço de Radiodifusão 

Afirmo aihda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, de junho de 2007. 

(local e data) 



ANEXO 5 - MODELO DE MANLFESTAÇ~ES EM APOIO 
MANIPESTAÇ~O DE APOIO INDIVIDUAL 

6 (nome da pessoa que está 

I 
I 

rnanifcstando apoio), portador da carteira de identidadenO/q;ZYO 5 j72002- ;5 , residente na 

Rua A '  12' , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, 

1 CEP 6:7-000, fsici, nos temor de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
I 
I 1!2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associaç5o de Moradores da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Seiviço de Radiodifusão 

Comunit4ria. 

Afirmo airida que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Servipo. 

Davinópolis - MA, /r de junho de 2007. 

(local e data) 

que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANWESTAÇÕES EM APOIO 
MANTFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

, na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, 

i CEP 65927-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominaç50 da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, $0 de junho de 2007. 

(local e data) 

o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÓES EM APOIO 
MANIFESTAÇWO DE APOIO INDIVIDUAL 

VI t O v \  I 0 1 PF 2 12 '1 o@ L/i & Í!o(nome da pesssa que está 

manifestando apoio), portador da carteira de identidadeno 368 L/ 17 95 - 6 , residente na 

Rua ,%)f l~/~ / V I I C ~ G / -  /1/1 . -( , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhilo, 

I CEP 65927-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Sei-viço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na irea pretendida para a prestaçiio do Serviço. 

Davinópolis - MA, O de junho de 2007. 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 -MODELO DE MANIFESTAÇÓES EM APOIO 
MANTFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J / ~ i y ~ &  d& SLL fJkL (244 6 (nome da pessoa que está 

manifestando apoio), portador da carteira de identidadeno /A&.fc; n,47/7m(5 /A, residente na 

Rua h - , - A~~ / z  tg.3 na cidadewde Da~inópois,  Estado do Maranhso, 

1 CEP 65927-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associagão de Moradores da Vila 

Davi, (denomina+lo da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comiinithtia. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, ZÕ de junho de 2007. 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio " 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTACOES EM APOIO 
MANIIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

< 
*/Vi &&a (nome da pessoa que está 

V 

manifestando apoio), portador da carteira de identidadeno /6& 9 2 3 , residente na 

Rua Ç/$'~Lw m $2 h S/* na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, 

1 CEP 65927-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1/2004., demonstrar o seu total apoio i iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Corntinitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, 7Z3 de junho de 2007. 

(local e data) 

w 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

a ! L , d ~  I;-* (nome da pessoa que está 

manifestando apoio), portador da carteira de identidadeno 3 $ h Q 53 5 (g 5 -0 , residente na 

i Rua Qcwn- &1~> A89 na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, 

CEP 65927-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1/2004, demonstrar o seu total apoio A iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominaç30 da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comiinitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na Area pretendida para a prestaçilo do Serviço. 

Davinbpolis - MA, 2 b  de junho de 2007, 

(local e data) 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 
MANXPESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está 
/ . 

, c;&S't;r& anifestando apoio), portador da carteira de i d e n t i d a d e n ~ z ~  , ? (; , residente na 

-U, , na cidade de Davinbpolis, Estado do Maranhão, 

CEP 65927-000, Pessoa física, vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunit&ria. 

Afirmo aif da qire a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis -  MA,^^ de junho de 2007. 

(local e data) 

'0 assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 -MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 
TAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, 

I CEP 65927-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, .de junho de 2007. 

(local e data) 

sta o seu apoio 



ANEXO 5 -MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANBPESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está 

portador da carteira de identidadeno 7qh $ 9 ~  -4 , residente na 

7 , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, 

i CEP 65927-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar na 

112004, deinonstrar o seu total apoio & iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominaç50 da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comirnitária. 

/.firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, de junho de 2007. 

(local e data) 

assinatura da peksoa que manifesta o seu apo6 



ANEXO 5 - MODELO DE MANWESTAÇ~ES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

%!..J & L - (nome da pessoa que está 

ira de identidadeno-'iizw-~f , v ,  {F 753~97 , )73 , residente na 
L.' 

, na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhilo, 

física, vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compleinentar no 

1/2004, demonstrar o seu total apoio i iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, 2-0 de junho de 2007. 

(local e data) 

. pm12Ym p>& 44.9 .+A&< 
i assinatura da peioa que m*n$iti  o seÜapoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTACOES EM APOIO 
MANYFESTAÇ~O DE APOIO INDIVIDUAL 

- Gh!- da 9iD-a .4ne;no (nome da pessoa que está 

manifestando apoio), portador da carteira de identidadeno 025 .;3Y 39 lp2. 003-3. - residente na 

Rua mrn ?np 2 [ R  , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, 

'CEP 65927-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1/2004, deinonstrzr o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Set-viço de Radiodifusão 

Cotmi1nit6ria. 

Afirmo aiida que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, 20 de junho de 2007. 

(local e data) 



ANEXO 5 - MODELO DE MANWESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa qiie estR 

manifestando apoio), portador da carteira de identidadeno 3% 89 5 %  qq -L & , residente na 

Rua - ,&E 0 3 , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, 

CEP 65927-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1/2004, demonstrar o seu total apoio A iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, !denominaç?io da entidade requerente), que tem por interesse executar o Scrviço de Radiodifusao 

Comtinit6ria. 

Afirmo ainda que a minha residéncia se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, @ 6 de junho de 2007. 

(local e data) 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇOES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

~q (nome da pessoa que está 

manifestando apoio), portador da cartei~a de identidadeno 431 09 ,& 93 - 2 , residente na 

Rua 12A1 & . 4 2 '$ - (a& , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, 

'CEP 65927-000, pessoa fisik, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar na 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, 20 de junho de 2007. 

(local e data) 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÓES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está 

manifestando apói6), portador da caseira de identidadeno I .  $02 ,046 5 3 ? / , ~ ,  residente na 

,&-!O, '+h ?!rinc~\!~O , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, 
I 

CEP 65927-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, 20 de junho de 2007. 

(local e data) 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇCPES EM APOIO 
MANIPESTAÇWO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está 

oio), portador da carteira de idenHdaden043 7 9 00 2006 - 2 , residente na 

'i , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranh30, 

CEP 65927-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

112004, demoilstrar o seu total apoio A iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitáiia. 

Afit-mo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, 2 0 de junho de 2007. 

(local e data) 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

)l,)cL7, , j - ,  (;I', c, (a(,?Y (nome da pessoa que está 

rr.ari.ifestando apoio), portador da carteira de identidaden0 ; ,\ ( ( I- , residente na 
2 

I > 
Rua (:ti q+'... c , ~ ? T q g , ' ~ - ,  I ' + \ 

0- 

, na cidade de Davinópolis, Estado do MaranhZío, 

CEL 65927-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

IIS004, demonstrar o seu total apoio i iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Dnvi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comianithria. 

Afirmo airida que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, '1: de junho de 2007. 

(local e data) 

. assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFEsTAÇÃO DE APOIO INDlPOrIDtJAL 

- 
/<ih./i ~ , L P L ~ /  5 ,. $ i / , . / *  (nome da pessoa que está 

; -7 . manifestando apoio), portador da carteira de identidadeno ; = [ , : r  , -I'/- / , I  , residente na 
/ Rua 'h,,~) , na cidade de Davinópolis, Estado do MaranhZío, 

g 
'CEP 65927-000, pessoa fisica, vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compleinentar na 

1/2004, demonstpr o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Dasi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunit6ria. 

Afirtno aiiida qu? a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, 'I' I/; de junho de 2007. 

(local e data) 

, , , p 7  : , c j d , c z d i  ->, 'cc F 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDNIDUAL 

I O 

- %.A>& (nome da pessoa que está 

mariifestando apoio), portador da carteira de identidadenoAg ~5 5 2 ooJ -$  , residente na 

Rua , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, 

CEP 65927-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

112004, demonstrar o seu total apoio A iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Com~initária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, $6 de junho de  2007. 

(local e data) 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I' ' 

I + /  ? r - ,  1, +. t, , - - q,, (nome da pessoa que está 

manifestando apoio), portador da carteira de identidaden0 fr?7l.</ ,-C j! <i 'I - Y . residente na 

Rua '< T?->, , ,~~~?I ;  $-:/', I7 , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, 

'CEP 65927-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1,'2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Cornunitáiia. 

Afirmo ain'da que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, 1 q de junho de 2007. 

(local e data) 

.' '1 I - - 
Y \,cL;:i J 1 . v ~ ~  

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANPFESTAÇ(~ES EM APOIO 
MANIPESTAÇAB DE APOIO INDIVIDUAL 

i 
/--- i1 

, I P~/?GJ\~ C'L (-1 I J ~  h &7,1]1 c (noine da pessoa que est5 
1'1 1 -7 4 ..- 

niánifcstnndo apoio), portador da caiteira de identidadeno L + 0 L ? I  -'-i , residente na 
, - o  

Rtiz (2J' ,J '~ : ,OYA < ,L  L/%T? , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranli30, 
/ 

'CPP 65927-600, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1!2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusfio 

Cornlinitkia. 

Afirrno ainda qiie a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Selviço. 

Davinópolis - MA, [ Lj de junho de 2007. 

(local e data) 

/ - -  --,I ' /I 
- .  - -4 ..i/ <C *M& 

/ 

assinatura dgpessoa que rnanifèsta o seu apoio 
- 

/' 
. 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que estb 

manifestando apoio), portador da carteira de identidadeno 93 A3 6 3 Sq -J , residente na 
P 

Rua XR , na cidade de Davinbpolis, Estado do Maranhão, 

CEP 65927-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compleinentar no 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominaçao da entidade requerente), que tem por interesse executnr o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaçiio do Serviço. 

Davinópolis - MA, &i de junho de 2007. 

(local e data) 



das c,, 
148 3 e. 

ANEXO 5 -MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIPESTAÇÃO DE APOIO INDNIDUAL 

I 

/ I  ,- ?,// ?tt i~ r/ ,  ,O,~ IT/ 1 I r\ A, J, h~ ,,! /t< (nome da pessoa que está 
I - 

manifestando apoio), portador da carteira de identidadeno ':/C(/ 4 I +/( ? ( - ( - < / c  ( , residente na 
" ' Rua h(,,. I: , , - ,i (-1 7 , na cidade de Davinópolis, Estado do Marankão, 

\ 
i/ 

CCP 65927-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1/2084, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitiria. 

Afirmo zinda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, % ; de junho de 2007. 

(local e data) 

2 ,', - 
/" (fLKit-~ r /j,/) ,/i,(,, 5 ,L / , , 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 
MANPFESTACWO DE APOIO INDIVIDUAL 

- 
, ,---r 

i ,/v{ I - )  I< + \ F ! 9 h,&$3 (-1 (nome da pessoa que est5 
fi 

iiinnifertitiido apoio), portador da carteira de identidadeno (i 70 /.'< ;' ?i. 7 - f 
*- - , residente na 

2uil 1 (1 $IL ( (,L ,<i. 6% ~ [ I K L ~  I (2 , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhilo, 
) CEP65927-OGO, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Coinpleinentar 110 

1!2004. demonstrar o seu total apoio 6 iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Viin 

9,vi. (denornineqão da entidade requerente), que tem por interesse executar o Set-viço de lizdiodifusão 

rui~-i~:!~it$ria. 

:ifiimo aiiada que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, f j de junho de 2007. 
r 

(local e data) 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 
MANIFESTAÇWO DE APOIO INDWIDUAL 

I 
I )  <: . i ( .  / 3,,81?7,;* (nome da pessoa que está 

rnanifestzndo apoio), portador da carteira de identidadeno c, ., ; :/ 9 (3 'A'':/ -;,L 
r- - , residente na 

r' Rua f+,1,),,,75 (,!,,h. , na cidade de Davinópolis, Estado do Mnranh30, 
'1 

)CEP 65927-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 72.4 da Norma Complementar no 

1/2004, demonstrar o seu total apoio i iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (dei~ominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comiinitária. 

Afirmo airida que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
,) g ' Davinópolis - MA, _, ,c de junho de 2007. 

(local e data) 

i ' \ i  . 1 r i  > I  / i  ' , , , r 7  

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANWESTAÇ~ES EM APOIO 
MANIPESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

l - 1J,/trJ0~d<f> c', ri? / r , [ / * / ( ;  (nome da pessoa que esti 

manifestando apoio), portador da carteira de identidaden0 ?c:*;? - , residente na 
Y 1) 

Ih !n  r \ i ; " 1 ,  {n,:nrl,d~ A c, J; 'LLC{,l i)gna cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, 
i-/ 

'CEP 65927-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1R004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi. (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiod i fusilo 

Comunitária. 

Afirmo airida que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, C: de junho de 2007. 
A 

(local e data) 

#Mncr , , . r i  /A??/ / / ~ , + T I , ~ , ~ J ~  A 
assinatucida pessÓa que manifesta Ó seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

e h 5 - h  (nome da pessoa que está 

manifestando apoio), portador da carteira de identidadeno &d <h  p &O 3009 - 9, residente na 

Rua , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranh20, 

CEP 65927-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compleinentar no 

1/2004-, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da  Vila 

Davi, (denorninaç8o da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de  RadiodifusSo 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaçao do Serviço. 

Davinópolis - MA, 2 6  de junho de 2007. 

(local e data) 



ANEXO 5 - MODELO DE MANWESTAÇOES EM APOIO 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

- & s h 9 &  (nome da pessoa que está 

manifestando apoio), portador da carteira de identidadeno -f0486 o , residente na 

\ Rua &h& H5 4Ls , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranh30, 

CEP 65927-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar na 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominaçiio da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comiinitária. 

Afirmo ainda qiie a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, q d _ d e j u n h o  de 2007. 

(local e data) 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇ~O DE APOIO INDIVIDUAL 

I 

(,,l:J;Fj?Fj rfi*li \ií[,ik, < c 7 . d ' j , t  - (nome da pessoa que está 
, ' /  

manifestando apoio), portador da carteira de identidadeno ( ' 1 r , residente na 

Rua i i - í i . ~ . i  / t i x  , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, 

'CEP 65927-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1J2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comiinitária. 

Afirmo airida que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, L', de junho de 2007. 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

I 1 f ,  I , f',, í , ,, , (-/ /l; 4 si / I /,; A , ,  (nome da pessoa que está 

manifestando apoio), portador da carteira de identidadeno <.' ; i, '-' ' j i l r  ,' , residente na 

Rua <;,i,', ,,kh ," )T -?' , na cidade de Davinópolis, Estado do MaranhZío, 
I 

I CEP 65927-060,'~essoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

I 
I 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 
I Davi, [denomin.?,ção da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão I 

Cornunitfiria. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
I 

Davinópolis - MA, ( '1 de junho de 2007. 

I (local e data) 

A(lj,j[-iL7 Ti4/->f- fi3/?5;/)27/*2 
assinatura da pessoaque manifesta'o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAQI~ES EM APOIO 
MANIFESTACAQ DE APOIO INDIVIDUAL 

> i /  \ 

> d j ! , / , 1 3 . f ;  b (  ,/,. ( - / ( ,  , L - / , ,  (nome da pessoa que está 
/ I 

manifestando apoio), portador da carteira de identidadeno \ I  ..'- / 7 1 c; i. 1' , , residente na 
I-' 

- ,  n Rua 1 ,  , ,  1 . 0  í / !+ , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, 
\ 
CEP 65927-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunithria. 

Afirmo aitida que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, & i{ de junho de 2007. 

(local e data) 

C&& 4 'I 0 .  
LLV~. -~!L,L - '1, . L..k c!L ,,) ,i, (<L<\ 

assinaturi da que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDNIDUAL 

(nome da pessoa que está 

manifestando apoio), portador da carteira de identidadeno 18 25 9 9 5.9 001 i , residente na 

, I ~ u a  ~ , ' k e B  ~ ~ 9 5  , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, 
CEP 65927-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1f2.004, demoi~strar o seu total apoio j. iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da  Vila 

Dzvi, (denominaç30 da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de  Radiodifiisão 

Comur-iitdr.ia. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

- Davinópolis - MA, a de junho de 2007. 

(local e data) 



6"s c y  

?k.:is$ 'h-. 
dR1iMca: 3 
3 o3 q.,$? 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTACQES EM APOIO 
MIANIPESTACÃO DE APOIO INDWIDUAL 

7 
7 

--J&W 7 ..&A(/ V , U L ~  A fi  (nome da pessoa qiie está 
!I 

mni~ifesfa~:dn apoio), portador da carteira de identidaden0 ,?L).. ?E ?~<--&;5 residente na 
, 

Riin 1 h@, V I ' ,  1-8d , na cidade de Davinópolis, Estado do MaranhTio, 
, 
'CEP 65927-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compleinentar n. 

1!7004. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

i>at,i, (denominação da entidade requerente), que tem por ii~teresse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comuiiithria. 

AErrnn ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, p f C1 de junho de 2007. 

(local e data) 

- /f,:~.x.,:,--L 
aGKãiur-aX peskoa quemanifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/- ,L?; L ,* 1-2 ,,,I ,'- , ,7(7 ,*dJ C -  5 (nome da pess3a que está 

manifestando apoio), portador da carteira de identidadeno I 

I / res identena  
,' 

~ u a  , Ld> Lili , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhilo, 
\ CEP 65927-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar iio 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (cdenominaçfio da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusiio 

Conltinitríria. 

Afirmo airida que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, ,'/j de junho de 2007. 

(local e data) 

, 
- ,%-y.i . ;~ .;'- A?., , , , L[., 

assinatura da pessoa que manifestz o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANPFESTAÇAO DE APOIO IIWPVIDUAL 

//#A L U l / / I  2 ,/?A - r 
. . &/A/ (nome da pessoa que está 

manifestando apoio), portador da carteira de identidadeno / 5 70 3 2  92,&fl~,P , residente na 

Rua 7-t7d/I ~ ~ K I I ~ D A  &* 3g.Y , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhilo, 

'CEP 65927-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compleinentar no 

112004, demonstrar o seu total apoio A inici~tiva da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente),'que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Coiniinitária. 

Afimo aiiida que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, /8 de junho de 2007. 

(local e data) 

assinatura d essoa que manifesta o seu apoio I 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDNIDUAL 

e 5~ (nome da pessoa que está 

1 manifestando apoio), portador da carteira de identidadeno% oqylqf 4 , residente na 

1 ! Rua , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, 

1 CEP 65927-000, pessoa fisica, vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 
I 

I 1/2001, demonstrar o seu total apoio i iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 
I 

Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodiíüsão 

Comiinitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, 8 6 de junho de 2007. 

(local e data) 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 
MANIFESTAÇWO DE APOIO INDIVIDUAL 

; ,/ { I  

<&,c~ct. 7; d7 ~ ~ y ~ ~ / ~ , l z - ,  
L- 

(nome da pessoa que está 
a,' ' \ 

manifi~stai3do 'i( ) !) - , residente na 

Rus _%:,bl-, 
I 

, na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, 
I CEP 65927-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denorni~iação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

CoiniinitArja. 

Af imo airida qiie a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, ,f de junho de 2007. 

(local e data) 

C 

ahinatura da pessoa que 'manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MAN~FESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

" / - 1 ' 

' 7 ,  i/.-> 1 ';o i? j<, 'i G 17 VC* i) (i (noine da pessoa que está 

manifestando apoio), portador da carteira de identidadeno 7: 1: i ,i' i ,  :, . , :I , residente na 
rC 

Rua (,A ; n c  1.9 , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, 

CEP 65927-000, pessoa fisica, vem, nos termas de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Coxplementar no 

I/2004, demonstrar o seu total apoio A iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Sei-viço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ain'da qce a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, 1 de junho de 2007. 

(local e data) 

&>( A- CC-//.[~- 4- <?:7,/--7<*~< .,,c :&-< 
assinatura da pessoa'que manifesta o seu apoio 

- -. , .  . . . , , . , 
..r 

.. . 
. , ,  < j  . 

. _ ) C , .  ! . ,... . , . i.,. . \... , . . ,  : ... . 
,:L:' ,.! ,. 1 . , 

. . 1 .  



ANEXO 5 - MODELO DE MANFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇ~O DE APOIO l[NDIVI[DUAL 

íi" , , ; 2: ;<fi ,; ;),&(-L t-, /Q i-, (,ii7 
.* , -- (nome da pessoa que está 

I ,? > r r  

manifestando apoio), dortador da carteira de identidaden0 r'' i.-, - 3 1 , i ( i, ( / , residente na 
1 Rua (/'(i$ [ - ~ - \ , ~ j < ( * ,  )v*?, , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, 

( 1  
'CEP 6~927-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1/2004, demonstrar o seu total apoio Zi iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denomin.~ção da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comiinitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis -MA, $' de junho de, 2007. 

(local e data) 

r /3 
- 7 L i.,/ LL 77& 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANEESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

, I  - K L L ~ / I . \ , ~  i/od,-) /,,7h!\ (nome da pessoa que está 
I 

' Ç  - rnmdfestcndo apoio), portado(r da carteira de identidadeno V i y .  ;, , residente na 
I 

Rua , i?. , (14 i' f , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhgo, 

'CEP 65927-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nu 

1/2004, demonstrar o seu total apoio A iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo airida que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, &de junho de 2007. 

(local e data) 

fl,'? 7 

T/  
+ v,>,,%xf ,/ ,2,.72&*- L J/?&l 

asdínatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está. 

manifestando apoio), portador da carteira de identidadeno 3 %q gY 9 9 +o , residente na 

Rua nD - - PI' - I&UW 1 ; ~  , na cidade de Davinópolis, Estado do ~ a r a n h i o ,  

CEP 65927-000, pessoa física, vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1/2004., demonstrar o seu total apoio Ii iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi. (dcnominaçno da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusao 

Comtinitiiria. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, 86 de junho de 2007. 

(local e data) 



ANEXO 5 -MODELO DE MANIFESTACOES EM APOIO 
MANLPESTACAO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está 

manifestando apoio), portador da carteira de identidadeno 2 7/9/1/Q , residente na 

Rua /),4~? 219 / ~ k /  c7 f z ( -  OR- , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, 

i CEP 65927-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Coniplementar no 

1/2004, demonstrar o seu total apoio i iniciativa da AMORVTDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifi~são 

Cornanitária. 

Afirmo aitida que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, /? de junho de 2007. 

(local e data) 



ANEXO 5 - MODELO DE MANWESTAQI~ES EM APOIO 
MANIFESTAÇWO DE APOIO INDIVIDUAL 

V' (nome da pessoa que está 
rf .I r- 

rnanife ndo apoio), portadFvda Ehrteint de identidaden0 ;%Z 3 -L h/{ >;; 
I I 

, residente na 

RLI a - I  / /, na cidade de Davindpolis, Estado do Maranhiío, 
\ 

ICEP 65927-000, pessoa física, vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davil (dcnominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comilni thria. 

Afirmo airida qire a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis -.MA, i [i, de junho de 2007. 

(h!cai/data) 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDNIDUAL 

(nome da pessoa que está 

manifestando apoio), portador da carteira de identidadeno 9 $6 4 y + 3 , residente na 

Rua *h% , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhõo, 

CEP 65927-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associaç30 de Moradores da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifiisão 

Comiiiiitfiria. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, de junho de 2007. 

(local e data) 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 
MANBFESTAÇÃO DE M O I 0  INDXVIITUAL, 

-L-??A~K//~/Y ,W/(Y/-fl 1 (nome da pessoa que está 

manifestando apoio), portador da carteira de identidadenOOfiyf-2 flj/~fldJ-" , residente na 

Rua A .  .z / f l  , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhgo, 

1 CEP 65927-000, pessoa física, vem, nos tern~os de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1 /2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denornintição da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comiii~itiria. 

A f i ~ m o  airida que a minha residência se situa ria área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, (Y de junho de 2007. 

(local e data) 

sta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que estd 

manifestando apoio), portador da carteira de identidadeno 0000 9% 3 94 q g  -9 , residente na - .. 
Rua 2,- N:234 , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhiío, 

CEP 65927-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi. (dcnominaç2o da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de RadiodifusBo 

Comiii~itd ria. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, de junho de 2007. 

(local e data) 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

&b@ (nome da pessoa que est6 

mariifi=stando apoio), portador da carteira de identidadeno 13 3055 38 906 - 'it , residente na 

Rua 1$2 4b , na cidade de Davinbpolis, Estado do Maranhao, 

CEP 05927-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complenientar no 

112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de  Radiodifusão 

Co miltiitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, f f i  de junho de 2007. 

(local e data) 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está 
u 

manifestando apoio), portador da carteira de identidaden0y)99 bq 9 2 ~ 5 - e  residente na 

Rua 03 M-4-2 .- , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhno, 

CEP 65927-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominaç20 da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, 9 6 de junho de 2007. 

(local e data) 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTACOES EM APOIO 
MANPFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL, 

' i' 
~ ~ , L , ~ , I ? L , L  '77, c ,  \ L ( í , , \ L z  (nome da pessoa que esth 

nianifestando apoio), portador da carteira de identidadeno RIOIO$Q+O~ o): , residente na 
í-' 

Riin , A f p / ,  '7 2 4- , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhso, 

'CEP 65927-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1;2001. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denorniií~çSo da entidade requerente), que tem por interesse executar o Seilriço de Radiodifusão 

Corn~irii~l-ia. 

~'ifimlo airida que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, ,? 4i de junho de 2007. 

(local e data) 

, .<i d- 
f <- 

f k ~ ~ & ~ ~ ~  .p, 7 . ki,c I ,  ?,L,2,r&;17: .dq,l,t.( (t+ -7-~i.-,i 5122 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MAMFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

i V 8 Z D/n - ~ / 2  (IA (nome da pessoa que está 

manifestando apoio), portador da carteira de identidadeno Q ~ J J  f/d%~,go->- Q , residente na 

Rua /G/~T,~J~W/M A /  _/o> , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, 

i CEP 65927-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar rio 

112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denomin2,ção da entidade requerente), que tem por interesse executar o Sewiço de Radiodifusão 

Coniunitária. 

Afirmo airida que a minha residência s,e situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, /q de junho de 2007. 

(local e data) 

da=oà que mgnifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇOES EM APOIO 
MANIFESTAÇWO DE APOIO INDIi71DUAL 

$ ' I /  4 I; , ji- iii_cil_i;> (nome da pessoa que está 
I /  

manilfestando apoio), portadoi da carteira de identidadeno i c] ,! j1 i i i- i - ,i , residente na 
I 

Rua '((;'?'(L 
I 

i 0 7-L , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranh50, 
I 17 CEP 65927-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compleinentar na 

112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de ~b radores  da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Corriunit6t.ia. 

Afirmo airida que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - h4A, f ':i' de junho de 2007. 

(local e data) 

F1 a'ssinatura da pessoa que manifesta o seu a h í 6  '- 
I 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDNIDUAL 

4 ttnow~i (nome da pessoa que está 

manifestando apoio), portador da carteira de identidaden0pr(0l(j 9 161 2oo5 L$ , residente na 
- sah finmc& , na cidade dc Davin6polis, Esttido do Marankilo, 

CEP 65927-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusao 

Comiir~itária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, J? de junho de 2007. 

(local e data) 

Simon/ da 5 i l ~ ~ i  
assihatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

;ETY7?6. f 

,fifflm (iioine da pessoa que estd 

man ifestnndo ap&o), portador da carteira de identidadeno 25q/6';B7zm36 , residente na 

i Run ,?7 e e .L , na cidade de Davinópolis, Estndo do MaranhEo, 
/ 

CEP 65927-000, pessoa flsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compleinentar no 

112004, demonstrar o seu total apoio A iniciativa da AMORVIDA - Associaç?io de Moradores da Vila 

Davi, (denominaçilo da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço dc Radiodifusao 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residencia se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, de junho de 2007. 

(local c data) 

flm)?%?'C? S/.dh52 &KA 
assinatura ha pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

gO$&- (nomc da pessoa que está 
U 

manifestando apoio), portador da carteira de i d e n t i d a d ~ n ~ & ! ~ ~ ~ ? / 6 ~ ~ ~ - 0  , residente na 
I 

1 Rua , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, 

CEP 65927-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1/2004., demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominaç50 da entidade requerente), que tem por interesse exectitnr o Serviço de Radiodifusao 

Comunitáiia. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaçiio do Serviço. 

Davinópolis - MA, Jq de junho de 2007. 

(local e data) 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

lenanica <-1 . 
Q % 7 ~ &  n. 6 0 h ~ u s  (iiome da pessoa que esth 

I manifestando apoio), portador da carteira de identidadeno 159 2 ( 7 6 a ~ ~ o  -47 , residente na 
I 

1 Rua 1,dAm 223 , na cidade de Davin6plis, Estado do Maranhão, 

CEP 65927-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 
I 

Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, de junho de 2007. 

(local e data) 

27. EO~A QA 
assinatura da peisoa qudmanifesta ogeu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

I (nome da pessoa que esth 
V 

manifestando apoio), portador da carteira de identidadeno q289 66 , residente na 

13 , na cidade de Davinópolis, Estado do MaranhIo, 

CEP 65927-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compleinentar no 

112004, demonstrar o seu total apoio h iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominaç80 da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaçiio do Serviço. 

Davinópolis - MA, de junho de 2007. 

(local e data) 

assin&n da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

i17ia VDXQ (nome da pessoa que está 

manifezando apoio), portador da carteira de ident idaden0Gvqq5gqç,  o - .  e 7 , residente na - 
I Rua S m  YVlCVU',@ , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranh50, 

CEP 65927-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1/2004, demonstrar o seu total apoio B iniciativa da AMORVIDA - Associaç60 de Moradores da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de RadiodifusILo 

Comtinithria. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, \C( de junho de 2007. 

(local e data) 

7*M Q/f C ~ U &  
%ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que estii 

an ifestando apoio), ador da carteira de identidadeno JJy, j$q v residente na 
- 

1 Rua AW a/% , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, 
/r 

CEP 65927-000, & s o a  fisica, vem. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominaç50 da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifus20 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, Je de junho de 2007. 

(local e data) 

& 4 & 
assinatura da pessoa qu/e manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 -MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está 

tidaden0 W032g9%-% , residente na 

, na cidade de Davinbpolis, Estado do MaranhBo, 

CEP 65927-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Coinplementar no 

1/2004., demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - AssociaçZo de Moradores da Vila 

Davi, (denominaçLio da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusno 

Comiinitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaçgo do Serviço. 

Davinópolis - MA, fi de junho de 2007. 

(local e data) 

P 

xhm E 

assinatura da pessoa que fnanifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

> ~~~ v E- (nome da pessoa que est6 

manifestando apoio), portador da carteira de i d e n t i d a d e n " f l J ? a 9 n z / 3 ~ ~  - - - e 9 , residente na 

, Rua ~~,~-JMGO~~,B!J , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, 

CEP 65927-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1/2004., demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominaç30 da entidade requerente), que tem pot interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comiitiitária. 

Afirmo ainda que a rninha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, jq de junho de 2007. 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 -MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 
MANIFESTAÇAQ DE APOIO INDNIDUAL 

- - - -. -. -f2alUWh QbJm~n%&Oc (nome da pessoa que está 

manifestando apoio), portador da carteira de identidadenY7~ ?.qO 22 p0J~ P , residente na 

Rua -% 6 cml,& nen - , na cidade de Davinbpolis, Estado do Maranhão, 

CEP 6593.7-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1/2004, demonstrar o seu total apoio h iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (dciiominaçZío da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifiis30 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na 6rea pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, 2 7 de junho de 2007. 

(local e data) 

& ' W ~ ~ P - m h % & o h o ,  
assinatura da pessoa que danifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

-& khlh~ (nome da pessoa que está 
manifestando apoio), portador da carteira de identidadeno jc 25 30  q~ > , residente na 

i Rua PIÃ. , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhiío, 

CEP 65927-000, pessoa fisica, vem, nos termos de  que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

112004, demonstrar o seu total apoio 6 iniciativa da AMORVIDA - Associaçiío de Moradores da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comiiriitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaç30 do Serviço. 

Davinópolis - MA, 96 de junho de 2007. 

(local e data) 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇ~%O DE APOIO INDIVIDUAL 

, f l i ~ / z d ~ 2  F 6 / ~ 6 / ~ 4  571 [/a (nome da pessoa que estci 

manifestando apoio), portador da carteira de identidadeno/yy2 /.3&2D~f- $2 , residente na 
/ 

Rua f N d  /MA!/c'L'D/ h'" 0 9  , na cidade de DavinópoIis, Estado do Maranhão, 

' CEP 65927-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1/2004, demonstrar o seu total apoio A iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominaç2o da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitiiria. 

Afirmo ain'da que a minha residência se situana área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - h4A, /t de junho de 2007. 

(local e data) 

anifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANTFESTAÇQES EM APOIO 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

- .-- -. 
\\ t- t , 

.. 
, -, ~ f i  I?-, L) ,-? -j? ,<d/ ( J j  // (nome da pessoa que está 

manifestando apoio), portador da carteira de identidadeno ?,j % im? F-/y, residente na -- 
-. /?-/g9 4 Rua , I  c-,<, , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, 

' CEP 65927-000, pessoa fisica, vem, nos temios de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifis30 

Coniiinitária. 

Afirmo airida que a minha residência se situa na área p~ tend ida  para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, /'P de junho de 2007. 

(local e data) 

4' . . 
/ J S A .  r-/.~\AY L? 5 A&371T,g 4$/\0/174L 
L' assinatura da pessoa que manifesta o sG1 apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ - 
/:&i?+ 1 ~$/;flA,g L% c, ,,&.,c5 (nome da pessoa que está 

manifestando apoio), portador da carteira de identidadeno J f i S i n  3,?fi- 8/: , residente na 
L 

C 

Rua &g74/;. ,e P , V/ , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, 
/ ' CEP 65927-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afir!no airida que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, /''r de junho de 2007. 

(local e data) 

//// 7, ~ ' & I ~ / / A  L q;;pfl,,:<-, -- - 
I &L ~~<Ayfl-- 42 -/9/,/>FX 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio ' ' 7 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 
MANIPESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

-- 
L\n~L~, r ->Y-- 4 yz; Z, (nome da pessoa que está 

3 n 0. <- manifesiando apoio), portador da carteira de identidadeno :? < +'5 i f J / I - -I , residente na 
- , /- 

Rua &,c~~,  <J 7: /I-/, i /li i + P / ~ ? / ; A  Tx?, na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhilo, 

I CEP 65927-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1/2004, demonsirar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominaq20 da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão . 

Comiinitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, " ' de junho de 2007. 

(local e data) 

r-WJ- AP&X~L: 
( 1  

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 -MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 
MAN~ESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

>-* 

: + ,  // I ,L,<: , <,'[,L/: --- (nome da pessoa que está 

/' .i 
manifestando apoio), portador da carteira de identidadeno / : . 7 , residente na 

1 Rua /:>, , P/& i '/ r 2 4  ,? //, na cidade de Davinópolis, Estado do MaranhHo, 

i ~ 'CEP 65927-000, pessoa fisica, vem, nos t e k o s  de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Coniplernentar no 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunigria. 

Afirmo airida que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, (9 de junho de 2007. 

(local e data) 

assinaturfy4a pessoa que manysta  o seu auoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANTFESTAÇOES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está 

~ 2 d L ~ ~ q ~  - 2 , residente na 

Rua SG, a& , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranfião, 

' CEP 65927-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

112004, demonstrar o seu total apoio A iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitiiria. 

Afirmo airida que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, d 3 de junho de 2007. 

(local e data) 

assinatura da(&ssoa que manifesta o seu apoio 



g2.s c<+. ' + 
, Fia.: 144 $, 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANXFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está 
L.,' 

m a n i f e z d o  apoio), portador da carteira de identidadeno ~ ~ ~ ) 7 - ~ ~ I s ) ( ~ ? ~ ? ( y ) - ~ ;  residente na 
I I I  

Rua G~G [ , h( : ! "L /~c /F  , r]-/, , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, 

' CEP 65927-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominaçao da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo airida que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, de junho de 2007. 

(local e data) 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

F? 

V [ f { ~ d ' & ~ * , k @ / k ~  C, 
C ----- H L/,/:'A~ (nome da pessoa que está 

,r r' -' mariifestando apoio), portador da carteira de identidadenOhd T, 4 *i /,,'c,I_~ 5 ,  residente na 

Rua /J/& &A L l"iwkq j 5 / , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, 

' CEP 65927-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comiinitária. 

Afirmo ain'da que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, / (3 de junho de 2007. 

(local e data) 

, , 
assinaturaaa pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 
MANIFESTAÇ~O DE APOIO l[NDPVI[DUAL 

,,QSf,*j ;,I JL /+~"fy (I,/'O/L&(& f l fJTix g (nome da pessoa que está c-->,- <Z. n -4 
/71c' f ' ,  residente na - 

Rua/,) O p f i  /=i J-$~L'L:,'</ :!-i < , na cidade de Davinópolis, Estado do MaranhHo, 

CEP 65927-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1/2004, demonstrar o seu total apoio i iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominaçiio da entidade requerente), que tem por interesse executar o Servi90 de Xadiodifisão 

Comunitária. 

Afirmo airida que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
4 Q 

Davinópolis - MA, L de junho de 2007. 

(local e data) 

1 

V ?& <+, /,/ /L,// 
c, 

, assinatura dapessoa que m&ifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

L' 
/;v 

. ~ L % I , ,  , I/,!,,, , A' 5 Li (nome da pessoa que está 
/ /  1 

manifestando apoio), portador da carteira de identidadeno ..'L' , j / f  '/ , residente na - . , .  , / ' 
/ - Rua : - - 7 l- i '/ , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, 

i CEP 65927-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

CornunZtária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
L 

Davinópolis - MA, de junho de 2007. 

(local e data) 

/ 7 ,  P 4 - C;I/C8 ,Zd, /L L( - 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 
MANXFESTAÇAO DE APOIO INDNIDUAL 

/ -4 

/ 

- I /' - 
---i _ , + , , , -2 ,k,'>>? ,,),-+,/,- ,/ (nome da pessoa que está 

.Y 

manifestando apoio), portador da de identidadeno- d - .>L'' '- I T .:, residente na 

Rua q, .,,,! , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, 

' ~ ~ ~ 6 2 7 - 0 0 0 ,  pessoa física, vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denomiilação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Afirmo airida que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, ,," '/ de junho de 2007, 

(local e data) 

- i 
I 

7 c- .-_ 
' - - 7 ; ;  / /r / , , - c -  ,' / -.- 

L ,---' - assinatÚra da pessoa qÚé manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

. > 

b (nome da pessoa que está 
manifestando apoio), portador da carteira de identidaden0 i''> 5 7 TO :'/ir7 - /", residente na 

f l  1 - - L  

- 7 R 6 . i )Q.\?~, &'.kt~\:9ií~~,r> na cidade de Davinópolis, Estado do MaranhHo, 

' CEP 65927-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar na 

1R004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominaçáo da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo airida que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
tb, Davinópolis - MA, ,J de junho de 2007. 

(local e data) 

-1, 

assinatura da pèssoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTACÓES EM APOIO 
MANIIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

- - 
\ /- 

-19 r J ,fs A/, f~ .I: ,, - )-r 25 r (nome da pessoa que está 
L p Y ,, ?,( 

manifestando apoio), portador da carteira de identidaden0 ;:> : - I 

, residente na 

Rua P -  CC; / .~ l~ .>  /I ~ 1 1 0 ,  na cidade de Davinópolis, Estado do Maranháo, 

'CEP 65927-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1!2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

&vi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ain'da que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviç~. 

Davinópolis - MA, ? de junho de 2007. 
I I 

(local e data) 

C -7 

L>Q A-I-fl, P, / ,OY:/J:L 2 ,A \@&A&- 
assinat~ira da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇ~ÕES EM APOIO 
MANIPESTAÇhO DE APOIO l[NDYS71DUAL 

Q V L ~  d L : d ~  (nome da pessoa que está a U 
manifestando apoio), portador da carteira de identidadeno 3boqg 395 , residente na - - -  

Rua 0 3  viL .!13 , na cidade de Davinopolis, Estado do Maranhão, 

CEP 65927-000, pessoa física, vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1/7004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moraalores da Vila 

Davi, (dcnominsçição da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitlria. 

Afirmo airida qu.5 a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, 3 Y de junho de 2007. 

(local e data) 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

&m ,/h62 I?J;"~/UPA (nome da pessoa que está . 

manifestando apoio), portador da carteira de identidadeno 4 .  dpd zgo , residente na 

a A 20 , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhiío, 

CEP 65927-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n. 

1/3004, demonstrar o seu total apoio A iniciativa da AMORVDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente); que tem por interesse execiitar o Serviço de Radiodifusão 

Coiniinitária. 

Afimo airida que a minha residência se situa na iirea pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nomc da pessoa q u e  estii 

manifestando apoio), portador da carteira de identidadeno Cf 6 %  , Y  ( 3  , residente na 
u 

-, na cidade de Davinópolis, Estndo do Mnranhilo, 

CEP 65927-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

112004, drmonstrar o seu total apoio ?i iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifus30 

Comui.it5tin. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, & de junho de 2007. 

(local e data) 

) I., . , ,  
t i  Lji~!:/ ::: 1 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

xgQI- &,&l &&,, (nome da pessoa que estli 

manifestando apoio), portador da carteira de identidadenOJ>qkoOq $0~2-j , residente na 

- CL9JJV,& Rua b 7\: 360, na cidade de Davinópolis, Estado do MaranhHo, 

CEP 65927-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1/2004, demonstrar o seu total apoio 6 iniciativa da AMORVIDA - AssociaçZÍo de Moradores da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifus30 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, de junho de 2007. 

(local e data) 

'Y asslfiatura da que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANXFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

nome da pessoa que está 

manifestando apoio), portador eira de identidnden q 7 ~ ~ 0 ~ 3 - 6  , ~sidell tcn<l 

, Rua 03 O ., , na cidade de Davinbpolis, Estado do Maranh30, 

CEP 65927-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

112004, demonstnr o seu total apoio A iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominaç3o da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifiisilo 

Comunitiria. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, 2, de junho de 2007. 

(local e data) 

- 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÓES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está 

manifestando apoio), portador da carteira de i d e n t i d a d e n 0 . 0 a v q  S O O ~  - 3 , residente na 

Rua G L I > J I P ~ Q ,  3 3 , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhiío, 

CEP 65927-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compleinentar no 

112004.. demonstrar o seu total apoio A iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de  Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, de junho de 2007. 

(local e data) 

5 r A m  - 
"lassinatura da que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTACOES EM APOIO 
MANIFESTACWB) DE APOIO. INDIVIDUAL 

'31- C> HLJ I . (nome da pessoa que esk4 

manifestando apoii), portador da carteira deuidentidadeno 0) L( ?q q 3 - 7 T, residente na 

~ u a ~ 3  '\\: L\ r r Y i I Y h l l 0  , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, 

I CEP 65927-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compleinentar no 

112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominapilo da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo airida que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, & de junho de 2007. 

(local e data) 

/ c)<! WII+PIY 5 ,  ~ u f i d ~  13 . r .  ~ r n * d &  
a'hinatura da &soa &e maf;ifesta o sei1 apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

@Tm+x!l ~&,bmh (norne da  pessoa que esth 
u 

manifestando apoio), portador da carteira de identidadenOO ~q396861005- 3 residente na 

Rua 03 m5 L-& , na cidade de Davinbpolis, Estado do Maranhiío, 

CEP 65927-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compleincntar nn 

112004, demonstrar o seu total apoio ~ iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominaçiío da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de  Radiodifus30 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, 2 3  de junho de 2007. 

(local e data) 

a s s i n a d a  da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que esL4 

manifestando apoio), portador da carteira de identidadendg?fl5fl'l(J,b 02 3 2 , residente na 
0 

, ) , Rua 03  ./k - , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, 

CEP 65927-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1/2004, demonstrar o seu total apoio 3 iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusfio 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, de junho de 2007. 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

3&& ~ , n & a k & .  (nome da pessoa que está 
. . 

manifestando apoio), portador a carteira de i d e n t i d a d e n O ~ ~ ~ ~ ~ 0 ~ ~ ~ ~ - 1  , residente na 

: Rua a 3  '/YL , na cidade de Davinbpolis, Estado do Maranhão, 

CEP 65927-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

112004, demonstrar o seu total apoio i iniciativa da AMORVIDA - Associaç50 de Moradores da Vila 

Davi, (denominaç5o da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifiis20 

Comunithia. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na Brea pretendida para a prestaçiio do Serviço. 

Davinópolis - MA, &q de junho de 2007. 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

da pessoa que estti 

, residente na 

Rua V -- r ~ &  ./i: JoP.  
1 

, na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, 

CEP 65927-000, pessoa fisicri, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1/200., demonstrar o seu total apoio á iniciativa da AMORVIDA - Associaç3o de Moradores da Vila 

Davi, (denominaçiio da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifus30 
I 

I 

I Afirmo ainda que a minha residência se situa na 6rea pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, $6 de junho de 2007. 
l 
i 
1 (local e data) 

assinatùba da pess& que manifesta o seu apoio , / ,  



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

@/ ~ Z O ~ Z &  ch Q ~ ' @ s ~  (nome da pessoa que está 

manifestando apoio), portador da carteira de identidadeno , residente na 

, Rua al(d $ ~ Z W L ~ ~ C O  , na cidade de Davin6polis, Estado do MriranhTio. - 
I CEP 65927-000, pessoa fisica, vem. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusâo 

Comiinitária. 

Afii-no eindn que a minha residência se situa na Brea pretendida para a prestaçso do Serviço. 

Davinópolis - MA, de junho de 2007. 

(local e data) 

7zl'Citl I i e  @hríle&& 
%ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANWESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está 

, residente na 

, na cidade de Davinópolis, Esmdo do Mwanh30, 

, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

112004, demonstrar o seu total apoio h iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (deriominaç30 da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de RadiodifusAo 
I 

, Comiiilitárin. 
I 

Afirmo aindn quz a minha residência se situa na área pretendida para a prestaçzo do Serviço. 

Davinópolis - MA, 36  de junho de 2007. 

(local e data) 

as=ada pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANWESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTACAO DE APOIO INDIVIDUAL 

Q- T.YL (nome da pessoa que estii 

rnanifcstankó apoio), portador da carteira de identidadeno , residente na 

, Rua &. 2 , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranh20, 

CEP 6592.7-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

112004, demonstrar o seu total apoio i iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (clcnominaçiio da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de RadiodifusAo 

Comi:nitár.ia. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, & de junho de 2007. 

(local e data) 

assinaf-dk da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 -MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

I 

/# - 2 \ q O L  SA,!~! I 4 &JcL. ~ > ~ ~ / f i ,  (nome da pessoa que está 
/ 

manifestando apoio), portador da carteira de  identidadenolQ,ç"59/3 98-5- , residente na 

, Rua e-Blm,,, AI alta - - , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranh30, 

CEP 65927-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

112004. demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associaç30 de Moradores da Vila 

Davi, (de.?ominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de RadiodifusAo 

Comunitária. 

Afirrno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, 9 7 de junho de 2007. 

(local e data) 

assinãmra da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

> L  T \ J ~  SA L/ ih Q-J..&;, . (nome da pessoa que está 

manifestando apoio), portador da carteira de i d e n t i d a d e n o m p p ~ n 4  2 - n  , residente na 
V U U  L -U 

~ ~ ~ a m & u A r i i  c& C83eLan Z?,t , na cidade de Davinbpolis, Estado do Maranhão, 
I \ 

t CEP 65927-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complen~entar no 
I 

I 
112004, demonstrar o seu total apoio A iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

, Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comutlitána. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - M A , 2 ?  de junho de 2007. 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 -MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

&L Qd&- (nome da pessoa que está 

anifestando apO\o), portador da carteira de identidaden0 - 1 moQ0/q3\ - , residente na 

Rua da / h 6  5 , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhlo, 
1 

CEP 65927-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associaçfo de Moradores da Viln 

Davi, (deriominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitdria. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaç50 do Serviço. 

Davinbpolis - MA, 2 4  de junho de 2007. 

(local e data) 

- -- - 

asiidatura da pcssoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANwESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

. "Ii e C,,c,l, -- -- (nome da pessoa que está 

manifestando apoio), portador da carteira de identidadeno 3 0 $  3 3 2xB0b -5, residente na 

Rua /r)on/\ ~ a ~ r . (  \ n o  02 , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, 

CEP 6597.7-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de junho de 2007. Davinópolis - MA, 

(local e data) 

!'H &O C&, C - a 
assinaturaJa pes soave  manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDNIDUAL 

- -. G L ~  A L d a  'L (nome da pessoa que esth 

manifestando apoio), portador da carteira de identidaden0 161 54  5b2004 - L , residente na 

Riia g$-amf+- ' f ? ? g d a -  3'1 , na cidade de Davinópolis, Estado do Marnnh30, 

CEP 65927-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compleinentar no 

1/2004, demonstrar o seu total apoio i iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaçcio do Serviço. 

Davinópolis - MA, 26 dc junho de 2007. 

(local e data) . 

L a a  
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇOES EM APOIO 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que esta 

manifestando apoio), portador da carteira de identidadeno-, residenté na 
I 

, Rua @-JQrflLair p c/o n i  , na cidade de Davindpolis, Estado do Maranh30, 
I '  

d 

CEP 65927-Od;, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1/2004, demonstrar o seu total apoio A iniciativa da AMORVIDA -.Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

ComiinitBria. 

Afirmo ainda que a minha residéncia se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, 2 6 de junho de 2007. 

(local e data) 

J ~ A Q ~ J A ~  ?@C im@m'G3fJ (ia,,. J 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que estti 

manifestando apoio), portador da carteira de identidadenOppjny 3 R - 0  , residente na 

R c [ ~  LQh-Qd q"J , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranh30, 
1 

CEP 65927-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - AssociaçHo de Moradores da Vila 

Davi, (dc.iornii~aç~o da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço d e  RadiodifusBo 

Comunithria. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaçiio do Serviço. 

Davinópolis - MA, 2 /I de junho de 2007. 

(local e data) 

r r/im~n - 
a q 

assinatura da pessoa qi\ie manifesia o se;apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que está 

rn,;nifcstando apoio), portador da carteira de identidadeno 742 4 9 0  , residente na 

i 
, na cidade de Davinópolis, Estado do Mwanhno, 

CEP 65927-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complenientar no 

112004, demonstrar o seu total apoio 1 iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaçiio do Serviço. 

Davinópolis - MA, 9 6 de junho de 2007. 

(local e data) 

~~ hh/& r? I ~A/Q 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

(noine da pessoa que está 

n~anifestando apoio), portador da carteira de identidadcn0 (f,7x477flfi , residente na 

Rua --- , na cidade de Davin6polis, Estado do Maranhão, 

CEP 65927-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complcincntar no 

1/2004, aernonstrrir o seu total apoio A iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, <cle;mminação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifiis30 

Cornuilitásia. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, 2h de junho de 2007. 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇWO DE APOIO INDIVIDUAL 

\u - 
' 7 ,  L - ,  C .i , /,//C/ (nome da pessoa que esth 

// 
rnxiifestando apoio), portador da cafieira de identidadeno ,$' ,./' .:)L ,/"'_'IY'/:L residente na 

f 
, 

Rua i/ - ,L /" f ,  na cidade de Davinópolis, ~sta 'do do Maranhão, 

'CEP 155927600, pessoa física, vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1/2004, demonstrar o seu total apoio A iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo airida que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
G Davinópolis - RIIA, / / de junho de 2007. 

(local e data) 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,------ r 
L f \A ,(Z ,c ,L- (-7 O/JCZC ( /,-A 1 , Of, kV*J ; (nome da pessoa que estii 

--i 

manifestando apoio), portador da carteira de identidadeno ,I-: ?-:'I' .,."C ,;G%'-L/", residente na 

R ~ i a  7 4 '  2 , na cidade de Davinópolis, Estado do Mamnbão, 
i ' CEP 65927-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1/2004, demonstrar o seu total apoio B. iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominaç80 da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo aiiida que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
,-' 

Davinópolis - MA, 4 de junho de 2007. 

(local e data) 

1 4 : .  
assinatura dapóssoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANEESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

A-am d Rc túlhy.h O (nome da pessoa que estR 

manifestando apoio), portador da carteira de identidadeno 09-9 $35 h(l - - 6 2 00s +residente na 

Rua 03 ,h 9% , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, 

CEP 65927-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Completnentar na 

112004, demonstrar o seu total apoio A iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodi fusflo 

Com~iiiitbria. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, 26 de junho de 2007. 

(local e data) 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

i - -  
, , / ' - / I J ~ c ~ ~ ,  );C> l y ) - r i ~ ~ 4  fifcyc/;2- (nome da pessoa que está 

-3 :> / /' manifestando apoio), portador da carteira de identidadeno /,,'',',3: , --, 
L 

, residente na 
T- Rua \r,jr., ,A 1"-3--- -- 

'L 1 
, na cidade de Davinópolis, Estado do Maranlião, 

' CBP 65927-000, pessoa fisica, vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compleinentar no 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Mora:dores da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Servigo de Radiodifusão 

Comunitária. 

A f i n o  airida que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
.,? /!, 

Davinópolis - MA, i J de junho de 2007. 

(local e data) 

, f- n r ~ a .  L j ~ X ~  ,/dnh 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio ' 1 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

(noine da pessoa que está 
r\ 3 

manifestando apoio), portador da carteira de identidadeno .L\.!? i 4  (.;i,) , residente na 

Rua , ; O ~ L ~ I ' ~ L ,  ,i,\ L ? / 0 , na cidade de ~av inó~ol i s ,  Estado do MaranhHo, 
// 

)CEP 65927-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar no 

1R004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominaçção da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ain'da que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
{ f5' 

Davinópolis - MA, , 7 de junho de 2007. 
1 

- - -(4o\cal e data) 

\ /' 

a~siriaikda-~éssoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 -MODELO DE MANPESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da pessoa que estfi / , / / * ? , A  L<,  
L 

" /, -7 =- ,-- ' /--' 
manifestando apoio) portador da carteira de identidaden0 , ' , residente na 

Rua j7-4 , ./?.--F,,fi7k? ,A , na cidade de DavinópoIis, Estado do Maranhão, 

'CEP 65927-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar na 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comuniiária. 

Afirmo ain'da que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
:' ,fl Davinópolis - MA, ; f de junho de 2007. 

(local e data) 

4 r -  .AkA5!? di:4;:f-p&: 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 
M ~ I F E S T A Ç A O  DE APOIO INDIVIDUAL 

3 
,-- -\ 'i L .  j o m e  da pessoa que está 

-2.- ' e - , , ,,idente na msnifestgdo apoio), portador da carteira de identidaden0 n/;; 
,-- -- 

.. - - 
Rua , , A  L , C: : -/L, , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranli%o, 

'CEP 65927-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1!2004, demonstrar o seu total apoio B iniciativa da AMORVXDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denomitíação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ain'da que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 
2 0 Davinópolis - MA, , de junho de 2007. 

(local e data) 

- , d* 
c;n. 7 7 x  

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f F-) 
, h~4~.& L. I C ~ ~ ~ I ~ & / J  ,f--.cyyd (nome da pessoa que está 

c 

manifestando apoio),/portador da carteira de identidadeno - <'/m. 7'0 $ , residente na 
'-\ 

Rua 
J 
~4 ~ ? U , ~ . F - ~  , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, 

'CEP 65927-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Afirmo ain'da que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, ? de junho de 2007. 

(local e data) 

-;=94?/x rC,~--C/e. K ~ A  
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ / I' 
,,----> 

1 h / ,A .L; /, Jf; 1. 

I/ 

.- 4~27-~z~ ,  (nome da pessoa que está 
/ Y' 

manifestando apoio), portador da carteira de identidadeno 7 x  , residente na 
/- Rua 2 y r  ,</7/.-l Y , na cidade de Davinópolis, Estado do Maranh30, 

I 

'CEP 65927-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 

1!2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

Davi, (denomiilação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunithria. 

Afirmo airida que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviqo. 

Davinópolis - MA, f l  de junho de 2007. 

(local e data) 

. / q n f i  m 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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-- A S S ~ C I A Ç Ã O  DE DESPORTO 
'%*:+- 

DE DAVINÓPOLIS - A.D.D. 
C.N.P.J.: 05.090.259/000 1-94 

FUNDADA: 26/03/02 
SEDE: PROVIS~RIA RUA JOÃO PESSOA, 19 CENTRO, DAVWOPOLIS-MA. 

MANIFESTAÇAO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

A ADD - Associaçao de Desporto de Davinópolis, inscrita no CNPJ sob 

o no 05.090.259/0001-94, com sede na cidade de Davinópolis, Estadodo 

Maranhão, CEP: 65927-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma 112004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores de Vila Davi, que 

tem por interesse executar o serviço de radiodifusão comunitária. Afirmo 

ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestaqão do 

Serviço. 

, Davinópolis - MA, 05 de junho de 2007. 

Presidente da ADD. 
CPF: 425.309.1 13-04 
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-. , ASSOCIAÇAO DE  DESPORTO 

DE DAVINÓPOLIS A.D.D. 
C.N.P.J.: 05.090.259/0001-94 

REC. DE ÚTIL. PUBLICA L E I  MUN. 66/04 
ÓRGÃO DE INCENTIVO AO ESPORTE E LAZER 

FUNDADA: 26/03/02 
SEDE PROVIS~RIA RUA JOÃO PESSOA, i 9 CENTRO, DAVIN~POLIS-MA 

MANIFESTO 

A assembléia geral da Associação de Desporto de Davinópolis, reuniu- 
se no dia cinco do mês de junho de dois mil e sete, para analisar e discutir e 
votar a matéria referida ao oficio de no 10/07, encaminhado pela 
AMORVIDA, protocolado, na sede da ADD. 

Após a leitura do oficio encaminhado pela AMORVIDA, a ADD - 
Associação de Desporto de Davinópolis, de que trata do seguinte assunto: 
pedido de apoio para a implantação de uma radio comunitária em nosso 
município. Então o presidente Antonio Lima de Santana, presidindo a presente 
reunião explicou a todos sobre a importância e a necessidade que o nosso 
município digo: que a comunidade Davinópolense ganhará com a implantação 
de uma radio comunitária em nosso município. 

Dos Membros Presentes Com Direito a Voto 

Estiveram presentes na referida reunião extraordinária para deliberar 
sobre a matéria acima citada, os seguintes membros filiados com direito a 
voto: Antonio Lima de Santana, Fábio de Araújo da Silva, Arquimedes Gomes 
de Almeida, Antonio de Moura, Raimundo Ferreira, Jaimar Lima Santana. 

Da Votação 

A votação foi aberta e por unanimidade dos presentes ficou decidido 
que a ADD - Associação de Desporto de Davinópolis, MANIFESTA-SE 
favorável a Implantação de uma radio comunitaria no município de 
Davinópolis - MA, pleiteada pela AMORVIDA. Por não ter inais nada a 
tratar, eu Fábio de Araújo da Silva, secretário, lavrei o presente ato de 
manifesto, que vai por mim e pelo presidente assinado. 

Fábio de Araújo da Silva - .. 
Presidente Secretário 
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Identificação 

CNPJ : 05.090.259/0001-94 

Nome Empresarial : ASSOCIACAO DE DESPORTO DE DAVINOPOLIS 

Período : 01/01/2006 a 31/12/2006 

Retificadora : Não 

Declaração de Inatividade 

A pessoa jurídica acima identificada, por seu representante legal, declara que permaneceu, durante todo o período de 
i 91/01/2006 a 31/12/2006 sem efetuar qualquer atividade operacional, não operacional, financeira ou patrimonial: Sim 

Dados do Representante da Pessoa jurídica 

Nome : ANTONIO LIMA DE SANTANA 

CPF : 425.309.113-04 

Recibo de Entrega da Declaração de Inatividade 2007 
Declaração entregue com sucesso em 15/01/2007 As 11:03:12 horas, Horário de Brasília. 
Imprima ou grave esta tela ou ainda, anote o número do recibo de sua declaração 940590990235. 



Secretaria de Políticas Púb!Eeas cie Emprego 
Departamento de Emprego e SaBáaio 
Coordenaqão-Geral de Eãtatisticas do Trabalho 

RELAÇAO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 
PROTOCOLO DE ENTREGA VIA INTEWMET 

ANO-BASE : 2066 

SDEAITIFICBÇ~O DA DECWBAÇÂO 

1 CREA - CONTROLE DE RECEPCÃO DE ARQUIVO I 590500340941 

TOTAIS DO ARQUIVO YWBMSIVIITIDO I QUANTIDADES 

ESTABELECIMENTOS 

Arquivo recebido via Internet 
2610212007 as 10:42 

071 97501 54 

............................................................................................................................................................................. 

Atenção: 0 s  Recibos de Entrega das declarações serão disponibilizados para impressão, l á  dias após 
a trançmisção do arquivo, nos endereços eletr6nicos: www.raiç.gov.br e www.mte.gov.bt - opção 
*impressão de Recibo'. 
8 número CREA constante neste protocolo, será imprescindível para impressa0 do recsbo pkk lnternet. 
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~ecei ta  Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver 
qualquer divergência, providencie junto à SRF a sua atualização 
r~dastra!.  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

r NUMERO DE INSCRIÇAO 
05.090.25910001 -94 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO ~ ~ & ~ ~ ~ R A  

CADASTRA L 

ASSOCIACAO DE DESPORTO DE DAVINOPOLIS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
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MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente da Cidade de 

Davinópolis - MA, criado pela lei Federal no 8.069190 e lei Municipal no 

008/97, com sede na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, CEP: 

65927-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

AMORVIDA - Associação de Moradores de Vila Davi, que tem por 

interesse executar o serviço de radiodifusão comunitária. Afirmo ainda que a 

sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestaqão do Serviço. 

Davinópolis - MA, 05 de junho de 2007. 

Conselheiros: 

tco 0, & .Jdnr I 

Francisco Oliveira da Silva 
CPF: ;j?95! 92 f33 - 9-j 

CPF: d2~.4?/3-9fl-* , .  I 

Wiland O. dd Moraes 
/ 1 

v Francisco ~ere&a Nunes 
r 7  CPF: rf/?= 90% Tg3, , 

1 
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CONSELHO TUTELAR DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
? . O -  + . ..%.- DA CIDADE DE DAVINUPOLIÇ-MA a 8m C O<: 

"&e ">! ' 
i , .%:b * i a "3. 3x6 ' . :i &:, ?m:G Criado Pcbln Lei Federal 8.069/90 c Lei Muriicipal C30X/97 Rubrico 
4,. , *. p$+$y ,,r"-',, o 

F~indado em 12/ 1 2/99 0 ,  %,c& 
s ")* Em Defesa dos Dircitos das Crianças c dos Adolesccntcs 

ATA DE APOIO DO CCONSELHO TUTELAR PARA O SERVIÇO DE 
RADIODIFUSAO PLEI~EADO PELA ASSOCIAÇAO DE 

MORADORES VILA DAVI - AMORVIDA. 

As oito horas e quarenta e cinco minutos do dia onze de junho de 

dois mil e sete, Reuniram-se na sede deste C.T. os conselheiros Francisco 

Pereira Nunes, Francisco Oliveira da Silva, Raimundo Francisco Silva dos 

Santos e Wiland Oliveira de Moraes. Com a seguinte pauta do dia. Apoio a 

criação ao serviço de radiodifusão, pleiteado pela associação de moradores 

AMORVIDA. Após algumas colocações dos conselheiros presentes, vendo 

a real importância para a comunidade e a necessidade que o município tem, 

declaramos o nosso apoio a mesma, não havendo mais nada a tratar eu 

Francisco Pereira Nunes, conselheiro tutelar lavrei a presente ata que após 

lida e aprovada vai devidamente assinada por mim e por todos. 

Conselheiros: 
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.:., :' . . , , , . Maknháo, nouso de suas atri'buiçõe &nstitucionais. 
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' <  - < : I ,  , . ,  , . .  

. .. . , . . , ' .  - 
Faço saber a todos os s e u s  habhntes que, ' a Câmara Municipal aprovou, e = 
eu, sanciono a seguinte Lei: .!. 

i . .  
L 4 ,  . . 

J ..,! 
T~TULO I 

. , 

DAS DISPOSICÕES GERAIS 
. . . . '. . 

. . 

! 

Artigo I0 - Esta Lei dispõe sobre a Política Municipal dos Diièitos da . 

Criança e do ~do lescen te :e 'das  normas gerais para a sua adequada 
aplicação, nostermos da Lei n".069, de 13/07/90. 

. , <.< I*. . ,.. . 
'- 11, * Ai-tigo 2' - O atendimento dos direitos da criança e do adolescente no 

, !  ' 
-1t ~unicípio de Davinópolis-Ma., será feito através das Políticas Sociais Básicas 

de Educação, Saúde. Recreação, Cultura. Lazer, Profissionalização e outras, 
assegurando-se em todas elas o tratamento com dignidade e respeito a 
liberdade e a convivência familiar e comunitária. 

Artigo 3' - Aos que dela necessitarem será prestada a assistência 
social, em caráter supletivo. 

1 

)-c., 
1 

Parágrafo único - É vedada a criação de programas de caráter supletivo 
L 

sem a prévia deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança.do Adolescente. ~14511 uAW 

Ariigo 4' - Fica criado no Município o serviço especial de prevenção e W6JW2 
atendimcntg médico e psicossbcial as vitimas de negligência, maus-tratos, cmacfl 

abuso, crueldade e opressão. 

C Artigo 5' - Fica criado pela Municipalidade o serviço de identificação e ~ 
l~calizaçiío de pais e responsáveis, de crianças e adolescentes 

I desaparecidos. 
I 

Artigo 6' - O Municipio propiciará a proteção juridico-social aos qus dela 
1 

necessitarem. por meio de entidades de defesa dos direitos da Criançae doF ': , 
.Adolescente. 

I 

Artigo 7' - Caberá ao conselho Municipal dos Direitos da 
Adolescente definir a implantação, expedir normas para a 

i 

funcionariiento dos serviços criados nos termos dos Artigos 4' e 
para a criação do serviço a que sé refere o Art. 6 O .  



DA PERDA DO MANDATO E DOS IMPEDIMENTOS DOS 
CONSELHEIROS 

Artigo 25 - Perderá o mandato o Conselheiro que for condenado por 
senteriça irrecorrivel, pela prática de crime ou contravenção. 

Parágrafo único - Verificada a hipótese prevista neste artigo, o 
Conselho dos Direitos declarará vago o posto de Conselheiro, dando posse 
imediaia ao primeiro suplente. 

Artigo 26 - São impedidos de servir no Conselho, marido e mulher, 
ascendente e descendente, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados durante 
o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado. . 

Parágrafo único - Estende-se o impedimento do Conselheiro, na forma 
deste artigo, em relação a autoridade judiciária e ao representante do 
Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude, em 
exercício na Comarca, Foro Regional ou Distrital. 

r íru~o i11 
DAS DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITORIAS 

i 

Artigo 27 - No prazo máximo de 30 (trinta) dias da publicação desta Lei, 
serão indicados os Membros do Conselho do Direito a que se refere o Artigo 
1 I ,  devendo se reunir dentro de 48 (quarenta e oito) horas para a elaboração 
do Regimento Interno o qual <deverá ser aprovado dentro de 30 (trinta) dias. 

Artigo 28 - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente se reunira no mínimo uma vez a cada 30 (trinta) dias. 

Artigo 29 - O Conselho Municipal dos Direitos e os Conselho Tutelar 
poderão requisitar servidoresr públicos para suas atividades de apoio técnico e 
administrativo. , 

Artigo 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINQPOLIS, 
Estado do Maraiiháo, aos vinte e dois dias do mês de  janeiro de 
mil novecentos e noventa e sete. 



Estado do Maranháo 
i DAVIN~POLIS 

PREFEITURA MUNICIPAL ----------- 

: .  . .  .. . . I .  , _ , -,..*' 

1 DA POL~TICA DE ATENDIMENTO ..- 

I. 
I . > 

. . < <  . 1 ; .: ." . . . . . . . - .  . . . < . . I  . < .  ' . ;. . . . . .  
i ./_ .," . . . . . . . 

,..:i.,:. < . . . . .  . . ,  . r , . .. . . . .  ' DAS D I S ~ O S I Ç ~ E S  , . ! . '  ,. . . PRELIMINARES 
. , 

I ' 

. ,. Artigo 8 O  - A Política de ~tendimento dos l~ i re i tos  da Criança e do'  
. Adolescente será garantida através dos seguintes órgãos: ' 

a) - Conselho Municipal de Defesa e .~romoção dos Direitos da Cr iança l  do 
. Adolescente; 

b) - Fundo Municipal dos ~ i re i tos  da Criança'e do Adolescente; 
c) - Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

DO COI\1SELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

DA CRIAÇAO E DA NATUREZA DO CONSELHO 

Artigo 9' - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança le do 
Adolescente, com mandato de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzido, é o 
órgão deliberativo e controlador das ações em todos os níveis, assegurada a 
participaçao popular paritaria por meios de organizações representativas: 

r .h  
a SECAO I I  ....-- 

- .  Artigo 10 - Compete ao Conselho ~ u n i c i ~ a l  dos Direitos da Criança e 
do Adolescente: 
a) - Formular a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
fixando prioridades para a consecução das ações, a captação e a aplicação 
de recursos; 
b) - Zelar pela execução dessa politica, utendidas as peculiaridades das 
crianças e dos adolescentes, de suas famílias, de seus grupos de vizinhança, 
e dos bairros ou zona urbana ou rural em que se localizem; 
c) - Formular as prioridades a serem incluídas no planejamento do Município, 
em tudo que se refira ou possa afetar as condições de vida das crianças dos 
adolescentes; 
d) - Estabelecer critérios, formas e meios de fiscalização de tudo quanto se-. 
execute no Município, que possa afetar as suas deliberações; 



".>>*SM 
i- ?.- . ' - . .  . . , : : . ~Stado. do Marantigo .: .'..- " .: 

. ,  . r . .  

._.- .,.'a . L- a .e e . !I DAVIN~POLIS; : 
< .  

. . 
.. . . . I PREFEITURA MUNICJ~AL' 

----i_ --':---- &as c, 
e) - ~ ~ p ~ t r a r  as entidades não governan;cnta;de atendimento dos da +klqo'g 
crian~a'e do zdolescente que mantenham programas de: 
I - orientação e apoio sócio-familiar; . . 

, 1 1 '  - apoio sócio-educativo em meio aberto; 
111 - colocaçáo socio-familiar; i. 

I. ' IV - abrigo; ' 
, - .  i :>. . : .  - V - liberdade assistida; ' i , '  . . " I 

. .  . , .  . .  I .: .,I. . ,'. ,'. 

, . . . VI I semj-liberdade; . ' .:I, ;I: ., ,; 
I '  ' . . 
' . I .. 

j 
.. . , '  ., : 
. . . . "I 1 - internaçáo;. ! , . . . . '  : ; : :  . . '  . : . . ' I 

.... , . .:. , : ?. . .  . '  ' ; ,. . I,. ... : ..' . : 
,,,. . . : ' .  

. . ; .  ,.: . .  ,.a1,. . : ... : % . . ' I  . ::. f) : ,  . ::'Registrar. 0s. ~rogramas;;a,~ue s e  refere o ,jncis'o anterior das entidades 
, . .  .. _ / . . .  . . 
.. ,. , . , ".: : : :  governamentaise não govern~mentais que O&rem no municipio. fazendo . ., . . ,;' l".' ., ,. 

,. . .. . . : . . . cumprir as normas constantes do:m&smo Estatuto; i ..' :;:;;* 
. . .  

. . a' - Rejuiamentar, 'o:ganizar.' c'oordenar, bem cqmo adotar todas providên~as 
. ; quejulgár cabiveispara a eleição e a posse dos membros, do Conselho, ou 

. . .. . . . . :  : .  Conselho Tutelar do Município.: 1;: ;;i; - , . % 

.. , 

h )  - Dar Posse aos membros 'do Conselho Tutelar conceder licença aos 
n1esmoS. nos termosdo respectivo regulamento e declarar vago o posto por 
perda do mafidato, nas hipóteses previstas nesta Lei; 

L. i) - Dar P O S ~ ~  a Seus membros nos termos de seu'~egimen;o Interno. 

DOS MEMBROS DO CONSELHO 

ARgo "I 1 - O conselho Municipal dos Direitos -da Crianya e do 
Adolescente é composto de 06 (seis) membros, sendo: - a) - 03 (três) membros representando o Poder Público indicados pelo Chefe do 

. Executivo Municipal, pertencentes as Secretarias e órgãos que diretamente 
desenvolvam aç6es voltadas para o atendimento dos direitos da Criança e do 
Adolescente; 
5) - 03 (três) membros indicados pelas organizações representativas da 
~ a * i c i ~ a ~ a o  popular votadas para o atendimento e defesa dos direitos da 
Criança e do Adolescente; 

. . 
-., 

Parágrafo Único - Não poderá ser indicado para o Conselho Municipal OU permanecer como Conselheiro. aquele que for condenado por sentença 
irrecorrivel, pela prática de crime ou contravenção. 
. . 

Artigo 12 - O exercício da função de~onselhei ro não se, remunerado, 
. considerando-se como serviço público relevante. : 

. . 

, 

DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 
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:/ * . 'L- . . ' ~ s t a d o  do ~ a r a n h ã ~  

.,c. G . . . . .  . . . . . .  ... I. , : i DAVINÓPOLIS . . 

,,..... . . ----- PREFEITURA MUNICIPAL. 
. . --v=='-----, e) -~egistrar as entidades não governamentais de atendimento dos 

criança e do adolescente que mantenham programas de: 
I -.- orientação e apoio sócio-familiar; . . .. 

'. ' . 
11,  - i apoio sócio-educativo em meio aberto; , 

. , 111 - colocação sócio-familiar; - 
I : .  

I 
. IV - : abrigo; ' . .: : ;. 

. . . . .  , V - liberdade assistida; , i .  ' :  : , 

. . .  . . . .I:.,. : 

. . . , . . V I  - se:ni-liberdade;!' . ,: .. 8 1 ': . . :. 
! 

! ' 

, .. . . . .  . . . . . .  
. .  : '  

, 
< :  

. . . . .  .-.:. . . .  .VI1 -, .internação.;. ; : I :  : , I .  ' 4  1 .  . . c : .  
. !  ! ,!;:i' ;;; :: ' . . ' 

. . . . .  j 
! < . "  i , l ,  >..,.., ' . '  ' ' " ' ' " I "  ,..' ' 

, ,. :.. . . . . . . . .  .: . . .  . ...L .. f ) :  . - Registrar os' bogramas:ja 'que 'se refere o inciqo anterior das entidades 
: :  : " . . .  :. gove~namentai's - e  não governam,entais que operem no município, fazendo . . . . . . .  ,.< . , . . . . .  . . :  . . .  a '. . . 

. . ', cumprir as normss constantes do_mesmo Estatuto; 
, . 

' 

. , ' 9 )  - Regulamentar, organizar; coordenar, bem como adotar todas providências 
. . que julgar. cabíveispara a eleição e a p o s s ~  dos membros do Conselho, ou . 

. . .  Conselho Tutelar do Município.:/ .: .::. ::, : < -.: .' " 

! 
'h) - Dai- posse aos  membros -do  ~onselho'  Tutelar, conceder licenka aos 
mesmos. nos termosdo respectivo regulamento e declarar 'vago o posto por 
perda do mandato, nas hipóteses previstas nesta Lei; 

L: i )  -  ar posse a seus membros nos termos deiseu Regimento Interno. I '  
8 .  

DOS MEMBROS DO CONSELHO 
, . .  

. . .  
. ,  Artigo ' I I - O conselho Municipal dos Direitos .da Criança e do 

Adolescente é composto de 06 (seis) membros, sendo; 
I ( 
j . : L .  

a) - 03 (três) membros representando o ~oder~úb l i co  indicados pelo Chefe do 
. Executivo Municipal, pertencentes as Secretarias e órgãos que diretamente 

desenvolvam ações voltadas para o atendiinentodos direitos da Criança e do 
. ' .  Adolescente; 

b) - 03 (três) membros indicados pelas organizações representativas da 
participaçao popular voltadas para o atendimento e defesa dos direitos da 
Criança e do Adolescente; 

. . 
Parigrafo único - Não poderá ser indicado para o Conselho Municipal 

ou permanecer como Conselheiro, aquele que for condenado por sentença 
I 

irrecorrível, pela prática de crime ou contravenção. 
I 

Artigo 12 - O exercício da função de'~onselheiro não será remunerado, 
considerando-se como ser~i~o '~úbl ico  relevante. 

8 .  
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' ! . 
. ! . SEÇÃQ I 

. . : DA 'CRIAÇAO-E NATUREZA DO FUNDO 
... . .  <'I ! 

. . . Artigo 13 - Fica criado0 .fundo ~bnicipal dos Direitos da criança e do 
. . Adolescente, como captad0r.e aplicador de recursos a serer" utilizados 

. . segundo as deliberações do Conselho dos Direitos, ao qual é.órgáo vinculado. 
. 8 

. . 
. . 

- .  SEÇÂQII . . .  . . I. 

. . . .  
, . 

: . .  
. ..: 

e .  
I ' I ' 

. I . .  ' . . . . . . .  
e i DA COMPETENC~ADO FUNDO 'I 

S . .  
! 

. : a  t .. . . . .  
i' 

' Artigo 14 - Compete aoj~undo Municipal: 
a)':- Registrar os recurso$ :orçamentários próprios do Município ou a ele - .  

.. 
transferidos em benefício das Crianças e dos Adolescentes pelo Estado ou 
pela União; ,J 

b). - Registrar os recursos captados pelo' Município através de convênios ou 
por doações ao Fundo; 

, . 
c) 'L Manter o controle escritura1 das aplic&ões financeiras levadas 'a efeito no 
Município, nos termos das resoluções do Conselho dos Direitos; i 

d), . -  Liberar os recursos a serem, aplicados em benefício de crianças e 
adolescentes, nos termos das resoluções ao Conselho d.os Direitos; 
e) - Aoministrar os recursos específicos para os programas de atendimento 

.. 
dos direitos da Criança e do Adolescente, segundo as resoluções do Conselho 
dos Direitos. 

Artigo 15 - O Fundo será regulamentado por Resolução exppdida pelo 
conselho dos Direitos. 

: CAP~TULO IV i --. 
! .  . . .  

. r\ -- ' ,  
.L.. 

DOCONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA CRIANÇA E D O ,  .: 
ADOLESCENTE ! 

1 .  

1 

SEÇÃO I ,I $L! I ;;; ! 
. . e-- DA CRIAÇAO E D A  MATURE'ZA DOS CONSELHO- 

Artigo 16 - Fica criado 01 (um) Conselho Tutelar dos Direitos 
e .do Adolescente, órgãos permanente e autônomo, a ser 
cronolóyica, funcional e geograficamente 00s termos de resoluções a serem 
expedidas pelo Conselho dos Direitos. A , 

1" - O local, dia e horário de funciqnamento do Conselho Tutelar será 
determinado pelo Conselho Municipal dos Direitos. 

9 2' - A criação de novos Conselhós Tutelares dependerá de prévia 
a~<ovaçGo do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente. : 

t,.  

... 
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, . 

DOSMEMBROS E DA COMPETE~~CIA DO CONSELHO 1; 
I .  . 
S . .  , . 

i :  

I - ,  

Artigo 17 - Cada Conselho Tutelar &rá composto de 05 (cinco) 
membrqs csm mandato de 03 (três) anos, sendo permitida uma reeleição. 

Artigo 18 - Para cada Conselho haverá igual número de suplentes, 
respeitada .a ordem de votações:l - ,  

Artigo 19 - Compete aos Conselho Tutelar zelar pelo atendimento dos 
direitos de Crianças e Adolescentes, cumprindo as  atribuições do Estatuto da 
Criança e do Adolescente. 

. . . .  . . I . '  . .  3 . .  . .  
. . DA'ESCOLHA-DOS CONSELHEIROS 

f '  

Artigo 20 - São requisitos para candidatar-se e exercer as funções de 
 membro,.^ Conselho Tutelar: 
a) - Reconhecida idoneidade moral; 
b) - Idade superior a 21 anos; 
c) - Residir no Município; 
d )  - Possuir no mínimo diploma de 2 O  grau; 
e) - Reconhecida experiência de, no mínimo 02 (dois) anos, no trato com 
crianças e zdolescentes. 

Artigo 21 - Os Conselheiros serão eleitos pelo- voto facultativo dos 
cidadãos do Município, em eleições regulamentadas pelo Conselho dos 

\ 

Direitos e coordenadas por Comissão especialmente designada pelo mesmo 
Conselho. I I i 

Parágrafo Único - Caberá ao Conselho dos Direitos promover o reg'istro . . 
individual das candidaturas, processo eleitoral, proclamaçáo dos eleitos e 
posse dos Conselheiros. 

Artigo 22 - O processo eleitoral de escolha dos membros do Cons'elho 
Tutelar será presidido e fiscalizado na forma da Lei. 1 

i 

oo EXERC~CIO DA FUMÇAO E DA REMUNERAÇÃO DOS 1 <jilh1 ' L I  

CONSELHEIROS ,i 

Artigo 23 - O exercício efetivo da função de Conselheiro 
serviço público relevante, presumindo sua idoneidade moral e 
lhe prisão especial, em caso de crime comum, até o julgamento 

Artigo 24 - Na qualidade de membros eleitos por mandato,' os 
Conselheiros não serão funcionários dos*quadros da Administração Municipal, 
mas terão remuneração fixada pelo Conselho dos Direitos, tomando por base 
os níveis do liincionalismo público. 

Parágrafo único - O servidor público em exercício de mandato de 
Conselheiro, ficará afastado de seu cargo, emprebo ou função, podendo optar 
pela sualremuneração, ou perceber respectiva cÓmplementaçáo. 



MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

CECOMD - Centro da Comunidade de Davinópolis, inscrita no 

CNPJ sob o no 03.474.77510001-97, com sede na cidade de Davinópolis, 

Estado do Maranhão, CEP: 65927-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores de Vila 

Davi, que tem por interesse executar o serviço de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestaqão do Servigo. 

Davinópolis - MA, 05 de junho de 2007. 

Presidente da CECOMD 
CPF: fhls 'i LK 7 '-\ 5 - 6 (, 

v .  



Estado do Maranhão 
CECOMD - Centro da Comunidade de Davinópolis 

Fundada: 2010811 999 
CGC: 03.474.7751000 1-97 

"Em Sintonia Com o Nosso Povo" 

Reunião extraordinária com 
assembléia geral com propósito 
específico de manifesto de apoio a 
criação de um sistema de 
radiodifusão comunitária. 

Reuniram-se em assembléia geral na sede provisória aos quatorze dias do 

mês de junho de dois mil e sete, as dez horas da manhã. Assembléia presidida 

pelo seu presidente: Wanderson Pereira Fontes, onde cita as necessidade de um 

meio de comunicação para o nosso município citou também que este é um anseio 

desta entidade, mais desistiu e cedeu espaço para a AMORVIDA, por não estar 

com CECOMD cem por cento registrada e habilitada a concorrer, deixando o 

nosso apoio total a AMORVIDA, pleitear junto ao Ministério das Comunicações 

uma radio comunitária e que venha beneficiar toda a nossa sociedade 

Davinópolense. Foi dada a palavras para os convidados e como ninguém fez o 

uso da palavra, o senhor presidente pediu que encenasse e lavrasse a presente ata 

que depois de lida e aprovada vai assinada por mim primeiro secretário e pelo 

presidente. 

Wa 
Presidente 

ves de Oliveira 
etario 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver 
qualquer divergência, providencie junto à SRF a sua atualização 
cadzstra!. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

03.474.775/0001-97 COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO ~ ~ ~ ~ & R T U R A  

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

CECOMD - CENTRAL DA COMUNIDADE DE DAVINOPOLIS 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR~DICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

MUNICIPIO 
**mtt* 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

17/07/2004 

Aprovado pela Instrução Mormativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 28/06/2007 às 14:38:21 (data e hora de Brasília). 



MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 
MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS 

A Associação dos Pequenos Produtores e Criadores de Davinópolis, 

inscrita no CNPJ sob o no 03.965.33110001-54, com sede na cidade de 

Davinópolis, Estado do Maranhão, CEP: 65927-000, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 1/2004, 

demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de 

Moradores de Vila Davi, que tem por interesse executar o serviço de 

radiodifusão comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 

área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, 05 de junho de 2007. 

Adão Ferreira Cirqueira 
Presidente 

CPF: h2-X 33.L 713- u c 
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Estado do Maranhão 

Municipio de Davinópolis 
Associação dos Pequenos produtores e Criadores de Davinópolis 

CNPJ: 03.965.331/0001-54 

Aos oito dias do mês de junho de dois mil e sete, as 16:00 hs, 

deu-se uma reunião extra ordinária, na sede provisória da Associação 

dos Pequenos produtores e Criadores de Davinópolis, com a finalidade de 

discutir sobre o oficio circular no 10/07, da AMORVIDA, que trata do 

recebimento do aviso de habilitação da associação de moradores de 

Vila Davi a se cadastrar nos termos do aviso e formulário A-2 do 

Ministério das Comunicações. Frisou bem alto e claro, AMORVIDA é 

a única entidade no Municipio em funcionamento e com cadastro no 

ministério das comunicações. Após o presidente ler o referido oficio 

passou a palavra aos convidados, que depois de esclarecimento, o 

senhor presidente Adão colocou em votação que foi aprovado por 

todos os presentes a iniciativa da criação de uma radiodifusão 

comunitária em Davinópolis - MA. Nada mais a ser tratado deu-se por 

encerrado assembléia geral extraordinária, e coube a mim lavra a 

presente ata que depois de lida e provado é assinada por mim primeira 

secretaria e por todos os presentes. 



i ~ !  1 .P?s:scolo sob n O w l i v .  3 7 ,  
ii 

PEQUENOS PRODU - - -v. 

-. 

CNPJ: 03.965.33 1/0001-54 

DA ASSCDCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES E - - w  ' "- 
CRIADORES DE DAWÓPOLIS. 

Aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil 
' ciiico, d s  dez horas, tio prédio do Complexo Edaimcional de Ensino fundarneiital e 

. Médio. Praricisco Aives I I, situado a avenida Davi Alva Silva, s/nO, centro, Davitiópolis- 
1 . MA, reuniram-se um gmpo de pessoas, com s finalidade de elegerem a nova diretoria'da . . 

, ,  
, . Associação de Pequenos Produtores e Criadores de Davinópolis, foram con\lidadas 
' varias autoridade locais presentes como: prefeitos, vereadores, empresjrios, juiz, e alguns 

: lideres comunitários, para compor a mesa, em sepida foi convidada a senhora Eliene 
' ,  . . França Oliveira para presidir os trabalhos como presidente da mesa, que após 

: esclarecimentos sobrc o papel e a necessidadede reativar a referida entidade, tem a palavra 
, , 

t . aos convidados da mesa, e declararam o seu apoio a entidade bem como se colocaram à 
, . 
; - ' disposição da diretoria, cm scbwida a senhora presidente, apresentou a mesa diretora, a 

segainte chapa composta de presidente: Adáo Ferreira .Ciquein; vice-presidente: Eliene 
: ' França Oliveira; priiiieiro secretario; Jotaci Carvalho do Nasciiiiento; segundo , . 

, , secretriria: .Maria Irani da Silva; primeiro tesoureiro: Jose Arivan Moura Sousa; segundo 

, '. 

i . tesoureiro: Solimar Perreira Lima; primeiro membro e presidente conselho fiscal: João 
, . Marques da Silva; sebwndo membro: Francisco Rosa! do Nascimento; terceiro membro: 

Vddir Pereir:~ de Meio; primeiro suplente do conselho fiscal: Francisco de Assis Farias; 
segundo suplente: Aiiionio ,I$rancisco Silva de Andrade; terceiro suplente: Oliveira 
Pereira F n ~ i p .  Depois de discutido a chapa, a niesa foi aprovada por unanimidade de 
todos os preseiites. Terminada a Eleição. Foi proposia e aclamada por todos a posse 
imediata dos eleitos. Falou o presidente recém eieito para agradecer o apoio ao seu nome, e 
corno ninguém mas queria fazer uso da paIavr.4 mandou que eu primeiro secretário Jotaci 

ue depois de lida c aprovada .. ,, . . 

( ) A t ! : i - ; : ~  t.I>::=!l!im 
Lrircvrnr:: SiiL?ii:ura 

( ) Ilrlc~iir Nbii r Ur icu 
Frcravsnic Jur i,i::r.i:i<lr 

--,, :. ...>-..--.-.---.. .--- --r---.-.,- .---- --.;-. -. . -.-e __>_..,._ ,. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 - Impressão 

~ece i t a  Federal 

Página 1 de 2 
da" c, 

?> $ i  300 7_ 
C> 

3 a 
- 

-- - - - 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver 
qualquer divergência, providencie junto à SRF a sua atualização 
c ~ d ~ ç t r u ! .  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

*4%, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL $jgt4f 
.~BT~?I  CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Emitido no dia 28/06/2007 às 14:45:29 (data e hora de Brasília). 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

03.965.331/000144 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL if;,t:pRA 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTQRES E CRIADORES DE DAVINOPOLIS 
, , 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
-***** 

CbDIG0 E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CbDlGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 

94.93-640 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99440 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

~ 6 ~ 1 ~ 0  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

R DAVI ALVES SILVA 

BAIRROIDISTRITO I CENTRO 

NUMERO ml COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 

DAVINOPOLIS Im 
SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA - 
*****e** 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
H**** 



MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 
MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

SINTEED - Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimento de 

Ensino em Davinópolis, inscrita no CNPJ sob o no 03.638.135/0001-75, com 

sede na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, CEP: 65927-000, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada 

no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - 
Associação de Moradores de Vila Davi, que tem por interesse executar o 

serviço de radiodifusão comunitária. Afirno ainda que a sede desta entidade 

se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, 05 de junho de 2007. 

&A&*- 
Raimunda dos Santos Mota 

Presidente do SINTEED 
CPF: 4 h6 926 - .  4 93 15 



Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimento de Ensino em Davinópolis 
Rua João Lisboa, 536, Centro 

CNPJ 03638 136/0001-75 

ATA DE ELEIÇAO E POSSE DA DIRETORIA, CONSELHO FISCAL E CONSELHO DE 
\ BASE DO SIIMTEED. 

Aos vinfe e dois dias de setembro de dois mil e três, as dezoito e trinta horas, na sede do 
Sindicafo dos Trabalhadores em Estabelecimento d e  Ensino em Davinópolis (SINTEED), sito no 
Rua, João Lisboa, 536, Centro, Davinópolis - MA, a Comissão Eleitoral, por seu presidente, 
DANIEL PEREIRA DE SOUZA, deu início ao processo de apuração de votos relativo à eleição da 
Diretoria, Conselho Fiscal e Conselho de Base do Sindicato dos Trabalhadores em 
Estabelecim-ento d e  Ensino em Davinópolis (SINTEED), iniciada às nove horas desta manhã e 
encerrada às dezoito horas, impreterivelmente. O presidente da Comissão Eleitoral fez saber 
que apenas uma chapa, denominada "Lutar, Sempre", presidida pela professora RAIMUNDA 
DOS SANTOS MOTA, havia se habiliiado ao processo. Fez saber ainda o presidente da 
Comissão, que duas seções coletoras de votos foram instaladas, uma na sede do SINTEED, 
presidida pela sindicalista EURAMI MORAES REIS, devidamente fiscalizada pela professora , 
MARIA APARECIDA SOARE MOREMO, e outra itinerante, encarregada de coletarvotos na zona 
rural do município, presidida pela sindicalista MARIA ERCY DO NASCIMENTO CHAVES, e . 
fiscalizada pela professora MARIA DO SOCORRO BARBOSA SILVA Tendo concluído o processo 
de coleta de votos, o presidente da Comissão Eleitoral designou a instalação da Mesa 
Apuradora, a ser presidida pela sindicalista EURANII NIORAES REIS. auxiliada pela sindicalista 
ERCY MARIA DO NASCIMENTO CHAVES, fiscalizada pelas professoras MARIA APARECIDA 
SOARES MORENO e MARIA DO SOCORRO BARBOSA SILVA. Abertas as umas e encerrada a 
contagem dos vofos, se  computou o seguinte resultado: dos cento e dez eleitores, oitenta 
votaram ò chapa " Lutar, Sempre". Não foi computado nenhum voto nulo ou branco, 
consagrando, desta forma, a eleição da chapa "Lutar, Sempre", presidida pela professora 
RAIMUNDA DOS SANTOS MOTA. Conhecido o resultado e não restando sobre à Mesa nenhum , 

pedido de irnpugnaçáo e/ou recurso contrário ao processo, o presidente da Comissão 
Eleitoral empossou os novos dirigentes, nos seus respectivos cargos, para um mandato de 
quatro anos, a se encerrar em vinte de dois de setembro de dois mil e sete. Foram eleitos e 
empossados nesta data: RAIMUNDA DOS SANTOS MOTA [PRESIDENTE), DEUSA MARIA RABELO 
COSTA (VICE - PRESIDENTE), MARIA ZELINA ALVES DOS SANTOS (SECRETÁRIA TITULAR), 
FRANCISCA MARIA SANTOS DA SILVA (SUPLENTE), GEUSANE SILVA MATOS ITESOUREIRA TITULAR). 
ROSILDA PEREIRA DE SOUSA (SUPLENTE), MARIA DO SOCORRO BARBOSA S1LVA (DIREIORA DE 
FORMAÇÃO SINDICAL), MARIA APARECIDA SOARES MORENO (SUPLENTE), MERYDALVA DA 

IRENE DE SOUSA L I W  (DIRETOR DE PATRIMÕNIO), MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS (SUPLENTE), 
& COSTA DE ALMEIDA (DIRETORA DE IMPRENSA), MARIA IVONEIDE OLIVEIRA DOS REIS (SUPLENTE).+ 

MARIA DE LOURDES NEGREIROS DE SOUSA [DIRETOR SOCIAL), CEC~LIA DA COMCEIÇAO SILVA 
SALMAR (SUPLENTE), PAULO LUDUGERO OUVEIRA NEIO (PRIMEIRO DELEGADO), MARIA DE 
LOURDES Dlfi COSTA (SEGUNDA DELEGADA), FRANCIMEIDE BRITO FRANCA e ANTONW PEREIRA 
DOS SANTOS (SUPLENTES): CONSELHO FISCAL - GISELLI SILVA MTOS [PRIME\RA TITULAR), MARIA 
GORETH SOARES LOPES (SEGUNDA TITULAR) e MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA FRANÇA (TERCEIRA 
TITULAR): SUPLENTES: MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS PEREIRA, hAARiA DO SOCORRO 
RODRIGUES e MARIA DE FATIMA OLIVEIRA DE SOUSA; CONSELHO DE BASEflITULARW - MARIA 
DO ROSÁRIO ARAÚJO JUVÊNCIO, MARIA APARECIDA COSTA ARAÚJO e MARIA OUVEIRA 
SUPLENTES - MARIA DE FÁTIMA MARTINS, ALA~RES SOUSA DA SILVA e ,MARIA ERASILINA DE 



/ /I Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimento de Ensino em Davin6polis 
. I Rua João Lisboa, 536, Centro 

I 
I CNPJ 03638136J0001-75 

SOUSA. Ao final, concedida a palavra a presidente eleita e empossada do SINTEED, RAIMUNDA 
DOS SANTOS MOTA, a sindicalista jurou honrar com os compromissos de campanha, qual seja o 
de lutar intransigentemente, sem vacilo, pela organização e maiores conquistas da,categor.ia, 
prometendo não se afastar do ideán'o da supremacia da classe operária como um todo. 
Nada mais foi tratado, nem dito, motivo pelo qual EU, DANIEL PEREIRA DE SOUZA, presidente da 
Comissão Eleitora, dei por encerrado todo o processo eleitoral do SINTEED. Por verdade, lavro 
a presente Ata, que depois de lida e achada confor além da minha assinatura, vai 
assinada.pela presidente da Mesa Apuradora. Pela secretária de 
apura~ão, ERCY MARIA DO NASCIMENTO de apuraqão, MARIA 
APARECIDA SOARES MORENO e MARIA DO 

PRESIDENTE DA MESA APURADORA 

,plq&. .&nmh& ~bf* 
E R C Y  MARIA DO NASCIMENTO CHAVES 

SECRETÁRIA DE APURAÇÃO 

FISCAL DE APURAÇÃO 

Q(r.arxr* %wLeacl 4j-h~ 
MARIA DO SOCORRO BARBOSA SILVA 

FIUSCAL DE APURAÇÃO 

%r-&& L* ub% 
RAIMUMBA DOS SANTOS MOTA 

PRESIDENTE ELEITE E EMPOSSADA DO SINTEED 
. . .  . .  . .. 

. ,  . . a, . . 

C)XIO E X T R A J U D I C I A L  

one 99 3072.1028 . 



SINTEED 
Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimento de Ensino em Davinópolis 

CNPJ: 03.638.135/ 0001- 75 
Rua João Lisboa, 536, Centro, Fone: 3534-1086 

ATA DE REUNIÃO E X T R A O R D I N ~  

Aos cinco dias do mês de junho de dois mil e sete ás 
quinze e trinta horas, na Sede do Sindicato, sito na Rua João Lisboa, 536, 
Centro Davinópolis-MA. Teve int'cio a Reunião Extraordinária com os 
membros da diretoria, com vistas a manifestar apoio para execução de 
serviço de RADIODIFUSÃO comunitária pleiteada pela AMORVIDA. 
Nada mais foi tratado, nem dito, motivo pelo qual deu-se por encerrado o 
presente ato. Por ser verdade, a presente Ata vai assinada por mim, Maria 
Zelina Alves dos Saiitos, Secretária Geral, e por Rairnunda dos Santos 
Mota, Presidente. 

Secretária 

Presidente 



MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 
MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

Paróquia Santo Antonio de Pádua, inscrita no CNPJ sob o no 

12084745/0014-80, com sede na cidade de Davinópolis, Estado do 

Maranhão, CEP: 65927-000, entidade sem fms lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos temos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma 112004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores de Vila Davi, que 

tem por interesse executar o serviço de radiodifusão comunitária. Afirmo 

ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Davinópolis - MA, 15 de junho de 2007. 

b k ~ & k ~  Francisco Rodngues 

Pe. Presidente 
CPF: 3+/%78qf3 - 5 3  
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DICESE DE IMPERATRIZ 
Paróquia santo Antonio de Pádua 

Rua Dom Cesário sln -bairro santo Antonio 
CGC; 12084745100 14-80-CEP: 65927000 

Davinópolis, 15 de junho de 2007. 

Exmo. Sr. Secretario de gabinete de Davinóplois-ma. 

A Igreja católica com objetivo de contribuir com a melhoria desta cidade reuniu o 
seu conselho no dia quinze de junho, para discutir sobre a adesão ao projeto 

\ 

da rádio comunitária de Davinópolis, apresentamos assim um parecer 
favorável conforme consta na ata de n. desta instituiqão. 

De já nossos votos de sucesso a este projeto. 

Pe. Francisco Rodrigues. 



DIOCESE DE IMPERATRIZ 
Paróquia santo Antonio de Pádua 

Rua: Dom Cesário, sln-Bairro santo Antonio 
C.G.C 1208474510014-80-CEP: 65927000. 

DAVNÓPOLIS-~aranhão. 

Davinópolis, 15 de junho de 2007 
Ata de n - 3  

Aos quinze dias do mês de junho de dois mil e sete, o conselho paroquial sentou- 
se em caráter extra-ordinário para tratar da seguinte pauta:Instalaqão da 
rádio comunitária, a mesma iniciou com o presidente do conselho 
apresentando aos presentes projeto de fundação da rádio comunitária de 
Davinópolis,explicou ainda que para o projeto ser colocado em prática 
precisa do adesão de todas as entidades do município segundo o presidente 
deste conselho o senhor Pe. Francisco Rodrigues este projeto é de suma 
importância para a comunidade em gera1,e todos os presentes concordaram 
com as palavras do padre após analisarem tal projeto por unânime aprovou- 
se o projeto da rádio comunitária de Davinópolis, não havendo mais para 
momento, pe. Francisco encerra a reunião agradecendo a todos pela 
presença e atenção 

Davinópolis,l5 de junho de 2007 

Pe. Presidente do conselho 

~ . f e - - p i ? & ~  
Secretário (a) 

Memb os L U - : L ! ~ - - - A - - - ~ ~ J : ~  ---- Pdw 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver 
qualquer divergência, providencie junto à SRF a sua atualização 
czdustr2!. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
\ ,$$*& CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Emitido no dia 28/06/2007 às 14:53:40 (data e hora de Brasília). 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
12.084.745/0014-80 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL ~ ~ ~ ~ ~ ~ R A  

I NOME EMPRESARIAL 

MITRA DIOCESANA DE IMPERATRIZ 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SANTO ANTONIO 

C6DIG0 E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.91440 - Atividades de organizaçoes religiosas 

C~DIGO E DESCRIÇAO DASATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CODIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
PCA DA IGREJA 

NOMERO COMPLEMENTO 

BAIRRO/DISTRITO la;PdlO-(l(l( I VILA DAVI 
MUNICIPIO 

IMPERATRIZ 

SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 

SITUAÇAO ESPECIAL 
*-te 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
*f**t*** I 



S m v ~  c'h 
Francisco Samuel Chagas da Silva 

v-' 
Pe. Presidente 

CPF: 786 0.35522 -43 

MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

Igreja Católica Ortodoxa Paróquia Virgem da Paixão, inscrita no 

CNPJ sob o no 0818506510001-60, com sede na cidade de Davinópolis, 

Estado do Maranhão, CEP: 65927-000, entidade sem fms lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 1/2004, demonstrar o seu 

total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associaçãlo de Moradores de Vila 

Davi, que tem por interesse executar o serviço de radiodifusão comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 

prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, 05 de junho de 2007. 





Estado do Maranhão 
Município de Davinópolis 

Igreja Católica Ortodoxa Paróquia Virgem da Paixão 
Rua: sete de setembro no 409 
CNPJ: 08185.065/0001.60 

Firmando dos cincos dias de junho de dois mil e sete, realizando uma reunião 

extraordinária com os membros da diretoria da paróquia as 10: 00 hs. na secretaria desta 

Igreja, atendendo a solicitação do oficio no 10/07 que trata do aviso de habilitação da 

AMORVIDA junto ao ministério das comunicações para implantação de uma radio 
I 

comunitária em Davinópolis - MA, tendo cadastro de requerimento junto ao ministério, o 

mesmo foi encaminhado a está entidade para discussão junto ao aviso de numero 2/07, após 

lido todos os documentos o senhor Pe. Francisco S. Chagas da Silva e presidente desta, 

colocou em votação e aprovação de apoio a criação do sistema de radiodifusão comunitária, 

foi aprovado por todos, nada mais havia a ser tratado o senhor Pe. pediu que eu Raimundo 

Pereira da Silva Filho, primeiro secretário, lavrasse a presente ata que depois de lida e 

aprovada vai por mim e por todos assinada. 

Raimundo   erre ira da Silva Filho 
Secretário 

Francisco Samuel Chagas da Silva 
Pe. - Presidente 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

I I NOME EMPRESARIAL 
IGREJA ORTHODOXA UCRANIANA AUTOCEFALA NO BRASIL - UAOC'S I I 

I 
I I TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

IGREJA ORTHODOXA UCRANIANA AUTOCEFALA NO BRASIL 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
08.186.065/0001-60 

I I C6DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
307-7 - SERVICO SOCIAL AUTONOMO 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

I 

LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 

AV INDUSTRIAL 

BAIRROIDISTRITO I BONSUCESSO 
MUNIC~PIO 
IMPERATRIZ 

:"gt:rRA 

I 

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SiTUAÇhO CADASTRAL 

ATIVA O710112006 1 
I SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL ...- 

C6DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
94.91 -0-00 - Atividades de organizações religiosas 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

Nao informada 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 28/06/2007 às 14:43:18 (data e hora de Brasília). 



MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Davinópolis 

- MA, inscrita no CNPJ sob o no 02.911.300/0001-90, com sede na cidade de 

Davinópolis, Estado do Maranhão, CEP: 65927-000, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 112004, 

) demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de 

Moradores de Vila Davi, que tem por interesse executar o serviço de 

radiodifusão comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 

área pretendida para a prestação do Serviço. 

Davinópolis - MA, 05 de junho de 2007. 

PRESLDENTP 

João Batista dos Santos 
Presidente 

CPF: 65SSQ6(Ií5j.95 



SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RIJRAIS 
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! 

DE D A V I N ~ P O L I S  - MA. 

CNPJ: 02.91 1.800/0001 - 90 

atoiiio CEP: 65927-000 
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A;'duce Curvolho Branco 
Tabeliã 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver 
qualquer divergência, providencie junto à SRF a sua atualização 
cadastra!. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

<ef &fe 7- REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
k+;*&,u CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Emitido no dia 28/06/2007 às 14:51:39 (data e hora de Brasília). 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
02.91 I.~OO/OOOI-90 

http ://www.receita. fazenda. gov. br/prepararImpressao/ImprimePagina. asp 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

' ; " ~ ~ ~ ~ R A  

NOME EMPRESARIAL 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE DAVINOPOLIS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
C***** 

C ~ D I G O  E DEÇCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.20-1-00 - Atividades de organizações sindicais 

c 6 o i G o  E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

c ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

LOGRADOURO 
R DUQUE DE CAXIAS 

BAIRROIDISTRITO 1 SANTO ANTONIO 

NUMERO COMPLEMENTO 

SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 

MUNICIPIO 
DAVINOPOLIS I r[ 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
0311 112005 

SITUAÇAO ESPECIAL 
***I*** 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
*+r**** 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNIC~PIO DE DAVIN~POLIS 

ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DA VILA DAV1 
CNPJ: 12.09 1.06210001-35 

MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 
MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁFUAS 

Associação Cristã da Vila Davi, inscrita no CNPJ sob o no 

12.091.062/0001-35, com sede na cidade de Davinópolis, Estado do 

Marmhão, CEP: 65927-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos tennos de 

que trata o subitein 7.2.4 da Norina 112004, demonstrar o seu total apoio a 

iniciativa da AMORVIDA - Associaçiio de Moradores de Vila Davi, que 

tem por interesse executar o seiviço de radiodifusão comunitária. Afirino 

ainda que a sede desta entidade se sihia na área pretendida para a prestação do 

Serviço. 

Daviiiópolis - MA, 18 de junho de 2007. 

4 -& + & M - a J ~ ~  

Maria de Jesus Oliveira Vieira 
Presiderlte 

C P F : ~ ~ .  S R ~  313- UL! 



MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 
MANIFESTAÇAO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A União MunicipaI dos Estudantes Secundaristas, inscrita no CNPJ 

sob o no 03.057.107/0001-64, com sede na cidade de Davinópolis, Estado do 

Maranhão, CEP: 65927-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores de Vila Davi, que 

tem por interesse executar o serviço de radiodifusão comunitária. Afirmo 

ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestaqão do 

Serviço. 

Davinópolis - MA, 05 de junho de 2007. 

Edilton Gomes de Moura 
Presidente da UMES 

CPF: &~fl 3.5/2?. 5233-00 



ESTADO DO MARANHÃo 
MUNICÍE'IO DE DAVINÓPOLIS 

UNIÃO MUNICIPAL DOS ESTUDANTES SECUNDARISTA 
CNPJ: 03.057.107/0001-64 

ATA DA REUNIÃO 

Aos cinco dias do mês de junho de dois sete, as 14:OO hs na sede da 

UMES E UMEUD, estiveram presentes os membros da UMES E UMEUD, 

para deliberar sobre o manifesto de apoio para a fundação da radiodifusão 

comunitária de Davinópolis. Dando inicio a reunião, o presidente da UMES 

Edilton Gomes de Moura, falou que é importante o apoio do movimento 

estudantil para a radio comunitária em nosso município. Logo em seguida, 

o mesmo passou a fala para o vice-presidente da UMEUD - União 

Municipal dos Estudantes Universitários de Davinópolis, acadêmico de 

Administração, Ires Pereira Carvalho, que ressalva da importância de uma 

radio comunitária em Davinópolis, e lembrou que em 2005, quando foi 

presidente da UMES, também contribuiu com uma carta de apoio para a 

AMORVIDA, pleitear ao ministério das comunicações o pedido da rádio 

comunitária. Falou também o Wanderley Silva da Cunha, que disse que já 

I estava passando do momento de termos uma radio comunitária em nosso 

município. Após as falas, passou-se para o momento de votação dos 

membros presentes na reunião, a votação foi em aberto, e no final 

contabilizou-se 08 votos dos membros das diretorias - UMES e UMEUD. 

Não havendo mais nada para o momento, o presidente da UMES e - 

UMEUD, declaram por unânime o apoio a radio comunitária, e nomearam 
) '  ,i ]!I ' 1 j 

como secretario da reunião o senhor Ires, e o autorizaram a lavrai a 'h-- 
presente ata. E eu Ires Pereira Carvalho secretarie e lavrei a presentd a, . 

que após lida será assinada por mim e pelos demais, presentes na reuni&/ 

Davinópolis - MA, 05/06/2007. 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNIC@IO DE DAVINÓPOLIS 

UNIÃO MUNICIPAL DOS ESTUDANTES SECUNDARISTA 
CNPJ: 03.057.107/000 1-64 

 résp pereira Carvalho - UMEUD 
I 

&'h A@&-& - 
Edilton ~ b m e s  de Moura - UMES 

T r \ q u n n ~  A o .  S;\da.  F ~ a a è t  .r c 
fdayane da Silva Ferreira - UMES 

Antonio Clesio dos Santos - UMES 



/C@ E DOU FÉ CIUF A PFÓDR!A 6 n RE- 
FIEL DO Oi i !G ia iL  L O I I  E;(IB,DA 

Tabeliã Substituta 
ESTADO DO MARANHÃO Fone 99 3011-IoX 

UNIÃO MUNICIPAL DOS ESTUDANTES 
UNIVERSITARIOS DE DAVINÓPOLIS 

Ata da reunião de fundação e eleição da União dos Universitários de Davinópolis 

Ao primeiro dia do mês de maio do ano de dois mil e seis as oito e trinta 
horas no Plenário da Câmara Municipal de da Davinópolis, deu-se a fundação, 
aprovação do estatuto, eleição e posse da primeira diretoria da União Municipal dos 
Estudantes Universitários de Davinópolis. A abertura da solenidade foi com uma 

\ leitura bíblica e logo após a leitura do estatuto que foi aprovado por unanimidade. 
Em seguida foi apresentada chapa única para a I Diretoria que foi aprovada pela 
maioria e sendo assim empossados: Presidente: Gessivaldo Oliveira Cavalcante - 
UEMA / Matemática 10462133; Vice-presidente: Íris Pereira Carvalho - FACIMP / 
Administração / 051602813; Secretaria Geral: Sarah Cristina Dantas da Costa - 
UEMAI Biologia 10566210; Tesoureiro: Íris Pereira Carvalho - FACIMP 1 
Administração / 05 1602813; Secretario Acadêmico: Antonio Ronandre Leite Mota - 
FACIMP / UEMA / Direito/ Química / 05 1 60 1822 / 0564206; Secretario de Cultura: 
Fabio Araújo da Silva - UNISULMA / Educação Física / 518500209; Secretario 
Jurídico: Leandro Barros de Sousa - FACIMP 1 Direito; Secretario de Comunicação: 
Danúbio Santos - FACIMP / Economia. Sendo assim a diretoria empossada 
exerce4$?pandato de um ano, a contar da data de posse, conforme determina o 

Presidente 

Vice-presidente / Tesoureiro . -  

. . 

Sarah Cristina Dantas da Costa 
Secretaria Geral 

. . .- .- -- - -. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver 
qualquer divergência, providencie junto a ÇRF a sua atualização 
cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 28/06/2007 às P4:36:27 (data e hora de Brasília). 

REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL ,~,$?@$ 
%&w&~k CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

I 
NUMERO DE INSCRIÇAO 

O~.O~~.IO~/OOOI-64 

******* 

C6DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C6DIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON6MlCAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas a cultura e à arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriomente 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR~DICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

NOME EMPRESARIAL 

UMES - UNIA0 MUNICIPAL DOS ESTUDANTES SECUNDARISTAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

LOGRADOURO 

R JOSE BONIFACIO 

BAIRROIDISTRITO I CENTRO 

: ~ ~ ~ ~ R T u R A  

NUMERO 12491 I COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 
DAVINOPOLIS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

O 
H****** 

DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL 

0311 112005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
****H* 



ESTADO DO MARANÃO 
MUNICÍPIO DE DAVIN~POLIS 

ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA SANTA ISABEL 
CNPJ: 06,1415 1310001-36 

MANIFESTAÇÕES EM APOIO 
MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

Associação Comunithria Santa Isabel, inscrita no CNPJ sob o no 

06.141513/0001-36, com sede na cidade de Davinópolis, Estado do 

Maranhão, CEP : 65927-000, entidade sem fms lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma 112004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores de Vila Davi, que 

tem por interesse executar o serviço de radiodifusão comunitária. Afimo 

ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 

Servigo. 

Davinópolis - MA, 20 de junho de 2007. 

Maria Ivo eis 
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TA DE REELEIÇÃO E POSSE DA 
DIRETORIA DA ASSOCIADOS 

SANTA ISABEL, 
- MARANHÃO. 

maio do ano de dois mil e três, as 
Pedro, 126, Centro, Davinópolis 

b - MA, reuniram - $e todos os associados da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA SANTA I I 

ISABEL, sobre a bibsidência da associada MARIA IVANEIDE OLIVEIRA DOS REIS, 
@ que convidou para: atuar como secretária a Senhora ELDA LISBOA DA SILVA, 
? mandando o senlioíra I, C (  . Presidente que iniciada a presente Assembléia Geral, tudo de 
9 conformidade co~;o,preceituado no Estatuto Social. o presidente mandou que fosse 

lido a pauta do di,a:. Eleição e posse da Segunda diretoria, a pois a leitura a Senhora 
presidente declareu' aberta o processo de escolha pelos presente nomes para o b 
&rgo de: PRES~DENTE, VICE-PRESIDENTE, l0 SECRETARIO, 2' SECRETARIO, 
q 0  -r~souREIRo,i: 20 TEsouREIRo, PRIMEIROS MEMBROS TITULARES E ; j 

I I 
SUPLENTES D~~CONSELHO FISCAL, que após discutida a chapa, a mesma foi I 1 

@ aprovada por acl~mação entre todos os associados presentes. Terminando a votação 
os eleitos foram briipossados imediatamente para um mandato de 02 (dois) anos, a 

8 ' Senhora presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso, na 
9 oportunidade em ,qu,e falou o associado Marcos de Sousa Gonçalves, para dizer que 

(i) estava muito satisfeito com a composição da Segunda diretoria, no momento a 

@ senhora presidente agradeceu o apoio ao seu nome e como ninguém quisesse mais 
fazem uso da ialavra, mandou a mim primeira secretária, que procedesse a e lavradura e leitura ;da presente ATA, que vai assinada por mim pela presidente e 

i 
I 

*? demais associadós presentes. 
$9 Os mb,mbros da referida Diretoria da Associação Comunitária Santa -* Isabel, são os seguintes: /I 

- MA. 

>\.I CFETlFl iO E C E Y  i$ O;IE A p7$;~;4 
RE- 

DE MAIO DE 2003. PRODUCric F IEL  L!O ~:: ; ; l : ih~ A Q U I  c ) : ~ ~ , D A  

dui ' / ferr ' $ : ; L c ~ ~ o s ~ I  h?. fjlmejJa 
6 t i e l i ã  Substituta 

Fone 99 3072-1 026 
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I . . .  . ESTADO DO MARANÃO 

MUNICIPIO DE DAVIN~POLIS 

1 ;; !: ADOLESCENTE, LEI MUNICIPAL No 008/97 1.::::: 
1' .. 

I , .  ;;; 
MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 

MANI~!STAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
i;;; i..:, 
i : I .  1. i;.; 

CMDCA - Conselho Municipal cle Direito da Criança e do 
~dole&&te, Davinópolis - MA, criado pela lei Federal no 8.069/90 e lei 
~unic"1.n' 008/97, com sede na cidade de Davinópolis, Estado do 

,L.~i\:jf.. 

Maranbij6, CEP: 65927-000, entidade se111 fins lucrativos, legalmente ,,. J .C!:,; 

constitiiída e devidanietite registrada no órgão competente, vem, nos termos de 
j,.:~!: 

que trqta:o subiteni 7.2.4 da Norma 1/2004, demonstrar o seu total apoio à {.:,...I::! 
úiiciatirn;da AMORVIDA - Associaçiio de Moradores de Vila Davi, que 

' ,,J,'!' 

tem pcir:,;interesse executar o serviço de radiodifusão coniunitária. Afirmo ' . 'l 
.ainda $$;:ia sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do v>:r,tt;i 
serviçò.?~$!t 

~ i ? i L ó ~ o l i s  - MA, 15 de junlio de 2007. 
$ I<;!;[ 
$:;:;,; 
<:,p., 
... .'; i?!?:. Conselheiros: 

. .. i , .  . 
, 1, 

3 $:. , ?  

Ires Pereira Carvalho 

, .%d~[&$~. 1 
:',ti ". L:L~lrn LIA 5 A  

Sardl Cpst~na Dantas da Costa Maria Zelina Alves dos Santos 
A 

r'.!:;., . -,... , g:; ;;:. 
,!)$ '! 

CPF: t!?; :,: 
!.;;,:i\ 

.!*!;;I [;:!i4 . .. k! 

/&lja:7Jia, &j&y~ 71; ,i,+-DL, ,j 4 =;i.,!!! i,! i 
~ c r e g n h a  Pereira ~a rbos% 
CPF: 5fj&-A5 

..,.. ... 
\ 



J' ' i r )  ESTADO DO MARANÃO 
i,?: MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS 

ÚNSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
t . , I  i : :  

~1 
ADOLESCENTE, LEI MUNICIPAL No 008197 

8 r 1' .  
[ : i  r E' ,  MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 

MANI~BSTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
I ' 
i ! '  

,i 

!>i, + 

CPDCA - Conselho Municipal de Direito da Criança e do 
~dole&snte, , ~ Davinópolis - MA, criado pela lei Federal no 8.069190 e lei 
Municipal,nO 008/97, com sede na cidade de Davinópolis, Estado do 

\ 
~arani168, CEP: 65927-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constit$ja e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 
que tráfe o subitem 7.2.4 da Norma 1f2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativiida , AMORVIDA - Associaçáo de Moradores de Vila Davi, que 
tem pcir interesse executar o serviço de radiodifusão comunitáriri. Afirmo 

.ainda &iia sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 

ópolis -MA, 15 de junho de 2007. ToJJ!.O buby 
G r d a  j B ,  R ír78+ 

Conselheiros: ~W&;~I&VL-~CMOCB. 

i 
i-%& .7,: 

CPF: :ii.:!,:;;: CPF: 002 2 ?$ 
- 3  .!I;:! 

.$ * i;., .,, , .,. '.. 

. 023-/? 
c ,;I; ' 

% i / . " ;  
J- a f p  4~ odh do& 

Sarah cii3ina Dantas da Costa 

CPF : 

I ~ J K ~ . A , A ~ ,  %ri Jma -~f i l j~m, ,  
Terezinha Pereira Barbosa 
CPF: 58 3.35 6 . 

. - .  . " .  . -. . 

c/fa-9 8.7 OC, 03 2 -C) 

i 
I i 

I 8  . I( 
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ESTADO DO MARANÃO 
MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLIS 

$&!SELHO MUNICIPAL DOSDIREITOS DA CRIANCA E 
l i i i i  ADOLESCENTE, LEI MUNICIPAL No 008197 
):..!:,r.: 

I I *.!I 
1; ;, !,t! 
1 ,r....' ,,i,., 
i :I;;:.! MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 

ANILESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNI E! i 
I .;i, 
t .  : ' 
[ . I ; . '  

CMDCA - Consellio Muriicipal de Direito da Crianqa e do 
V! . ; .,'. 

~dolc$&$te, ,; I .  . Davinópolis - MA, criado pela lei Federal no 8.069/90 e lei 
~ u n i c g 2 1  no 008197, coin sede na cidade de Davinópolis, Estado do  ,c . '~k , t~  ' 

~aranb$O,  f! .::::,L CEP: 65927-000, entidade seili fins lucrativos, legaliriente 
constit ida e devidamente registrada no órgão coiiipetente, vem, nos termos de r.:;:: 
que tratab subitem 7.2.4 da Norma 1/2004, demonstrar o seu total apoio ii 

;. +I:;! 

iniciatibn'ida E I ? d i i  AMORVIDA - Associaçiío de Moradores de Vila Davi, que 
tem porii,interesse f ;:; 'L executar o serviço de radiodifusão comunitária. Afirino 

'ainda 4iie:a .r.:.i: sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
y.. .. ti servic*.!!ij!!; 
i.',' 

D&hóPolis i:.!,:;!:! - MA, 15 de junlio de 2007. Tliiilo h* 
. . c . <  e&.o .L,. h, c:!:':. 

. i  l ;.:ll,::: 
It:.ir.; 
(;:: 

: : I ;  

Conselheiros: b ~ d e 7 i n d o ~ ~ -  C-iaIiCh. 
.'... I . . 

Sardl csgtina Dantas da Costa 
$!.;j ;;i 

 IA 
,-, . Maria Zelinci Alves dos Santos 
,\,;:;i p::;'i; 

. I . _ ,  .. 
cpI.'; ;,i CPF: $Y3 J 43 a q j  -311 

. -  . 
. .. 

I 

i 
~erez:Íka ~ereira'Darbosa I ! 1 y .I ,,:.i i : l b l  $': - ?  ,. ,.; 1 
CPF: 52 3n 5~3p,-fi. 

! i 

.,a% . ... 

&,-,-L& I g L T , i !  
'. * 

i) i~nm t L4,d A{ 
CPK -26 s ?O&. 
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A&. 2* - Ficam iioi-t:eados os conselheiros abaixo do CONSELHO ' 

b ~ g ~ i ~ l o / i L  - % {  DA ~ K I A . W ~ * & ~  E DO P,DOLESCEI\ITE - 
cp>ccp,, rp;?:--r:ik:;ds 5 "?::c: PbbIico, i:i!~::~"zs p::!~ Executivo PAufiicip"! 
Suciecicide Civil i3r$anizz-(-js; 

\ - D!ONiLSON ALVES DE OLIVEIRA - conselheiro titular, 
, :epreser!tcintr d 2  $5 [XF:ETAP,!A \!iJ?!\S!P,",!- CDUCP,$,~,G, C?!LTURA, 

-- - *- 
DESPORT13 E . ih~lzi.c: 

\ 

2 1  - h4Af=21F, EblZ4, UA SIL'tr.G RWIBEiRQ - conselherra suplente, 
!-ep-senti?nie da S E C R E T A l A  MLII\'!C!P"L DE CPUCAÇP.O, CULTURA, 
TS,ESTJQRTQ E L.G,ZLR, 

- #i/i$<iA ELjpiki iE fqAICI.+I!ENTG SILiIA - conse]heira tjtuiar, 
represrriisnie da SEC?LTP.!?!!i'. LZ?! NI(:!Pi.L DE ~ ~ S Ç ! S T ~ N C I A  SOCIAL; 

pJ - 'iq#,KiNA~.~f,fi, S!&$jA L?!UA - conseiheir~ suplente, 
,,i., C;Q C F f ' R F i  I P ! A  ~ ~ f i f ! ~ ~ ! ? ; ~ ! -  DE / \ ~ S ~ S T E N C ~ P \  SOCiAt; represent-, U, ,,,, ,-_ > !,. < I 

L$ - ' ~ E K E Z ]  8 i-!$, ; ~ . J J . R ~ Q S A  pE!'?GeK?"('FI. a+s.. - conselhcira titular, 
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V! - tt4AKGAf?!YkQ, TECIDQRO BRAGAGNQLB L!h4A - 
,r\ ,: (-. L, L; ,-r * - co!lse\heii-a si;nlei-i.te, representante da .2L-4,, L , , ,!-?IA 'MUNICIPAL DE 

s~ i í  DE. 
A!%, 3 O  - Os mandritos dos conselheiros titulares e suplentes será 
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GABINETE DO PREFEITQ /WUNIC!PA!- DE DAVINÓ?OL!S, 
Estado do 

sete. 
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ESTADO DO MARANHÁO d~úw c' 2- 
AMORVIDA - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI .%e@ 
CNPJ.: 12.079.646/0001-95 
FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos 21 de JUNHO de 2007, as 17:OO horas, na RUA 03, 23, CENTRO, 
DAVINÓPOLIS - MA. reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI, com a finalidade específica de manifestar 
apoio A iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na RUA DAVI MICHEL, 28-A, CENTRO, DAVWÓPOLIS - MA de 
modo u atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na 
Lei 9612198 e demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de 
todos aqui presentes JOSÉ ARNAN MOURA SOUSA (PRESIDENTE), CRISTIANA SILVA 
OLIVEIRA (VICE-PRESIDENTE), DIONILSON ALVES DE OLIVEIRA, MARIA DO 
SOCORRO JUVELINO RODRIGUES, FRANCISCA SOLANGE OLIVEIRA SILVA, 
RAIRITJNDA ALVES DE LIMA, NARCISA DIAS DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO, 
ROSENILDE PEREIRA FONTES, JOSÉ DE RDBAMAR SILVA LIMA, MARCELINO 
RORIGUES SOUSA, JOAQUIM FERNANDES BOMFIM E RAIMUNDO PERREIRA 
SOUSA. A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 
1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutánas, que abaixo 
subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio a iniciativa. Para fins 
de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e-documentos do Cartório 
competente e não havendo mais a tratar. foi dada por encerrada a reunião as 19:15 horas do dia 21 de 
JUNHO de 2007 e eu MARIA DO SOCORRO JUVELINO RODRIGUES, na função de 
secretário da reunião, lavro esta ata. 

JOSÉ A W A N  MOURA SOUSA %-/ >&&d4y m w  /-- -/& 
No da Identidade:74377397-7 
Endereço RUA, 03,23, CENTROg71NÓPOLIS - MA. 

, 

' CEP: 65.927-000 f i  

CRISTLANA SILVA OLIVEIRA xl 
No da Identidade: 15577802000-7 
Endereço: AV. DAVI ALVES SILVA, S/N, CENTRO, DAVINÓPOLIS - MA 
CEP: DIONILSON ALVES DE OLIVEIRA 

DIONILSON ALVES DE OLIVEIRA 
No da Identidade: 48512995-7 
Endereço AV. DAVI ALVES SILVA, S/N, CENTRO, DAVINÓPOLIS - MA I 
CEP: 65.927-000 - - ... . 

MARIA DO SOCORRO JUVELINO RODRIGUES 
No da Identidade: 23928894-7 li' kqi6LYJ-9 I !  I 

Endereço RUA SÃO JOAQUIM, 336, CENTRO, DAVINÓPOLIS - MA \ I  
CEP: 65.927-000 

11 

Rua Três, no 23, Centro - Cep. 65.927-000 - DAVINOPOLIS - MA. 
ou clioiiilsoii.al~ es~711otmail.coin 
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ESTADO DO MARANHÃO @e -qe* 
AMORVLDA - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI 
CNPJ.: 12.079.646/0001-95 
FUNDADA EM .20 DE SETEMBRO DE 1986 

Contii~~iaçãn da Ata tle h/lailifesto 
2 1-06-2007 

FRANCISCA SOLANGE OLIVEIRA SILVA 
No da Identidade: 105893498-5 
Endereço RUA DUQUE DE CAXIAS, 96, CENTRO, DAVINOPOLIS - MA 
CEP: 65.927-000 

R A ~ N D A  ALVES DE L ~ A  &-rz. r&cD? .(RL&& 
No da Identidade: 759.964 
Endereço RUA BOM JE,SUS, 251, CENTRO, DAVINÓPOLIS - MA 
CEP: 65.927-000 

1 

NARCISA DIAS DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO P ~ L  f l r c . . l ?  J,gx , C r* 
No da Identidade: 1727303 

& 
Endereço RUA B, 71, STo ANTONIO, DAVINÓPOLIS - MA 
CEP: 65.927-000 

ROSENILDE PER1EIRA FONTES 
No da Identidade: 965949 
Endereço RUA 3,23, CENTRO, DAVINÓPOLIS - Mti 
CEP: 65.927-000 - 
JOSÉ DE RIBAMAR SILVA LIMA ~ 6 7 i r y e  $/h@, 
No da Identidade: 163223220019 6' 
Endereço RUA DOM CESÁRIO, 190, CENTRO, DAVINÓPOLIS - MA 
CEP: 65.927-000 

MARCELINO RORTGUES S O U S A . M ~ ~ & ~ ~  j3 O ~ Q , ~  ' 5 o-- h a 
' No da Identidade: 07547997-9 

/ 

Endereço RUA 3,16, CENTRO, DAVINÓPOLJS - MA 
CEP: 65.927-000 

JOAQUIM FEFWANDES BOMFIM 
No da Identidade: 73309697-2 
Endereqo RUA DUQUE DE CAXIAS, 68, CENTRO, DAVTNÓPOLIS - MA 
CEP: 65.927-000 

RATMUNDO FERREIRA SOUSA 
No da Identidade: 029356742005 
Endereço RUA DUQUE DE CAXI 
CEP: 65.927-000 

Rua Três, no 23, Centro - Cep. 65.927-000 - DAVINOPOLIS - lKfk.- 
J arii ali Nliotmnil c0111 ou dio~iilson a11 esrCl-iotmail coin 

0~~99-9161-8212-9138-0588-2534-1652 
\I 
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE VILA DAVI AMORVIDA 
CNPJ: 12,078,646/0001-95 

FUNDADA EM 20 de Setembro de 1986 
ADM - 2005 - 2008 

' TRABALHAMOS PARA A MELHORIA DA NOSSA COMUNIDADE ' 
Comunidade Davinópolense manifesta apoio à criação da radiodifusão 
comunitária da Assouaqáo de moradores de vila Davi em Davinópolis - MA 



ESTADO DO MARANEIÃo 
ASSOCIAÇAO DE MORADORES DE VILA DAVI AMORVIDA 

CNPJ: 12,079,64610001-95 
FUNDADA EM 20 de Setembro de 1986 

ADM - 2005 - 2008 
' T W A L W O S  PARA A MELEIORIA DA NOSSA COMUNIDADE ' 

Comianidage Davinópolense manifesta apoio h. criação da radiodifusão 
comunitária da Associaçiio de moradores de vila Davi em Davinópous - MA 
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ANEXO I - - MODELO DE MANHPESTK~ES .-,M APOIO 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1f2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores de Vila Davi, 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÓES EM APOIO 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

I Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos o 
I nosso total apoio ti iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores de Vila Davi, (denominação da entidade 
I 
I requerente), que tem por interesse executar o Serviqo de Radiodifusão Comunitária. 
I Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestagão do Serviço. 
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ANEXO O MODELO DE MAMFESTAÇ~ES ' ' 4  APOIO 
MANIPESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixe-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores de Vila Davi, ' 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO I - - MODELO DE M ~ ~ M F E S T A Ç ~ E S ,  M APOIO 
MANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (aba60-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata n subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 
. demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores de Vila- Davi, 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

/ 20 1 I 
I 

- - Obs: Informamos que o CEP: 65927-000 é o mesmo em toda área Geográfica do Município de DavinópoIis - IMA. & :r% a p  $ 



ANEXO (rõ - MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 
MANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstramos o nosso total apoio B iniciativa da AMORVIDA.- Associação de Moradores de Vila Davi, 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviqo de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

- I I I d 

Obs: Informamos que o CEP: 65927-000 é o mesmo em toda área Geográfica'do Município de Davinópolis - MA. 8 GE - "M 

NO NOME LEGIVEL I IDENTIDADE I ENDEREÇO A S S I N A T ~  i I 



ANEXO bv - MODELO DE MANIFESTAÇÕES d M  APOIO 
MANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, 
demonstramos o nosso total ,apoio à .iniciativa. da AMORVIDA - Associação de Moradores de -Vila Davi, 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

i 
I 

:-. Obs: Informamos que o CEP: 65927-000 é o mesmo em toda área Geográfica do Município de Davinópolis - MA. GZ -$ 2 .  8. 
C -- - =-- ; i  fo. a 
-- - '9 u-l oc 

I -- *b!un8 



. > I  

<.,,. ' - 
.I 

r-., .IC 
r'., 

./.., *.+ ,- . . (:.>h . .-, ;< :: 
, %. 

2" - L .--. LY: i; 
.V". .+.... :-. :-f-: 

,-< . - ' ,.. ,. .c3 ... 
r* .e -2; ?.< r.: I.' ..- 
'r.' es I O 
<.2 TT? 2 :c, 
w 

r> 
G W > C C  
0 g E L c: O 2 

-, w a, -. ...& 9 i.'i 
-% -. f m 

r,  &-A C' 
L A: 3 . r-i C\ 

ci a .'+ 

*..., 53 " fi, .= 
,4 I',) c, ri> y 
>.'.i *d,, ..,J4 -c2 

r,<. r,> 
,:: 9 

G ;. 
g $ : > a  * r;? h cct - 4; ;$ !< 
r. 2 
r. 3 '" I L G  . 

r . .  7: -- S! 
c, ,+. -3 v? 

*% j.-.j 3 c 
.-q . 

h. ,C.? .. 63  *z 
-< r* x , ,.. 9 
C.? .I; .-" 

V--, Td m 
L:? - L.7 

y: w O d! * 2:- 
:3 4, k{ .g 
3: 4 1; 
i2 ,i; .f: 22 

W '. .& 3 
-a j 9 $? c; 

r-+ ,.L c/ 

a - c- 
q,: " C .r ..=.c .,1 c , "" .- . -, >r a 12 
0 --. L?. :./ 
r- ? ""; c r..? r: ..c 
.&, c, 2, c 6  

" > ' C  c: "' 2 & Z  C 
*a c$ c< 

e. - s E 2 - J  p.;. 
- - - - Z ;  2s 23 <, 

-73 in *C o cU 0 
g z .2  
c c? a I 
& S E U *  

-2 9 r, Kd 
a m -  

,!2 vi 0 .c " C ,,j a 
E o* ", 

;r, f.3 fJ .c C r" . ,... Z Z E S  c... 

2 4 g 
5 22 *G 
-0 



ANEXO bo - MODELO DE MANIFESTAÇÕES 6M APOIO 
MANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, 
demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores de Vila Davi, - - 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos aindLque os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANE%O 06 - MODELO DE MANIFESTAÇ~ES EM APOIO 
MANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

. . 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio A iniciativa da AMORVIDA - Associação de Moradores de Vila Davi, (denominação da entidade 
requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Lista de Resultados - Processos 

UF Localidade Aviso No. Processo Entidade / Representante St 
E 12.079.646/0001-95 - ASSOCIACÃO 1 

P 

i : DOS MORADORES DA VILA DAVI  

(AMORVIDA) / EM AN. 
24 1 53000.03 ....................... ....................... ..,,,,,.%,,v.,,,5 ~ ,>._.,.,....._,..,. ~,~ ..*s,,,...,,..zt,,.... .,. r INICIA 

; 344.614.853-15 - JOSÉ A I I V A N  MOURA 

SOUSA - 

). 

BERDADE FM DE 

4 itens. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 
ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.031035/05 LocalidadelUF: DavinopolislMA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA DAVI (AMORVIDA) 

25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21 10612007 Canal: 292 Aviso: 

f \ 
COORDENADAS 

\ DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

05~3119 0533327 
Distância A:B 

Latitude: 
5.51 

( IBGE ) 
Longitude 47W2328 47W2533 

J \ J 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua 3, no 23, Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua 3, no 23, Centro 

3. Relação de concorrentes (d e= 4000 m) 

1 4. 1 ~e~endentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d e 4000 m) I 
I 

Lote Processo Município UF Distância Status 

16 53720.000396101 Davinopolis MA 220,OO ARQ 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIAVEL 

i 
6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

1 7. I ~ec la ra~ão  do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. I Sim I 
-- -- 

8. Apresenta planta de armamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é c= 3,5 km? Sinl 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua 3, no 23, Centro 
I , ,  . , , . , . . .  

1 " l i  , L  

1 1. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise t - -  - .- . 
I 

- /  . . 
Em relação a primeira análise técnica, o processo não encontra-se instruido. A entidade deverá apre&ntar nova 

aferição das coordenadas do local de isntalação , visto estar incorretas por estar a 5,51 Km das coordenddas do 
cadastro do IBGE , portanto fora da áraea central do municipjo. I r H V 

2111 112007 Página 1 de 2 



ESTADO DO MARANHAO 
AMORVIDA - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI 

CNPJ.: 12.079.6464mOOl-95 
FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 

Ofício no. 09012007lAMORVIDA. Davinópolis - MA, 04 de dezembro de 2007. 

ASSUNTO: Pedido de  deferimento do processo 53000.031 03512005 
. . . . . - - ., . . . , . , , : . , : c e: i :-; ?: c, : 7, i,< i-,! : : ! >-, ,L :-: : , .~ , . . > : - i.. . _I i_ . .  .. , . 

--.. - ?,,>, .$ : i. !L, . 1:: ; 

Excelentíssimo Senhor Ministro, 

I 

I 
A Diretoria da AMORVIDA - Associação de Moradores da Vila 

I Davi, em Davinópolis - MA, vem mui respeitosamente solicitar a V. Exa. 
Deferimento do Processo de no 53000.031035105, encaminhado a este 

i conceituado Ministério das Comunicações. 
Esta Entidade em compromisso com a comunidade e responsável 

pelo andamento do processo de interesse da radiodifusão comunitária 
pedimos agilidade nos procedimentos legais de outorgaçáo e funcionamento 

1- do sistema, visto que a nossa cidade não tem nenhum meio de comunicacão 
via rádio. 

OBS. A Entidade requerente já dispõe de sede própria, sito a rua 
Goncalves Dias no 06, Centro. 

I Na certeza da Vossa atenção, reitero votos de estima 
I 
1 

, consideração e apreço. 
I 

I 
I 

Atenciosamente, 

Presidente - AMORVIDA 

Exmo. Senhor: I I 

MIMISTRQ DAS COBVIUMICAÇÕES 
BRAS~LIA - DF. 

-7 

Rua Gonçalves Dias, no 06, Centro - Cep. 65.927-000. DAVINÓPOLIS - MA 
(99) 9135-041 1/9144-6860: E-mail: i a r i \  ai1 ùlioimail comldioiiilson al t  es o Iioiiiinil coili 4 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TECNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.031 035105 LocalidadeIUF: Davinopolis/MA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA DAVI (AMORVIDA) 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21 10612007 Canal: 292 

/ 
COORDENADAS > r DISTANCIA > 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 05831 19 0583327 
Distância A:B 5.51 

( IBGE ) 
Longitude 47W2328 47W2533 

J L J 

Processo 

4. 

Sim 1 . 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d e 4000 m) 

5. 

Entregou documentação tempestivamente? 

6. 

2. 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. 

Endereço da Antena Proposta 

Status 

ARQ 

VIÁVEL 

8. 

1 
I 

I 

I 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. 

Rua 3, no 23, Centro 

U F 

MA 

Município 

Davinopolis 

Lote 

16 

Sim 

10. 

2.1 

Distância 

220,OO 

Processo 

53720.000396101 

A área urbana da localidade é c= 3,5 km? 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

1 1 . 

2 I q 1 ; 1 ? 1 ' ?  í 

15/02/2008 / Página ' t 'de 2 

Endereço do Studio 

Sim 

Rua Gonçalves Dias, no O6,Centro . 
I 

12. 

I 
Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

Conclusão da Análise 

Rua 3, no 23, Centro 

Sim 

Em relação a primeira análise técnica, o processo não encontra-se instruído. A entidade deverá apresentar nova 
aferição das coordenadas do local de instalação , visto estar incorretas por estar a 5,51 Km das coordenadas do 
cadastro do IBGE , portanto fora da ár&ea central do municipio. 

3. Relação de concorrentes (d c= 4000 m) 



1 '  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiidDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no C j  q /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 15 de de 2008. 

Ao Senhor 
JOSÉ ARIVAN MOURA SOUSA 
Associação de Moradores da Vila Davi 
Rua Gonçalves Dias, no 106 - Centro 
65927-000 Davinopólis / MA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor (a) Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.031035105, na 
localidade de Davinopólis/MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente,cumpre-nos informar o que s segue: 

A Requerente informou a Rua 03, no 23, Centro , com as coordenadas geográficas: 
05" 31' 19" S / 47" 23' 28 " W, como sendo o local proposto para a instalação do sistema 
irradiante. Ocorre que as coordenadas geográficas apresentadas situam-se a 5,51 Km das do 
IBGE, portanto, fora da área central do município. 

Diante do exposto, solicitamos nova declaração, assinada por profissional 
habilitado, indicando as reais coordenadas do local de instalaçiio , na padronização GPS-SAD69 

, ou WGS84, com apenas dois dígitos. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a tação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. At encioy-/( 

REIRE RESENDE 
'?&etor do Departamento de Outorga de Serviços 

RAM - DOSISSCE-MC 



AMORVIDA- ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI I 

CNPJ.: 12.079.64610001 -95 
FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 

OF~CIO No 0 7 120081AMORVIDA. Davinópolis - MA, 29 de março de 2008. 

Ao Senhor 
1 CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

M.D. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
I Ministério das Comunicações 
1 , Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
1 BRAS~LIA - DF. 

i Senhor Diretor, 

Em atenção ao ofício no 699, de 15 de fevereiro de 2008, desta Divisão, Venho 
através deste encaminhar a Vossa Senhoria, o Documento solicitado, para prosseguimento 
do processo no 53000.031035/05; pleiteado pela Entidade AMORVIDA, junto ao Ministério 
das Comunicações, para prestação dos serviços de Rádio Comunitária no município de 
Davinópolis, nos termos das disposições e normas do MC - Comunicações, no qual 

i 
disponibilizou ao referido município a oportunidade dos serviços. 

1 Diante, da vossa atenção para com o referido pleito, disponibilizamos esta 
associação para quaisquer esclarecimento e atendimento dos expedientes desta divisão. 

l 

i Atenciosamente, 

José A Sousa 

Rua Gonçalves Dias, no 06, Centro - Cep. 65.927-000 - DAVINOPOLIS - MA. 
j.ari~~aii~??liotmail com ou dioiiilson.al~es~N,l~ot~~~ail.co~n '\ I 



ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DA VILA DAVI 
Rua Gonçalves Dias, n0&J06 - Centro 

Davinópoiis f MA CEP.: 65.927-000 

J " ?  / 

AO: 
MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DÉ COMUNICAÇÃO ELETR~NICA -r\ I > P n z q t !  , 

- L 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

ATT.: 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Em resposta ao oficio de no 69912008/RADCOM/DOS/SSCE-MC, do Ministério das 
Comunicações, datado de 15 de fevereiro de 2008, temos a declarar: 

- O endereço completo da sede da entidade é na RUA GONÇALVES DIAS, 06, CENTRO, 
DAVIN~POLIS/MA, 

- O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004; 

- As coordenadas geográficas solicitadas, na padronização GPS-SAD69, são: 

i 

Por ser verdade assino e dato a presente declaração em três vias de igual teor e forma. 

Davinópolis / f l de  março de 2008. 

COORD. Z 
0,000 

Eng. Civil 5583lD 
CPF.: 363.332.983-87 

COOFW. Y 
9388965,136 

DESCRI~ÃO M.C. 
-45 

COORD. X 
234530,930 

LATIDUDE 
-5' 3 1' 23",5 1 

LONGITUDE 
47* 23' 45", 81 







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identifica~ão do Processo 

Número: 53000.031 035105 Localidade/U F: DavinopoIis/MA 

Entidade: ASSOCIAÇÁO DOS MORADORES DA VILA DAVI (AMORVIDA) 
/ / 

Aviso: Prazo: 21/06/2007 Canal: 292 

f COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (B) I 

Latitude: 05S3119 

Longitude 47W2328 

Distância A:B 5.51 
( IBGE ) 

L J L I 

Processo 
I I 

I 1 . 1 Entregou documentaçZo tempestivamente? Sim 

I L. Endereço da Antena Proposta 

Rua 3, no 23, Centro 

2.1 , Endereço do Studio 

Rua 3, no 23, Centro 

3. Relação de concorrentes (d c= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

16 53720.000396/01 Davinopolis MA 220,OO ARQ 

5, Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

I 7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

t 
8. Apresenta planta de armamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

( 10. (Endereço da Sede Administrativa da Emissora 1 
I 

Rua Gonçalves Dias,n" 06, Centro. 
I I I 

1 1. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Em rela~ão a primeira análise técnica, o fiocesso encontra-se instruido. 



ESTADO DO hlARANHA&O 
.\1ViOl?\~1Uik - .4SSOCIAíÃO DE MORADORES DIZ \'IL.A DrZVI 

CYPJ.: 12.07?.6.l(i-L!O(lnl-<)r; 
FIINDADA ER120 DF, SETER?RRO I)F 1986 

Assunto: Prorroga~ão de Prazo. 

Davinópolis - MA, 28 de março de 2008 

Senhor Diretor, 

Em atenção ao Ofício no 699/2008/RADCOl\il/DOSISSCE-MC, datado do dia 
15 de fevereiro de 2008, deste Departamento de Outorga de Ser\/iços, venho por meio 
deste solicitar a prorrogação por uma única vez, do prazo para o cumprimento das 
exigéncias solicitadas por este Departamento referente a solicitação de prestação de 
serviços de Radiodifusão Comunitária nos termos do processo no 53000.031035/05. 

- Justificativa: Esta entidade justifica que o não encaminhamento das 
exigencias solicitada dá - se por no momento não disponibilizamos de recursos 
financeiros para contrafação de técnicos (profissionais) para realização dos trabalhos de 
localização da coordenada do local onde vai ser instalada o serviço, na padronização 
GPS-SkD69 ou VtlGS84, bem como nos mobilizamos perante os associados para 
arrecadação dos valores que costearão o serviço. 

Certo da vossa atenção reitero votos de estima consideração e apreGo 

Atenciosamente, 

AQ Senhor: 
CARLáaSAL%ERTQFREIRE RESEMDE 
R4.D. Diretor do Oepartamenta de Outorga de Serviços 
Secretaria de Servicos d e  Cornunica~ao Eletr6riÍcaIMC 
Brasília - DF 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES , 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.031035105 
LOCALIDADE: DavinópoIis /MA 
ENTIDADE: Associação dos Moradores da Vila Davi (AMORVIDA) 

Aviso : 25 Publicação no DOU do dia : 07/05/2007 Prazo expirou em: 21/06/2007 

Única entidade no localhairro 

está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 14 de abril de 2008. 

.de ~e 3 J - a . q  v&. 
Analista Responsável / Siape: , y 5 5 ~  S/ & 

? ; \! \+! ;!' t ;  1 
Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo no 53000.03 1035105 - Local: DavinópolisMA i 



- 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

I ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.031 035105 LocalidadeIUF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA DAVI (AMORVIDA) h)u 
Aviso: 24 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 292 './ 

I Processo I 
1. 

2. 

I 
) 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? I 

I Estatuto Social - (f1.22) - ok 
Ata de Fundação - não remeteu 

A Entidade é uma: 

3. 

Associação 

( f1.01) 

Requerimento de Solicitação? 

- - --- 

A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Sim 

Ata de Eleição ( f1.31 ) ok 

Sim 5. 

Não se Aplica 6. 

I I 

( fl. 67) - Rádio Comunitária "AMORVIDA FM" 
I 

0 s  Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 1 1 V a  Lei n9.612? 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Sim 7. 

( fls. (1 11 a 370) 

Manifestaçóes de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, finada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

I ( FL. 68) 1 

Sim 8. 

I 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

10. 

Sim 

(6F  

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

( FL.21) 

Sim 

Sim 11. 

12. 

Nome do Dirigente 

José Arivan Moura Sousa 

I Maria do Socorro J. Rodrigues 

NWe Inscrição no CNPJ(CGC)? 

Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 3 Anos Validade: 30/01/2008 

Cristiana Silva Oliveira 

/ 772.279.053-49 / I sim / sim 1' / sim I 

8 .  

CPF 

344.614.853-1 5 

948.289.383-20 

Cargo 

Presidente 

Maria Elinete Nascimento Silva 

Vice-presidente 

' 
Emancipação 

Sim 

I 

14/04/2008 RadCorn Págin 1 de 2 

268.700.023-04 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

Sim 

2, Secretária 

Declaracao 

Sim 

Sim 
-. - - .. 

s i m  



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.031 035105 Localidade/UF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA DAVI (AMORVIDA) 

Aviso: 24 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 292 

Dionilson Alves de Oliveria 

Nome do Dirigente 

1 725.805.933-49 1 1. Tesoureiro I sim I sim I sim I 
CPF 

11 ~ o ~ c l u s ã o  da Análise 

I 

Francisca Solange Oliveira Silva 
37.528.813-72 

1 %  entidade está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante análise da documentação, vez que trata de Única 
,Jquerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Considerando a documentação já apresentada, a Entidade devera apresentar: 
- cópia da ata de fundação; 
- nova ata de eleição tendo em vista a expiração do mandato da diretoria anterior. 

Cargo 

I A Apreciação superior. 

2, Tesoureira 

I (Analista) I 

Maioridade l 
Emancipação 

Sim 

Nacionalidade Declaracao 

Sim Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .3a4 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaBDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no d!& &3 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Brasília, 14 de abril de 2008 

Ao Senhor 
JOSÉ ARIVAN MOURA SOUSA 
Associaçã~ de Moradores da Vila Davi 
Rua Gonçalves Dias, no 106 - Centro 
65927-000 Davinopólis / MA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.031035/05, na 
localidade de Davinópolis - MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 

., Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, i orm mos o que se segue: 

1 - c pia da Ata de Constituição, na íntegra e legível, devidamente registrada 0 no Livro "A Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas 
acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto 
nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004; 

Obs: A entidade remeteu uma ata de reunião para eleição da diretoria, 
datada de 20.09.1986 e registrada no livro "B" do registro de Títulos e Documentos, não 
suprindo a n c i a  solicitada no aviso de habilitação. 

nova Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
todos os cargos elencados no art. 12 do Estatuto Social, tendo em vista 
anos, relativo à última diretoria, expirou aos 30/01/2008, e havendo 

alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e doc~imentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar 
no 0112004; 

i Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arq~iivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para c~imprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, fl++ 
ANACL RODR UES RDEIRO 7 

/;I r ;  1 
Diretor do Departamento e Outo -ga de Serviços 

substituto 
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ESTADO DO MARANHÃO 

1 AMORVIDA - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI 
CNPJ.: 12.079.64610001 -95 

FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 

Ofício no 025/2008-AMORVIDA Davinópolis-MA. 25/05/08 

Assunto: Documentação em resposta ao Ofício n 2623/08/RADCOM/DOS/SSCE-MC. 
Processo no 53000.031 035105. 
Davinópolis-MA. rni:uis~Énlo ~ p . 8  co~ut.cicn 

ERB. shin - DF 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do Ofício acima indicado e 
relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO DE 
MARADORES DA VILA DAVI. Comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Cópia da Ata de Constituição ao disposto no subitem 7.2.1 e alíneas e 7.2.1 da - norma complementar 01/2004.; 
b) Ata da nova Diretoria, declarações e Documentos referente ao subitem 7.1 

alíneas "e" e "i" da norma complementar no 0112004. 

Atenciosamente, 

~ o s É  AR1 SOUSA 
Presidente - AMORVIDA 

CPF: 344.614.853-1 5 

Ao Senhor: 
ANACLETO RODRIGUES CORDEIRO 
M.D. Diretor Substituto do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
BRAS~LIA - DF. 

Rua Gonçah-es Dhs, no 006, Centro - Cep. 65.927-000 - DAViNOPOLIS - MA. ! 
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REGISTRO DE IMÓVEPS 
TABELIONATO DE NOTAS 

COMARCA DE IMPERATRIZ 

Antônio Carlos da Mota ~ a n d e h  
Tabelião 

Jorge Ney Mota Bandeira 
Raimmdo Bandeira Filho 

Substitutos 

ESTADO DO MARANHÃO 

C.N.P.J.(M.F.)Oó. 142.69910001-00 
Rua Godefredo Vima, 520 - Térreo - Esq. Trav. Eeqjamim Constant 

Edifício Raimundo Bandeira Barros 
Fone: 3525-4200IFa.x: 3524.2272 
CEP 65900-100 - Imperatriz/MA 

C E R T F 1 C O, a reque n o -ver a1 de parte 
interessada que, revendo neste Cartório os seus arquivos, neles 
T í t u k e  Doçm-entos, nele L folhas 132v0, consta o que me foi 
é do teor seguinte. Número de Ordem: 4.154, Datado de: 08.10.1986. TMNSCNCÃO: De 
uma Ata. Ata da Reunião da Rexnião para Eleição da Diretoria da Associação de Moradores 
da Vila Davi. Aos vinte de setembro de mil novecentos e oitenta e seis, as 19:00h, foi dado 
I 

inicio para eleição da Diretoria da Associação de Moradores da Vila Davi. Lniciahente houve 
um esclarecimento sobre O pzpel de uma Associação e seus objetivos, enquanto possa 
reivindiçatória e representantes das reais necessidades da comunidade fiente aos órgãos 
Municipais, Estaduais e mesmo a nível. nacional. A eleição foi realizada através do Sistema de 
Votação. Concorreram duas chapas sendo que a vitoriosa foi a chapa composta por: Alfredo 
Francisco de Sousa com Residente, com 68votos. Para Vice presidente o Sr. José Raimundo 

( de Carvalho com 42 votos. Para la Secretáraa ficou a Sra. Vicença Rabelo de Araújo e com o 
cargo de 2" Secretátio o Sr. José Alencar Silvekz. Com o cargo de 1" Tesoureiro o Sr. 
Ainadeu Baulino dos Santos e como 2* Tesoureira a Sra. Antonia Viveiras de Moraes. 
Participaam da reunião para escolha dos membros desta Associagão 158 pessoas, ressaltar 
que a partir desse momento .c_e-d~ 1 50_eesssoas se inscreverem jh como associados da 
Associa~ão i-C de Moradores recém fornada. Os membros da referida Assocfagão são os 
seguintes: Presidente Alfiedo Fr%cisco de Sousa, Vice Presidente Jose Raimundo de 
Carvalho, 1" Secrethria Vicenga Rabelo de Araújo, 2" Secretário José Nencar da Silveira, 1" 
Tesoureiro Amadeu Paulino dos Santos, 2a Tesoureira Antonia Viveiras de Moraes. 
Imperatriz-MA; 20 de setembro de 1986. Está Conforme. 1rnperatnz;MA; 08 de outubro de 
1986. O Oficial. 1 \\ 







DA AMORVIDA, REALIZADA EM 29 DE JANEIRO DE 
2008, COM A FINALIDADE: ELEIÇAO E POSSE DA 
DIRETORIA EXECUTIVA, DO CONSELHO FISCAL E 
CONSELHO COMUNITÁRIO. DAVINQPOLIS - MA. 

inicialmente houve o esclarecimento sobre o papel de uma diretoria e seus membros, em 
seguida o Sr Presidente, informou que somente havia uma chapa única na mesa diretora, 
que vem composta por: Presidente: JOSÉ ARIVAN MOURA SOUSA; )'ice-Presidente: 
DIONILSON ALVES DE O~!EIRA, nos termos do art. 12 do E.S., apos deu-se a votação. -, 

O 

por aclamação dos associados presentes, contatou -se que a chapa apresentada nos *J 
termos das normas estatutárias foi Eleita pela unanimidade dos votos, logo após deu-se à 

jJf ,). 
complernentaçáo da chapa eleita. Foram convidados os seguintes membros para os ca~g~s3; ' 
de: Primeira Secretária: MARIA DO SOCORRO JOVELINO R O D R I G U E S ~ ~ ~ ~ ~ U ~  ,F 
secretaria: MARIA ELINETE NASCIMENTO SILVA; primeira Tesoureira: ELIZETE DIAS !' 
 MONTEI^?^; Segunda Tesoureira: CRISTIANA SILVA OLIWEIRA; Para o Conselho Fiscal, 
nos termo do art. 14 do E.S.: Primeira Titular TEREZINHA BARBOSA PEREIRA; Segunda 
Titular: NARCISA DIAS DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO; Terceiro Titular. MARIA DE 
LOURDES NEGREIRO DE SOUSA; l0 Suplente: JOAO JOSÉ DA CRUZ; 2a Suplente: 
EDINÉLITON GOMES PARENTE; 3 O  Suplente: JOSÉ DE RIBAMAR LIMA. Para o 
Conselho Comunitário, nos termos do art. 15 do E.S.: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES; 

. . : RAIMUNDO FERREIRA SOUSA; JOAQUIM MARIANO MARTINS; ERIKA COUTINHO; 
MARIA FELICIDADE OLIVEIRA SANTOS. Para o exercício 29.01.2008 a 29.01.201 1, 
conforme artidos 12, 14 e 15 do Estatuto Social - E.S.. Nos termos do Estatuto Social e I 

normas dos atos revolucionários. Em seguida os recém Eleitos foram empossados e O 

Senhor Presidente juntamente com o Vice, agradeceem -a todos os associados presentes 
pelo ato de confiança depositada e que fariam todo os esforços para merecê-lo. Nada mais 
a havendo a tratar o Sr Presidente empossado, mandou que fosse lavrada a presente.ATA, 
que depois de lida e aprovada, vai por mim MARIA DO SOCORRO JOVELINO 

:e?>.9 
RODRIGUES, secretária geial desta entidade e pelo Senhor Presiden'ff3, assinada. 

Q .,h. 
i ?. .. .. > ... DAVINÓPOLIS - MA. AOS VINTE E NOVE?'U@S DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E , ~ . : '. . 

'L. .I., .. - OITO. 
.,:;..;'::,, ... L ? ; ; ! h ,  "' ; 

.:,,;;. ' ' ,  U , . !  , . I '  
4:. .,.~:2; >L. 2.;; 

.ít" v.; 

;, OL-- .s~whl\ù W-Qc~h;n 
Do SOCORRO Ja EuNo R o D R I G u K  

'Secretária Geral PresidentelAMORVIDA 

b$ 

Rua Gonçalves Dias, no 06, Centro - Cep. 65.927-000 - DAVINOPOLIS - MA, 
j.ariuan~~hotiiiai1.com ou dioiiilsoi~.al~~esi~l~ot~ihotiliaiI.com 



I Segunda Secretária: 1 
MARIA ELINETE hlASCIMENTO.SILVA. 

Primeira T 

ELIZETE DIAS MON 

Segunda Tesoureira: , 

CRISTIANA SILVA OLIVEIRA. 

PARA O CONSELHO FISCAL: 

P-rimeira. Titulac 

TEREZINHA BARBOSA PEREIRA. 

Segunda Titulac 

NARCISA DIAS DE OLIVEIRA DOINASCIM 

Terceiro Titular ~,,!h8 $O 
MARIA DE LOURDE 

1 Suplente: 

JOÃO JOSÉ DA CRUZ. 

2a Suplente: 

EDINÉLITON GOMES PARENTE. 

3 O  Suplente: 

JOSÉ DE RIBAMAR LIMA. Z 5 e  Rvwn/]e~ I ~ ~ ~ ~ q  d l ~ n  

PARA O CONSELHO COMUNITARIO: 
ir 

RAIMUNDO FERREIRA SOUSA. 

JOAQUIM- MARt-ANO 

ERIKA COUTINHO. 

Rua Gonçalves Dias, no 06, Centro - Cep. 65.927-000 - DAVINOPOLIS - MA. 'i, 

.j.arivaní~liotiilail.com ou dioi~ilsoii.alves(ulhotilíail.coin 
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,>\ . AMORVIDA - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI 

.i. 

7. % , '- $ CNPJ.: 12.079.64610001-95 
h :: .d - 

. a . . t. FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 

Nós, abaixo assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DE 
MORADORES DA VILA DAVI - AMORVIDA, declaramos para fins de direito, junto ao 
Ministério das Comunicações, especialmente para obtenção de licença para execução de 
serviços de Radiodifusão Comunitária (RadCom), pela Associação, que, em atendimento a 
legislação vigente (Lei n 9.612198, Decreto n 2.615198, portaria Ministerial n 10312004 e 
Norma 1104- do Ministério das Comunicações, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da lei n 9.612198, do Regulamento e das normas estabelecidas para o 

, Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
I 

JOSÉ ARIVAN MOURA SOUS 
I ! CPF: 344.614.853-15 

DIONILSON ALVES DE OLIVEI 
CPF: 725.805.933-49 

ELIZETE DIAS MONTEIRO 
CPF: 236.892.263-68 

CRISTIANA SILVA OLIVEIRA 'Y\_cx 
CPF: 948.289.383-20 

MARIA DO SOCORRO JUVELINO RODRIGUES: &XUO., & -kemrrC<) 
CPF: 772.279.053-42 Ll 

U - 
MARIA ELINETE NASCIMENTO SILVA~~ULU~ E PL 027 M o k ~  rm o,& 5 t 011 . $ 

CPF: 268.700.023-04 
I 

NARCIZA DIAS DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO < ~ P L  .a 1d . i  e' 
CPF: 368.532.082-34 &I 
MARIA DA LOURDES NEGREIRO DA SOUSA @!nh*cr. , ,-,I.OJ 0rL jq - &UA*P,- 

CBF: 147.281.683-87 

JOÃO JOSÉ DA CRU 
CPF: 481.722.003-15 

ED!NÉLITON GOMES PARENTE 
CPF: 914.402.823-68 

JOSE RIBAMAR SILVA LIMA ,TOzg F?/#A - MAR SAL UA .A, /MA 
CPF: 962.324.803-25 

n u  o,, a MARIA DO SOCORRO RODRIGUES, -, 

CPF: 297.479.293-68: 

Rua Gonçalves Dias, no 06, Centro - Cep. 65.927-000 - DAVINOPOLIS - MA. 
-i11 ?i hotiliail coiii ou ~oi.iilsoil a11 cs rl1iotiiiail.coii 
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AMORVIDA - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI 

%i i; CNPJ.: 12.079.64610001-95 
>, >, .,+':4' 

, , I FUNDADA EM 20 DE! SETEMBRO DE 1986 I 5% i- 

6 RAIMUNDOPEREIRASOUSA xd4tfi~u,u~o ~ E ~ P - . E / ~  S~ í . ' j j+  
CPF: 236.787.983-49 

, $ 8  S. I - 
JOAQUIM MARIANO MARTINS h- (h1 v ~ \  . 1 m / i a ~ ~ - 4 7  -~\/KAJ'\ kx/r/ 
RG: 425.000.1 03-25 

ÉRIKA COUTINHO t 

CPF: 788.91 0.193-72 

MARIA FELICIDADE OLIVEIRA SAN,TOS 6eI i r idnJ~ h O-~an&j  
CPF: 344.488.283-91 . , ,  

~ a v i n ó ~ o l l s ~ ~ , ~ 1  r . .  d e  maio de 2008. 

" Riia Gonçalves Dias, no 06, Centro - Cep. 65.927-000 - DAVINOPOLIS - MA. 
j.ari\~aii'ci~Iioiii~ail.com ou clio~iilso~~.~~s~dl~otmail.coiii 
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.> . AMORWDA - ASSOCIAÇAO DE MORADORES DA VILA DAVí 
\c, 
), . CNPJ.: 12.079.64610001-95 

, I ,  

-3' 1, ,, L- 
1 "* , * , FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 

Todos, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DE 
MORADORES DA VILA DAVI - AMORVIDA, declaramos, para os devidos fins, que 
somos brasileiros natos, há mais de dez anos, e maiores de 18 anos, conforme 
documentações anexo, e, no termo da alínea "e" do subitem 7.1, da Noma Complementar 
no 0112004. 

JOSÉ ARIVAN MOURA SOUSA 
CPF: 344.614.853-15 

DIONILSON ALVES DE OLIVEIRA 
I CPF: 725.805.933-49 

ELIZETE DIAS MONTEIRO 
CPF: 236.892.263-68 

CRISTIANA SILVA OLIVEIRA 
CPF: 948.289.383-20 

MARIA DO SOCORRO JUVELINO RODRIGUES J.0 ~~~ wln3 6 * ~ . $ , - ~ c ~ í ) w & ~  C 

CPF: 772.279.053-42 U 

MARIA ELINETE NASCIMENTO S I L V A ~ W ~ ~ J ~  a O;,& n omm & 58 J Q ,  
CPF: 268.700.023-04 

TEREZINHA PEREIRA BARBOSA $ 7 4 ~ 2 4  i/\ F.ih 1 ' 2 ~ ~ 1  l 1 0 - h .  & W u ~ O 

CPF: 523.068.863-1 6 i 1  
1 

NARCIZA DIAS DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO I n C h CL 3 A& C& ~0,b A? 
> 

Mo. 
CPF: 368.532.082-34 & x u 4 d  
MARIA DA LOURDES NEGREIRO DA SOUSA h r\llr ~n 

1 CPF: 147.281.683-87 

JOÃO JOSÉ DA CRU 
CPF: 481.722.003-1 5 

EDINELITON GOMES PARENTE 
CPF: 914.402.823-68 w 

JOSE RIBAWIAR SILVA LIMA JTSC / 1 
CPF: 962.324.803-25 

MARIA DO SOCORRO RODRIGUESJ~( .~G~ P! Q ~ ~ W J  
CPF: 297.479.293-68: \I 

RAIMUNDO PEREIRA SOUSA K ~ ? E ~ /  v ! A  ~4 
CPF: 236.787.983-49 

JOAQUIM MARIANO MARTINS d W í '  'A/YMA>/~C 7 
RG: 425.000.1 03-25 v 

Rua Gonçalves Dias, no 06, Centro - Cep. 65.927-000 - DAVINOPOLIS - MA. 
J ari\ ailí? Iiotmail coin ou dioiiilsoil ali esf6liotniail coili 2 , #  I ; I ~ I  - 7  

. i , -  
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)\,- ,-*F . AMORVIDA - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI 
;r? -i,-< r i  CNPJ.: 12.079.646/0001-95 

, ,' :- :: , 
, -a. e , - FZTNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 

\ f~nn,& 
/ 

ÉRIKA COUTINHO 
CPF: 788.910.193-72 L V 

- .  

MARIA FELICIDADE OLIVEIRA SANTOS 
CPF: 344.488.283-91 

Davinópolis-MA, 21 de maio de 2008. 

> .  

Rua Gonçalves Dias, no 06, Centro - Cep. 65.927-000 - DAVINOPOLIS - MA. 
J ar-i~.an cr Iiotmail com 011 dionilsoii a11 cs N hotiiiail coin 





Tabeliã Substituta 

Frnl: (99) 3072-102( 



<. .- Energç t Ica  do M a r a n h ã o  - C E M A R  Nota Fiscal I Fatura de Energia Elétrica - série unisa NQ Av. Ce l .  C o l a r e s  M o r e i r ã ,  4 7 7 .  R e n a s c e n ç a  11  
CEP: 6 5 0 7 5 - 4 4 1  S ã o  L u i s / M A  . . : Fat NQ 01 -200831804.10!11-51j . . . . . . .  

. . .  ~. . 

, . : -  - I N S ~ .  EST. 12G:515.11-3 . CNPJ:  06 .272.793/0001-84 .; , .,;...'. ..,. \.' 
C i w w w . c e m a r - m a . c o m . b r  - C x : : p o s t a i e ~  EMISSAO CODIGO DA SUA 

COMPETENCIA 1 4 / 0 4 / 2 0 0 8  1 '. 

. . .  CEMAR . . . i . AP~ESFFITAC~O 

I UNIDADE CONSUMIDORA - UC ; 

I 

. . . . . . . . . . . .  O41 2003 ' " , . .  S.?QGI a i  n I 
9 . . .  23i0417nr-1~ 

' JOSE ARIVAN MOURA SOUSA 
li. G O N C A L V E S  D I A S . 6  

VENCIMENTO VALOR ATE O VENCIMENTO 
I I 

' 16!05/2008 R$ 29-34 1 

Ui~;iiiIicI.ii.i. I VtiI11 (ris, 

O 130940 393 

0 2251!i0 I l.26 

02213210 4.30 

VALOil DO COFINS 
VAI Oi i  i > o  ICMS 

MULIA POR ATRASO NO PAG70CIP 
CIP CONTHIB DE ILlIM I>UQ 
ICMS SIIRVENCAO RX IICNUi\ 

jue a nropla s r r r p m q q  

[TOSA R. A L M B I D .  

Res. 16612005 - A b e r t u r a  Tari far ia 

DISTRIBUICAO 
ENC. SETORIAIS 
ENERGIA 
TRANSMISSAO 

0 valor <Je R% 2.63 referese a cobranca da dilorenca do ICMS da tarifa 
baixa renda. conlorme legisiacao vigente. 
OENEt. TAH SOCIAL FIES 24G102 RS 17.03 E IbENTO FIEC:IAI~.EXTRA ~ E S  031101 
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Estodo do Maranliõo Município de Imporatriz 

.ir Dis t r i to  S o d e  

. . 

CERTIFICO que 6 s  folhas- n.O 0%- e . do Registro 

o assento do uam ok 
- - 

n a s c i d o ~ a o s  Sm \L do mil novecentos e 

~ / r ? %  A? iqt s iis ,&horas 0-0 - rnlnutos 

em r* r\'x m\cAmn(l,na - 
do soxo - 

f l l h a d o  3 -- 

natural 

O d o  Dono - 
naturql L-- 

-. ,,.4 \ L' 
C ,  C.:----- - I 

- . -- - >-.-. . 

são o r n o s c -  i:%ei\w-<h~-L TAL- C G , 4 r &  *L -A - 
C 

e Dona ah?~ d,,f TQ<\& . 
'r----____- - 

ra r 7 o L b o ~ ~ - b a ) ~ L b o h ~  .- 
Foi  doclarante a ~>c-- -., -A 

o serviram de tostomunhas - 

- -- 
/ \ C 1 1 6 -  

\ 

,- / /' 

'> 
J -- 

O roforldo é verdado o dou f6. 
3 

' "]?i \mperc?rit - M.Q., . de  W-Fl de 19 
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DA AMORVIDA, REALIZADA EM 29 DE JANEIRO DE 
2008, COM A FINALIDADE: ELEIÇÃO E POSSE DA 
DIRETORIA EXECUTIVA, DO CONSELHO FISCAL E 
CONSELHO COMUNITÁRIO. DAVINOPOLIS - MA. 

inicialmente houve o esclarecimento sobre o papel de uma diretoria e seus membros, em 
seguida o Sr Presidente, informou que somente havia uma chapa única na mesa diretora, 
que vem composta por: Presidente: JOSÉ ARIVAN MOURA SOUSA; Yice-Presidente: 
DIONILSON ALVES DE OLIVEIRA, nos termos do art. 12 do E.S., apos deu-se a votação. -, 

O 

por aclamação dos associados presentes, contatou -se que a chapa apresentada nos af 
termos das normas estatutárias foi Eleita pela unanimidade dos 
complementaçáo da chapa eleita. Foram convidados os 
de: Primeira Secretária: MARIA DO SOCORRO JOVELINO 

. secretiiri? MARIA ELINETE NASCIMENTO SILVA; primeira Tesoureira: ELIZETE DIAS ? 
MONTEIRO; Segunda Tesoureira: CRISTIANA SILVA OLIVEIRA; Para o Conselho Fiscal, 
nos termo do art. 14 do E.S.: Primeira Titular TEREZINHA BARBOSA PEREIRA; Segunda 
Titulac NARCISA DIAS DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO; Terceiro Titular: MARIA DE 
LOURDES NEGREIRO DE SOUSA; l0 Suplente: JOAO JOSÉ DA CRUZ; Za Suplente: 
EDINELITON GOMES PARENTE; 3O Suplente: JOSÉ DE RIBAMAR LIMA. Para o 
Conselho Comunitário, nos termos do art. 15 do E.S.: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES; 

, , 
I RAIMUNDO FERREIRA SOUSA; JOAQUIM MARIANO MARTINS; ERIKA COUTINHO; 

MARIA FELICIDADE OLIVEIRA SANTOS. Para o exercício 29.01.2008 a 29.01.2011, 
conforme artigos 12, 14 e 15 do Estatuto Social - E,S.. Nos termos do Estatuto Social e , 
normas dos atos revolucionários. Em seguida os recém Eleitos foram empossados e O 

Senhor Presidente juntamente com o Vice, agradeceram a todos os associados presentes 
pelo ato de confiança depositada e que fariam todo os esforços para merecê-lo. Nada mais 
a havendo a tratar o Sr Presidente empossado, mandou que fosse lavrada a presente ATA, 
que depois de lida e aprovada, vai por mim MARIA DO SOCORRO JOVELINO 

s2.+ RODRIGUES, secretária geral desta entidade e pelo Senhor PresidetSPE(, assinada. 
9 .,h, 

r .. .. t DAVINÓPOLIS - MA. AOS VINTE E NOV@'D~AS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E -\. .. '-'.. ,. 
L.* :'V", #:.;::c ::I. OITO. .. , , ... ::L.,. .3 2 :j i.! !! :y ; 

?.'i>., c. ,.:i.. 
4.7: 1 .+4.:rW> 

;,L S s w w  
V#&A DO SOCORRO JO 

'Secretária Geral PresidentelAMORVIDA 
i ti+) 

Riia Gonçalves Dias, no 06, Centro - Cep. 65.927-000 - DAVINOPOLIS - MA. 
j.ariuan~Z!!liot~iiail.coii~ ou dioiiilsoii. al-\~es~?liotmaiI.coiii 



I Segunda Secretária: 

MARIA ELINET 

ELIZETE DIAS M 

Segunda Tesoureira: 

CRISTIANA SILVA OLIVEIRA. 

PARA O CONSELHO FISCAL: 

Titulac 

TEREZINHA BARBOSA PEREIRA. 

Segunda Titulac 

NARCISA DIAS DE OLIVEIRA D0,NASCIM 

Terceiro Titular: QN $u 

l0 Suplente: 

JOÃO JOSÉ DA CRUZ. 

2a Suplente: 

EDINÉLITON GOMES PARENTE. 

3 O  .Suplente: 

JOSÉ DE RIBAMAR LIMA. z 5 6  ~ ~ ~ ~ v w  .5 r t r r l  GIMR 

PARA O CONSELHO COMUNITARIO: 
ir 

NIARlADO SOC 
, < 

RAIMUNDO  FERREI^ SOUSA. 

JOAQUIM- MARI-ANO 

ERIKA COUTINHO. 

MARIA FELICID 

Rua Gonçalves Dias, no 06, Centro - Cep. 65.927-000 - DAVINOPOLIS - MA. '1, 
~j.arivanl@l~ot~~lail.coi~~ ou dioililsoi1.al~~es@,hotillail.com 
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: AMORVIDA - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI 

'1 " 93 
r !. CNPJ.: 12.079.646/0001-95 L .  - >. .* , .<I, h , FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 

Nós, abaixo assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DE 
MORADORES DA VILA DAVI - AMORVIDA, declaramos para fins de direito, junto ao 
Ministério das Comunicações, especialmente para obtenção de licença para execução de 
serviços de Radiodifusão Comunitária (RadCom), pela Associação, que, em atendimento a 
legislação vigente (Lei n 9.612198, Decreto n 2.615198, portaria Ministerial n 10312004 e 
Norma 1104- do Ministério das Comunicações, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da lei n 9.612198, do Regulamento e das normas estabelecidas para o 

, Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
/ A 

JOSÉ ARIVAN MOURA SOUS 
. ; CPF: 344.61 4.853-1 5 

BIONILSON ALVES DE OLIVEIRA 
CPF: 725.805.933-49 

ELIZETE DIAS MONTEIRO 
CPF: 236.892.263-68 

CRISTIANA SILVA OLIVEIRA 
CPF: 948.289.383-20 

MARIA DO SOCORRO JUVELINO RODRIGUES: C(o~aucu do -%em@ 6-Mdhfi@~h/"6"' 
CPF: 772.279.053-42 I' 

MARIA ELINETE NASCIMENTO SILVA+  EU,>& M ~ h ? r m i o , ~ &  ~ d t l ~ .  
CPF: 268.700.023-04 

, 

! 

NARCIZA DIAS DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO f CL .n f d  
CPF: 368.532.082-34 & dV&jC*n?lUn;Wwb 

MARIA DA LOURDE 
CPF: 147.281.683-87 

JOÃO JOSÉ DA CRU 
CPF: 481.722.003-1 5 

EQ!NÉLITQM GOMES PARENTE 
CPF: 914.402.823-68 

JOSE RIBAMAR SILVA LIMA ,TOS ~ / A A  MAR ~ / s -  VI? A. /MA 
CPF: 962.324.803-25 

L 

a w  MARIA DO SOCORRO RODRIGUES - 
CPF: 297.479.293-68: 

Rua Gonçalves Dias, no 06, Centro - Cep. 65.927-000 - DAMNOPOLIS - MA. 
,I ar11 ailá 1iotiiiail.colii ou &~riilsoii a1t.c~ Nliotmnil con 
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AMORVIDA - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI 

{c; ', CNPJ.: 12.079.64610001 -95 
L 2, ,, , FUNDADA EM 20 DE! "SETEMBRO DE 1986 1 lb'O * 

6 
RAIMUNDOPEREIRASOUSA ~{~ /b lud / /7@ v / ~ c ~ / h r t  ç0/.-i& 
CPF: 236.787.983-49 

JOAQUIM WIARIANO MARTINS 
RG: 425.000.1 03-25 

ÉRIKA COUTINHO i R0 
CPF: 788.91 O. 193-72 

MARIA FELICIDADE OLIVEIRA SAN,TOS v 1, ~ e I ; ~ i n l n J ~  h o - ~ a n j q  
CPF: 344.488.283-91 , , 

1 
1 
I ~ av inó~o l i s@~,?? l  , .  de maio de 2008. 

' '. Rua Gonçalves Dias, no 06, Centro - Cep. 65.927-000 - DAVINOPOLIS - MA. 
j.ari\~nil'~I~oti~~riil.con~ oii dioi~ilçoii.al~~es rl:,1iot111ail.com 
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,, $2, CNPJ.: 12.079.64610001-95 
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) + % a , . ,  * , A  F'UNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 

Todos, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇAO DE 
MORADORES DA VILA DAVI - AMORVIDA, declaramos, para os devidos fins, que 
somos brasileiros natos, há mais de dez anos, e maiores de 18 anos, conforme 
documentações anexo, e, no termo da alínea "e" do subitem 7.1, da Norma Complementar 
no 0112004. 

JOSE ARIVAN MOURA SOUSA 
CPF: 344.614.853-1 5 

DIONILSON ALVES DE OLIVEIRA 
CPF: 725.805.933-49 

ELIZETE DIAS MONTEIRO 
CPF: 236.892.263-68 

CRISTIANA SILVA OLIVEIRA 
CPF: 948.289.383-20 

MARIA DO SOCORRO JUVELINO RODRIGUES 
c 
, .mnnn3 fg.C&,*G"qG&yA& 

CPF: 772.279.053-42 !! 
MARIA ELINETE NASCIMENTO S I L V A ~ W I I ~ ~  w !);ma n na/rjm & si% JQ 
CPF: 268.700.023-04 

TEREZINHA PEREIRA BARBOSA G 4 ~ %  i(\ Rn, '&AA 4 3 e .  /1Q U P 
CPF: 523.068.863-16 V i' 

1 

NARCIZA DIAS DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO r @ ! c & . ~  ' !- Z C I ~ ~ ~ ~ ~ ~ < I C ) R < / I > N O .  I 

CPF: 368.532.082-34 Xu4- 
MARIA DA LOURDES NEGREIRO DA SOUSAPI ~n r$, oh~~ ,~A i? L - SQ~WQ 

1 CPF: 147.281.683-87 

JOÃO JOSÉ DA CRU 
CPF: 481.722.003-15 

EDINÉLITON GOMES PARENT 
CPF: 914.402.823-68 

JOSE RIBAMAR SILVA LIMA ~ 7 5 6  A/flJ?NMA ,</,L I /A  L //14A 
CPF: 962.324.803-25 I 
MARIA DO SOCORRO RODRIGUES ]$.n)i;n d n  d o c H W  arh~W 
CPF: 297.479.293-68: i! 

RAIMUNDO PEREIRA SOUS 
CPF: 236.787.983-49 

JOAQUIM MARIANO MARTINS c/ -7 JI~%A%,U? 

RG: 425.000.103-25 V 
Rua Gonçalves Dias, no 06, Centro - Cep. 65.927-000 - DAVINOPOLIS - MA. 
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Y' 
-i,-< %. L - * 

r.5' CNPJ.: 12.079.646/0001-95 
--.; -.' . + * .  , FVNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 

WlKA COUTINHO 
CPF: 788.910. 193-72 

MARIA FELICIDADE OLIVEIRA SANTOS 
1 < rih~)cAJfl,jl  i P-SOH,/Q 

CPF: 344.488.283-91 J .  4 
Davinópolis-MA, 21 de maio de 2008. 

Rua Gonçalves Dias, no 06, Centro - Cep. 65.927-000 - DAVINOPOLIS - MA. 
j.ai-i\.anír hoimail.com ou ciioililsoil.al~~es Nhotinail com 



Brasil Fatura Mensal 
Nitmero do  Cartao 

wuvry.ltaucard.com.br 5204040165070110 
Ahndimento a clientes: 0800 

CTCE SAO LUISIMA TTO 

E L I Z E T E  D I A S  M O N T E I R O  
R D A V I  M I C H E L  138 CS , #  

CENTRO D A V I N O P O L I S  
6 5 9 2 7 - 0 0 0  

MA 
M O 8 5  . 

(b)hvlda siia fatiira em parcelas flxas mensais. pagando atb o vencimento o valor exato do campo 
'Parcelamento'. As parcelas foram calciiladas iilillzando a taxa de encargo8 contratiials de fliiaiiclamr 

Demonstrativo - 
Dei3 D e s c r i ç ã o  C idade /Pa ls  V a l o r  USS C r é d i t o ,  

D é b i t o  R! 
25/53 TOTAL DA FATURA ANTERIOR \ 4 , 6 8 ~  
25104 ENCARGOS CONTSATUAI S 11,60. 

' -25104 UULTA 2,00 % 

, i  
25104 JUROS DE MORA 1,001 A M 

I/\@) 1,69, 
0.34. 

01!34 IMPOSTO OP FIN-IO+ 
f r I 8 :  j ::IW IUPOSTO OP F I N - I O F  

kp -.. 0.26. 

\ i '  

- . ,  0.0% 
S u b t o t a l  N a c i o n a l  99,15- 

,' 
ELIZETE DIAS MONTEIRO No 5204 0401  6507 0110 
Mov imentações  n a c i o n a i s  - 21102 LOJAS GABRYELLA 02103 IMPERATRIZ 

',>, ? 
65.33- 

, :";', , 
* .  S u b t o t a l  N a c i o n a l  66,33- 

. - -- ---.. - . h  

Juros 
Conti )s sobte o saldo financiado de  26103 a 25/04 I 13,iO % 

Coiifratuais m8xlmos para flnanclninento de 26/04 a 25/05 13,70 1I 

Linha de Crédito 
Linlia de  Credito Total R3 220,oo 

Total d e  compras parceladas a vencer R$ 6 6 , 3 4  

Custo Efetivo Total 

Prezado clicnte, tiossos registros inao lndicani o paparriento d a  I 
fatura anterior. Pague qualquer valor eriti o o rnltiiino e O 

tota l  desta fatura para regiilarizai o seli cartao 

Cotação do dólar em : R5 
Se a cotaçlo d o  d6lar acitiia, for diferente da rotação l ia  data do  pa;janierlto, os 
ajiistcs (U 6dito OU debito). ser30 feitos ria siia pi6xii i ia fattira, seiii encargos 

I 

T o t a l  t 4 a c i o n a l  , 
T o t a l  d a  F a t u r a  i 

Banco: 341  - 7  Nosso N 9  175145905857-3 Esta via não precisa ser levada ao banco. 

Destaque aqiii. 
 te^ - -ii sA Banco Itaú SA I341 -71 34191.75454 90585.732523 50054.230003 4 000 6 3 Csrlfio i Local de Pa ameiilo 

SZL.. 0401 5 5 0 i  0110i  P A G A V ~ L  E01 Q U A L Q U E R  AGENCIA  B A N C A R I A  Veiicimeiila 
losno Nomero . CONTRA APRESENTAÇÃO Cedenle 

l l l i l l P E I 1 5 7 - I  I 010 BANCO I T I U C A R D  S .  A.  - . . - .  . . AgêncinlCOdigo Cedeiile 
eiicimento da Fatiira Data do Dociimeiilo Nq do D o c i ~ m e ~ o  EspBcie Doc. Aceile  ata do Processamenlo . . 2525100542-3 

2 i l M i 2 0 0 B  / 2540412008 Nosso Número 5204040165G'701101017820 
otal deela Fnliira 48 i USO do Banco F T N 25 /04 /2008  175/45905857-3 

Carleirn EspBclo da Moeda Qiiantidade 
I$ 175 

i Valor 
R s I(=)  Valor do Dociimento 

ngflmenlo Mliiimo 
$ 

Inetritp~es I 
43.26 Pagar p re fe renc la imente  t ias ag@licias d o  Banco I taU S.A. 2(-) DescontoelAbatimeiilos 

Os  encargos decorrentes d o  p a g a m e n t o  após o venc imento  d a  
3(-) Oiitres Dediiç6es 1 fa t i t ra  serão lnc l i i ldos n a  p róx in ia  f a t i i r a  meiisal: 

dor Pago R$ - 
O000 

6(=) Valor Cobrado I Sacado 
i ELIZETE DIAS IIONTEIRO - 
! 
i Sacador I Avelists - 

iecibo do Cliente ' ~ ~ 8 5 0 3  DNGSSI TNRG FNIOSO 

1111i1i1l111!111!11;ill!!11!Illllllllll!lllliilCll!lllIll!li!llIllIIIIll!lIIIIIIII Ficha de Compensação 
,i L /  "7 

ittenticattio no verso 
! I 1 

I /'I 



Pagamento da Fa'tUra ,!,,. e .% i ,,), 

0 pagamento da fatura poderá ser efetuado nas agências do Banco Itaú 
S.A. ou em qualquer agência da rede bancária do pais, utilizando a ficha 
de compensação. 
Caso vote nao receba a fatura, ligue para a Central de Atendimento 
do seu carta0 ou acesse www.itaucard.com.br. Se preferir, vocG pode 
utilizar a rede de agencias do Itaú para efetuar pagamentos avulsos do 
seu cartão. Os correntistas do Banco itaú S.A. também podem utilizar o 
Itaú Bankfone, o Itaú Bankline ou os Caixas EletrGnicos Itaú. 
O prazo para processamento do pagamento e para recomposição do 
seu limite de crédito é de até 5 dias úteis. Pagamentos em cheque serão 
considerados quitados somente após a compensagão. Os servi505 de 
cobranca de cheques devolvidos serao tarifados, sob a Ideniifica<80 

Pagamento mínimo 
o valor mínimo que deve ser pago, informado na parte superior direita 

da fatura. A partir dessevalor, você pode pagar qualquer importância até 
ovalor total desta fatura. O saldo remanescente da fatura apurado após 
o pagamento, será automaticamente financiado com a incidência de 
encargoscalculados entre o dia do pagamento e a data devencimento da 
próxima fatura, ou a data de eventual pagamento avulso, o que ocorrer 
primeiro. O valor do pagamento mlnimo 6 atribuldo segundo critkrios 
práprios de análise do Emlssor do seu cartao. A falta de pagamento do 
valor mlnimo exigivel determinará, a critério do Emissor, o ve.. nrlmento -' 

antecipado da dívida. 

: , * L ' , , ;I,$; ' 
Pagamento em atraso 
Se houver atraso no pagamento da fatura, o Titular pagará multa de 2% 
e juros moratórios A taxa resultante da soma dÒs "Encargos financeiros 
para o próximo periodo", informados na última fatura, mais 7 %  (um 
por cento) capitalizados mensalmente. O Emissor poderá, nd.dia do 
pagamento, a seu crit6rio. cobrar juros moratórios a taxas ifieriores 
as indicadas neste item. Se, após 10 dias do vencimento,. não for 
identificado o pagamento da fatura e o Titular possuir contadorrente 
no Banco Itaú S.A com saldo disponlvel, o valor do pagamento minimo 
da fatura será debitado nessa conta, 

Parcelamento de Fatura 
Para parcelar a seldo devedor da fatura cm parcelas flxas mensais, basta 
efetuar o pagamento no valor exato indicado no campo "Parcelamento" 

: até a data de vencimento, em um linico pagamepto. O sisrema do 

i Emissor não acatará o parcelamento caso a forma de pagamento seja 
fracionada. As demais parcelas serão lançadas nas próximas faturas. 

: Caso esse campo não esteja presente ou para solicitar outras opções de 
I parcelamento, ligue para a Central de Atendimento do seu cartão ou 

acesse o www.itaucard.com.br. Esta opção de pagamento está sujeita a 
encargos e tarifa de contratação. ,, . , 

.. . . .-,.. . - - - -  -.+ 
, 

:;Saques Cash 
Havendo disponibilidade desta linha de crédito em seu carta, vc 
pode utilizá-lo para efetuar saques em dinheiro no Brasil e no exteri 
nos Caixas Eletrônicos Itaú e nos caixas eletrônicos associados à re 
correspondente bandeira do seu cartão. 

Compras Parceladas 
Existem duas modalidades de pagamento parcelado: Parcelado sr 
Juros - oferecido em alguns estabelecimentos. O número máxir 
de parcelas é denido a critério de cada estabelecimento. Parcela1 
com Juros - pode ser efetuado em qualquer estabelecimento em a 
doze vezes. Você é quem escolhe em quantas vezes quer pagar. Nes 
modalidade de parcelamento são cobrados encargos contratuais. 
O valor total de suas compras parceladas compromete seu limi 
de cr6dito. que será recomposto na medida em que as parcel 
forem pagas. 

Despesas Internacionais 
O valor total das compras internacionais será apresentado em moec 
nacional, de acordo com a cotação do dólar do dia da emissão ( 

fatuia. Se houver diferença entre esta cotação e a cotaçao do dia c 
pagamento, o ajuste (crédito ou débito) será feito na fatura seguint 
Se preferir, voce pode obter a cotação do dia ligando para a Central c 

Atendlmento do seu cartao. 

internet Bank )L- 

Cotn o Internet Bank você ganha mais agilidade para acompanhar , 
movimentações do seu cartão e realizar diversas operações, tu? 71 

comodidade e segurança. Para cadastrar-se acesse www.itaucard. .I 
e digite o número do seu cartão no topo da ptígina. Em seguida, siga , 
instruções para criar o seu usuário e a sua senha Internet. 

Perda e roubo do cartão 
Em caso de perda ou roubo, ligue imediatamente para a Central d 
Atendimento do seu cartão. O cartão será bloqueado, isentando voc 
de qualquer responsabilidade pelo uso indevido a partir do'moment 
da comunicação. 

Pague Contas 
Esse serviyo permite que voc8, utilizando o seu carta0 como meii 
de pagamento, quite títulos com c6digo de barras, a exemplo dt 
contas &.água, luz, telefone e faturas de outros cartões de crédito 
?ara a utiliza@o desse serviço, observe que: a) não é posslvel realiza 
o pagamento de títulos vencidos, à exceção de contas de água 
luz,.:eIefone e gás, que podem ser pagas após o vencimento; b) ( 

necessário ter limite de credito disponível no cartão; c) é permitidc 
um único pagamento de cada título no mês e d) haverá c o b r ~ ~ < a  di 
tarifa e juros. I 

Encargos Outras Informações -.-L-- - 
São os acréscimos pagos ao Emissor do seu cartão sempre o1.i- forem Para mais infoimaç&'<ou consulta às Condições Gerais do Contrato dé 
efetuados Saques Cash, Compras Parceladas com Juros, Parcelarciento da Prestação de SerYi5os.p:esse www.itaucard.com.br ou entre em contatc 
fatura ou Financiamento de parte do valor da fatura menral., . , , 4 corri à ~en t th l  de ~ t e n d h e n t o  do seu cartão. . - L _. . .- -1 .C -- 48.'-* 

Limite de crédito Reclainaçóes de despesas poderão ser feitas ao Emissor, por escrito, 
O limite de Crédito é o valor máximo de despesas que você pode efetuar ,, . .gos~iz~01&~raz8,  contados a partir da data de vencimento da 
com seu cartão. Eventuais excessos estarão sujeitos A cobrança de tarifa. fatura: até 90 dias, para trans~ções nacionais e 45 dias, pai&ransações 
O valor do limite de crédito 6 atribuldo segundo critérios'pr6prios do ,internacionais! 
análise do Emissor do seu cartão. Você também pode consultar suas . ,. ,. 
linhas de crédito acessando www.itaucard.com.br. Ocorrendo qualquer alteração no seu e"dereSo, informe imediatamente ao 

Emissor, por escrito ou através da Central de A t e n d i ~ n t o  do seu cartão. 

Cod. 992893 - Outubrol2007 

Banco ltaucard SA. 
Alameda Pedro Calil, 43, Vila das Achcias, Poá - SP, CEP 08557-105. 
CNPJ 17.192.451/0001-70. 
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Mostre ao Y. .O companheiro os perigos que o cercam 
no trabalho. 

Cada act; .nte t? uma liçiio qiie deve ser apreciada,,para 
+ 

evitar maiores desgraqas. . 
Todo o acidente tem uma caiisa que & preciso ser pesqui- 

sada, para evitar a siia repetição. 
Se voc& for aciilenhdo, proctire logo o socorro medico 

' adequado. Não deixe que "entendidos" e "curiosos" con- 
corram para o agravamento de sua lesáo. 

Se voc& niio & eletricista, niio se meta a fazer serviqos de 
eletricidade. ' . 

Prc. ,n o socorro medico imediato, . --e for vltima de 
iim acidenir, h5 será tarde demais. 

As rnáqiiinís não respeitam ningiidm; mas voc8 deve rcs- 
peit5-Ias. 

Atenda i\s recomendaçh, dos Membros da CIPA e de 
seus mes'ies e chcfes. 

Conheça senipre as regras de segurança da w ã o  onde vo- ' 

c& aahalha. 
Convem e discussio no trabalho predispõem a acidentes 

pela desntençáo. 
Leia e reflita semprc os ensinarnentos contidos n6s carta- 

& e avisos sobre prevençáo de acidentes. 
Os andis, pulseiras, gravatas e mangas compridas nio fa- 

zem parte do seu unifome de trabalho. 
Mantenha seinpre as guardas protetoras das rn6qiiinas nos 

devidos lugares. 
Pare a máquina quando tiver qiie consertá-la ou luhrificá- 

Ia. 
1.labitiic-se a tnbalhar protegido contra os acidentes. Use 

equipamentos de proLeq50 adequados a seu serviço. 
Conhga  o manejo dos extintores e demais dispositivos de 

'combate. ao fogo existentes em seu local de trabalho. Você 
pode ter necessidade de usd-10s algum dia. - . . . 

N. i 
i r " :  







E*W- UVII SULrj 
rroril,ao .I!XNSA( 
01 1 
I'NE F 

. _ . .  _ ..... 
A ....................... . . Naicid#i e,, .... .. . $ ~ i . . ~ ; ~ ~ : ~ ~ n ~ * r ~ . ; '  

r.. .... 

Tabeli: Substituta 

Farta: (99) 3072-1 flXC 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: 

'tl . - '  ~aor~zsso p1~53-_-1 ms!gn_r;v-o - 
ASSUNTO: ,A : ~ S S ~ C ; A C A O  DOS - - ,A 9 ~ ~ 1 .  

I OUTROS DADOS: 



* . . ... ......__....__ . . . . . . . . .  ._......._ _----..----__. --.- 
131 

Av. Ccl. Colaros Morcira. 477. fZcnascsr.~u 11 Nota FiscoVFrilura clc Encrgia Elátrica - SCric Vriica Nu 
CEP: G50754.11 S30 LuÍslMA Eniissão: 15/12/2006 
INSC. EST. 120.515.11-3 CiQPJ: 06.272.70~0001-84 000.39 

CEMAR bririnv.comar-ma.com.br Cx. Postal 82 A~rcscntJflo: 21/12/2006 FAT .- 01-2006153~~33: 

' CLAUDjMAR VIEIRA ALVES . . 

". . 
r 

Er~doiu\i> ala Unntiatfit C.onrunililo i, ' . . 
I ri. CASTRO ALVES. i:, 

Uairro 

< .  ' 

, .  . CONVENCIONAL 
a CNI'JIC1,I- ( 1 ' .  ... . , .-. 25225OU03i>3 

Unidade Consumidora - UC (~oiisuri,o Valor 510 o Voricinicnlu I 

31 LIDO 
28 LIDO 
33 LIDO 
31 LIDO 
32 LIDO 
27 . LIDO 
31 LIDO 
31 LIDO 
32 LIDO 
33 LIDO 
20 LIDO 
20 LIDO 

HIST~RICO DE CONSUMO DE ENERGIA ELGTRICA - ~,wl- I 
!.i...&..- .... -.--'->.:>,'-',r:<::..L: ...... .._I ....... ..-...-L _--e __."_ .... 

I 

TOTAL f?s 12.9 
Rcscrvado ao Fisco Pcrfodo Fiscal: I Ç / ~  2l2oi 

1 Bùso do  CJlculo (RJ) 0.0, Allquota (7.) Valor [ItS) o 

1 12 11 1 O 0?1 o0 u7 

DIC - 
FIC - 
DEC - 
FEC - 
DMIC - 

......... -v,.- 

Duraqao do Inlorrupç30 Indlv ldu~l  (Iioras) .GS 
Frocludiicla do !nlorrupq50 Indlv1du;il (vozos) 2.00 
Duraç3o C q u l y n ~ ~ ~ l o  do In1orru)>~3o (lioras) . . 91  
Froqü8ncl~'~qulvalonto do InlorrupçJo (vozos; , 2 0 6  
Dura&Ao Mdxliiia do Intorrupçfio Continua (horas) ,JO 

I 
I I."' ---- --- 'I M6din dos últimos 3 (trEs) foturomcn::~~; 30 * c ~ ~ ~ ~ ~ I ~ ~ ~  uo IC.- 

I 

I 

22.00 Tons50 Nonilnol: O coiisurnidor (anr o diroilo 
'O.O0 Torisi0 Corilratoda: do tacolmr uiiiacoinponcn$do 
2G.70 Li111110 Mliiirno Adequado: 201 

Quando ocorlor vio1aç;io 
1l,4G Linilto Mdxirno Adequado: 229 "0' PaliroeII do cunlinuitlndo 
11.00 ir\d%vidunis. ralat~voc h 

.uinil(orn do 
- -..----..̂ ..-_.-.IId-..- 
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CERTIDAO DE CASAA4ENTO __ _ ________ a ' ; ; , , .  0 .  

1 2m .. . . . . *  . . e • • CERTIFICO que, sob O ri.'. r .  !i. a f~s.. .??. t .  .:. .: .do livro n.0. .F;k7E .:. ; 

. a e . • . . .de r e ~ i ~ t r o  de casamento. Verifiquei constar or- I-,, dia. .27. .de.  T:?.~~?JA ; .:. ; de 4 98 5. .:. ; : 
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UAViNOPOL.IS 

2G870002304 
G5W7 - O00 ' 

l . i i , t .?  Uii*i 11151 

O :ti.i411:i .J., 1,;- 

v~i .r i r r~xi  r.(ii ivi:: 

mnos P O I ~  ~111hsorr~ IV.CTO CII, 

IdVI Ta\ ç01111. Ai l lL I l tOI :  

1131 7,l I'Oil ilitA5O !:O PASTO CIP 
CII~ rmdialtn r ~ r  I!.IJI.* IIJP 

onia dn ~iriixlnin lollurn: 111;07,7003 

DEIiI10S: 0112001 14: l!l.lI~l 05.1UOI rlS ?4.$(. 

COIJTA SEM UCNCr lC10OA TAt l l rA  UAIXA ilkN[iA í i t iS 746 L .1uso2, 

TOTAL R$ 58,09 

c o ~ ~ o s i ç h o  DO icus 
Das0 0c ~ ~ l c u l u  (115) 5ú,14 Allquola (4.]14.00?a Valor (RS) 7.05 

Hi3EIIVADO AO FISCO PER~ODO FISCAL: 19/06/2007 
I 

) HEAVISO DE VENCIMENTO: 
Ai6 a crnis-3o dom conta nùo 101 fegIstrauu o paq~lrn~nlo dois) d6b,lo[~) ab3irv 

Coiilorme lei 8987B6 e Resolu';10 4KW35 CIJ ANCEL. i~rl 91, 

0812007 74.16 o serv~o p a r a  ser susyrnso 15 dias aws OSIC reaVljo 

, DIC - Durnçno tlo I ~ i l o r r u p ~ f i o  IntllvlOiinl (tiorris) 
FIC - Frcquô~iclr :  do In lor ru~~çAo Iridlvldunl (vozes) 
DEC - Duração tr'qulvoloiito do Inlorru{>çfio (Iiorns) 
FEC - FrcqGOricln Equlvolonlo do Intorriipçllo (vozes) 
DblIC - Durnç3o Ivlzixlnin <lo Iirlorrupçho Coiiti i iun (Iiorns) 

Tensfio Nomlnnl: 220 
Tons00 Coiltrotodo: 
Llmlto Minlino Adequado: 201 

Limite MBxlino Adcquado: 229 

uiiitt ilo C~II~III~ID!IULII~ a (1110 1>011011C~~ n IJii~dedo Çonr;unidorn: I O cunsumidor lcm o dtie~lo do rcc~bcr urna componsacao 

cllrollo do clloiilo oollcllnr n CChqAil os volorils npurndos do DIC, FIC o Or.iiC fl rlunl<lucr :ciiipo. 
qiiarido woftar violaç3o dos padrüas do ci>i>linuiilado individur.l5 
ro1;litvur. d unidado consuitiidoru do sua ra?;l>oiis;iIiili<l;ido 

Y- 
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!_a-háo - CEMAR Nota Fiscal 1 FEtura de Energia Elétrica --seria Única Ne o0/3~8.901 
:ença I 1  Fat NQ -. ,-----.------ --- 

Companhia EnergBtica.* 
Av. Cel. Co la res  Moreira 4 / /  n e n a s c  
CEP: 65075-441 . São ~UISIMA 

www.cemar-ma.com,b 
PARA ATENDIMENTO INFORME ESTE N 
----I------------ 

C ~ D I G O  DA SUA 
UNIDADE CONSUMIDORA - 

- - . - - , -v--  ,' 

r VENCIMENTO I I 

DAVINOPOLIS 

Ouaniiide Tarila Vabr (R$) 

0.130940 3.93 

0.225150 11.26 

0.226270 4.53 

0.339360 1.70 

VALOR DO PIS 
VALOR DO COFINS 
VALOR DO ICMS 

CIP.CONTillB DE LUM PVB 

ICMS SUOVENCAO BX RENDA 

Medidor Reallvo: 

Data da próxlrna leitura: 

Res 16612005 - Abertura Tar i f i i r~a 
COMPOSIÇÃO DO ICMS 

DISTRIBUICAO Base de Calculo (R$) 27.39 Allquola i%). 14,00% Valor (R$) 
ENC. SETORIAIS 3.82 
ENERGI* RESERVADO AO FISCO PER~ODO FISCAL: \ 

TRANSM~SS~O 30/04/2008 
TRIBUTOS 

I 

0 valor de RS 3.70 relcrc se a cobranca ria tlilrienrn i ln lCMS da Inrlk 

baixa renda. conlnrme Ieyislacao vi l lei i i~i  

AENEF.TAn. SOClAl. RFS485'07 RS l i \  11 I ISI NI r )  I?!: l n l i  I rI11n. 11, s o!,f,oi 

\ *  

Nome UC Local lEtapdLivro  CornpetInoia Vencimento Valor Cobrado(RS) 

TEREZINHA BARBOSA PEREIRA 11846998 2706 18 O09509299 04 / 2008 16/05/2008 32.56 
*a% 

836900000008 325600130000 001010020087 324235833286 

--  - -- 



R E P ~ ~ L I C A  FEDERATIVA DO BRASIL 

R E G I S T R O  C I V I L  

ESTA D O  DE ? f l & & a ~  ' - 
COMARCA DEsXD LmS GONZAGLI DO M-Q 
MWNIC~PIO DESXO LUIS GONZAG~I DO X N ~ A R H Ã O  - -- 
DISTRITO DE SXDR 

N a s c i m e n t o  N.%-a.4*976 8 - ------.- 

CERTIFICO que, as 1 1 s . O 6 2  , do livro n . ~  73 . do Registro 
--r 

imentof% foi - a & ~ . - - . - h # f k  o nesento de TEREZXRHB. - R ARROS A: 

-Ki-31-X-x ------- _ --------__-- jir%&%~-.i 

-- -------- _ - - - -  -.---____ 
. Illh &--de E'J@,WISCO ----. DB SOUSA =IRA; -, 3 z ----.-.- - ==L.---- 
' natural d e 0  6s%ado Bo P L ~  

--- - - - -  e d e  l>ona2.0szIù)~i '~~~~~ li??EEEm~ = = sz = == -/ .- - 
- -  . - .  -- -- 



&$I$ J USTIÇA ELEITORAL ELEI~OES ~ P O I  
'( COMPROVANTE DE VOTAÇAO IoTURNO 

O111012006 

TERE~INHA, BARBOSA PEREIR~. ' . 
. . 

. . . .  . . 

. . . . .  
. . .  

~nscripão: 0285 4031 11 04 

.......................................... 
NASC: 17/10/1974 ZONA: 065 SEÇAO: 0062 

...................... .......................... .... I...... ......................... ........... 



ESTE C A R I I C  L O 00CUtlERTO COIIPROR4TORIO OC II(SCAI$hO NO C A O M R O  OE PESOAS FBICX -,CPF E 
oc uso oenic,\-bnio 8 o r  c s o s  LEGALMENTE OETERYINAOOS 
PARA OUIiLOilrH 0filEl.TACAO O r  N3TURCZA TRIBUTARI& PROCURE 4 Ut410AOE LOCPL 0 4  SECREIAFIA . . -  
OA RECEITA FLCERAL. . , , I . . 8 . .  

, , 

. . 

~ ~ ~ $ ~ $ ~  REPUBLICA FEDERATIVA DC) BRASIL m@mw - ,. 

- - - 
MINISTERIO DA FAZENDA - - -- - -  - - v  

8 ~ E C R E T A - ~ A  RECJI rn F E O E ~ A L  
- - - v -  *. r----- - - - - -  - - - -  - - - - - - - - ~ .  

I _ - - - - - - - - 
*&*v%" - - ,  - - - - - - -  ? ' SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

- -  - - -  - - - / v CADAmfl DE P E S O &  FISW 

I . t+O.oE INSCRiCi , , 

( 368532082.',34 :, 
NOME COMPLETO 

l(jMlC I s A  DIAS DE OLIVEIRA -- - DO I ~ ~ L S C  Il[am c) 
NASCIb,l.ICIITfl 
I 

S O M E N T E  cots i. I iPRi~ENTn~ ,&c .nc  DcCcrl l r t l i 'c:  oc I n c N T t D A n i  1 



. 

N A C I ~ A  Drrs DE OLIVEIRA DO N A S C ~ , ~ ~  
NTO 

I n s c r i ç i o :  0228 2985 11 71 
N ~ S C :  14ng11014 ZONA: 065 SEçfi~: 0 0 6 ~  . 

%r FzlTcI: '. r., A Z M m  

. . , . . . . . 
. , 1. -... se,... < _.. < 

-.i.,. J " s T l ç ~ ! ! L E I T O ~ i \ ~  E i E @ ~ t i ~ ~  

. CO.I>IZOVANIC vomCnn > . ~ U R N O  
29/100006 

NARCISA ''4.5 DE OLIVEIR4 DO NASCIHE 
NTO 

Inscriçao: 0228 2985 11 71 
4 ZONA: 055 SECÃO: 0 0 1 ~  

- .,...... ' . 



!: y .. 

-!.?05!20-07 

Z U ~ - ~ ! ~ & L  1 4  848451 
/ V C ? G % T ~  VALOR A T ~  O VENCih9ENiO 

# ,  

Companhia Enargblica do Maranháo - CEMAR ,.Nota Fiscal 1 Fatura de Enei Av. Col. Colaras Moroira 477 Rennscen~a li 
CEP: 65075-441 - S.io i u l s -  !- 
INSC. EST. 120.515.11.3 a I 
wiwt.coinar-nia.corn.br - Cx. . _- 

CUlSSAO 
- - - - - - - - - 

C ~ D I G O  S A  SUA 
7 " UNIDADE CONSUMIDORA - UC ' EMAR 06f 2007 

D .  . , 

DAVINOPOLIS G5927 - 090 
% . 

lm'la vaio, (H., 

t 
I 30 O 127190 102 

' I  1ii O ? l i Y 9 0  J..,9 VALOII im 1.1s 
V N V I I  O0 CCI 11;s 
VAI.OII W IC.I.<S 
clP~CW4IHiOVE ILUU W5 

I 

r.* 60 : . i a ~ l i l ~ ~  

Motlidoi R<-;itiv~, 

UUICAO 

iETONIA15 0.00 

;IA 

C A I X A  ECOHOMICA FEDERAL 
C A I X A  AQUI 

~ O M P R O V A ~ ~ T E  DE PAGAEIEHTO '" I" ".'A" LX1''A ' 
1 ARRECADACÃO DE CONVENIO 

24/06/2007 
DATA D E  EFETIVACAO: 
CONVEt.II0: 

1, 
OPERADOR 

REPRESE TACÃO NUMÉRICA 
836300000004 OU87 130003 
001010Q20079 210796255706 

CONVEHIO: CEMAR CENT ELET MARA 
PACTO .EFETUADO EM: 

ilnilo Minirno Adeqiiado: 
intilc MAximo Adcqunrlo: 

VALOR: 0,07 insuinidora: 
W r n d o s  do ~/i!!I!?%?.h!?~ qun~r,uor iompo, 

CbD, OFERACgO: 00634 1102 - - - - - - . - _ - _ _  - - - - - - - - - _ _ _ _ _  
QPERACAO RENIZAOA COM SUCESSQ uc bJcaW\apn/Liuro Compotcncia Vcncimenio Valor CObrsoa(RS) 

1\848551 2706 01 OOi)51t-51 O6 12007 271WZ007 8 U7 a" 

C A I X A  A Q U I  
C A C h I X A  EM TODO O D R A S I L  83K3<30000003 080700130003 oo101002007~ 21079ti2r>570~ 

B\CEMAR 
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R E G I S T R O  C I V I L  
T A D O D C  :P /'i IT 77 
MARCA DE RT -2Tm ~ : O ? T ? . h I , V ~ ~  ---------.--.____ 

MUNICIplo DE- ~ ~ > ~ I - ~ ~ o ~ O ? ? ç ~ ~ { E  
Fana: (33) 3072-ln2a DISTR 1i-0 DE ~ T í 3 2 I R 0  ~x::ciJ.yT2S 
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QQ 

W~&\&Z' 

CERTIDÃO ---I-__ DE CASAMENTO -------==--=-F- ------====== --14_ 
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0 rcfcrido 6 verdade e dou f f i ,  I <.. . ,. . '  

D. R. c S. . . 
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(or<i-:j'ii -1 +F !~ : -~ .  Ni1.m i3arbnsa Gm~RimKe~ 
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02/02/60 
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. . - -.--.....-...+* " --., . 
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'I'~'~'u!,o KI,EI.I'í)R~l,  
2' VIA 

, . . . .  

. . , . . ,  

. .- ---- . 

TODO O ~---a- 
DArn DE 6<004679,677~1&-9 Expo,cNi . 1-0/05/2 0o 

DE LOURDEs NEGREIROS DE ÇOUSA 
a p r ~ p l a  a a repr- ,?,:-ti -.. ;.p4cs 

'(%ME AQUINO DE NEGREIROS E MARIA f NAZ.??m PEREIRA DE  NEGREIRO^ 
.h c% 
!;;?I 

, ' 

N~Tu~fiunnoe 

,i-.. $AO DOMINGOS DO - MA U N 4  I?: ~145Clf i lE l i :~ i  

lt,?.;j! 
:.* I ~ I ,  02/02/1960 $@I DOC. ORIC;FM 

5 TaScli2 Substituta .+C! . CASN"I. ,N.2386 FLS.28 ~ 1 v . 1 3 ~  
C."?: (RQ)  31177-1 

- -- -S....- 



C o m p a n h i a  Ene rgé t i ca  I 
Av. Cel. C o l a r e s  M o r e ~ r a  
C E P .  65075 -441  . S ã o  1 
INSC.  EST. 1 2 0  515.11-3. C N P J  0 6  272.793W003-84 
www.cemar-ma.com.br - Cx. Poç:;i 62 

-AESENTAÇÃO 
r --. -V"., 

- - .- %N04/2008 
$ .  

1 1844545 - - 

VENCII~IENTO VALOR ATE O VENCIMENTO 
MARIA DE LOURDES NEGREIROS DE SOLiSA 
R. DAVI M I C H E L , ~ ~ ~  16/04/2008 , R$49,59 
C E N T R O  D A V I N O P O L I S  
1 4 7 2 8 1  68387 6 5 9 2 7  - 0 0 0  

C lass i f i cação :  RESIDENCIAL-MONOFASICO 
T i p o  de Ta r i f a :  B A I X A  R E N D A  

L Atual 
No d o  Medidor 

Anterior 

.-- - .  -..-. I I Conslanle Consumo 

---i- 

. . 

Ouanlbiads Tarifa :salat 

CONSUMO 
CONSUMO 
CONSUMO 
VALOR DO PIS 

VALOR DO COFINS 
VALOR DO ICMS 
CORR MONET CONTR ILUM 
CORRECAO MONETARIA POR ATRI\SO 
CORRECAO MONETARIA POR ATRASO . . 
JUROS CONTA ANTERIOR & - . .  

RELIGACAO DE URGENCIA 
CIP-CONTRIS DE ILUf.! PUQ 
Iclds SUBVEllCAO BX RENDA 

Daln da prox ima leitura: 30/04/2008 

DISTRIBUICAO 10.59 W C O r ~ l P o s I ç Ã o  DO ICMS 
ENC. SETORIAIS 1.02 r).9611 Chlculo (RS) 23.23 Alioiiota Il.19 nnw. \/-I-. roç i  .,. < ,- .r.,v. , a  SU, 

ENERGIA . 2.77 - 
TRANSI.<ISSAO PER~ODO FISCAL: 
TRIBUTOS 31/03/200~ 

i- 
0 valor de RS 2.54 refere-se a cobranca da dilsrenca $0 ICMS da ,*,,,* 
baixa renda. i:onfome legislacao vigente. 

BENEF. i~fi. SOCIAL RES 246f02 RS 1 i . t d  E ISENTO REC.TAR,EXTR~ 
03,i01 

T e n s ã o  N o m i n a l :  
T e n s ã o  C o n t r a t a d a :  

I F E C  - F r e q i i ê n c i a  E q u l v a l e n t e  cle In tc  
D M I C  - D u r a ç ã o  Mhxinla cle I r i i e r r u p ç ã  

! r r u p ç á u  ( vezes )  
o C o n t i m i a  ( h o r a s )  

21.60 L i i n l t e  M i i i i m o  Adequoc lo :  201 
10.50 L i m l t e  M a x i m o  A c l e q u a d o  231 
? r  n n  . .,-- 

D A V ~ Y Q P ~ L I S  
n n -  f O consurnidorleni o direito de receber tmia rornnc.nsar~n Nome do conjunlo/local a que pertence a Unidade Consumid- - I L dlrelto d o  ci iento i d i c l t a r  o c r t ~ r n  o s  ro iores apurados ao o i c .  ric O o ~ i c  n q u l i q u ~ i  IO.,,D 

h-..--"--- 

, , , - , . - - --.-..,r - "..- 
quando ocorrer violaçao dos paorves: de continuidade individuais 
relalivos 6 unidndo consumidora ,Ir, silo rosi>onsabilidado 





. I .  cr& 
4 

-A' CARTBRA PROFISSIONAL 

. r* - E 

Por menos que pareça e por mais trabalho que 

d& ao'interessado, a carteira profissional 4 u m  do- 

cumento indls,penshvel ti proteção do trabalhador. 

Elemento h,, qualificap80 civil e de habilitação 

profissional, a cartelra representa também titulo . . 
origin6rio para a ~olocação. para a inscrlç&o dn- ' '' 

e, alnda; um instrumento- prático do contrato 

I , ! .  : . 
I : ' <  

! . A carteira, pelos lançamentos que recebe, con- 

1 !. figura a histdria de uma vida. Quem a examina. e 

.. , 

.:. . . logo ver8 se o portador é um temperamento aqu i :  
etado ou vershtil: se oma a profissao escolliida o 

ainda n i o  encontrou o pr6pria vocsplo: se andou 

1 

j.1 

. de fiíbrica em fhbrica, como uma abelha, ou per- 

: .; maneceu no tnesiiio estabelecimento, subindo a 8s- 

. cala profissional. pode ser um padrtio de honra. 

S.' . Pode ;ser uma advertencia. ... . .I 

I 

(a1 Alexandre Marcondes ~ l lho  
.; . 

(kt::, * 'k,;. :;. ,, 

<+g:<+~:.:l*,2+ ~, *., ,.>: , " .*., ?.? , 3;.F?;;.:.Y;y:' . ..:3.:c:#:#".;.-=.w*mwg, 
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! EDINELITON GOMES PARENTE 



. ,  , 
1 .  

L : r - 6 ~  e>, .cn,u;.rp, ; 5 - f $ f ' - ~ ~ ~ r ~  . . .  
-i i. 1.. . . . 

F .  
I 

, I 1 NATURnciDADE .. . . . DATA DE tlm!!.?SEITO .: . 
I ' ,  . l 

i !-f132(:;fi"~~:[;7..~/1i 
- . 

, i : ~ .. . . 
. . : - : , ~ . , / ~ ; ? j : . a g n :  , i : :  

: / DOC ORIGEM 8 i 

: 1@,?.$3C,@,3.Q29,? ~f,.:!?~-@~757.,~~; , \ +  l l V . . 3 J  
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QUALIFICAÇÃO CIVIL 

. . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

j 





.,..- 
) . . - . -  Nota Wcml I ~atura de Energia Elétrica - Série Única NQ iO1 .21 

1 

EDINELITOM GOMES PARENTE 
R. 1,o 
CS QD I 
VL STA LUCIA 
91410282368 

DAVINOPOLIS 

Cia~f icação:~~ , R_ESlDENClA-MONOFASICO .- . - . . 
T i p o  de Tarifa: BAIXA RENDA 

. . 

Mês 
03 02 O1 12 11 1 O 

Média dos Últimos 3 (três) faturamentos:'75 - - 

Atual Anterior 

. s q  Medidor Constante Consumo _ 
Data Leitura Data Leliura 

I I 

CONSUMO 30 

CONSUMO 40 
VALOR DO PIS 
VALOR DO WFINS 
VALOR DO ICMS 

CORRECAO MONETARIA POR ATRASO 
JUROS CONTA ANTERIOR - 
MULTA CONiA ANTERIOR 
MULTA POR ATRASO NO PAGTO CIP 
CIP-CONTRIB DE ILUM PUB 
ICMS SUBVENCAO BX RENDA 

.- . --zLz-/ A-&--- 
.- 

Taiila Vabr (R$) 

- .-, i ;;;:!;:;::#.: !';:::!:?: 
. . . .  2804/2008 - 

~ . . . .  . . . . .  . . 
-- . - - - - - - - - 

. . 
... . .  . - . . . . . . . .  -- . -~ . . . .  -. 

. . R$19,70 . . ,. , ., :..,.'I.. 
. . .. . . . . . . .  

.- . ... . - - L 

Res. 166/2005 - Abertura Tarifária . . .  

15E226551 

Medidor Reativo 

DISTRIBUICAO 7.35 
ENC. SETORWS 0.70 
ENERGIA 4.36 

TRANSMISSAO 0.53 

TRIBUTOS 3.26 

S-ama Demonstrativo 15.20 
-- - - - 

~ator 'ao Poléncla -- 
- 

- - - 

28/03/2008 

...... 
, . ,'- 

O valor de R8 1,99 refere-se a mbranca da diferenca do ICMS da tarifa - .- 
Débitos Anteriores: 

baixa renda. conlome legislamo vigente. 
i Ate a ernlsção des:a conta nlio ioi  registrado o pagamento / MESIANO VALOR .. 

. . .  do(sl debiiois) co lado. aue devem) ser ~ a g o f s j  no prazo: . OZ2008 25.48 ' 

. ,  . .... .... . . . . .  

. . . . . .  

- .  . 
Nome . 

7286 

EDINELITON GOMES PARENTE 
-- .--- 

27/02/2008 7216 1 70 



..: 
NATURALIDADE . . 

. .. 
. ., 

/? 
w -  

. ' 
L- .r 

I 

- - A 

. ,  . I DISF&S&J ü0 SERVIÇO MILITAR INICIAL EM-, add 2 
PoR",~,l:! C,? ' (  I iLLdi i Jd  a. u,;cs ,, . '  I I 

d.<uJ :-'13 

\ -  

+I 

MINISTERIO DA DEFESA 

b3+ EXÉRCITO BRASILEIRO 

CERTIFICADO DE DISPENSA 

DE INCORPORAÇÃO 

2 ; z . G ~  S M 
R A  r>\s?-!)l ~1'75~6 5 

EM CASO DE CONVOCAÇAO DEVE APRESENTAR-SE IMEDIATAMENTE 
i 1 



NATURALIOADE ' 
DATA DE NASCIMENTO 



.. . 

DATA DE NASCIMENTO 

-.---- - 







Companhia EnergBtica do Maranháo - CEMAR Nata Fiscal / Fatura d e  Ene~gia Elétrica - Série única No 000.077.3 
Av. Cel. Colares Moreira, 477. Renascença I1 
CEP: 65075-441 São LuIsIMA Fat NQ 01~200831607832886~~JDII~1EII _1_1_5. 
INSC. EST. 120.515.11-3 . CNPJ: 06.272.793/0001-84 ----------- r0 IN~ORMI: L1S1 NLIfiIERO 9 

ml wwcemar-ma.com.br - Cx. Postal 82 ----------e 
CÓDIGO DA SUA I / I I: 

UNIDADE CONSUMIDORA - UC 
I 

041 2008 
APRESENTAÇÃO .I1855482 

i - - - - - - - - - - - - - - - -- - --, 
i- ,- > L  - I- V E N C I M E G ~ )  ( VALOR ATE O VENCIMENTO 

DOMINGAS MARIA LIMA DE JESUS 
R. 3,22 

J 

VLDAVI DAVINOPOLIS 

1 34502270334 

VALOR DO PIS 
VALOR DO COFINS 
VALOR DO ICMS 

No c@ hkdidor 

Medidor Reativo: 

Res. 16612005 - Abenura Tari f t iq 

DISTRIBUICAO 
ENC. SETORIAIS 
ENERGIA 
TRANSMISSAO 
TRIBUTOS 8.TI P I 

40.71 %ma 0.mon.tralivo 1353.A6A5.2035.A690.B19D.124C.899B.D609 

I O ?e RS 3.40 refere-se a cobranca da diferenca do ICMS da iarita 
i - - iai. .. ,enda, contorne legislacao vigente. 

.NEF. TAR. SOCIAL RES 405102 R$19.33 E ISENTO REC.TAR.EXTRA RES 091/01 
do@) dbbito(s) ao lado. que deve(rn) ser pago(s), no prazo. 

03/2008 I rnsxinio l.r 15 dia* da apresenta~bo deste reaviso. I ! 
I O não Pagamento a16 01/05/2008 implicar& na suspensb 

do torneclrnento de energia de acordo com o que estabelece 
a Resolução 456 da ANEEL. ar1.91 e Lei 8987195. I 
Caso i6 tenha sialuado o(s) pagamento(8). favor entrar 
em sonlalo com e CEMAR. strav.5. do 0800 286 0186. 

DIC - Duração de Interrupção Individual (Iioras) $50 22,Oo Tensão Nominal: 220 
FIC - Frequência de Interrupção Individual (vezes) 9,CC 1 n,00 

I 
i e r i i l o  Coritratrda: 

DEC -Duração Equivalente de  Interrupção (horas) ,e: 21,6@ Limite Mini lno Adequado: 201 
FEC - Frequêncla Equivalente de Interrupção (vezes) 2,99 l0,so Limite Máximo Adequado: 231 
DMIC -Duração Máxima de Interrupção Contínua (horas) 

2 8  11.00 

Nome do coniuntonocal a que pertence a Unidade Consumidora DAVIN0P0L1s O consumidor tem o direito de receber uma compensação 
1 quando ocorrer violaçSo dos padrões de continuidade individuais E dlrelto do cliente solioltar a CEMAR os valores apurados do DIC, FIC e DMIC a qualquer tempo. I relativos à unidade consumidora de sua responsabilidade 

- 
Nome UC Loc;llEtnpalLivro Competência Vencimento Valor Cobra 

DOMINGAS MARIA LIMA DE JESUS 11855482 2706 02 009515-102 04 12008 24/04/2008 

8362000J0005 460800130003 001010020087 316078328606 



. . 

EPUBLICA FEDERATIVA w B R A ~ ~ ~  

NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO 
I:> [i: 14 2; :.q 'r i> 'r .... p< 

2 .  \ I .  2 I Fi 

POLEGAR DIREITO 

2 

~, 



: c :  ! ,  c - '  
' : I ' ;  , : , , , "  I ] 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E EMPREGO i ,L ..,!,: i 

DE I;OLITICAS POBLICAS DE EMpRcCo :I 

.,, / . .  i ' I  i . !  I ! .  
, .  . 
. . 



Companhia EnergBtica do ~ a r a n h á o  - CEMAR Nota Fiscal / ' !. 
Av Cel Colares Moreira, 477. Renascença II & ' i 2  

CEP 65075-141 . Sáo LuisIMA Fat N" 
INSC. EST 120.515 11-3- CNPJ 06 272 79310001-84 ,, --- ----- i I' 
www cemar-ma com br - Cx Postal 82 

/- 
EM1 

COMPETENCIA i I 311 
I 

- -- 

L23í2GO8 1 1  
AP~~C:;F.M rAçÀo i! 1 

,--- -- i I 09/04/2008 ! 

; "-v 

1 1845967 
-l ." -, l i , $ -  - - I VCEICIMENTO I VALOR ATÉ O VENCIMENTO 

MARTINHA DA CONCEICAO M MARTIN 
R SAO JOAQUIM.261 i 1 6/04/2008 j / 

- .- - - -  
R$ 42,20 

CENTRO DAVINOPOLIS 

57656991 387 5.,977 - Oon 

Glassilicação RESIDENCIAL-MONOFASICO 
Tipo de Tarifa BAIXA RENDA . _ _ _ , , _ _ . - - - 7 - - - - -  -- - - - - I 

Atual Anlerior 
N" do Medidor 

Da!z Lcit~ra Laia ! ieiiura - 
-+----2 ' 15D00486 31/03/2008 20037 29/02/2008 i 19833 
i 1 ,241 1 

Medidor Reativo: 

CONSUMO 

CONSUMO 

CONSUMO 

CONSUMO 
VALOR DO PIS 

VALDR 00 COFINS 
VALOR DO ICMS 
JUROS CONTA ANTERIOR 
JUROS POR ATRASO NO PAGTO CIP 
MIJI.TA CONrA ANTEtliOri 
MULTA POR ATflASO NO PAGTO CIP 
CIP-CONTRIB DE ILUM PUB 
ICMS SUBVENCAO BX RENDA 

c o r n ~ o s i ç A o  no ICMS 

ENC. SETORIAIS Base de C:ilçulo (RS) 

baixa renda. conforme leyis 

DIC - Duração de Interrupção Individual (lioras) 'u , 50 22.00 Tciisáo Nominal: 
FIC - Freqüência de Interrupção Individual (vezes) 3.00 10.00 Tcnsão Contralacln: 
DEC - DuraçRo Equivalciite dc IntcrrupçRo (horns) .c2 21.60 Limite Millimo Aclcqiinclo: 201 -. I . - 
FEC - Frcqüencin Equivnlcnte dc Iiitorrupção (vezes) ;,83 10,50 Limite Mgxiino Adequado: 231 
DMIC - Duração Máxima de Interrupção Continua (horas) 

' ,2b !?.OU \ 

OPOLIS O coiisumidor tem o direito de receber uma coh6ensação i' 
quando ocorrer violação dos padrões de continuidade individuais 

C e DMIC r: qusiqiler tempo. relativos d unidade consumidora de sua responsabilidade I 
?--.--d/ 



IS.5 5 r*" 
'L . P ESTADO DO MARANHÃO &$ Jtvl*-% 

GERBNCIA DE ESTADQ DE JUSTIÇA (Ta .\ 
SEGURANÇA INSTITUTO PUBLICA DF ~ n ~ r - ~ i = i c a r í i i >  E CIDADANIA 



....... ... < ... ...- --.----___ .., . . - . . - . 
; ,h2; J sST&=_A EL;<;:;'Ui:;,fi',, ELE'ÇOES 2006 

PNRNO 
!' . $  ' COlliiPROVANiE DE V ( ~ ~ ' J L ~ À G  291j012005 

ERIKA COUTINHO 

Inscrigão: 0344 491 1 1,163 
NASC: ZOM2A977 ZONA: 065 SEÇÃO: 0160 



ERIKA COUTINHO 

inscrição: 0344 491 1 11 63 
ZONA: 065 s E Ç ~ O :  0160 

Certlflco e dou f i  que a prbprla 6 a 
,i: !.I::* ,-i 63 oriqinai e i l r i n a .  

FONE: 99 3072.1026/352b-I240 



. . 

Certifico e dou f i  oiie u '- , ; .. :) 

QUALIFICAÇAO CIVIL 

ESTRANGEIROS 

...... ..................................... Chegada no Rrasil em.. .... ./. ..... ./. Doc. Ideni. n?: 

.....- .................................................... Exp. em.. .... ./. ...... /. Eslado.. 
Ii 

"h,. .............................. ............ 
. 

Daia Eniissão.. L-). ;. .C><[:. .$%. ... .......... 

......... . . . . .  . . . . . . . . .  
Assinalura do Funcionario '- 



MXNKl.ÉIu0 DO TRABALHO 

SECXWNUA DE PCJL~TIC~\S DE EMPREGO E S-O 

CARTEIRA DE TRABALHO E I'~,Eyke$NCIA SOCIAL 

-.,.: ~~1.113 (Fc(Fcs~,fi &,R. t ? ~  " z ,., . .. 
> - ", *uul@$hA ! ,  ; -,'*. ?;.,,\, 

ASSINATURA DO PORTADOR 



'-4 

Companhia E n e r g e t i c a  do Maranhão - CEMAR Nota Fiscal l Fatura de Eneqla Elétrica - Série ~g@ N' c Av. Cel. C o l a r e s  M o r e i r a  477 R e n a s c e n ç a  I1 
CEP: 65075-441 . São i u í ç / i ~  Fat No 01-2008329856640 47 -.-~.+)--- 
INSC. EST. 120.515.11-3 i C i u i j  0 6 . 2 ~ . 7 9 ~ ~ 0 1 . 8 <  ---. - _ f E N n ; J F i " l L O  I ~ ~ I F O R P A ~ E ~ ~  
www.cemar-rna.com.br - Cx. P o s t a l  82. 

EMISSÃO C ~ D I G O ' D A  SUA 
12/05/2008 UNIDADE COMSU~J~ I~OR,  

A P R E S E N T A ~ , ~ ~  1 184988- 
L - - -. - .. --- -- -- .- .- .- 

[ V E N C ~ ~ ~ T N T O ]  r VALOR ATE O VENCIhTENT( 

.j MARIA EUNICE COUTINHO 
i R. DOM MARCELINO.69 
i - - -- -- . - . -. . . .- 

:.' - 7 . r r - . n - ~ - m I n m ~ ~ m . - 2 m ~ .  

CENTRO DAVINOPOLIS 

<luarilidade Tatiln 

138 0.377080 

VALOR DO COFINS 
VALOR M) 1CMS 

JUROS CONTA ANTERIOR 
LIVLTA CONTA ANTERIOR 
hlULTA POR ATRASO NO PAGTO CIP 
CIP.CONTRI8 DE ILUU PUB 

Medidor Realivo: 

DISTRIBUICAO 

I 

CONTA SEM BENEFICIO DA TARIFA BAIXA RENDA IRES 246 E 485102) 

'*r 

C^'.'.-..TS. ...*- ir-.* ?..P .... ,r., i "i!.r..l.>.:i..r ...*.w,, * 1,11, .'i-,-"i-.C;.l,,"..~~NNN~,".,.i.,~,".,",-',-,..:,, 

' ~ M Y  ozz ale JOJ ~~op!unsuo3 apeplun ens ep .-.. . .. .. .. ..: . , . 
e i p a u l  E as 'epuau ex!sg euie~fioid op ep!znpai el!iel ep o!D!lauaq 1 WQ I, 39&% 
w~o; essas 'ie!3os o!.~e3 nas op S ~ N  op oialunu o auiloju! e 9610 1 :f::$p?!,< 

an6!1 no oiuaupuaie ap solsod sossou ap u n  e as-eh~!p 'tiym33 i 
o-u epu. \epos oeuea uiaj a \epuap!sal a\ua!l:, ruo a a m  os i 

I 
,:.~~.i.:.a:ir;j.." QT.J,!?!\.Q~> h.!? ~y: ron~~  ogpbe2 r.n.],-3? 3 3 ~ ~ ~ ~  I 

-. .r-., ...,..-.- - -.--.,<..r. .. .- ...-.., "...~ ...--w--....7 * ----... .." -:.+-.-. *...-- ----... - ..,---,-..-.,. , 



. - 

344488293-91 

te I;OC a propia e a rspfeouçe 

- -ITOSA R. ALMBIDI 

Taf;zli5 Substituta 
Ci,zr: (33) 3072-102@ 



: I 

' . : 4 . .  i .-fnu A V  uN<ltL IJt L 1  IUULHt.31 - sll I 111s - c ~ p :  mll-l lb 
. .. . . L . - . . . . - . -- .. . . . . MATRIZ CNPG: 3 3 . ü ~ ~ .  I !8 /m;-7y  

- -- --- -..-. . .  _. _. ._ . _ ' . - .  ' .  - - . .  . - . . . . , . , 

TELEFONE/CONTRATO: 3534-1089 CJ: O SU: I 
---- CONTA MES: 04/2000 

'*.i 
DAT,4 DE EMISSAO: 20/04/2008 

I 

- - - 
8 . 8  

I ATENCAO: O CODIGO DE BARRAS A B A I L C  PARA EFETUAR O PAGAML~.,.O 

03 rr> ^J 

s a .  
2=' 
l u .  

7 
SERVICOS O1 FIXO 

RESUMO DA FATURA I 
SFri'JIC% WN-A lS  i FVCNIUAIS C LIG, r l x " - r l x a  61,40 1 
I 1 bACOkS PARA CELULAR 6 1  411 

0:oo 
SERVICOS OUTRAS PRESTADORAS 
SEIiVICOS DE TERCEIROS 0,OO 
O'.'rHOS VALORES 0.00 I 

1.99 
I 

_Z 

R$63,47 1 

L VENCIMENTO -- 05/05/2008 I 
d 

TELEWR NORTE LESTE S/A 
- - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - -  

cNpJ 33 .m.11~ /OOl l -10  - INSC. [STAI)(J~~I. 12 051  dd<l-o AV DNVIcL ~ O u C ~ l E  3 1  - S w  LUIS - MA ~5074 - l 15  

- - - - - - -  I 
MATRIZ CNPJ C3 000. I IB~OOOI -79 I - I 

CONTA Dv 
# 

VALOR A PAGAR R$ VENCIMENTO 

04/2008 - 1 63.47 1, 05/05/2000 
84630000000-3 63470024030-8 03030368353-3 4 10890 l o ~ o ~ ~  

: o,ooo1~041012 

VIANA DOS SANTO. 



1 
1 I 

i . ,  i , . !  , .. 
I i : , :  , . / 

a 3 1  , . I  





t - . . * ,f '. , 
' A  

i \ i  7 

REP~BLTCA FEDERATIVA DO BRA~I, / 

O NUBENTE 1 ,  i , A NUBENTE 
..- - ./ 

ESTADO CIVIL i I - ; i  S 

ESTADO CIVIL 
- - 

NATURALIDADE CLÕIATURALIDADE Pdi~nw -%>as 
P R O F I S S i i o  \uh~&&& i i P R O F I S S Ã O  

I 

R E S I D E N T E  - Q m  R E S I D E N T E  - 



o *ou fd <;2e a Brbpla & a 
rlglcél >:ti: cxib ,da.  

gUI-MEy F i l i . 2 ~ ~  r;, ALMBm 

T"hi:i5 scbsiituta .. , . 
Feno; (2s) 3072.1021 

ESTADO DO MARANHÃO 
ASSOCIACAO DE MORADORES DA VILA DAI11 

- 

C.G.C. 12.079.646/0001-95 

ATA DE ASSEMBL~IA GERAL DOS 
ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO DE 
MORADORES DA VILA DAVI, REALIZADA NO 
DIA 2l/Q6/200?, P A U  MBDIFICAÇAQ E 
APROVAÇAO DO NOVO ESTATUTO. 

Aos vinte e um dias do mês de junho de dois mil e sete, às dezesseis 
horas, n a  sede da entidade, sito a Rua Três, 23 - A, Centro, Davinópolis/MA. 
Reiiniran os  membros da Diretoria e os Associados da ASSOCIAÇÁO DE 
WORADQRES DA VILA DAVI, em uma Assembléia Geral, sob a presidência do Sr. 
JOSÉ ARIVAN MOURA SOUSA, para deliberarem as seguintes ordens do dia: 
BRiIVIÈIM: Aprovação do novo Estatuto Social, o qual será apresentado para sua 
aprovacão o estatuto de acordo com a norma 1/2004 do serviço de radiodifusão 
comunitária. SEGUNDA: Aprovacão da modificacão da  atividade econôniica 
principal no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica). Oue será modificada a 
atividade econômica principal para "Atividades associativas não especificadas 
anteriormente". Todos os procedimentos, e normas desta Associaçáo estão em 
submissas a Assembléia Geral, Novo Código Civil e a Lei 9.612/98. Usou a palavra 
o presidente que apresentou as informações sobre o processo de outorga da rádio e 
informou que, o aviso de habilitação encontra-se aberto a espera do processo 
adin 'jstrativo, e em breve estaria sendo autorizado. Depois devidamente 
e. ninado e após amplo debate foi aprovado, por unanimidade o estatuto e a 
mudificaçáo do CNPJ que, para os devidos fins será averbado ao registro inicial. 
Nada mais a havendo a tratar o Senhor Presidente mandou que fosse lavrada a 
mesma, que depois de lida e aprovada, vai por mim, MARIA DO SOCORRO 
JOVELINA RODRIGUES, 1" Secretai'ia, desta entidade e pelo Sr. Presidente 
assinada. A s  deinais assinaturas contarão nas folhas de números 47, 48, 49 e 
versos, do livro de assinaturas da  presente. DAVINOPOLIS/MA, aos vinte e um dias 
do mês de junho de dois mil e sete. - 

Davinópolis/MA, 21 de Junho de 2007. 

, . . .. . 
. , Presidente . . 

RG: 74.377.397-7 
,: !] ,j \) )! ; ;, ! 

I 

RG: 23.928.894-7 I 



Certifico, que a presente Ata de Modificação do 
Estatuto da Associação de Moradores da Vila Davi, foi averbada a margem de 
Registro no 339, as fls. 18 a 19, iio Livro A-2, Registro de C 
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ESTATUTO SOCIAL DEVIDAMENTE 
" MODIFICADO E . APROVADO EM 

1 
ASSEMBLÉIA GERAL DE 21 DE JUNHO 
DE 2007. 

DENoMINAÇÃo, SEDE E FINS. 

Art.lo - A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI, doravante 
mominada AMORVIDA, é uma entidade civil de direito privado, sem fins 

lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela 
união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para 
fins não econômicos, do Município de DAVINOPOLIS, Estado MARANHÃO, com 
sede, na Rua TRÊS, 23, CENTRO. 

PaíBgrafc bico - A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI, 
utilizará como denominação fantasia " ~ D I O  COMUNITARIA AMORVIDA" e 
reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território 

i 
nacional. 

k t .  2"- A ASSQCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO COMUNITARIA, bem como: 

i 1 1  
1 
1 

P - beneficiar a comunidade com vistas a: ! 
i , 

\ a) Dar oportunidade & difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais da  comunidade; 

b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando 
o lazer, a cultura e o convívio social; 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos seiviços de defesa 
civil, sempre que necessário; 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
3 

forma mais acessível possível. 
7 p j \ Iv :" 

I1 - respeitar e atender aos seguintes princípios: I 
a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e i 

em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidadeJe da 

integração dos membros da comunidade atendida; 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 

integração dos membros da comunidade atendida; 
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção t i  i 

político-ideológico-partidário e condição social nas relacões comiinit5riac- . .L 
--- - 

-- -- ---- - 
- - 

-- - 
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--c 
§1° E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 

discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de 
qualquer natureza na admissão dos associados; 

82" Será obrigatória a pluraiidade de opiniões e versão, de forma simultânea 
em matérias polêmicas, n a  programação opinativa e informativa, divulgando, 
sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

93" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opinibes 
sobre quaisquer assuntos abordados n a  programação da emissora, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo 
apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante 
p,ido encaminhado a direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3 O  - Os . dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos 
em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas 
funções. 

Ãrt. 4' - A receita da ASSOCIAÇAO DE MORADORES DA VíLA DAVI sera 
utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades 
institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício 
de suas f~lnções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

11 - DOS ASSOCIADOS I 
.,Art. S0 - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que 

t~?i,&rn preenchido formulario próprio e admitidas em Assembléia Geral, com 
i *dência ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e 
cumprir as disposições deste Estatuto. 

Att. 6 O  - A AMORVIDA será composta pelas seguintes categorias de 
associados: 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de 
fundação. 

I1 -Contribuintes ou Efetivas - São todas as pessoas fisicas ou juríd 
que se disponham a contribuir com a entidade, dando suporte a projetos e 
patrocinando o desenvolvimento de trabalhos importantes par 

I11 - Honorários - Convidados especiais que são, 
relevantes no campo da comunidade. Sem direito a voto. 

Arto 7 - A s  contribuições dos associados serfio reguladas 
3eral. 

Art. 8 O  - São direitos e deveres dos associados: 
I 
I 

> - 
P 
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i / . / 
a) O direito de voto e de concorrer as eleições, podendo ser votados para cargos 

diretivos, desde que atendam ao disposto no 52' do art. 12; 
b) Manter sua  contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

Art. 9 O  - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do 
quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, 
desde que sua  transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a 
diretoria que, frente &. procedência da solicitação, deverá submetê-la a Assembléia 
Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão, 

b) Diretoria; C' 
c) Conselho Fiscal; 
d) Conselho Comunitário. 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da AMORVIDA, 
será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 
20 do mês de janeiro para avaliação e prestação de contas d a  Diretoria, discussão 
e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer 
a cada 4 anos para eleição da  Diretoria, Conselho Fiscal e do Conselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos 
dirigentes e alteração estatutaria, respeitando-se o disposto no rj 1". 

, fj 1" - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da  
+-t~oria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos 
,,saciados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a 
assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de 
dirigentes ou alteração estatutaria será exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes a Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocaçao, sem a maioria absoluta dos associados, ou : I)\, - - #  

com pelo menos de um terço nas  convocações seguintes. ( 1  L 
52" - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito ias, " T  I através de edita1 ou comunicado afixado n a  sede da  AMORVIDA e estúdio, bem 

como n a  sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e cÒh 
divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante &' 
programação da  emissora, devendo conter data, hora, local e pauta d a  reunião. 

' 1 
Ij 

53" - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais t '  
um dos associados aptos a votar e, ein segunda convocaçao, trinta minutos após / t .  

% 1, 
com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições i 

i! 
dispostas no 51". S .  j :  

t 
[ I  



§4O - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade, devera ser convocada com trinta dias de 
antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados 
em dia com suas obrigações sqciais Filiados a pelo menos seis meses, respeitadas 
as disposições dispostas no 81". 

Art. 12 - A Diretoria da AMORVIDA, órgão executivo e administrativo, será 
composta por 6 (seis) membros, Presidente, vice-presidente, 1' Secretário, 2 O  
S e ~ r e t ~ o ,  1' Tesoureiro e 2" Tesoureiro, eleitos em Assembléia Geral para um 
mandato de 3 anos, permitida a reeleição. 

§I0 - A Diretoria da AMORVIDA poderá ser substituída, para finalizaçao do 
:andato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, 

respeitadas as disposições dispostas no §I0. 

. 5 2" - Apenas fai.80 parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências 
sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tai 
poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes ass 
parlamentar on função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - Sao atribuições: 

I ) Da Diretoxia: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a AMORVIDA em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da AMORVIDA. 

' e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço 
atrimonial e o Relatório de Atividades; 

f )  Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades 

afins; 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a reaiizaçáo e 

desenvolvimentos das finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir õnus sobre bens móveis e 

imôveis mediante autorização da Assembléia Geral; 
2 ' 111 

11) De cada dirigente: 

f-3- a) Ao Presidente compete: representar a AMORVIDA, passiva e- ati a, 
judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da 
assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, 

/ conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e detèí- o , 
voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar 
todos os atos necessários a administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; participar e presidir 5s reuniões do Conselho Comunitário; 
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9 b) Ao 1" Tesoureiro compete: gerir as atividades administrativas e financeiras 
da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da  associação, 

9 assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente 

!a todos documentos concernentes a vida financeira da AMORVIDA, dirigir e 

!!!e4 
supervisionar os serviços da  tesouraria e da secretaria, organizar e manter a 
escrituração do movimento econômico financeiro da  entidade; 

93 

c) Ao 1" Secretario compete: secretariar as reuniões da  diretoria, lavrar as 
atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos 
os documentos relativos a implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execuçiio do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente 
aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos; 

e Parágrafo Único - em caso de vacância, assumirar o segundo eleito em 

9 
assembleia de fundação. I 

@ Art. 14 - O Conselho Fiscal, é o órgão fiscalizador, que tem poderes para 
@ convocar assembléia geral e apreciar atos da administração geral. O Conselho 
"á Fiscal é composto de 06 (seis) associados, sendo 1" Titular, 2" Titular, 3" titular e 
p dois Suplentes, eleitos em Assembléia Geral para um niandato de 3 anos. 

31" - Os membros do Conselho Fiscal serão escolhidos pela Assembléia Geral, 
juntamente com a Diretoria. 

$2' - Serão eleitos dois suplentes, que assumirão no caso de vacância. 

Art. 15 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral p a a  
handato igual ao d a  Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas 

representantes de entidades d a  comunidade local, tais como associações de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, 
com o objetivo de acompanhar a programação d a  emissora, com vista ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

I Parágrafo Único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de 
' seu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente 

sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar 
relatório resumido contendo a descrição da  grade de programação, bem como sua 
avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÕES r ;  - 1  1 
' 1: - I & I  

I 

Art. 16 - A s  chapas para a diretoria estarão aptas,' ntregues até kês  
dias antes d a  Assembléia Geral de eleição, por requerimento a issão &oral, 
acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso Xmen con to) de / 

seus membros bem como do referendum de, no mínimo ung 'cima de 
associados aptos a votar. 
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1 - E vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem 
como o voto cumulativo ou por procuração. 

82' - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos 
ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde 
que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo 
eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no inicio da AG. 

Art. 17 - A programação d a  emissora, deverá respeitar todos os princípios e 
, normas c1isposta.s n a  legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão 

comunitária. 

Parágrafo Único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de 
redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as 
transmissoes obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, 
definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento d a  emissora do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 18 - O Patrimõnio e Receita d a  AMORVIDA será composto pelas 
contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e 
subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos 
bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores 
transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de 
apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela 
diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

' , '  , ; / \ I  - ' + 

VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇAO 
I 

Art. 19 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em pa&tey-$or 
deliberação da Assenlbléia Geral Extraordinária, especialniente coilvocada p ra 4 este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes a Assemblé a, 
não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 20° - A disssolução da  AMORVIDA ocorrerá 
Assembléia Geral, e o remanescente de seu patri destinado a / 

entidade de fins não econõmicos congênere, defini 
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VI11 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Fst. 21 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, 
c0 recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 22 - O presente estatuto foi aprovado n a  AG de 21 de junho de 2007 e 
entra em vigor na  data de sua averbação no cartório de registro de Pessoas 
JU-ridicas. 

DavinÓpolis/MA, 21 de Junho de 2007. 

- 
~ O S E  ARIVAN MOURA SOUSA 

Presidente 



Certifico, que a Modificação do Estatuto da 
Associaçso de Moradores Fila Davi, foi averbada a 
339, as fls. 18 a 19, no A-2, Registro de Pessoas 
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ta Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 

4 à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
12.079.6461000145 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO :$$i&;RTURA 

I CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE MORADORES DA VILA DAVI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AMORVIDA 

CbDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
94.304-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CbDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e a arte 
94.994-00 - Atividades aSs0ciativas não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NOMERO 1251 COMPLEMENTO 
R TRES 

BAIRROIDISTRITO I CENTRO 
MUNICIPIO 
DAVINOPOLIS 

SITUAÇAO CADASTRAL 

I 
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 03/11/2005 

SITUAÇAO ESPECIAL 
t****t.* 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
*tf**.** 

I 

' ' Aprovado pela Instru~?io Norrnativa RFB no 568, de  8 de setembro d e  2005. 
1 

I Emitido no dia 1 7 / 0 7 / 2 0 0 7  às 11:54:54 (data e hora de Brasília). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVIN~POLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

Conçeiho RAunicipal de Assiçt6ncia Social - CWIAS 
Criado pela Lei ~ u n i c i ~ a l  No 009197, de 22 de janeiro de 1997 

Fundamentado pela Lei Federal No 8.742, de 07 de dezembro de1993 

ATESTADO DE REGRISTRO 

I 

O CONSELHO MUNICPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE DAV/NÓPOLIS - MA - "CMAS", no uso 
das suas atribuições que lhe conferem o artigo no 18' da Lei 
Federal N.O 8.742 de 07 de dezembro de 1993 e, de 
conformidade com o artigo B0 da Lei no 1.493, de 13 de 
dezembro de1951 e , artigo 2O, da Lei no 8.909, de 06 de julho 
de 1994, artigo 1°, da Lei no 9.429, de 26 de dezembro de 
1996 e, da Lei Municipal N . O  009197, de 22 de Janeiro de 1997 
e, RESOLUÇAO CMAS no 009, de 30 de dezembro de 1999. 
"ATESTA", que o (a) u ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ Ã ~  DE 
MORADORES DA VILA DAVI" , portador (a) do CNPJ No 
12.079.64610001 -95, sediado(a) em DAVIN~POLIS, UF.:@, 
acha - se REGISTRADO (A) neste Conselho, conforme I 
Processo N.O 00002199 , DEFERIDO em Sessão realizada no I 
dia 2 de dezembro de 1999, e RECADASTRADO (A), 
através da RESOLUÇÃO CMAS no 005 , de 24 de novembro 

000, julgado o processo no 00002199, pela PLENÁRIA 
3 CMAS, com validade até 27 1 11 1 2001. (Art. 23O, 
esolução - CMASk:nO 005100. 

Davinópolis - MA, 27 de novembro . de.2000. , 

2 I;!:,! ' - - a  .: . ~ ' :  L,,.. L (  I , 

c , :: (99) 3:17?- lP7'  

AJ&li!A DAS GRA 



GERÈNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO AOliiVO 

DO ~~ã)rnEa assm 
) ã3FIaOUL. RUh GOXXOFrnO 
IST ã_EF??BiiS.WcIZ PfA, CW* 65a%IO-090 

h. Lrt 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA )m*, 
mk.3 rm 

PARTES: ESTADO DO MARANHhO. 8irads da GsrCnda de Adminldraç40 e Modcrnizaçao. 
-sentado garsnle LUCIANO FERNANDES MOREIRA e a em- LAURENn 
EQUIPAMENTOS PARA PROCESSAMEKIO DE DADOS LTDA. 
OWETO DO m o  A D ~ V O :  Pmnoga@o do Conlmo de Manulrnçbo de Equipamenlot da M- 
LAURENTI por 12 (doze) meses. mm Inicio em 1 .'de jansim de 2M1. 
VALOR GLOBAL: RL 13.816 56 (treze mil dtocenlos e dezesseir reais c dnq0cnla a ~ & n t a v e s ) .  
WT. ~ ~ M E N T A R I A :  l~4680101000000- 3.4.90.39 - 120101 -MANülGEMOR 
BASE LEGAL. Lei n: 8.8&5183 e suas slieratdes - Inexipitilldade de Lidiaç4o - Roe. n? 
777QRKC-GEMOR. 

p. 

ADITNC : 
G ~ ~ & ~ ~ , ~  ~ d ~ i n i s t n i ç a o  e Modernizaçao .................................................. 01 

Univemidde Estadual do Maranháo .......................................................... L . .  01 
de Justiça .......................................................... 01 . ......................... .... 

c JICACÁ~ 
.,,ma celIllarS/A ...................................................................................... .. 01 
~~~~l ~ i ~ t ~ i b ~ i d o r a  Ltda ............................................................................... - 01 

CONTRATO 
Ge&ncia de Administraçao e Modernizaçao ................................................. 01 
Ge*ncia de Desenvolv[men(o Social .................................................. 02 . 
Gerencia de Justiça, Çegumnça PQblica e CidadanialArsessoria Jurídica, 03 
~ ~ ~ b ~ ~ i ~  de Planejamento e Desenvolvimento Econ6mico -GEPLAN 
Subge&n& do Núcleo Estadual de Programas Especiais - NEPE e Outros ... 04 

CONVENIO 
~ ~ ~ e ~ ~ i ~  de planejamento e Desenvolvimento Econ6mico -GEPLAN 
Subge&n& d o  Núcleo Estadual de Programas Especiais . NEPE.... .,....,... 05 

DECRETO 
Prefeitura Municipal de Cuninipu ...........-.---....-. ----.-.--.-.--.. 05 
prefenura Municipal de Coroatá .I.-.........-.. - ..... - ........ .. ........ - -  05 

ESTATUTO 
~ ~ ~ d ~ ~ i ~  v,la V i r i a  de Damas Internacionais ......................... -........--. 05 
Academia Dr. Valber Muniz de Damas Internacionais e 
Esportes smilares a outros ........................ ...-...- .... -... . .  - -  06 

REA~TIFICAÇÃ~ 
~~~t~ Comercial do  Estado do Mamnhao .............................................. 06 .. 

I 

ADITIVO 

I 

;&O. Comana de ç80 Luis - MA. 
ASSINATURAS: LuDano Fernandes Momlra e J d  Lub Rosanova 
ARQUIVAMENTO. Aqulvado na PsRa n: 01. sob n ' 0 3  

1 \lgC r9 
mb.. m 

R L F W H I ~ P R M W O ~ I D ~ L O ~ ~ M P R B T ~ O D E ~ W ~ ~ A - T ,  ol.ms5 
~ - 0 - N U D E ~ E A E M - I U I T K - Y l i n ~ ~ E  
REFUGERAÇ~O LTDC, 

krc r Ln 
i a a m r o W a i ~ r n i o . ~ ~ 2 . ~ 1 0 b ~ ~ ~ ~ r t i a i l a r ~ c m p c p a e a n a  tAmihu 
=a s i l ~ ~ : d & ~ ~ u r r ~ : ~ w i m > : ~ ~ a i ù a m a m p ; r r a ~ r n i - p ~ -  -d: 
d e r r a u t c n g o p e a a r a e ~ o m m & r a m i w d e ~ d D T m ~ ~  cmncm 
e nim; arua>u NONA -DO VWR E ~ O T A Ç ~ O  ~ t ~ ~ ~ ~ r n l a u :  O r a b  *I O ccn+-am C oc %,V,,,,, 
R I 2 1 ~ 7 , 6 2 ( 9 C h n f . e q u a b o m l l ~ c i o m ~ c ~ r c a k c - e d o h c s * m 8 ) . I t s m ~ * d b  
- ~ c m W 6 . 1 9 8 , ~ 6 ( u b ~ I ~ e m i s Q e 0 4 > w k e ~ e r 1 5 ~ ) ; ~ ~ ~  )<.O0466 
&G?Z wsc- ü da lei 8.6661¶3; DATA w ADITNO: 1~.01.01; A S J N A ~  p/ cmma-e k UXM 
H~Flalur-Rcsldshe;plCabatxla:HamRm(ardadeLau-SdmRqr*th3 maLri 

AnPhu 
rase 

r i rnn iuwTotcw0 ramvoAoamTRAm M L ~ ~ ~ & ~ L X ~ M ~ Y U ~ ( ~ ~ / W I - ~ F D W D O  ramm 
~ m ~ ~ o ~ ~ ~ ~ ~ ~ u s ~ ~ ç ~ ~ ~ u r u ~ ~ r i c u ~ r p o a w r r w n u o o s ~  cP\h.r 
WMI(Q>W~ADODO WARAM)IC~O-UPOF. L 00461 

-m N. - - - .Ld rP 11.&193. 
A l t s a % o d a r W w e h i e e k a q u c - a m = d e : c l ~ i n u u & ~ - ~ o  A'LC' 
- ~ ~ ~ ~ . ~ a ~ ~ ~ i z ( e ) m c p r o - b e ~ m ~ a b ~  - h b m  %DA 
ig.m.01 e o etmm sn 19.oz.w; dvsuu - m VWR m WCUEL: O ib i*guel 980 
p s m a r a r s n R C 2 5 2 6 ~ ( ~ m l ~ e v h o e I r i r ~ e m h e o m ~ ) , ~ ~ ã 1 . 3 1 ~ . ) 6  "Cm 
(bCQ mn bem4m e mb-ue m a  e m e se6 miraior; DATA w m m .  H.O~.OI; -nm+s: nVior  
p ~ - k . * ~ n - W a * i I - ~ ; p I - . ~ P l e r ~ . ~ ,  

L 00468 

g O ~ u l s u ~ r n s t m & m i l  :iL 

'pr m 

p,,,~wl hn" 
.o0469 

r Lli 

COMUNICAÇÃO UhtA 
D"m 
@r m 
D. .m 

RESENHA TERMO ADmVO 

INSTRUMEhTO': Temo Aditiw ao Conuato dc Ra(sgBo de Strvigos Mtdims 
Espmializsd~ em Medicina Dcrponiva celebrado mbc a Univmidade E?;tadual do 
M- e Luis Fcmando &zma Figucindo. Q W O :  Prorrog.Fão do prazo de vigincia 
d o  Convalo aiginArio. por mais I (um) ano. p r c v a l m d o  a c  ale 11 dc fcvmiro de 2 W .  
VALOR GWBAL: RS 14.280.00 (quatom m i l  drumios c oitmta &r) PROCESSO 
A D M I N I S T R 4 T I V O .  0388100. AMPARO LEGAL: Ari. 57. item 11 da Lei no 8.666193, 

Sáo Luis. OB ID2 1- / / 

TELMA CELULAR SIA 

COMUNICAÇAO . -. 
m 

Telma Celular SIA toma prlblim que fúcsbeu da Gefinde AdJunte de Melo Amblente e 
R e m o s  Hldilcos (GAMA), e licenp de iwbh@o para aividade da edificaçao de !me "' 
de telewrnunicepões. a ser IocaIizeda na Rue ú6. QD G. Case 01, Parque T o m o  no "' 
Munblpio de saò Luls, Estado do Maranhilo. 

Telrna Celular SIA torna pbblim que rwbeu da Gaencia Adjunta de Meio Ambiente e 
Rscur6os Hidricas (GAMA). a licença de instalapo para alividade de ediiim@o <le torre 

J 
de telecomuniatç%es, a ser localizada na Rua Deputado Magno Bacelar, QD D, Lote 01, , Coharna, no Munlcipio de Sao Luls. Estado do Maranhho. 

I TOTAL DISTRIBUIDORA LTDA :/C < i ; ! \ !  '; I 

c o n v N l c ~ ç A o  
TOTAL DISIRIBUIM>RA LTDA lom i  pdbliro. q i e  m e h u  da M i c i i  Adjnnu 

t 

do Wsnnh#a 

i -na Hidifm - GAMA, i t i m p  de a p n e a  pn i i l i rki idr dc mm--zz- i .~nt  - 
A)coa4villdmde de 07.OUWI i Oi.OUW3.benltrida sa bnado I h p u U n - I h q u i i o  mmairlphdc SI. h h  

I 
CONTRATO 



I 
4 .  

lj 6' 
i 9 4  - FEV - 2001 1 2 """"'" TERCEIROS DIARIO OFICIAL 6 
1 6 

I RESENHA 

IYRM: O MIW 00 U R A W & O  ATR**S M W38%QA DE * D Y l M ~  t: 
EJAE-CZ~RCIO. EPREWWAÇh E üERiWCS LTDI 

-: F W - o ~ . - ~ o t m r 6 a W b . ~ m ~ n b  m . m p r r r * d c . . n m R d = l . 4 p a ~  

IIUTO : IMOOIIO~RMI o YmibP m ~ i t i m t  

YYDROUWU: R 1 5 4 ~ 8 8 ~ C Y i q u n b . u 1 . r n . ~ . b u m ~ w ) . n i ~ o l n h 0 &  
-1 

RESENHI 

OS>ETO: ~ 6 + ~ o m B n o o m õ m ü a ~  b d . ~ q q w r i l m o m ~ @ . 4 7 m . ( d p n a n  
y ( r g u s g u m ~ ~ ~ m Q a q ~ n d o r l . d o ~ - ~ L n . A m b v ~  
F n n  n. 2BA - - psn i - Lb Up d. L.Mlmm 

GERÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO SOCLAL 

RESEMIA  DO CO-lU KWIfHJOI -CDSISME 
PROCESSO w401mOM 

PARTES: Gumei. de Dercnwlnmmio Socid - GDS I Su-cL do TRbibo - SRIE c a ao- 
AUTO M E ~ C A  M J UNTOS LTDA. 
OBlElTVO: O objno datc Conmlo C o fm-nmimcn~o dc pqas miginais, wm dcrumto de 4Ci% 
no prcw de iibcla do fibriun~+ dstirudu i m  vsiculm & hou da Subgakru do Tmhlho - 
SME, relacionados no Ana0 I do Connic quc lhe dm ai- psnc dmc Camato. indspmdaic 
dc ninscri@o. de conlormibdc som as nm\ar cít&&cidar m, Cmviic n' 84/00 que cm sms 
incxos. c proposta dc p q m  da adjudicarina, i n i m m  m c  immimcnto. indrpcndcnic dc 
innscriçlo. 
VAUIR: ttim-ze. pu,  o pracnic Cemaia. o vrla globil dc RS (20.WO.W). , 
DOTAÇÃO ORFAMEKTARiA: A d q a  erwi -c f d m r n t o  dc mimam c o m i  b mnu 
dai ruunar orymcntirios prMsioj pr. o cxacicio 2001: NATUREU: 34.W.30.110. 15101. 
PI Miodobra. Fontc - I l I. Iicm- 3W19. Ninirci. - 349039. R I  .5.MH),W, P1 hadobn. Fmie - 
101. licm - 30019. PRES -0277.RI I5.000.OC. 
PRAU): O pm7o pari a praudo do s w i ~ a .  cnmri cm vigor M &u & sua issiruiun c findar, 

cm 3 1 de dslsmbro dc 2001. d a d o  r a  paragado p mais I2 (doze) m a .  m iniuasc 
da Subgcrhcin do TnbslhdSINUMA. 
FUNDAMEN~AÇÂO LEGAL: Ic i  nm 8.666/93 cruasallcngãi. 
REGISl'RO: Tnwcrito cm livro pdpriodaii Gaèwia. 

Sio Luis. 02 dc fcycreiro dc 2WI 

@h / I  123 
&,da &da ocrrt lra R.- 

Lnc 8.0 SAF 'T/GDS 

RESENHA DO CON'IRAm K WMWI -CaSmNE 
mocaw K ~ I ~ O O U  

PARTES: Gerbrcim de DsrrnWlrintrnIO Snciil - GDS I SubgaCnci. do TnbiU~o . 
Ilm,UF..,i<.i .r ,....i-.....-.. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOS$ DE RIBAMAR PREIWilJRA MUNICIPAL DE COROATA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PJ DF.CREID Na O J S n i K ,  R J U i o  MuNCWt dc C d L  m ur. d- nus ihilxnh @ir que Ih a LU 
Extra to  d e  Conirato t k h i r a  üo M u u c l p i o . ~  1"-Fio ~ n a n m d i i  pa umlidi. a himlrl MARIA IO* r. +mi<~ l&  SPrims mrvra. kud> nr Sec Municipll L S.* mm pin~siitos pvp-*a .O I- &. ,... YmCo DM tcnmc rb m @. Wmb 1.. ineiu lll.Nlncr "hb & CO~(INI$~ P&l An.?'.Esir D M l u m t u  em 

P r o c e s o  1 10712000 - Par ta :  Municipio dc Sào Josi  de Ribamar. representado por rimi a h arr M I'RRVPLU-x II mspou~do uii mnirirw m o  MUW np vtmr c-:. scu Prefcilo Jose Ciimarn Ferreira. Secrclnrio Municipai de  Sniidc. rcprescntndo pelo Tmvio. em C o m d l M ~ ~ .  em 11.I1.1WR~idoAyun~RddioMu~ipil 
pmt. W M  

Sr. Anlonio de  Ribninar C-a Ferreira e a Firma Comercial d e  Postos L ~ d u  
6 - rtprcscntnda por Dillcno de Jesus T n v m s  da Silva - Objeto: Fornecimento de DECREIO N'n.wln.0 kfc t io  Muniopot & Enarc* w ur. h rm Wm$m IW~S. PC ~hc mrm h, 

combusiivcl - Convite n' Ol i iWI  - Valor Global: R% 38.880.00 ( P i n ~ a  e oito mil Or-b Mutikipw NI I..Flrn wnwi* porTrnipo de Semio a h m c i m ~ i  WENILW. RIBEIRO WC, 
Rolcrui~u. W N k Uunlclpl rk modo c Ciilnin mn* mrnw pymmaui r  m ump mim nr< " oiiocen~os c oitenta r d s )  - k e  k g i l :  Lei Federal 8.666/93 c suas al taações - u m  do m.44 I: itriso IIIdmo a' di ConaiuiiCh F&nl An 2'-Enc h i a  anm m n p  m Fp Transcri~3io: Livro Pròprio da Ssrc la r in  Municipnl de SaUdc.. dru d. rur pibliçpgla. M l ' - lhop*- r :  ri I t i rpoaich bn mntruio N u i o  k~un i c i p~  ~ ~ V I I O I  T ~ ~ E .  c:, i à d l M A 1 .  cm 11.11.2aRRomulo ~ R c l a t o  Mun+l 

-,. 
prol. 00465 

;" QiJEKRO DF.CRRY> i+ 017M11.O FrSeiio Municipltk <hmuL no wo h MI d x i m s  tl(ilr. que h mnlca r Ln 
...- ! Coordenidon do Fundo Municipal de Saiide mier do Mi6clpo.M 1.-Fia Apmridi pa i rn~l idz 8 Wm.ria RAIhWNDA DA (UNCEIC~O, A & h  

TALÃooi s7  
CVwid dc S m i w  D~hrcnol. 10- ai 5a.Mu11impl h Lu& mtn p a n i u  pmpnmnos m - & 

p". W i w  m iermcr. I% m.W. u . p u i n  1: Brim U . d h  'b' du Cannliwgio F d m l  M ?'%,e D m n o  mm em 
L.., vicor N h r k  rw Iriblica.30. M.j..kwpm-w u em m&o R t h o  Mmiripil Dcp.Vm. 

Í 
Trmia. em Cmaij(MAL mi I I . I Z l ~ o  A i w i n  Muaicipil 

prol 00466 

DECRETO N.U~'MIi-0  W u i o  hlmkip~ & Comai. no um & w s  ohiyQI kgiis. qir Ik m h  i ~ a .  F.'-' . %hiu !h Munici~o.M.1'-Flw b n u d i  pn (mJlidp a funciaiini RAIMUNDA VERAS. Aimhri L... OrPiWnri dc S m l w  Dnrcnq loudi m k.Manu.lW & dc mm avcnim m r c m n r u  P> I- dc 
rmTo oa- do m.W M p d n  I'. h u >  ULiIDicl -b- di CmninuFin Fodnrl. An.lS.Ea. D m o n  cmn rm 

L." CER~NCIA DE PLANEJAMETO E DESENVOLVIMENTO \1wi M &w & w W i ~ .  M.5 ' -Rc \u~mr  s miymipbo: cmi -&o RIM* MwYdpt \'mr 
Tnwh cm C M ~ ~ S I W L .  em I I.I?.2W~.Romulo ~iyido.Rdr.110 MUWI , E c ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  - GEPLAF: I SUBGERENCIA DO NI~CLEO ESTADUAL pmt. W467 

DIi: PROGRAMAS ESPECIAIS -NEPE 
DECRFIO K (~08In.ü &leito Munioal a Cumu no mo & u m  o b i p e s  kpir. qir ~r a&rc a hi 
O r h  do MinidPo.An IVm Aawiodi por Trmpo h Senrco a riumo& -IA MAUM R O O M  DA c '  DCiRATO DE CONV~NK) 
SRVA Pdcaon. l m h  pl Sa.Muuicipil h c O J i m  mm p c m m  p~laromnu ao I- 
Xrrb n a  lcmrn do mw. p r r w o  I'. lndso l l l i u ~  "Y I C m a i W  Feds.1. An.2.-tiuc Dcn.io rnm cm . C '  n p r  m BU dc sm pibú'Wo. M !'-l7mopm.u as IrpaiFber em mnkdrio. W n o  Muii* Dsp.Yltor 

$-. . T m S a a .  CaraiIMAl. mr 11.12.lm(bRomulo A u p a l ~ M m w  Municipil 

E S e G I E  : w n v ~ n l o  obbkmndo a e m a i p o  d o  Pmgrama Fundo p m ~  00468 
e: ': ~ ~ ~ i - 1  d e  ~ p o i o  ComunitBrio (FUMC). intagrante do 

pmgram d e  Combak B Pobreza RuraCPCPRICmunidade DECRETO h- NIIDUO RcYto Mtminptl dc C m i i  n, mo h au< &ri* que Ihc amhc i Lci 
P 

i Viva. W o  do Municipo.M I'.Fici pa Tempo & h@ a h i ~ & r h  MATLLI>B DiAS MARpLES. 
RoTuroia lol.di na Sa..Hunicipil ú. EhrySo c Wrun LWII p m m s  p p r n o w i s  ao impo b- ani@ ms 

;- PARTES : GER~NCIA DE ESTAüO DE PLANUAMEWO E temas dom.40. Wgãu 1'. i rr im I i i d i i  "h' L Condmi@o F&ml ~n.1"-Eaa Dumao e n ~  CN t , i p ~  N 
DEÇENVOLVIMEKTO ECONOMICO e a(o) MSOCIAÇAO DE <hu h M p W u & .  M 3.-Rn.o@nwe as m mrmjm. Faiicw Mminpii Ucp.VIiw Tm*. mi 

COrdIhiA). a11 I l.I?.ZUlcPnrnulo Augm-u Muwcipl TRABALHADORES RURAIS SANTO ANTONIO. I p m ~  00469 

, ', 
' o w m o  : m w o  d o  pmjelo de EbbiTieaç3o Rural. pela Conlratada. DECRPTO N. wzmo ~ d r i i o  Mun*t d cmi i  m-irni d: 0 i s  m n ~ ~ ã .  ktiiir. <FL. I ~ C  rrm~crc 8 i t i  

-.. bene+ndo 1s bmllias. i o c a i i i o  no Povoado san to  anbnio 
' 

-ia cb Muoiclpio.An In.FIa pu Tema dc Su\.b a hioiiowi~ia A W T E  SILVA B.U\l& 
no miniclpio d e  LAGO DO JUNCO-MA. Ror==t=. w N Scc.Mudupil -o C r u m  CWI p ~ i u i t ~ l  io dc ~ s v * o  - 

i m s  da m.4U. pulgifu 1'. brim I I W i m  -b- dr C m s i n i i m  F&nl M.2'-Esc U u a o  cnm m rwr na 

: RS 25.688.59 (Vinte e d n m  mil, reiacentos e oitenta e dto mais 
d.u dc mu plblbQ. M.>'.h(~oym.sc u brpaiw do cmmntrtno. h ) ) ~  Municipl Ocp.Vita Tmvb. sm 

.. VALOR CoroULíMA). em 11.12.2~WbRc~~iiulo Aiywro.Rlri~~ Muntmpl. 

1 
a cioquanta e nOM mniaws). Prol. 00470 

PRAZO : 1% (Cenb e dnquenta) dlss a partlr da data d o  a8db dot 
muirsos na mnta bancária da(o) ASSOCIAÇAO. 

WTAÇAO 
ORÇAYENTARIA : 24110.07401831.429 - COMUNIDADE VIVA - NÙCLEO I 

ESTADUAL DE PROGRAMAS ESPECWSNEPE: Elementa d e  
Despesa: 3.4.5014.5.50 - Transíer&via d e  Cspltal a Insotuipõm 

t PrivedeS. 

EMPENHO : ~ m p e n h a d o  rob o n* j025/5626100 

PROCESSO : W 2 4 m  

DATA : 22H2nMX) 

CSSINATURA : Pela GEPLAN: Sm. LIW ROSA DE CARVALHO MELLO - 
SUBGERENTE DO NEPE 
Pela101 ASSOCIACAO: Srial: FRANCISCO SILVA SANTOS - 

DECRETO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURURUPU 
CGC - 05.733.47210001-77 

DECRETO N' O l S I P l  

..- 0 PREFEITO MUNICIPAL DE CURURUPU. ESTADO DO MARANHAO. no uso de ~ u n i  i t r l b u i c k  h i l r  r 
com b.st Lc l  OqPnlr., D E C R E T  A: Tliulo I- Finmlidmdr Arl.lm- A ScreInrIa Mumlrlpnl de SiJde. dqhu ' dlrriimrncr m~hmrdln.do .e PreRllo. tcrn como finalididr t xuu i i r  i pollllci de Silidr do Munlclplo de 

C,., cumrupu. ruJi, prinelplos c dirnrlzer sio dii=rmin.d.r pl. Lrl OwIn lc i  do Munlclpio. Tllulm II- 
t cnrnpo,khm Biiic. di btrutuis: Arl.1'- Pari eiccncIo d. iw.% nl iv ldidn bhilr i i  r a l ru tu r i  o~.niuclon.l d i  

~ e c r e ~ r l .  Munlclp.t dr 5iuidc nem i i r l n  em%tlluldms: 1- Secrelirlo MunlrlpaL 2. Comselho Munlclpal dr utide. 

..-. 3. Lcretlr io Adjunto, C Cmrdrniylo de PI.ntJamcnlo Coalrol~ r Avslleoio, C Cmrdrn.(nu dr 

.I. . ~d.l~htr.~ho. & c~rdcmaqln das de Silid.. 1- Fundo Muek1p.l de Snlidc. Titulo Itl-outras 
plculi.iid.dcí ~ r t .  3'- A Srr r i i r l .  M-nlrlpml de Saddr rr c~nslltul dr Unldidc Or(amrnl6rii dnlgnldu 
FUNW MIINICIPAL DE Ç A U ~ E .  A".-I' - O COnltlliO Munlc1p.l dc S.6de ICrAlU. nlrutun. nnnlliludr r r.; eompci(ncl. drnnldi. rin Irli np*~llicii. An.B O Fundo Munlrlnal de Smiiii.. r n - m i 4 u - i  --i-. - . I . . i * -4 - -  A- 
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ESTATUTO \i\ 

4 - 
ACADEMIA VILA VITORIA DE DAMAS INTERN-13 . 

Rucnha de Ertaturo i C( 
. v - .  , :- 

*iii <*-A hcadMiaVhYit66a d e D a m a s h r c ~ ~ \ '  \ais, fundada 
em 15 de outubro de 2 W ,  com sede na Ruada Mmga,.Cua d?~airro Sinr*! I 
Bárban, Cidade& SioLuís EnadodoMannhio,mja findidadcé incenriwa: : 
prática d o  espane daminico proporcionando aos seus usociados mcios pua a 
prátieadoezponeacima mencionado epmmovendouitrc os rnarnos torneios 
e campeonatos relativos ao cspone e proporcionando c o n d i ~ õ t s  para a 
RgulmentaçZodo esponedc duníínos m a i s  compercnres. 

An. - A Academia Vila Vidria de Damas Inrernacionais i 
constituída por Presidente. VicrPresidcnic. Sccreririo e Tesoureim com 
mandatode 02 (dois) mos, podcndoxmm rcconduzidos aseuscargos, ac6t&o 
da Assernblkia Geral. 

3 O  -As atividades& Academia Via Vit6ria de Dmíí Inlernaaonlis 
ser50 regidas por este Estaiuioe regulamcniadas pela legislação vi~cnte. 
An. 4'-A Academia Vila Vitória dcDmas iniemacionais desde jl reconhece 
wmomtidada su eriorcsa FMQCBD eCND. cumprindo e Iazcndo cumprir 
todas as leis c rcgu~arnenia~ks por elas emanadas. 



QUARTA-FEIRA 

I 14- FEV - 2001 TERCEIROS ni Auio OFICIAL 

ACADEMIA D R  VALRER MlINIZ DE DAMAS INTERNACIONAIS 

I AMORVIDA - ASSOCIACÃO DE MORADORES D.4 VILA DAVI 
E ESPORTES SIMILARES DA\'IN~POLIS - MA 

Ari. 1.- A Aoadsmia Dr. Valbar Munb da Damas Inlarnacionais s Espones 
Similares. lundada em 15 de oulubro de 2000. com seda P Rua da Floresta. Casa 
35, Bairro Vais Cruz. Cidade de SLO LUIS. Eslado do Maranhao. cujo finalidade b 
lncsntt~ar pr$ltca do  espolie dsmlSI~Co proporcionando aos asus associados meios 
para a prYica do espohe acima mencionado e promovendo snlla ormssrnos tornoos 
e camoeonalos relalivos a0 ssporie e proporcionando condicbes oara a 
regulamenlatlo do esporte da damas inlernacignalr a timilares. nos 'canais 
compelentes 

Arc. 2'- A Academia Dr ValDer Munir de Damas Inlemacionais t Esbones 
Similares constiiuida por Presidenle. Vica-Prasidente. SecrelArio eTasourelro com 
manda10 de 02 (dois) anos. podendo Sarem reconduzidos i seus cargos, a critirrio 
da  Assembl6ia Geral 

3.- As alividadas da Academia Dr Valber Muniz de Damas interngcionais 
(t Esportes Similares seraa regidas por este Eslalulo s(regulamentadas pela 
Iegisla~So vigente 

Arl. 4. - A  Academia Dr. Valber Munir de Damas Internadonals e Espones 
Similares desde (6 reconhece como enlidaden superiores a FMD. CBD e CND, 

' cumprindo s lazendo cumprir lodas as lei.? e legUlamanla~6e~ por elas emanadas. 

Sao Luis(MA).. 06 de Ianeirode 2001 

Evilbsio Vieira Silva 
Presidenle 

prol. 00473 

ASÇOCIAÇÁO DOS PRODUTORES RURAIS DO POVOADO 
CENTRO DO CASSIMIRO 

RESENHA DO ESTATUTO 

DENOUINAÇAO - ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DO POVOADO CENTRO DO CASSIMI. 
RO MTUREZA - Enliaae Civil sem hns luaalwos da mr8ier wio18n0a1 aos uoipdara* do P&- . 
rm pw twamdn ssneiua e ropooeRs< IS ratnyLIcw&s &s 

wa&4* &--- 
- eamhnim. educabvo e W. DURACÀO - Pw tempo Msmiiriodo. ~ M I N I S T R A ~ ~ ~  E 

MANDATO - Adminislraoe por ma diralma mpos la  de: Presideme, VrePresimme pnnuiro s w e t b  
çsgunm w e i b n o .  Primeiro Temegro. swo Tewwreiro. aleitos para um mandaio de 02 (dar) anos: 
S € D E E F O H O - N ~ C U + ~ Y ~ ~ J ~ ~ I ~ ~ M A  H t ~ u t i M A W E S T A T L I T O - ~ o d e r à . ù n ~ r ( e ~ + a n -  
W&a Gora Wmmdnha OmYOCBdD PPT. OII. fim. EM CASO DE ~ x n ~ ç A o  - seu wdio & 
-00 am Deneliao de uM aniiduh iieirutrlr m Cmrellio NeaQnei oe lu.i*laias w a l ,  Bom Jar- 
m. 14 m mvembro da 2(YM Luis CrsirdPresidsnie 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MAR~NHÃO I 
RESENHA I 

TERMO DE RE-RATIFICAÇAO E READEQUAÇAO DO 
CONTRATO REFERENTE AO PROCESSO N" 646-AR000 
CONTRATANTE: JUNTA COMERCiAL. DO ESTADO DO 
A4.4RANHao 
CONTRATADA: TECNE CONSTRUÇÕES LTDA, 
OBJETO: REFORMA E RESTAURAÇÃO W PW1O"CIDADE 
DE SÃO LUIS" 
OBJFITVO : SUPRESSÃO DE SERVIÇOS 
VAUIR M C W :  S152.687,70 
VALOR SUPRIMIDO: R%2.690,80 
TOTAL APbS A SUPRESSÃO: R$149.9!%,90 
BASE LEGAL: LEI No 8666193 

prol. MJSJ 

- 
ESTADO DO MARANHAQ 

DJAUIO OFICIAL 
1 P u a L i c n ç ó e s  DE TERCEIROS I 

Gereneia d e  Adininistraçao e Modernizapão 
Subger6ncia d o  Dibrio Oficial 

Ru i  Antbnlo Rayol, SOS - PABX (098) 232-3599 
TELEX: (098) 2411 FAX:(098) 212-3146 - CEP.: 65.015-901 - S10 LUIS - Mùranlilo . 

I 

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS E MORADORES 
UNIDOS PEDRA GRANDE 

RESENHA DO ESTATUTO 

m e tem pa tinslidaae canaiiuir a represemar as t0iviMiCBp5es dos arsocjados para &le&aé&,i 
estar r0uo - suxibmico. e~lra i ivo a mllural DUPACAO - Por lempa iMelenninado. ADMINISTRAÇAO E 
a U A T O  -Mmlni- pa uni (krnlma mmpmca Ou : PrcIsukmle. Vua+nMidente. P m i m  M 
m. wuw*i Sacmibo. PNM!~~ 1-o. s~vida T-im, s l a h  pfta un msnr(81o Qe iQ (bois) .. mm SÊDE E FORO - Na ~Oads 00 Bom JamirmMA. REFORMA UU ESIA ' I I I IO  - % w@ waves oe 
~ r s m b l b i a  Gemi anrsor~rdna. W w d a  pora e- fim. EM CASO DE EXTINCAO - Seu palrimbnio 
M em henelioo m e n I W  iepisuea8 m Uriseno #&mocal de AounBncia W. k3m, 
Jm3rnn.W 14 de NoMrmuo & 2 m  At>gBlI Gor~aires Bom .iardlmf?re*dwne 

prot 00461 

ASSOCIAÇAO FE EM DEUS DE PEQUENOS PRODUTORES 
RURAIS DO POVOADO SANTA LUZ 

'Or0 I I R O S A  N MURA O I N A L O  C LUCIANO F€RuuiFS MOREIR4 
Gav#rnado~s VlcbG~~innd~r Goranle da Admhinroclo i Modsrnun~Lr 

RESNHL. DO ESTATUTO I 

MARIA DAS GRAÇAS V. JANSEN DE MELLO 
GusrAeAdiunli diAprbInndnidnil~nd 

REMI RIBEIRO OLIVelRA 
Subgarrnlo do Oidlb Oficial li 

1 NORMAS DE PUBLICACÃO 
Aoelabararo sou texto para publicapao no Dldrio Olicial, observo 

atentamente as instruções abaixo: 
i3 Datiiosnfas mattrh em aspaçolim [01).com chrcaa. usandn~qiiinarcomlipo. 

limpas a iii prem 

bl DLdd= 101) .rpwos onic. o tINlo e e lsxlo. Os Inulor dovcrh Vir talo$ cm Irtrar 
~ U ~ l l í j  

4 NPosublinheos textos. Utilizeasubllnha s6pnra des<iquos; 

. . . .  . .  
dalilográrí~os; 

I) As ~=sinaIYras nho devado alinglro lerto, sob poria da compmrnclcri sua nitidez; 
g) Evke anotifõar de dalilognfiils L nsuns: 
hl Numilrufolhas; 
1) P ~ R S U S W  da rr~16ri~1, bmwlo &Ido ai624h a+$ a anlrcga, I Subgarünclado Di&rio 

Mlclal; 
)I ManLrhreciamaç3o porircrito ai6 3Odias apdr rcirculashdo~m~l.quudominobr 

p m ~ m ~ N d e f a h a d a S u b ~ ~ ~ h h D W M i c h I . S ~ o ~ r m  brdo~r iS 'u~ l ,aml iCu  1 

I TABELADE PREÇOS 

PUBLICAC6ES I ASSINANRASEMESWAL 

I ll 
V*lor em coluna da icm x nsscm NO balelo ................................. ....RI 75.00 

DENOMIMFAO - ASSOCIAÇAO FE EM DEUS DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO POVOADO Ula Postal ... ................................ R$ 100.00 
SANTA LUZ. MTURE~A - Enl im@ Civil rmi fim bat ivos ae &ter srun8ncial ao3 moradoras po- T O ~ C C ~ ~ O S  .................................. R I  7.00 Exemplar do dla ........................ R I  O,aO - siimpw tinuulodo - 1 y r  a tw**aonu* as ruir- d a  aamedm ppm obi- oe bem Exacutivo~ ........... ., ...........-. .... ... R$ 7.00 Apbr 30 dias de clrc. ... .............. R$ 1.10 saa: &-irn, E-VO O duai DURAÇAO - w w inleienninedo PSMINISWÇAO E J~d i~ ih r io  ....................................... RI 7,OD Por axerc. decorrido ...............,. R$ 1.60 MANDATO - Mminirlreoe pcr dirolma cMnposla de. Plesid8rda. Vica.Prasiaviia P ~ - ~ ~ ~  c-...iii... 
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Autor : D e p u t a d o  J O ~ O  Maceda 

Lf l N" 7.677 D E  1 J DE SETEMBRO DE 2001 Consideiri de ulilidu- 
' (Ir piihlico a Asswinqdo dosMonidores de  Vila Davi. eni DsvinEipolis . -MA. A GOVERNADORA D O  ESTADO DO MARANHAO, F a ~ o  

8 0 

siiher u todos os sciis hnbituiites que a Assrinhltia Lepislativo do Esta- 
do decretou e eu saiiciono a seguinte Lei: Art. lo - Fica considerada dc 
iiiilidodc piibliça u A s s o c i o ~ ~ o  dos Moradores de Vilu Dn\bi, m, 
Dsuin6polis - MA. Art. 2'- Esta L.ri entrar6 em vigor iiri 'lata tle sua 
~llhlicllc80. revogados as disposii$es ein contrário. hlrndo, poitalito, 

- - 
1 itkdiis us i\uit\i.idiidc~ i\ qiieiii O ~i>iiIie~.inieiiio t. o esrcuçfic~ cla presente 

l..ei P e r ~ e ~ ~ ~ $ ~ i ~ ~ l t ~ e  ii CUl~lJ ) l ' i l l l l  C LI t i i p~ i i i  c~1111prir ~ B O  inteirriiuentt: 
coino iiclii s ~ ~ ) i i i ~ i n .  A Escelc.iitissiiiiti Seiilior:~ Chc.ir do Gabinete da 

I C;o\~r.i-iiiiiloi~i'n..l'ii~u liuhlicar. inipriinir e correr. PALACIO DO GO- : , 

i VERNO IIO."IISTADC) DO MARANHAO. I:M SÁO I,LI~S. 14 DE 
313'1'131\~113120 DE 2001. 180" DA INIIEPENDÊNCJA E 113" DA 
1<~1'1~1131,1C~~. I<C)SEA'NA S-RNEY MlJRAD - C;ovcrnntlorii do  
Esiado do ManinliBo. OI..GA MAI'IA 1,ENZA SIb lÃC~ - Clliclè do 
Ciiibincir da Ciovcrnsdnru. RAIML.IND0 SOARES ClJ'iRIM - Ge- 
reiiit d t  .liistic;a. Segiiraii~n Piihlica c Cidadaiiia. x 



ESTADO DO MARANHÃO I .  
C&mara MraniiciipraA de' Rmpenatniix:; 

D~RCTAS,.  

, . ..', 

~ r t .  IQ) - IQQR ~ B C O I Z ~ B C ~ ~ B  como B B , U ~ % I + ~ B ~ B  PI!!%PL~c~~~ a Associ~ 

Ç ~ O  de 18crn&ares da: ,V$ie 'spdiah em Vi ia  Da%% , 

Rua JosB C-o nQ. 96 com &C nQ l2079646/0001-95 r 
. . nesee ~y?unicipia. I 

! : 

Art. 2 9 )  - Esta Lei entraró. eai vigor ria data ile m.& p u b ~ l c a ç b  * . 

revogndaa a0 diapas35g?%a em @on.tar&~t?+ - . . 
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P A R E C E R  No 140/200( 

, 
Recebeu esta Comissão TécnicaI para an 

T*se de uma emdade ChdI swi fins ILICC&OS~ mm a fimlidade de 
Pmmovero amparo -1 da mnunidade. realizar e danvolver awdadu na área & 
Educaçiio e Cultura. 

da documentam .-da ao p m e  Projeto de Lei m n d u k  
que a mesma atende as &gências legais. 

A pmWi@o sob a m e  está redigida de ammo com 0 .pmfiua  e 
l'%isla@o smffka. =rido. votamos pela sua apmva@ol &s que bram 
atendidas as exigências de ordem legal e conmuáonal. 

PARECER DA COMISSÃO: 

Os membm da comiSSã0 de ConWtui@o 6 J u s @  e Reda@o finall 
. Vmm apmva@o do Projeto de ~ e i  no 736/20011 nm temos da ~ ~ o l u ~ o  
' Egislah no 355 de 23 de novembro de 7999. 

C o -r. 

OAS C o M I S S Õ ~ ~  D E P U T ~ O  e ~ É o  F R A N K L , ~  , em gq 
setem bm de 2001. 

Tabeliã Substituta 



GABINETE DO DEPUTADO JOÃO MACEDO i I 
PROJETO DE LEI No J 36 260 1 i 

Considera de utilidade piíblica a ASSOCIA- 

ÇAO DOS MORADORES DE VILA DAVI, 

em DavlnGpolls - MA. 

f 

Art. 1°. Fica considerado de utilidade pública a ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DE VILA L' 

C i DAVI, em Davinôpolis - MA. 
C$ 

  ri. 2.. Esta lei entrad em vlgor na data de sua publlCaÇa0, revogadas as UbpOSlfleS em 

ContrBrlo. 

i 1 
i 
! 

PLENARIO DEPUTADO GERVARIO SANTOS DO PALACIO MANOEL BEQUIMAO. 

em 20 de agosto de 2001. 
-- . 



FICHA TÉCNICA 

PRESIDENTE : DIONILSON ALVES DE OLIVEIRA/ 
VICE-PRESIDENTE: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES 

SECRETARIA GERAL: REJANE OLIVEIRA LACERD4 

SrÍRETARIA ADJUNTA: CRISTIANA SILVA OLIVEIRA 

EQUIPE DE ASSISTÊNCIA 

FINANCEIRA FISCAL E ASSISTÊNCIA GERAL 

TaJeliã Substituta 

Fono: (99) 3072-1021 

ERIKA CDUTINHO 

PRIMEIRO TESOUREIRO 

DIONE ALVES d~ OLIVEIRA 

SEGUNDA TESOUREIRA 

' 
BENJAMIM PINTO LOPES, M: DE LURDES N. DE SOUSA, M: ELINETE N. 

SILVA 

TITULARES DO CONSELHO FISCAL ! 1 ' L  \ :~ 1 
EXPEDITA AGUEDA V. DOS SANTOS, MARIA FELICIDADE O SANTOS E ! ir : ,  ii ; 

ALDINA MARIA S. DEQUEXES . 
I 3 ,  

I j l , ?  
SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL. 

i ,I ! l i )  1 1 1 1 '  
FRANCISCA FERREIRA DOS SANTOS i 

I 

I / )  

i/ I I 

i j i  TITULAR ASSISTENTE GEFW---+- _, , , 
\ I I I 

, /  i 1 1 1 ,  MANUEL CARLOS PINHEIRO ' 
r j i ] '  

SUPLENTE ASSISTENTE GERAL. I 
1 1 1 1 , 1  

I ! ! .  
t i!!, 



Sane: (99) 3072-int# 

'e9 
B ATA DA ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO DE 

E3 MORADORES DA VILA DAVI - DAVINOPOLIS - MARANHÃO. 

@ 
@ 

Aos sete dias do mês de janeiro de dois mil, as quinze horas, no prédio de Escola 
@ 
e Municipal Benedito Pereira, situada a Rua José de Carvalho n.O 87, Centro, na 

g) - - cidade de Davinópolis, Estado do Maranháo. Reuniram os sócios da ASSOCIAÇÁO 

e9 DE MORADORES DA VILA DAVI, em uma Assembléia geral, sobre a presidência 
e do Sr. ALFREDO FRANCISCO DE SOUSA, para deliberarem a seguinte ordem dia: 
\3 ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA DA ENTIDADE CONFORME O ARTIGO 22. 
8 
e Após o esclarecimento, o Sr. Presidente concedeu um intervalo de O 1  (uma) hora 

ta para que todos os associados pudessem exercer o seu direito, de indicar ou ser 

@ indicado para eleição dos cargos da Diretoria. APÓS o término do prazo estipulado, o * 
@ Sr. Presidente informou que somente havia uma chapa única na mesa Diretora, que .. 
@ 
e. era composta por: Presidente: DIONILSON ALVES DE OLIVEIRA; Vice-presidente: 

a MARIA DO SOCORRO RODRIGUES; Primeira Secretária: REJANE OLIVEIRA 

-b LACERDA; Segunda Secretária: CRISTIANA SILVA OLIVEIRA; primeira 
Ea 

I Tesoureira: ERIKA COUTINHO; Segunda Tesoureira: DIONE ALVES DE 
OLIVEIRA; Conselho Fiscal: 01 - Titular - BENJAMIM PINTO LOPES; 02 - Titular: 

P 
B MARIA ELINETE NASCIMENTO SILVA; 03 - Titular: MARIA DE LURDES 

kB NEGREIRO DE SOUSA, 01 - Suplente: EXPEDITA AGUIDA VIEIRA DOS 

B SANTOS; 02 - Suplente: MARIA FELICIDADE OLIVEIRA SANTOS; 03 - Suplente: 
@ 

ALDINA MARIA SOUSA DEQUEIXES. Assistentes gerais: 01 -Titular FRANCISCA 
&a FERREIRA DOS SANTOS; Suplente: MANUEL CARLOS PINHEIRO. O Sr. fa 
@ Presidente informou que na mesa Diretora já se encontrava as cédulas de votação 

e que cada associando tinha o direito de exercer o seu voto. Informou também que Lcl no 
te recinto, havia uma cabina indevassável. Logo após, iniciou-se a votação pela 
@9 chamada dos associados terminada a votação, o Sr. Presidente convidou as S - 

e 
e Antônia Gomes de Almeida e Joséfa Gomes Varão para escrutinado e fiscal da 1 
8 apuração respectivamente. Após a apuração, contatou-se que a chapa Única 

8 apresentada fora eleita pela unanimidade dos votos de todos os presentes, para o 
ta 
e 



ESTACO w M r n r w A o  
AssrnircAooc M ~ R A D ~ R E S  DAVIUDAI~ 

C O C  12 078MWWI.BJ 

exercício 200012002. Em seguida, os recém eleitos, foram empossados e o Sr. 

Presidente eleito tomou a palavra agradecendo a toda a comunidade pela confiança 

depositada e que faria todo o esforço para merecê-lo. Nada mais a havendo a tratar 

o Sr. Presidente mandou que fosse lavrada a presente ATA que depois de lida e 

aprovada, vai por mim REJANE OLIVEIRA  secretária desta entidade e 

pelo Sr. Presidente assinada. 

DAVINÓPOLIS - MA, 07 DE JANEIRO DE 2000 

REJA LACERDA DIONILSON &ES DE OLIVEIRA 

- 
j:nfi *7:%;, a O ' I Q O  E X T H ~ J U G C I ~ ~  

ii->5Li( l EITOSA R, A L M E W  

rabo li5 Substituo 
-K*' faae: (89) 3072-1021 

PRESIDENTE 



Certifico, que a presente Ata de Alteração 1 

da Associação de Moradores da Vila Davi, foi averbada ii '1 

I 
Margem do Registro às Folhas 18-19, Livro A-2, 

'I 

Registro de Pessoas 4 

t 
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TabcliS Substituta 

SSOCIAÇÃO, DE MORADORES DA VILA DAVI 
C.N.P.J 12.079.64610001 -95 

FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 
ADM. 200212005 - "Praticando Ação Comunitária do Seu Povo" 

ATA DE REUNIÃO DOS MEMBROS DA 
DIRETORIA E ASSOCIADOS DA 

% Q 2 2  
AMORVIDA, COM A SEGUINTE 

*B 8\00 
FINALIDADE: ELEIÇAO E , POSSE DA 

) 9 "P/ e DIRETORIA EXECUWA' E DO CONSELHO 
,LL!,+q@ii b FISCAL. AOS 13 DIAS DE JANEIRO DE 

a&&-- 2002. EM DAVINOPOLIS - MA. 

Aos 13 (treze) dias do mês de 01 (Janeiro) de 2002 (dois mil e dois), as (16:OO) 
dezesseis horas, no prédio da dlgreja Presbiteriana 'do(.Brasil; %sito a:Rua Duque de Caxias, sln, 
Centro, Davinópolis, neste .~stado do Maranhão. Reuniram os sócios da Associação de 
Moradores da Vila Davi, em:uma Assembléia Geral, sobre a Presidência do Senhor DIONILSON 
ALVES DE OLIVEIRA, Para deliberarem a seguinte ordem do dia: ELEIÇÃO E POSSE DA 
DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL,J contorm'e' Editais de números 001, 002, de 25 
.12.2001, e Termo Adiiiyo, de 07.01.2002. ini2ia\flaqfe houve o esclareçimento sobre o papel de 
cada um dos membros,,que da Diretoria e do l /~onqè i~~ f i sca l .  Logo em Seguida o SrO Presidente 
informou que somente Havia uma chap&~única',,na~:Qesa diretora, que era composta por: 
Presidente: DIONILSDN b,ALVESl ~DE,OCIWEIRA,, ViC@. i , I  . ,   residente{, ,'MARIA FELICIDADE 
OLIVEIRA SANTOS. a Informou lambem que no  local,, ;havia uma cabina indevassável. Logo 
ay"?, iniciou - se a voti$ã?~! Terminada a vot~$+~$~id~'~rO Presiderite iniciou a contagem de votos. 
JL,. namente com as senhoras; ~x~edita:~guida'-~ieira*dos ~antos!:~ristiana Silva Oliveira e 

:aria Felicidade de Òlivki/, qùe , t70.;momentoí-estavam I ,como .es~rutinadores e fiscal da 
apuração. Após a apuraçáo,@ntatou -(se que a chapa única' apresentada nos termos do Termo 
Aditivo ao Edital de númerosLb~T e, 002~d&25~12:2001, . . @i eleita pela unanimidade dos votos de 
todos os presentes, logo em %gliida deu'- se a co~m'plementação da chapa eleita, conforme 
estabelece o art. 11, da ~ m e n d a  ~statutfiria,:alinea;"~, 6 Art; 3*, inciso II, do Termo Aditivo. Foi 
convidados os seguintes membros par$ os cargos de:: Primeira Secretária: MARIA DO 
SOCORRO J. RODRIGUES; segunda S e c r è t k f i a i : , . : ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  SILVA, OLIVEIRA; Primeira 
Tesoureira: MARIA E L I N E ~ E ~ S G I N I ~ T O ~ ~ S I L ~ ~ ~  ~ e ~ ~ n d a , ~ ê S o ~ f e i r a :  ERIKA COUTINHO, 
para o Conselho Fiscal: - I a - ~ i t u k i :  {MARIA ÒcIREMA-~~~'&?~ousA FREITAS; 2a - Titular: 
EXPEDITA AGUIDA VIEIRA DOS SANTOS, ,Oa,~::litularl F ~ N C I L D A  COSSE ABREU. Ia - 
Suplente: ROSA LEITE GONÇALVES DE SOUSA; - Suplente: LUIZA'GOMES SOARES, 3 O  - 
Suplente: OSIEL FRANSCICO DE sÁ. Assistente Geral: FRANCISCA FERREIRA DOS 
SANTOS. Para o exercício 200212005. Art. 12, Emenda Estatutaria, 28.01.2001, (Art. 8O, do 
Estatuto Reformulado). Em seguida, os recém eleitos, forari-i empossados e o Senhor Presidente 
reeleito juntamente com sua vice, agradeceram a todos os associados presentes pela confiança 
depositada e que faria todo os esforço para merecê - 10. Nada mais a havendo a tratar o Senhor 
Presidente mandou que fosse lavrada a presente ATA, que depois de lida e aprovada, vai por 
mim MARIA DO SOCORRO J. RODRIGUES, Secretária desta entidade e pelo SrO Presidente, 
assinada. DAVINÓPOLIS - MA, AOS TREZE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2.002. , 



I~irlicodor Pzsrul "i" seh nD- ,-.. ..... 
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E s t e  estatuto da ASSOCIACAO DE MORADORES DA VILA DAVI, constitui, 

juntamente com o manifesto e o programa, documentos fundamentais para as 

lineamentos plautrinarios e organização da vida comunitário de uma Diretoria com o 

propósito de um mundo melhor para o seu povo. 

I 

Aprovados na reunião de fundação da ASSOCIAÇÁO DE MORADORES 

DA VILA DAVI, em 20 de setembro de 1986, o manifesto, o programa e o artigo 

estatuto foi reconhecido no municlpio de imperatriz, sabre a lei 431187 de autoria do 

vereador Edilson Rosa Caldeira que na época exercia de presidente que reconheceu 

a Associação de moradores da Vila Davi como de utilidades pública e deu outras 

providências. Tendo este reconhecimento na sala das sessões do palácio Dorgival 

Pinheiro de Sousa em Imperatriz, estado do Maranháo., aos 13 dias do mês de 

outubro de 1.987. 

Agora, artigo 28' do mesmo, determinou a elaboração de novo Estatuto, 

dando aos associados elasticidade e amplitude nunca antes permitidos com base 

i neste artigo em processo democrático, a nova diretoria elaborou o presente Estatuto 
$ 

aprovado em assembléia geral 14 de janeiro de 2000. Ele é aqui oferecido ao 

conhecimento e a prática de seus associados. 

Conhecer e praticar o estatuto Social é cumprir em plenitude a ação 

comunitária do seu povo. 

B 
DIANILSON ALVES DE OLIVEfRA 

PRESIDENTE ' ' 





ATA DE REUNIÃO DOS MEMBROS DA DIRETORIA COM AS SEGUINTES 

FINALIDADES: REFORMULAR O PRESENTE ESTATUTO DA ASSOCIAÇAO DE 

MnvADORES DA VILA DAVI EM DAVINÓPOLIS - MARANHÃO. 

.as quatorze dias do mês de janeiro de dois mil, à s  quinze horas, no prédio da 

Escola Municipal Benedito Pereira Batista, situada a Rua Jose de Carvalho, n.O 87, 
': 

Centro, Davinbpolis - MA,Reuniu-se os membros da Nova Diretoria da Associação 

de Moradores da .Vila Davi, inclusive em AssemblBia Geral, afim de tratar de 

assuntos de interesse da quelha comunidade, tomamos a decisão de reformar o 

Estatuto desta Entidade, depois .de treze anos, baseado no Artigo 28 do mesmo 

estatuto. Foi reformulados todos os ARTIGOS deste estatuto e acrescentado mais 

06 (seis) Artigo que diz: 01 - Criação do Conselho Fiscal; 02 - Criação dos 

Símbolos; 03 - Mudança de município; 04 - Constituição da Nova Diretoria; 05 - 
C-:ação do Assistente Gera !I 06 - Abertura e legalização de 40 (quarentas) vagas no 

/ 
:urso de datilografia. Todos estes artigos reformulados e acrescentado esta I 

1 
I 

baseado no primeiro artigo citado anteriormente (Artigo 28.3. Depois de lido e 

aprovado pela Diretoria em Assembléia Geral. de acordo com a lei ESTATUTARIA, 
dato e assino, inclusive a Diretoria. Eu Secretaria REJANE OLIVEIRA LACERDA. 

DAVIN~POLIS - MA., 14 DE JANEIRO DE 2.000. 
! 

DIONILSON ALVES DE OLIVEIRb i 
I* 

a DO SOCORRO RODRIGUES 
! I 

1 .a SECRETARIA EJANE OLIVIERA LACERDA I 
RISTIANA SILVA OLIVEIRA 

I 

I ?  ' I , ,  - c  

I 
I .a TESOUREIRA: ERIKA COUTINHO . L L I  I 

- i 
2.O TESOUREIRA:- & 199- DIONE ALVES DE OLIVEI 

I 

. I 



I 

I 

Certifico, que a presente Ata de Alteração 
da Associação de Moradores da Vila Davi, foi averbada à 

I 

O 339, às Folhas 18-19, Livro A-2, é.i: 
q,: 
se$. 

I Q &:i 

*i 
eb ' 

I 

I 

I 

&i 
epc +! 

I e + 
e$: *. 
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ESTATUTO SOCIAL REFORMULADO 

CAP~TULO I 

DA DENOMINAÇÁO, SEDE, FORO E FINALIDADES 

Artigo l0 A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI, é uma 

entidade civil, datada de 20 de setembro de 1986, sem fins lucrativos, de duração 

indeterminada, com sede e foro nacidade de Davinópolis, Estado do Maranhão. 

Artigo 2 O  - A Entidade, tem como finalidade: 

a) - promover a defesa da Saúde e Assistência Médico - Social; 

b) - realizar e desenvolver atividades na área da Educação e Cultura; 

c) - promover o amparo social da comunidade; 

d) - preparar seus associados frente as dificuldades do dia a dia; 

e) - promover o espírito de solidariedade entre os sócios; 

f) - defender os interesses da coletividade., 

Artigo 3' - A Entidade será dirigida pelos seguintes órgãos: 

a) ASSEMBLEIA GERAL; 

b) DIRETORIA EXECUTIVA; 

c) CONSELHO FISCAL; 

d) ASSISTENTES GERAL; 

Parágrafo Único - O exercício de quaisquer das funções referidas para o 

funcionamento dos órgãos contidos neste artigo, não serão remunerados. 



Artigo 4' - A Entidade terá um Regimento Interno que, após aprovado , 

I pela Assembléia Geral, disciplinará o funcionamento da Entidade. 

--;d ARTIGO 5O - A Assembléia Geral é o órgão soberano e supremo da 

Entidade, constituída por todos os sócios, em pleno gozo de seus direitos sociais. 

§I0  - A  Assembléia Geral será convocada pela: 

a) - Diretoria Executiva 

b) - Conselho Fiscal elou 

C) - Maioria absoluta dos'sócios, se ocorrer motivos graves e urgentes. 

§2O - A convocação da Assembléia Geral é feita através de um Edital de 

Convocação, afixado na sede da entidade e publicado nos veículos de comunicação I 

disponiveis na comunidade, com antecedência de I 0  ( dez) dias. 

I 

§ 3' - Não poderá participar da Assembléia Geral, o sócio que: 
, 

a) - tenha sido admitido após a sua convocação; 

b) - que esteja na infrigência das disposições da alínea C do Artigo 23 ' 

deste Estatuto. 

I --cP§ 4 O  - A Assembléia Geral será convocada: 
I a) - em primeira convocação, com a presença da maioria absoluta dos 

sócios; 

b) - e, em Segunda e última convocação, uma hora após, com a 

presença de Qualquer número de associados. 



§ 5. - Os trabalhos das Assembléias Gerais ser" dirigidos pelo 

presidente, auxiliado pelo Secretario e demais ocupantes sociais que estejam 

presentes. 

§ 6 O  - A Assemblkia Geral Extraordinaria, reúne-se e delibera: 

a) - em primeira convocação, com a presença mínima de 213 (dois terços) 
t 

dos sócios; 

b) - e, em Segunda e última convocação, 01 (uma) hora apOs, com a )  

presença de qualquer número de associados. 

g 7. - A Assembléia Geral Extraordinária será realizada uma vez por ano, 

para eleger a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal, e, sempre que haja matéria 

importante a ser deliberada. 

Artigo 6 O  - Compete á Assembléia Geral: 

a) - eleger ou destituir, a qualquer tempo, membros da   ire to ria 
Executiva e do Conselho Fiscal: 

b) - reformar o Estatuto Social da entidade; , 

i 

I 
c) -fixar mensalidades, a serem pagas, pelos associados; 

I d) - decidir sobre os casos omissos deste estatuto; 

I 
e) - aprovar os relatórios e as prestaçbes de contas apresentadas pela 

I Diretoria, com parecer do Conselho Fiscal. 

CAP~TULO III 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 
B 
k 

Artigo 70 A Diretoria Executiva é 0 órgão de administração da Entidade' 
B 

eleita em ~ ~ ~ ~ m b l ( i a  Geral, através de V O ~ ~ Ç ~ O  secreta. com~OndO-se de: a. 
9 

I ' h .  . i i: I;!!,,],-> 
,.  1 ,. L.' 

b 
B 

Tabeliá ~ u b ~ t ; ~ , ~ , ~  
'nn*. 1 0 9 )  3 i i ~ 2 . :  

I$ 



a) - Presidente b) - Vice-presidente 

c) - Primeiro Secretário d) - Segundo Secretário 

e) - Primeiro Tesoureiro f) - Segundo Tesoureiro 

g) - Assistentes Gerais 

- Artigo 8 O  - A duração do mandato da Diretoria será de 02 (dois) anos. 
I Permitida a reeleição por 04 (quatro) vezes consecutivq 

7 

Artigo 9 O  - Compete a Diretoria Executiva: a 

a) - cumprir e fazer cumprir o Estatuto e o Regimento Interno; 

b) - acolher qualquer reclamação dos associados; 
I c) - executar os planos de atividades da entidade; 

d) - estudar as propostas dos novos sócios, recomendando a sua 

admissão á Assembléia Geral; 

Artigo 10 - Compete ao Presidente: I 
a) - representar a entidade, ativa e passivamente, em juizo e fora dele; 

b) - proteger o patrimônio da Entidade; 

c) - receber doações; 

d) - realizar mediante a aprovação da Assembléia Geral a contratação de 
I I 
empréstimos e outras obrigações pecuniárias; 1 

I 
I 

e) - elaborar e executar a programação anual de atividades; 

f) - elaborar e apresentar á Assembléia Geral, o relatório anual; 
i 

g) - convocar, presidir e encerrar as reuniões da Diretoria e as 

Assembléias Gerais, exercendo o direito de voto apenas, no caso de empate (voto I 

de Minerva); 

h) - zelar pelos interesses da Entidade; 

i) - exercer as rotins diárias da entidade junto ao Secretária e ao 

Tesoureiro. u te que a propla n a r n v f o q  
iI rqul exlblda. 

.-i-.--Lc.( --r*--- , '  ; ? 
, , n ~ d n l t í  I,, I í'~.lunIcIAL 

ay FEITOTA R, A L M B ~  

l 
i 

-11 Tabeli5 Substituu I 
Feno. (99) 3072-194 I 



Artigo 1 I - Compete ao Vice-presidente. 

a) substituir o Presidente em suas ausências elou impedimentos; 

b) assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 

c) prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Presidente. 

Artigo 12 - Compete ao Primeiro Secretário; 

a) substituir o Vice-presidente, no seu impedimento legal; 

6) secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as 

Atas; 

C) elaborar expedientes, crônicas e tudo mais, que esteja relacionado com 

a Entidade e publica-las; 

d) organizar e redigir todos os assuntos relacionados com a secretaria da 

entidade; 

e) exercer o comprimento do Artigo 33 da entidade; 

O elaborar, juntamente com os demais membros da Diretoria, o relatório 

mensal; 

g) ler as Atas em reuniões e nas assembléia 

Artigo 13 - Compete ao Segundo Secretário Y FEITOSA R, ALM- 
Taheliã Substituta 

I a) substituir o Primeiro Secretário, em suas ausências ou irnpedif~%!W~~-l~ 

6) assumir o mandato, em caso de vacância, até o término do mandato; 

c) prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Secretário. 

Artigo 14 - Compete ao Primeiro Tesoureiro: 

a) - arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, 

auxílios e donativos, mantendo em dia a escrituração dos mesmos; 

6)  - pagar as contas autorizadas pelo Presidente: 

c) - apresentar relatórios de receitas e despesa, sempre que forem 

solicitados; 

d) - apresentar o relatório financeiro a ser submetido á Assembléia Geral; 
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e) - apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; 

19 - conservar, sob a sua guarda e responsabilidade os documentos 

relativos á Tesouraria. 

g) - manter todo o numerário em estabelecimento de crédito; 

Artigo 15 - Compete ao Segundo.Tesoureiro: 

a) substituir o Primeiro Tesoureiro em suas ausências ou impedimentos; 

b) assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 

c) prestar de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro. 

CAP~TULO IV 

DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 16 - O Conselho Fiscal é um órgão autônomo, composto de 03 

(três) elementos titulares e 03 (três) suplentes, eleitos em Assembléia Geral, 

juntamente com a Diretoria Executiva pelo período de 02 (dois) anos. 

'$ 

Parágrafo Único - em caso de vacância o mandato será assumido pelo 

respectivo suplente, até o seu término. 

Artigo 17 - Compete ao Conselho Fiscal: 

a) - examinar os livros de escrituração da entidade; /*-' 

b) - examinar as prestações de contas da Diretoria, emitindo parecer a 

respeito, e, sendo obrigatoriamente uma vez por semestre, e, facultativo, sempre 

que fizer necessário; 

c) - requer da Diretoria, a convocação imediata da Assembléia Geral., 

caso ocorra, motivo grave e urgente, que assim exigirem; 

d) opinar sobre a aquisição e alienação de bens. 

' 4 '  UYY .- 
!alnal : 

MA, 
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CAP~TULO V 

DOQUADROGERAL 

Artigo 18 - Serão sócios da entidade, todos os associados residentes no 

Município ou fora dele, sem distinção de classe social, de sexo, cor , raça, ideologia 

partida e religiosa, de número ilimitado, que se manifestarem desejo de associarem 

a Entidade, e, que se manifestarem desejo de associarem a Entidade, e, que 

estejam de acordo com as normas estatutárias, e que venham a pagar 

pontualmente, as contribuições mensais. 

Artigo 19 - Os sócios não respondem, nem mesmo, subsidiariamente 

pelos encargos da entidade. 

CAP~TULO VI 

DOS DEVERES E DIREITOS DOS SÓCIOS 

Artigo 20 - São direitos dos sócios: 

a) votar e ser votado a cargos eletivos; 

b) usufruir de todos os benefícios oferecidos pela entidade; 

c) participar das atividades sociais, recreativas, culturais e assistências 

promovidas pela entidade; 

d) requer a convocação da Assembléia Geral, em caráter extraordinário; 

e) pedir demissão ou licenciar-se do quadro social; 

f) apresentar pessoas da comunidade para ampliaç2o do quadro de .  

sócios; 

g) apresentar sugestão e oferecer colaboração aos dirigentes da 

entidade. 

Artigo 21 - São deveres dos sócios: 

a) cumprir o Estatuto, Regimento Interno e as disposições da entidade; f :  L' i ' l '  ;; 1 

1 



D - 2 

'. B 
b 

b) freqüentar mensalmente a Assembléia Geral; 

P -4 c) pagar com pontualidade a contribuição da entidade, de acordo com 

B suas possibilidades, para a constituição do fundo financeiro; 

b d) colaborar com as iniciativas da entidade; 
a e) cumprir os deveres que lhe compete, quando aceitar um cargo na 
B 

Diretoria Executiva; 3 
e f) apoiar as decisões da Assembléia Geral, sem contestar, quando estiver 

B ausente; 
F) g) no caso de demissão ou licença, formular o pedido por escrito ou 
B verbal. 
ib 

DAS ELEIÇÕES GERAIS 

@ 
i3 Artigo 22 - No mês de dezembro, por ocasião da Assembléia Geral 

@ Extraordinária, realizar-se-á as eleições gerais, para a escolha dos membros da 
8 
@ 

Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal. 

63 
Fà Parágrafo Único - Tanto a Diretoria Executiva como o Conselho Fiscal 

@ , poderá ser eleito por aclamaçáo, na primeira Diretoria de organização da entidade, 
b sendo que estes mandatos não poderão exceder 04 (quatro) anos, salvo se a 
b 
@ Assembléia Geral decidir dilatar este prazo; sendo os demais de acordo com o que 

@ preceitua o Artigo 8 O ,  deste Estatuto. 

!a 
@ - Artigo 23 - A eleição será direta e todos os sócios poderão participar se 
b 

estiver em pleno gozo de seus direitos sociais. 
C -, e 

e :, l h l  ' I 1 ' 

Artigo 24 - Será a chapa vencedora, aquela que obtiver a &-- 



Parágrafo Único I - Em caso de empate, far-se-á, uma outra eleição no 

mesmo dia, ou em outra d h ,  a ser decidida por critério da Assembléia Geral. 

Parágrafo Único I1 - O Ex. Presidente (a) da Entidade dará posse ao 

novo (A) Presidente @$ da entidade &CPIi, aos demais membros da diretoria, 

devendo a posse ser lavrada em Ata, em livro próprio da respectiva entidade, além 

da transmissão da faixa simbólica. 

CAP~TU LO VIII 

DAS PENALIDADES IMPOSTAS 

Artigo 25 - Serão consideradas faltas graves, passíveis de punições da 

Diretoria ou desligamento da entidade, com a aprovação da Assembléia Geral; 

a) os sócios que desacatarem as deliberações da Assembléia Geral, da 

Diretoria ou qualquer membro, no exercício de suas funções; 

b) os sócios, que intencionalmente prejudicarem a entidade em seus 

bens, reputação e não obedecendo as normas deste Estatuto e do Regimento 

Interno; 

c) os sócios que atrasarem mais de 03 (três) contribuições mensais 

consecutivas, sem uma justa causa; 

. d) os sócios que faltarem a 03 (três) Assembléias Gerais consecutivas, 

sem se justificarem. 

CAP~TULO IX 

DO PATRIMONIO 
.IEY FEITOS,'i R. ALMBID* 

Tabeliã Substituta 
Cnnr: (99 )  3072-10õ 

Artigo 26 - Os recursos da entidade são constituídos de: %i. 

a) contribuição paga pelos associados; 

b) doação ou subvenção pública elou privada; 

c) receitas provenientes de vendas de bens elou mercadorias fabricadas 

pelos associados; 
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d) outras receitas. 

Artigo 27 - O patrimônio da entidade é constituído por bens e valores 

que qualquer natureza, recebidos ou por ela adquiridos. 

Artigo 28 - Em caso de extinção da entidade, o destino de seu 

patrimônio será designado á entidade que a Assembléia Geral determinar e, para 

tanto, a mesma deverá estar legalmente inscrita no Conselho Nacional de 

Assistência Social - CNAS. no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Parágrafo Único - Para tanto. a Assembléia Geral será convocada 

exclusivamente para este fim. 

CAP~TULO x 
DOS SIMBOLOS 

Artigo 29 - É direito dos Estados, Distritos Federal, Municípios. Escolas, 

Associações, ou repartições públicas adotar além dos símbolos nacionais, os seus 

próprios símbolos, os símbolos tem um significado e uma história. Eles ligam o 

presente ao passado e ao futuro. 

- São os presentes símbolos da entidade: 
.,rrlfico e aou te que a propla O a r e p m  

Bandeira 

Brasão 

Hino 

Selo 

Faixa (verde 
. 

e branca) r 

Parágrafo Único - Foi adotados os presentes símbolos para autenticar, 

ou seja reconhecer como verdadeiros, os documentos da entidade de acordo com o 

presente estatuto. 
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CAP~TULO XI 

MUDANÇA DE MUNIC~PIO 

Artigo 30 - A entidade poderá muda de município conforme a sua 

Diretoria no Presente exercicio em assembléia geral com 113 (um terços) dos 

associados pelos seguintes: 

g l0 - Motivos: 

a) Mudança de Diretoria; 

b) Mudança de localização; 

c) Mudança de Distrito; c.- 

d) Por intervenção dos poderes Públicos; em Geral; 

e) Por determinação dos associados em pleno gozo de seus direitos 

sociais; 

9 Perante a sua necessidade com a sociedade qual e prestadora de 

serviço. 

Parágrafo Único - A muda de município autorizado neste art. Não só 

dará a Diretoria em pleno exercício o direito de muda o nome de todos os 

documentos necessário para o bom funcionamento da entidade. 

!yEArn ã I ; r a c ~ o ~ ~ e  oou te  que a $iUpl.$ c * i ' + I ) I * Y T ,  

Tabeliã Substituta 
emna: (99) 3072-1021 
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CAP~TULO XII 

ASSISTENTE GERAL 

Artigo 31' - Assistentes Geral é o cargo ligado aos problemas 

assistências da comunidade em parceria com a Diretoria e constituída por 01 (uma) 

pessoa suplente, os mesmo não poderão ser eleitos, ficará acritério da Diretoria em 

exercício ou seja serão indicado pela diretoria e o seu mandato será por . . 

um tempo determinado pela Diretoria ou seja pelo Presidente. 

fj 1' Cabe ao assistente Geral: 

a) apreciar o plano de ação da Diretoria para o respectivo 

exercício; 

b) formação e acompanhamento de associado; 

c) elaborar e executar a programação de aplicação de recursos 

da entidade; 

d) assistente devera-se reunir constantemente com a diretoria; 

e) os assistente deverão assistir a comunidade fisicamente nas 

assembléia gerais. 

Parágrafo Único - A posse devera ser lavrada m ata e assinada pelos 

membros da diretoria e dos empossados, sem conter nenhuma rasura 

CONSTITUIÇÃO DA NOVA DIRETORIA 

Artigo 32O - A nova Diretoria e o Conselho Fiscal e os Assistente d era1 da 

Entidade ficam assim constituídas: 



- DIRETORIA EXECUTIVA: 

a) Presidente - DIONILSON ALVES DE OLIVEIRA 

b) Vice-presidente - MARIA DO SOCORRO RODRIGUES 

C) Primeiro Secretária - REJANE OLIVEIRA LACERDA 

d) Segunda Secretária - CRISTIANA SILVA OLIVEIRA 

e) Primeiro Tesoureira - ERIKA COUTINHO 

fl Segunda Tesoureira - DIONE ALVES DE OLIVEIRA 

- CONSELHO FISCAL: 

a) Titular - BENJAMIN PINTO LOPES 

b) Titular - MARIA ELINETE NASCIMENTOS SILVA 

c) Titular - MARIA DE LURDES NEGREIRO DE SOUSA 

d) Suplente - EXPEDITA AGUIDA V. DOS SANTOS 

e) Suplente - MARIA FELICIDADE OLIVEIRA SANTOS 

9 Suplente - ALDIRA MARIA SOUSA DEQUEIXES 

- ASSISTENTES GERAL: 

a) - Titular - FRANCISCA FERREIRA DOS SANTOS 

- suplentes - MANUEL CARLOS PINHEIRO 

CAP~TULO XIV I ., ; : , ) ;h! ,  '; 
. I  . . .  , . 

.: i 
DAS DISPOSIÇOES GERAIS . .. . 

.. , 

Artigo 33 - O presente Estatuto deverá ser fixado em caráter 

permanente, em local acessível a seus associados. 
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Artigo 34 - O presente estatuto só será reformulado, mediante 

convocaçáo da Assembléia Geral, especificamente para esse fim, e com a presença 

de 213 (dois terços) de seus associados, em pleno gozo de seus direitos sociais. 

Artigo 35 - Os casos omissos deste Estatuto, serão resolvidos pela 

Assembléia Geral e a Diretoria Executiva. . 

~ r t i g o  36 - O presente Estatuto, entra em vigor, a partir da data de sua 

aprovação pela Assembléia Geral. 

Assembléia Geral extraordinária da associação de moradores da Vila 

Davi, Em Davinópolis, Maranhão, 14 DE JANEIRO DE 2000. 

e 
DIONILSON ALVES DE OLIVEIRA REJA CERDA 

PRESIDENTE SECRETARIA GERAL 



, . .  , .  . 

' Certifico, que  o presente. Estatuto de 
Alteração -da Associação de Moradores d a  Vila Davi, foi 
averbada à Margem do Registro na0 339; às Folhas 18- 19, Livro 

\ . ,  

. , 

A-2; Registro de Pesso ~urídic'as. ,, . . 
. . .  . . 

. . . . 



MINIsT'ÉRM) DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO Y Y  (o 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIÇOS DE RADIODIFUSÃO 0 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio no $6 23 /O ISSRIDOUL -MC de / 4 l  0 /200f? 

Processo n O 5 3  000 8 3 1 O 35/0 5 . , Localidade: L> 13 V I  N ~ ' f 0  Lr 5 

- 
i~ntidade: ~~~~~~~3 OL? M í l n / J g O M - J  4'94 dlLIA O A U l  

/ 

( ) ÚNca entidade no localhairro /ou com concorrentes: (J arquivado, (em análise, (Jem exigência, C_) instruído 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase)'-ENTIDADE HABILITADA 

- 

Observações: 

1 1200 Brasíiia, Analista responsável: 

FANTASIA: S W E :  

Cumpridas integralmente. 

a Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: KUA: 0 3 :  W c d 3 .  P G M ~ ~ ~ G \ -  ?A J ~ ' / V $ O L ~ S - M  f FJ.,W) 

Observações': 

-- - 

Analista responsável: 4% 2 tf7p> - i/ 
\, 

SIAPE: /-5~/.$/.> 1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 V s (  
Ofício no 4 q 5 q I2008lRADCOMIDOSISSCE-MC a 

Brasíiia, 23 de junho de 2008. 

Ao Senhor 
JOSÉ ARIVAN MOURA SOUSA 
Associação de Moradores da Vila Davi 
Rua Gonçalves Dias, 11" 106 - Centro 
65927-000 Davinopólis I MA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.031035/05, na 
localidade de Davinópolis - MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, informamos o que se segue: 

1 - comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de 
Constituição datada de 20/09/1986, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de 
Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas, em atendimento ao disposto nos 
subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004; 

Obs. consta na certidão cartorária remetida por essa entidade, que a ata de 
constituição está registrada no livro B-15 do registro de títulos e Documentos. A Entidade 
deverá retificar o registro junto ao cartório 

2 - nova Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, coilstando todos os cargos elencados no art. 12 do Estatuto Social, tendo em vista 
que a ata de eleição realizada em 29.01.08 não seguiu as determinações constantes no Estatuto 
Social ou seja: 

a) art. 1102" edita1 de comunicação (remeter cópia) a 
b) art. 12 e art. 16$Z0, a diretoria será eleita em Assembléia Geral e vencerá a 

que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos 
por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 20% dos votos válidos. Consta da ata que as 
ocupantes dos cargos de 1" e 2" Secretárias e 1" e 2" Tesoureiras foram "convidadas"; 
(remeter nova ata com a eleição de todos os integrantes da diretoria pela Assembléia 
Geral, com as assinaturas dos associados participantes); 

c) indicar, na ata de eleição, as entidade da comunidade local que fazem parte 
os ocupantes do Conselho Comunitário. 

- 
emar - DOSISSCE-MC <e. . - 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do ... 

recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso 'ile 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. . q i z  

B' . 
Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por urria .? . , . 

única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, n 
CARLOS ALBERTO FREIW~R~SENDE 

Diretor do Departamento de&í66rga de Serviços 

\ 

", I 
emar - Proc. N" 53000.03 1035/05 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



ESTADO DO MARANHÃO 
AMORVIDA - ASSOCIACAO DE MORADORES DA VILA DAVI 

CNPJ.: 12.079.64610001-95 
FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 

Oficio n . 0 ~ 2  7 12008. Davinópolis - MA, 06 de agosto de 2008. 

Assunto: Prorrogação de Prazo (30-trinta dias). 

Senhor Diretor, 

Em atenção ao Ofício no 4959l2008lRADCOMlDOSlSSCE-MC, datado do 
dia 23 de junho de 2008, deste Departamento de Outorga de Serviços, venho por meio 
deste solicitar a prorrogação por uma única vez, do prazo para o cumprimento das 
exigências solicitadas por este Departamento referente a solicitação de prestação de 
serviços de Radiodifusão Comunitária nos termos do processo no 53000.031 035105. 

- Justificativa: Esta entidade justifica que o não encaminhamento das 
exigências solicitadas dá - se por no momento o Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas não fazer a retificação da Ata para o Livro " A  conforme observações deste 
Departamento, bem como nos mobilizamos perante os associados para arrecadação dos 
valores que costearão os serviços de registros e autenticações de documentos. 

Nos termos do oitavo parágrafo do referido oficio. 

Certo da vossa atenção reitero votos de estima consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

JOSE A 
Presidente - AMORVIDA 

Ao Senhor: 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE I z L \ \ \ h \  ::, 1, 
M.D. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação EletrÔnicaJMC /-- - 

Brasília - DF. 



ESTADO DO MARANHAO 
AMORVIDA - ASSOCIAÇAO DE MORADORES DA VILA DAW 

CNPJ.: 12.079.64611)Ool-95 
FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 

Oficio no ,2?7 12008-AMORVIDA Davinópolis-MA. 12109108 

Assunto: Documentação em resposta ao Ofício no 4959/08lRADCOMlDOSlSSCE-MC. 
Processo no 53000.031 035/05. 
Davinópolis-MA. 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do Oficio acima indicado e 
relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para 
execuçiAo do serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO DE 
MARADORES DA VILA DAVI. Comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Cópia da Ata de Constituição ao disposto no subitem 7.2.1 e alíneas e 7.2.1 da - norma complementar 0112004; 
b) Editais de Convocação dos Associados; 
c) Freqüência dos Associados em A.G. . 

Atenciosamente, 

JOSE A SOUSA 
Presidente - AMORVIDA 

CPF: 344.614.853-1 5 

Ao Senhor: 
ANACLETO RODRIGUES CORDEIRO 
M.D. Diretor Substituto do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica ri i , i i l e ' ' l  

Ministério das Comunicações , L I '  

BRAS~LIA - DF. , 

Rua Gonçalves Dias, no 006, Centro - Cep. 65.927-000- DAVINOPOLIS - MA. \\ 



ESTADO DO MARANHAO 
AMORVIDA - ~ssoci~çi io DE MORADORES DA VILA DAVI 

CNPJ.: 12.079.64610001 8 5  
FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 

O SENHOR JOSÉ ARIVAN MOURA SOUSA. M.D. 
PRESIDENTE DA AMORVIDA, ESTADO DO MARANHÃO. NA 
FORMA ESTATUTÁRIA. 

FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital 
virem, dele tomar conhecimento, por ocasião da Assembléia 
Geral, que realizar - se - a nesta terça-feira, dia 29 de janeiro de 
2008, as 08:00 horas, na sede provisória da Associação, para a 
realização das deliberações: Fundar uma associação civil, sem 
fins lucrativos; Decidir sobre o nome da Associação; Aprovar o 
Estatuto; Eleger e Empossar a Diretoria, Coiiselho Fiscal e o 
Conselho Comunitário da presente Entidade. Em comprimento 
aos artigos 11, §ZO; 12 e §I do Estatuto Social. E para que não 
alegue ignorância a esta notícia que chegue ao conhecimento de 
todos, mando expedir o presente Edital com prazo de 20 (vinte) 
dias para a eleição, que será afixado na sede da entidade, 

' órgãos públicos e publicado nos veículos de comunicação 
disponíveis na comunidade, com antecedência. Dado e passado 
nesta cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, aos dez dias 
do mês de janeiro de dois mil e oito. Eu MARIA DO SOCORRO 
J. RODRIGUES, secretária geral desta entidade, fez digitar e 
subscrevi . 

SOUSA 
Secretária Geral PresidenteIAMORVI DA . 

Rua Gonçalves Dias, no 06, Centro - Cep. 65.927-000 - DAVINOPOLIS - MA. .!':i :: ' 
ri lêli,Bhotn<ai;.c_3ri-I OU ??~$-$-$n%< i \ l ~ , c ; ~ i i - ~ ? : l l - 1 ~ i ' , ~ 3 ; ' ; q  1s-1 2,- - . - - - - .- . - . . '1 



AMORVIDA - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI 
CNPJ.: 12.079.646tO001-95 

FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 

O SENHOR JOSÉ ARIVAN MOURA SOUSA. M.D. 
PRESIDENTE DA AMORVIDA, ESTADO DO MARANHÃO. NA 
FORMA ESTATUTÁRIA. 

FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, dele tomar ' 
conhecimento, e nos termos da legislação e normas Estatutárias em vigor, e 
por ocasião da Assembléia Geral, para a realização das eleições gerais dos 
membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal da presente Entidade, 
que realizar - se - a nesta terça-feira, dia 29 de janeiro de 2008, as 08:OO 
horas, na sede provisória da Associação, sito na Rua Gonçalves Dias, 006, 
Centro. CONVOCA através deste Edital todos os SENHORES ASSOCIADOS. 
Informamos que a: 

Ia - Primeira convocação será feita com a presença mínima de 
213 (dois terços), e a; 

Za - Segunda e última convocação será feita com uma hora 
após, com a presença de qualquer número de associados. 

I 

PARA DELIBERAREM SOBRE A SEGUINTE ORDEM DO DIA: 

1 - Fundar uma associação civil, sem fins lucrativos; 
2 - Decidir sobre o nome da Associação; p i , l S ,  o - , 

3 - Aprovar o Estatuto; 
4 - Eleger e Empossar a Diretoria, Conselho Fiscal e o. 

Comunitário. 
& 

Dado e passado nesta cidade de Davinópolis, E S ~  1 do do 
Maranhão, aos dez dias do mês de janeiro de dois mil e oito. Eu 
MARIA DO SOCORRO J. RODRIGUES, secretária geral desta 
entidade, fez digitar e subscrevi. 

/?@//~~3e- p- 016. b n n o  
i ARiA DO S O C O R R O & & G ~ y  'JOSE ARNAN MOURA SOUSA 

Secretária &ral PresidentelAMORVIDA 

Rua Gonçalves Dias, no 06, Centro - Cep. 65.927-000 - DAVINOPOLIS - MA. 
j-rrglyn.@~o!mm:~il-co~~ OU c ! ~ ~ ~ ~ l s o n ~ ~ i ~ ~ c ~ ~ ~ ~ ~ m a ~ ~ ~ ~ : ~ ~  



ESTADO DO MARANHAO 
AMORVIDA - ASSOCIAÇAO DE MORADORES DA VILA DAVI 

43" 
CNPJ.: 12.079.646/0001-95 

FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 

EDITAL No O0312008 

JOSÉ ARIVAN MOURA SOUSA. Presidente da AMORVIDA, no município de 
Davinópolis, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições Estatutárias e legais. 

FAZ SABER, a todos os associados desta Associação ou a quem possa 
interessar. Considerando as deliberações dos sócios em assembléia geral extraordinária, 
realizada nesta data, as 18:OO horas nesta sede. Aprovação dos nomes nos dos Quadros I, 
11, 111 e 1V do Edital no 003/2008 e relacionados que pleiteia a presidência e vice - 
presidência desta Entidade, para o exercício 2008/201, nos temos dos artigos 12, 14 e 15. 

) 

Art. l0 - Pelo presente Edital, fica os associados da Associação de Moradores 
da Vila Davi - AMORVIDA, informados da seguinte chapa de candidatos aos cargos de 
Presidente e Vice - Presidente para o exercício de 03 (três) anos. 

I - Quadro: 

II - 0 s  candidatos assinarão a ata da Assembléia, para os quais os associados 
foram convocados. 

111 - O resultado da votação será divulgado no mesmo dia, local e horários, 
bem como a posse dos eleitos. 

IV - O presente Edital, visando a publicidade dos atos estatutários e, em 
especial aos candidatos inscritos para Diretoria da AMORVIDA, será publicado nos veículos 
de comunicação disponíveis nesta cidade e afixado no mural dos órgãos públicos e da 
associação. 

V - Além da publicidade supra, a assembléia geral, no ato da entrega do 
presente Edital notificará os candidatos inscritos para as possíveis medidas de 
procedimentos da eleição, existentes mediante cópias dos Editais. 

Art. 2' - Este Edital que torna os associados conhecedores e convocados para 
participarem da AG - Assembléia Geral, desta associação, neste município e entra em vigor 
a partir da publicação, revogadas as disposições em contrário. 

CARGOS 
PRESIDENTE 
V-PRESIDENTE 

CHAPA 

ú ~ ~ C A  

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI - AMORVIDA, Em 
Davinópolis, Estado do Maranhão, aos vinte dias do mês de janeiro de dois mil e oito. 

CANDIDATOS 
JOSE ARIVAN MOURA SOUSA 
DIONILSON ALVES DE OLIVEIRA 

)$&A<& se= 
MOURA SOUSA 

Secretária Geral PresidentelAMORVIDA 

Rua Gonçalves Dias, no 06, Centro - Cep. 65.927-000 - DAVINOPOLIS - MA. 
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ESTADODOMARANH~O 
AMORVIDA - ASSOCIAÇAO DE MORADORES DA VILA DAVI 

CNPJ.: 12.079.646/000185 
FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 

EDITAL No 004/2008 
(21101/2008) 

JOSÉ ARIVAN MOURA SOUSA. Presidente da AMORVIDA, no município de 
Davinópolis, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições Estatutárias e legais. 

FAZ SABER, a todos os associados desta Associação ou a quem possa 
interessar. A Chapa Única de candidato aos cargos da presente Entidade, para o exercício 
20081201, nos termos dos artigos 12, 14 e 15: 

I - Quadro: 

II - Quadro: 

CHAPA 

úNICA 

CANDIDATOS 
JOSE ARIVAN MOURA SOUSA 
DIONILSON ALVES DE OLIVEIRA 

CANDIDATOS 

111 - Quadro - CONSELHO FISCAL: 

CARGOS 
PRESIDENTE 
V-PRESIDENTE 

CARGOS 

MARIA ELINETE NASCIMENTO SILVA 
ELIZETE DIAS MONTEIRO 
CRISTIANA SILVA OLIVEIRA 

MARIA DO SOCORRO J. RODRIGUES I SECRETARIA GERAL 
2a SECRETARIA 
Ia TESOUREIRA 
Za TESOUREIRA 

IV - Quadro - CONSELHO COMUNITÁRIO: 

1 CANDIDATOS 
TEREZINHA BARBOSA PEREIRA 
NARCISA DIAS O. DO NASCIMENTO 
MARIA DE LOURDES N. DE SQUSA 
JOAO JOSE DA CRUZ 
EDIMELITON GOMES PARENTE 

CARGOS 
PRIMEIRO TITULAR 
SEGUNDO TITULAR 
TERCEIRO TITULAR 
PRIMERO SUPLENTE 
SEGUNDOSUPLENTE 

Dado e passado nesta cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, aos vinte e 
um dias do mês de janeiro de dois mil e oito. Eu MARIA DO SOCORRO J. RODRIGUES, 
secretária geral desta entidade, fez digitar e subscrevi. fl 

7 * ~ G ? a & L  
&&?g,.. /9&&&i .iS, 

i%%%&. R O D R I G U E S ~  M o u M  sousA  
Secretária Geral PresidenteIAMORVIDA 

CANDIDATOS 
MARIA FELICIDADE O. SANTOS 
MARIA DO SOCORRO RODRIGUES 
JOAQUIM MARIANO MARTINS 
ERIKA CONTINHO 
RAIMUNDO FERREIRA SOUSA 

Rua Gonçalves Dias, no 06, Centro - Cep. 65.927-000 - DAVINOPOGIS - MA. 
. . 
j-r!\l.?nf@?17pimE:.iL~g.n~ Ou cj;>.-i lzpm i!!gv-(ii>i-; 3 t :C;? i I , co ;n 

Tj 8 ;;.!;I ;; 1 

CARGOS 
MEMBRO 
MEMBRO 
MEMBRO 
MEMWRO 
MEMRRO 

ENTIDADES 
ASSOCIAÇAO INFANTO JUVENIL 
ASSOCIAÇÃO SANTA ISABEL 
ASSOCIAÇAO DA VILA BACURI 
SrMGEED - PROFESSORES 
SINDICATO RURAL - STR 



ESTADO DO MARANHÃO 
AMORVIDA - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI 

CNPJ.: 12.079.646/0001-95 
FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 

EDITAL No 00112008 
( I  0101 12008) 

O SENHOR JOSÉ ARIVAN MOURA SOUSA. M.D. 
PRESIDENTE DA AMORVIDA, ESTADO DO MARANHÃO. NA 
FORMA ESTATUTÁRIA. 

FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital 
virem, dele tomar conhecimento, por ocasião da Assembléia 
Geral, que realizar - se - a nesta terça-feira, dia 29 de janeiro de 
2008, as 08:OO horas; na sede provisória da Associação, para a 
realização das deliberações: Fundar uma associação civil, sem 
fins lucrativos; Decidir sobre o nome da Associação; Aprovar o 
Estatuto; Eleger e Empossar a Diretoria, Conselho Fiscal e o 
Conselho Comunitário da presente Entidade. Em comprimento 
aos artigos 11, §2O; 12 e § I0  do Estatuto Social. E para que não 
alegue ignorância a esta notícia que chegue ao conhecimento de 
todos, mando expedir o presente Edital com prazo de 20 (vinte) 
dias para a eleição, que será afixado na sede da entidade. 
órgãos públicos e publicado nos veículos de comunicação 
disponíveis na comunidade, com antecedência. Dado e passado 
nesta cidade de Davinópolis, Estado do Maranháo, aos dez dias 
do mês de janeiro de dois mil e oito. Eu MARIA DO SOCORRO 
J. RODRIGUES, secretária geral desta entidade, fez digitar e 
subscrevi. 

& /,.,,&; ; ;> ,,.,, * /:.,-A /-4--.-77 

;ÓSE ARIVAN MOURA SOUSA 
Secretaria Geral PresidentelAMORVIDA 

1 ,  
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EDITAL No 00212008 
(I 010112008) 

O SENHOR JOSÉ ARIVAM MOURA SOUSA. M.D. 
PRESIDENTE DA AMORVIDA, ESTADO DO MARANHÃO. NA 
FORMA ESTATUTÁRIA. 

FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem, dele tomar 
, conhecimento, e nos termos da legislação e normas Estatutarias em vigor, e 

por ocasião da Assembléia Geral, para a realização das eleições gerais dos 
membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal .da presente Entidade, 
que realizar - se - a nesta terça-feira, dia 29 de janeiro de 2008, as 08:OO 
horas, na sede provisória da Associação, sito na Rua Gonçalves Dias, 006, 
Centro. CONVOCA através deste Edital todos os SENHORES ASSOCIADOS. 
Informamos que a: 

I a  - Primeira convocação será feita com a presença mínima de 
213 (dois terços), e a; 

2a - Segunda e última convocação será feita com uma hora 
após, com a presença de qualquer número de associados. 

PARA DELIBERAREM SOBRE A SEGUINTE ORDEM DO DIA: 1 
1 - Fundar uma associação civil, sem fins lucrativos; 

) 2 - Decidir sobre o nome da Associação; 
3 - Aprovar o Estatuto; 
4 - Eleger e Empossar a Diretoria, Conselho Fiscal e o Conselho 

Comunitário. 
Dado e passado nesta cidade de Davinópolis, Estado do 

Maranhão, aos dez dias do mês de janeiro de dois mil e oito. Eu 
MARIA DO SOCORRO J. RODRIGUES, secretaria geral desta 
entidade, fez digitar e subscrevi. 

, , . /,*,&;,H" i,--= 
h,.u* "h >MJMU &--L \~~lcyVL/I 

Lnsin D o  çocoRRq#-kooRictiEs ,y JOSE ARIvAN MouRA sousA 
Secretária Geral PreSidentelAMORVIDA 

Rua Gonçalves Dias, no 06, Centro - Cep. 65.927-000 - DAVINOPOLIS - MA. 
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JOSÉ ARIVAN MOURA SOUSA. Presidente da AMORVIDA, no município de 
Davinopolis, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuiçóes Estatutarias e legais. 

FAZ SABER, a todos os associados desta Associação ou a quem possa 
interessar. Considerando as deliberações dos sócios em assembléia geral extraordinária, 
realizada nesta data, as 18:OO horas nesta sede. Aprovação dos nomes nos dos Quadros I, 
11, III e IV do Edital no 00312008 e relacionados que pleiteia a presidência e vice - 
presidência desta Entidade, para o exercício 20081201, nos termos dos artigos 12, 14 e 15. 

Art. l0 - Pelo presente Edital, fica os associados da Associação de Moradores 
da Vila Davi - AMORVIDA, informados da seguinte chapa de candidatos aos cargos de 
Presidente e Vice - Presidente para o exercício de 03 (três) anos. 

I - Quadro: 

I1 - 0 s  candidatos assinarão a ata da Assembléia, para os quais os associados 
foram convocados. 

111 - O resultado da votaçáo será divulgado no mesmo dia, local e horarios, 
bem como a posse dos eleitos. 

IV - O presente Edital, visando a publicidade dos atos estatutários e, em 
especial aos candidatos inscritos para Diretoria da AMORVIDA, será publicado nos veículos 
de comunicação disponíveis nesta cidade e afixado no mural dos órgãos públicos e da 
associação. 

V - Além da publicidade supra, a assembléia geral, no ato da entrega do 
presente Edital notificará os candidatos inscritos para as possíveis medidas de 

I procedimentos da eleição, existentes mediante cópias dos Editais. 

r CHAPA 

úNICA 

Art. 2' - Este Edital que torna,os associados conhecedores e convocados para 
participarem da AG -Assembléia Geral. desta associação, neste rnunicipio e entra em vigor 
a partir da publicação, revogadas as disposições em contrário. 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI - AMORVIDA, Em 
Davinópolis, Estado do Maranhao, aos vinte dias do mês de janeiro de dois mil e oito. 

CANDIDATOS 
JOSE ARIVAN MOURA SOUSA 
DIONILSON ALVES DE OLIVEIRA - 

-- 

SecretAria Geral 

CARGOS 
PRESIDENTE 
V-PRESIDENTE 

-- J .r&&;;<<. I&:<-: ,y I""' 
gcs r'/ 

~ O S E  ARIVAN MOURA SOUSA 
PresidenteIAMORVIDA 

Rua Gonçalves Dias, no 06, Centro - Cep. 65 927-000 - DAVINOPOLIS - MA 
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EDITAL No 00412008 
(21 101 12008) 

JOSE ARIVAN MOURA SOUSA. Presidente da AMORVIDA, no município de 
Davinópolis, Estado do Maranháo, no uso de suas atribuições Estatutarias e legais. 

FAZ SABER, a todos os associados desta Associação ou a quem possa 
interessar. A Chapa Única de candidato aos cargos da presente Entidade, para o exercício 
2008l201, nos termos dos artigos 12, 14 e 15: 

I - Quadro: 

I I  - Quadro: 

\ 

úNICA DIONILSON .-- ALVES DE OLIVEIRA >-PRESIDENTE -- - 

CHAPA 

CANDIDATOS 
MARIA DO SOCORRO J. RODRIGUES 
MARIA ELINETESCIMENTO SILVA 

G S  MONTEIRO 

CARGOS 
SECRETARIA GERAL 
2a SECRETARIA 
ia TESOURE~A FRXTIANA SILVA OLIVEIRA 

I 

1 Za TESOUREIRA 

1 1 1  - Quadro - CONSELHO FISCAL: 

Dado e passado nesta cidade de Davinopolis, Estado do Maranhão, aos vinte e 
um dias do mês de janeiro de dois mil e oito. Eu MARIA DO SOCORRO J. RODRIGUES. 

CANDIDATOS 
JOSE ARIVAN MOURA SOUSA 

--- CANDIDATOS -- 
TEREZINHA BARB~SÃPEREI~~~ 
NARCISA DIAS O. DO NASCIMENTO 
MARIA DE LOURDES N. DE SOUSA 
JoÃoJÕSE DA CRUZ 
EDINELITON GOMES PARENTE 

CANDIDATOS 
MARIA FELICIDADE O. SANTOS 
MARIA DO SOCORRO RODRIGUES 
JOAQUIM MARIANO MARTINS 
ERIKA CONTINHO 

-- - 
RATMÜND* FERREIRASOUSA 

.--. - =, (&L. (',><*,.. /26>/d67 .,i==-- k 
.JOSE ARIVAN MOURA SOUSA 

CARGOS 
PRESIDENTE 

. -- - - CARGOS 
P RIM E I R O T ~ T U ~ A - R ~  
SEGUNDO TITULAR 
TERCEIRO TITULAR __ -- 
PRIMERO SUPLENTE 
SEGUNDOSUPLENTE 

Secretaria Geral PresidentelAMORVIDA 

, IV - Quadro - CONSELHO COMUNITÁRIO: 
CARGOS 
MEMBRO 
MEMBRO 
MEMBRO 

- MEMBRO 

Rua Gonçalves Dias, no 06, Centro - Cep. 65.927-000 - DAVINOPOLIS - MA. 
1 1 I1 1 1 OU 1 ,  

ENTIDADES 
ASSOCIAÇAO INFANTO JUVENIL 
ASSOCIA@AO SANTA ISABEL 
ASSOCIAÇAO DA VILA BACURI 
SINTEED - PROFESSORES 

MEMBRO~SINDICATORÜRAL --sTR-- 
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ATA DE CONSTITUIÇÃO E FUNDAÇÃO 
DE ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA 
VILA DAVI - AMORVIDA. 

Aos vinte e nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e oito, as oito hora, na sede 
provisória da AMORVIDA, s i t ~  a Rua Gonçalves Dias, 006, Centro, nesta cidade de Davinópolis, 
Estado do Maranhão, em atenção aos Editais de no 001, 002, 003 e 00412008, reuniram-se em 
Assembléia Geral cidadãos e cidadãs desta Cidade, para constituir e fundar uma Associação de 
Moradores. Nesta oportunidade, assumiu a presidència dos trabalhos, por aclamação, o Senhor 
DIONILSON ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, professor, portador do RG no 48512995-7- 
SÇPIMA, e do CPF no 725.805.933-49, residente Avenida Davi Alves Silva, 335-A, União, 
Davinópolis - MA, que agradeceu a sua indicação e convidou a mim CRISTIANA SILVA 
P',IVEIRA7 brasileira, casada, professora, portadora do RG. no 15577802000-7-SSPIMA, e do CPF 
,A o no 948.289.383-20, residente Avenida Davi Alves Silva, 3335-A, União, Davinópolis - MA, 
Oara secretariar a sessão, o que aceitei. Foi lida a ordem do dia para a qual fora convocada esta 
Assembléia Geral, que tem os seguintes objetivos: a) ~ d a ~ r - n ~ a ç ã o  civil, sem fins 
lucraiivos; b) Decidir sobre o nome da Associação; c) Aprovar o Estatuto; d) Eleger e EmpOSsar a 
Diretoria, Conselho Fiscal e o Conselho Comunitário. O Senhor Presidente esclareceu sobre a 
necessidade de adequar todos os documentos de criação da Associação, as novas normas das 
legislações Federal, Estadual e Municipal, no momento foi realizado estes procedimentos em 
virtude do Registro em Cartório sob o Protocolo no 3595, Iiv. A-I Fls. 196, Transcrito no 
Competente Liv. "6" 15 Registr~~de Titulo e Documentos sob no 4157 As Fls. 132V, Indicador 
Pessoal sob no 519, às Fls. 415, de 0811011986- Cartório do l0 Ofício, desta forma realizou - se 
as deliberações em Pauta, nesta data, com a finalidade de - se fazer um novo registro em cartório 
desta vez no Livro "A" do Registro de Pessoa Jurídica, em atendimento ao disposto nos subitens 
7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004 do Ministério das Comunicações de 
criação da referida Associação e sobre a escolha do nome que a Entidade deve ter. Colocado o 
nome em votação foi decidido, por maioria dos presentes, que a Entidade seja denominada 
Associação de Moradores da Vila Davi - AMORVIDA. O Presidente da mesa solicitou da Secretária 
a leitura do projeto do Estatuto, que após a discussão e intervenções, foi colocado em votação, 
sendo o mesmo aprovado por maioria dos presentes. A seguir, o Senhor Presidente da mesa 
c Ai-.minou que procedesse a eleição da Diretoria, Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário da 

.%idade para o mandato de 03 (três) anos, de conformidade com o disposto no Estatuto recém 
,provado. Após a abertura de espaço para apresentação de chapas, apenas uma chapa se 
apresentou na mesa Diretora, que vem composta por: eresidente: JOSE ARIVAN MOURA 
SOUSA; Vice-presidente: DIONILSON ALVES DE OLIVEIRA, Primeira Secretaria: MARIA DO 
SOCORRO JOVELINO RODRIGUES; Segunda Secretária: MARIA E ~ ~ T E  NASCIMENTO 
SILVA; W e i r a  Tesourem ELIZETE DIAS MONTEIRO; Segunda Tesoureira: CRISTIANA SILVA 
OLIVEI~A. nos termos do art. 12 do Estatuto Social. Para o Conselho Fiscal: Primeira Titular 
TEREZINHA BARBOSA PEREIRA; Seg~inda Titular: NARCISA DIAS DE OLIVEIRA DO 
NASCIMENTO; Terceiro Titular: MARIA DE LOURDES NEGREIRO DE SOUSA; l0 Suplente: 
JOAO JOSÉ DA CRUZ; Suplente: EDINÉLITON GOMES PARENTE, nos tem10 do art. 14 do 
Estatuto Social. Para o Conselho Comunitário: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES (Associação 
Comunitária Santa Isabel); RAIMUNDO FERREIRA SOUSA (Sindicato dos Trabalhadores e 
Trabalhadoras Rural de Davinópolis-STTRD); JOAQUIM MARIANO MARTINS (Associação de 

Rua Gonçalves Dias, no 06, Centro - Cep. 65.927-000 - DAVINOPOLIS - MA. 
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SANTOS (Associação Comunitaria Infanto Juvenil), nos termos do art. 15 do Estatuto Social. Após 
deram -se a votação Secreta por ordem dos associados presentes, contatou - se que a chapa 
apresentada nos termos das normas estatutarias foi eleita com 80% (oitenta por cento) dos votos 
validos e 15% (quinze por cento) dos associados credenciados não compareceram para votar e 5% 
(cinco por cento) votaram em branco. Prosseguindo todos foram empossados nos seus cargos, 
para o exercício 29/01/2008 a 29/01/2011, conforme 12, 14 e 15 do Estatuto Social e normas dos 
atos revolucionarios. Em seguida os recém Eleitos, Presidente juntamente com o Vice, 
agradeceram a todos os associados presentes pelo ato de confiança depositada e que fariam todos 
os esforços para merecê-lo não só dos 80% por cento, mais de todos os associados e que vai fazer 
um trabalho para 100% por cento de todos. O Presidente recém eleito assumiu a direção dos 
trabalhos, e agradeceu a honrosa presença de&s nesta primeira Assembléia Geral. Nada mais +pp, havendo a tratar, o Presidente da Associação ehde~bu os trabalhos, e eu. MARIA DO SOCORRO 

r' 2. ODRIGUES, Secretária ~ e r a l ,  lavrei a p r e s e n < e . ~ ~ ~  que lida e achada conforme vai por mim 
L3s$wTeIo Presidente, contendo, tambem, a a r s i n k l ~ b 4 e  todos OS associados fundadores. 

'h<?* L';; *.r1 ; -b> . , 
,-- 

(&=h C b  < 5 i ~ A . ~ \ l N q  $YILil l~(-zLC~iLrlL~ > A ~ L / , ~  L ( ,i/&,/,/ / ~ Z C L  2 ,I ,&c r KF;./ 

VARIA DO SOCORR J. RODRIGUES& 'JOSE ARIVAN MOURA SOUSA 
Secretária Geral PresidentelAMORVIDA 

C ~ ~ R T B R I O  DE H E G I ~ T I ~ ~  UE PI~OIOCOLO suo N n - . . r j . 3 . j % ~ ~ v .  .&.L F L S . . . J . ~ ~ ~ . I ~ '  
TITULOS E OOCUMfNTOS TRANSCHITO NO COUI>ElENTE CIV I iO  'C'  IiCGIÇTRD DE PLS- 
PESSL~AS JUHIOICAS. 'i 

---- S O P S  JURIUICCS sco N"..$Q.~ ..... AS FLS..GQC~~---  
3. C A ~ T Q ~ I O  EXTRAJUDICIAL IIJUICAOOFI P E S S O ~ L  -~í  SOB N-.(LLJGs T L S . . A ~ ~ - ~ .  
T e L  i9 3n72 2517 3525 8359 I M P E R A T R I Z  

M a i l a  F el losa Ril ielro 
T A n ,  TITULAR I 

RUA LUIS DOhqINGUcS, 1607 
CENTRO IMPERATRIZ - MA --.-..... ' ...-.-...... -... --.-..---.- ---.---. 

,./ / 

i. L- -- 
OQ C M T ~ : ~ I O  EX.1 RQJUUICIAI- 

8ui#JJoy Cacr~osci K.  PImnidí. q í l  i 1 c 1 6 1  1 1  

Tabollã S~i l ic t l tc i ta  I *e- 
Rua Gonçalves Dias, no 06, Centro - Cep. 65.927-000 - DAVINOPOLIS - 

one : (99) 3072-@CCP ixi+. -- fJ4 
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.-.. ' 

Segunda Secretária:, 
MARIA ELINETE N%$Q n ' flXW.1- '1 4d J Q- 

. - I, Primeira Tesoureira: ) 
ELIZETE DIAS MONT 
Segunda Tesoureira: 
CRISTIANA SILVA OLIVEI 

1 PARA O CONSELHO FISCAL: 

Primeira Titular: 
TEREZINHA BARBOSA PEREIRA. 6rny.,dh0 fi O - 'i- 

. , OP,&P .1:1. <;>- 

Segunda Titular: c/ 

NARCISA DIAS DE OLIVEIRA DO NASCIMENTOJGL: ia, -oid.i; o. KL-L~,~ 
Terceiro Titular: 
MARIA DE LOURDES NEGREIRO DE SOUSA. hi&Li ir v j u , L L : ~ c ~ ~ i ~  V I  - -5 C>.L- .L;~  

l0 Suplente: 
JoÃ0 JOSE DA CRUZ 
2a Suplente: - 
EDINELITON GOMES PARENTE. 

;Bmq 
PARA O CONSELHO COMUNITARIO: 

MARIA DO SOCORRO RODRIG 
RAIMUNDO FERR 
JOAQUIM MARIAN 

I ERIKA COUTINHO. 
MARIA FELICIDAD 

-i Rua Gonçalves Dias. no 06, Centro - Cep. 65.927-000 - DAVINOPOL S - MA. 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÓES s 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

AN&SE DE A T E ~ W N T O  DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio iiO 9 5 9 /O /SSR/DOVL -MC de 33 1 d & / d ,  

r 
P r o c e s s o n 0 ~ 3 6 ' Q 0 .  0 3 I O 3 5 / 0 5  . .  Localidade: S > f i u i , d a ~ ~ ~ i -  

t Entidade: A Ç s O ~J'A I ? ?  n ? O t W 9 0 w L ~  r)p d i  
t 

' L A  .OA J: 

( ) Única entidade no locaybairro /ou com concorrentes: ( arquivado, U e m  análise, ' U e m  exigência, .u ins, 

EXIGÊNCIAS TÉCMCAS: 

(J Cumpridas integralmente - Processo instruído (Ia Fase) 
() Cr.rnpr?d~s parciatmente, restsndo a apreser,tar;Zo Çi.3 seg.linte ~.c.ccu~entc?@b abaixo descrita: 
) Cumpridas in'tegralmente - Processo. instruído (2" Fase)'-ENTIDADE J& 3ILITADA . - 

Observações: 

I /200 Brasíiia, Anaiísta responsável: 

FANTASIA: 

( Cumpridas integralmente. 
Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações': 

DIRETORIA: c 5T4 yuTV o - ( @ 22) 

Brasíiis, /I / /0 /200 $ Analista responsável: 
V 

SIAPE: /-%c/. c1 7 
/ - 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 509 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
0 ' .  

' , - 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 -grasília/DP ' , 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no -$5 +a /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 14 de outubro de 2008. 

Ao Senhor 
josÉ ARIVAN MOURA SOUSA 
Associação de Moradores da Vila Davi 
Rua Gonçalves Dias, no 106 - Centro 
65927-000 Davinopólis / MA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

I Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.031035/05, na 
localidade de Davinópolis - MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, informamos o que se segue: 

1 - cópia da Ata de Constituição na íntegra e legível, devidamente registrada 
no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas 
acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto 
nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0 112004; 

Obs: A Entidade remeteu nova Ata de Fundação datada de 09.01.2008 , que 
não supre a exigência solicitada em nosso ofício no 4959 de 23.06.08, tendo em vista que 
consta nos autos que essa entidade participou do aviso de habilitação 212007 com prazo 
expirado em 20.08.07, logo toda a documentação apresentada deverá ser anterior a esta data. 

A título de esclarecimentos informamos que consta no cabeçalho do 
requerimento de demonstração de interesse e da última Ata de Constituição/Fundação remetida 
(não válida), que a associação foi fundada em 20.09.1986, logo a Ata de Fundação deverá se 
reportar a esta data. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. A .  

A t e n c c d ]  1 ;  ; ' l c ~  - . 4  

" . i L ' '  

ARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 1 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços i 

(/ 

1-- 

. 

=r - DOSISSCE-MC \ 
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Ofício no 03512008-AMORVIDA Davinópolis-MA. 1 111 0108 

Assunto: Documentação em resposta ao Ofício no 7542/08lRADCOM/DOSlSSCE-MC. 
Processo no 53000.031 035105. 
Davinópolis-MA. 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do Ofício acima indicado e 
relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para 
execução do serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO DE 
MARADORES DA VILA DAVI. Comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Cópia da Ata de Constituição, nos termos do subitem 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 
da Norma Complementar 0112004. 

Igualmente, informamos todas as documentações, foram corrigidos com a data 
verdadeira de fundação da Entidade, desconsiderado assim os atos datados de 
09.01.2008. 

Diante, solicitamos deste conceituado órgão, uma resposta positiva a nossa 
solicitação, pois até o presente momento não obtivemos uma resposta concreta de 
autorização, falamos, uma vez que o próprio Ministério disponibilizou a chama para este 
município e tendo somente esta entidade manifestado o interesse na prestação do serviço 
hora ressaltado por vossa senhoria sito o aviso de habilitação 212007, com prazo expirado 
em 20.08.2007. 

Atenciosamente, 
M INIBTÉRIO DAS COMUNICA ÇÕEB 

FZRAShIP. DF 

JOSÉ A SEBPú;BC 

Presidente - AMORVIDA 3ii.q13n0?-10:1]9 

Ao Senhor: 
CARCOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

- 
l , l ; l  - L  

M.D. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica ... / - 
Ministério das Comunicações - MC 
BRAS~LIA - DF. 

Av. Davi Aives Siiva, no 308, Centro - Cep. 65.927-000 - DAVINOPOLIS - MA. 
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ESTADO DO MARANHAO 
, 

- ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI 
CNPJ.: 12.079.64610001 -95 

NDAbA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 
i t i  r 

ATA DE CONSTITUIÇÃO E FUNDAÇÃO ' 
DE ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA 
VILA DAVI - AMORVIDA. 

setembro do ano de mil novecentos e oitenta e seis, as oito 
hora, na sede provisória da AMORVIDA, sito a Rua Gonçalves Dias, 006, Centro, nesta cidade de 
Davinópolis, Estado do Maranhão, em atenção aos Editais de no 001, 002, 003 e 00412008, 
reuniram-se em Assembléia Geral cidadãos e cidadãs desta Cidade, para constituir e fundar uma 
Associação de Moradores. Nesta oportunidade, assumiu a presidência dos trabalhos, por 
aclamação, o Senhor DIONILSON ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, professor, portador 
do RG no 48512995-7-SSPIMA, e do CPF no 725.805.933-49, residente Avenida Davi Alves Silva, 
3354, União, Davinópolis - MA, que agradeceu a sua indicação e convidou a mim CRISTIANA 
L dA OLIVEIRA, brasileira, casada, professora, portadora do RG. no 15577802000-7-SSPIMA, e 
do CPF sob o no 948.289.383-20, residente Avenida Davi Alves Silva, 3335-A, União, Davinópolis - 
'A, para secretariar a sessão, o que aceitei. F o 2 a d a  

esta Assembléia Geral. que tem os seguintes obietiv-arma associacão civil, sem fins 
lucrativos: QJDecidir sobre o nome da Associação; c) Aprovar o Estatuto; d) Eleger e Empossar a 
Diretoria, Conselho Fiscal e o Conselho Comunitário. O Senhor Presidente esclareceu sobre a 
necessidade de adequar todos os documentos de criação da Associação, as novas normas das - 
legislações Federal, Estadual e Municipal, no momento foi realizado estes procedimentos em 
virtude do Registro em Cartório sob o Protocolo no 3595, liv. A-I FIs. 196, Transcrito no 
Competente Liv. "B" 15 Registro de Título e Documentos sob no 4157 às Fls. 132V, Indicador-, 
Pessoal sob no 519, iis FIs. 415, de 0811011986- Cartório do l 0  Oficio, desta forma realizou -se 
as deliberações em Pauta, nesta data, com a finalidade de - se fazer um novo registro em cartório 
desta vez no Livro "A" do Registro de Pessoa Jurídica, em atendimento ao disposto nos subitens 
7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar O112004 do Ministério das Comunicações de 
criação da referida Associação e sobre a escolha do nome que a Entidade deve ter. Colocado o 
nome em votação foi decidido, por maioria dos presentes, que a Entidade seja denominada 
Associação de Moradores da Vila Davi - AMORVIDA. O Presidente da mesa solicitou da Secretária 
L litura do projeto do Estatuto, que ap6s a discussão e intervenções, foi colocado em votação, 
-?ndo o mesmo aprovado por maioria dos presentes. A seguir, o Senhor Presidente da mesa 
>terminou que procedesse a eleição da Diretoria, Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário da 

Entidade para o mandato de 03 (três) anos, de conformidade com o disposto no Estatuto recém 

TEREZINHA- BARBOSA PEREIRA; Segunda Titular NARCISA DIAS DE OLIVEIRA DO 
NASCIMENTO; Terceiro Titular: MARIA DE LOURDES NEGREIRO DE SOUSA; l0 Suplente: 
JOÂO JOSÉ DA CRUZ; Za Suplente: EDINÉLITON GOMES PARENTE, nos termo do art. 14 do 
Estatuto Social. Para o Conselho Comunitário: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES (~ssocia$ão " '  - 1  ' 

Comunitária Santa Isabel); RAIMUNDO FERREIRA SOUSA (Sindicato dos Trabalhadores e 
Trabalhadoras Rural de Davinópolis-STTRD); JOAQUIM MARIANO MARTINS ( ~ s s o c i a ~ ã o ~  

Rua Gonçalves Dias, no 06; Centro - Cep. 65.927-000 - DAVINOPOLIS - 
.i:&iv3?-@hotmaiL.c.c!~ OU ~i~nil~0t~.~1~e~@.h0i1riaii.~~r~ 
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ESTADO DO MARANHÃo 
/ 

AMORVIDA - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI 
CNPJ.: 12.079.64610001 -95 

FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 
SANTOS (Associação C~n-tunitária Infanto Juvenil), nos termos do art. 15 do Estatuto Social. Após 
deram -se a votação secreta por ordem dos associados presentes, contatou - se que a chapa 
apresentada nos termos das normas estatutárias foi eleita com 80% (oitenta por cento) dos votos 
validos e 15% (quinze por cento) dos associados credenciados não compareceram para votar e 5% 
(cinco por cento) votaram em branco. Prosseguindo todos foram empossados nos seus cargos, 
para o e ~ c ~ ~ 2 0 Z ) ~ 9 1 0 1 / 2 0 ~  conforme 12, 14 e 15 do Estatuto Social e normas dos 
atos revolucionários. Em seguida os recém Eleitos, Presidente juntamente com o Vice, 
agradeceram a todos os associados presentes pelo ato de confiança depositada e que fariam todos 
os esforços para merecê-lo não só dos 80% por cento, mais de todos os associados e que vai fazer 
um trabalho para 100% por cento de todos. recém eleito assumiu a direção dos 
trabalhos, e agradeceu a honrosa Assembléia Geral. Nada mais 
havendo a tratar, o Presidente da e eu, MARIA DO SOCORRO 60. RODRIGUES, Secretária Geral, lavrei a presente achada conforme vai por mim 
C pelo Presidente, contendo, também, a assi os associados fundadores. 

b - & , e h L Q c ~ ~ w  >H%??+ ,‘&&&de 3~e==& 

DO SOCOR J. RODRIGUES VAN MOURA SOUSA 
Secretária Geral PresidentelAMO RVIDA 

INDICADOR PESSOAL ' 

Maria Fel.tosa Rlbelro 

j.arivan@hotmaif.carn OU dioniisan.aive~iQ)ho~maii.c~rn 
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ESTADO DO MARANH~O 
AMOBVIDA - AssocwçÃo DE MORADORES DA VILA ~ ~ @ c n f l r s  

2 . 
i e c f o ~ ~  :/\/rbrrLo 

--.Seliso S(,!,,, * (39) 3372 J c  ,, 
. . - 

V CNPJ.: 12.079.64610001 -95 Tn ! 
~ \ U N D A D A  EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 

Vice-presidente: . 
DIONILSON ALV 
Segunda Secreta 
MARIA ELINETE 
Primeira Tesourei 
ELIZETE DIAS MONTE 
Segunda Tesoureira: 
CRISTIANA SILVA OLIVE 

PARA O CONSELHO FISCAL: 

Primeira Titular: 
TEREZINHA BARBOSA PEREIRA. & f i o  @ or,,ba& QJAJJIA 
Seg.u.nda Titular: C/ 

NARCISA DIAS DE OLIVEIRA DO  NASCIMENTO,)&&&^ D& O, ydCh& 
Terceiro Titular. 
MARIA DE LOURDES NEGREIRO DE SOUSA w n  &d M \ & ~ c ,  
1 Suplente: 
JOÃO JOSÉ DA CRU 
Za Suplente: 
EDINÉLITON GOMES PARENTE. 

W 

PARA O CONSELHO COMUNITÁRIO: 

MARIA ORRO RODRIGUES. 
RAI M U 
JOAQUIM MARI 
ERIKA COUTINHO 
MARIA FELICIDAD 

Rua Goncalves Dias, no 06, Centro - Cep. 65.927-000 - DAVINOPOLIS - MA. . 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYI.ÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio no 7 5 9 2 I0 /SSWDOUL -MC de / 4  / / O  102 

Processo n O 53W)O - 03 / 035/0 5 . . Localidade: DA LI 1 p <pO U 5  I .  - yr/,/i C 

,. 
i Entidade: )S~SO&heno PG , . )-AAQ !fi43.~,aFS D,.Q \ I ILP D A u ~ " .  

r 

( ) Ú d c a  entidade no IocaVbairro /ou com concorrentes: (J arquivado, u e m  análise, ' v e m  exigência, ins, 

f Cumpridas integralmente - Processo instruído (Ia Fase) 
f) C~rnpridar parcialmente, restzndo a spr?ser,!aqZo $.a s;eg.?in flocl~rnentação abaixo rlescnta: 
) Cumpridas integralmente - Processo. instiuído (2" Fase)'-ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

I 1200 Brasíiia, Analista responsável: 

FANTASIA: P " 1 0 ~ / 3 ~  TM C f J ;  67) SIAPE: 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

Analista responsável: - - 
SIAPE: f 5 ~ / . - $ y 3  1 

p 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no % A1 6 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 25 de novembro de 2008. 

Ao Senhor 
JOSÉ ARIVAN MOURA SOUSA 
Associação de Moradores da Vila Davi 
Rua Gonçalves Dias, no 106 - Centro 
65927-000 Davinopólis / MA 

Assunto: . -  . .  Solicitação de Documentação 

, Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53000.031035/05, na 
localidade de Davinópolis - MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos o seguinte documento: 

1 - cópia da Ata de Constituiçáo da Associação fundada em 20.09.1986, na 
íntegra e legível, devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, 
ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal 
registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 01/2004; 

Obs: A entidade deve comparecer ao cartório, solicitar uma cópia da ata de 
fundação datada de 20.09.86, que, conforme citado na ata de assembléia realizada em 
29.01.08, encontra-se registrada sob o protocolo no 3595, no livro "B" do registro de 
Títulos e Documentos sob o no 4157 às fls.l32V, cancelar o registro neste livro e registrá- 
Ia no Livro "A" do registro de Pessoas Jurídicas e remetê-la a este Ministério, 

As Atas de Assembléias realizadas em 29.01.08 e a última realizada aos 
20.09.1986??? remetidas por essa Associação refere-se a criação de uma nova Associação, de 
modo irregular e confuso, haja vista referir-se a fundação de uma entidade que já foi fundada 
em 1986. 

2 - Remeter cópia da Ata de eleição realizada em 29.01.08, devidamente 
registrada.. 

Obs: a Ata de eleição remetida por essa entidade está incompleta tendo em 
vista que a folha 2 não dar continuidade ao referido na folha 1, conforme cópias anexas. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

- 
emar - DOSISSCE-MC 



Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, A 

LOS ALBERT 'REIRE SENDE s& 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

emar - Proc. No 53000.031035/05 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 







ESTADO DO MARANHAO 
AMORVIDA - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI 

CNPJ.: 12.079.646/0001-95 
FUNDADA EM20 DE SETEnIIBRO DE 1986 

Ofício no 00512009-AMORVI DA Davinópolis-MA. 13101 109 

Assunto: Documentação em resposta ao Ofício no 7542/200lRADCOMIDOSISSCE-MC. 
Processo no 53000.031 035105. 
Davinópolis-MA. 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do Oficio acima indicado e 
relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para 
execução do serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO DE 
MARADORES DA VILA DAVI. Comunico que estou encaminhando anexo: 

- a) Cópia da Ata de Constituição, conforme o disposto no subitem 7.2.1 e alíneas e 
7.2.1 da norma complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

'OsÉ *""A' SoUSA M , , I ~ R R I ~   DA^ c a ~ u ~ i ç * c a E i  
Presidente - AMORVIDA ER.98rl.M - DF 

CPF: 344.614.853-1 5 53006 00.1 593l2909-34 

Ao Senhor: 
CARLOS ALBERTO FREjRE RESENDE 
M.D. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação EletrÔnica/MC 
Brasília - DF. 

Av. Davi Alva Sihra, no 358, Centro - Cep. 65.927-000 - DAVINOPOLIS - MA. 
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ESTADO DO M A R A N ~  
AMO DA - ASSOC&~ÃO DE MORADORES DA üILA DAVI ç;t? CCMPJ.: 12.079.WJMJOf3145 

Y ~ N D A D A  EM 20 DE SEEf'lRRO DE 1- 
C e. 

Vice-presidente: 
DIONILSON ALV 

MARIA ELINETE 
Primeira Tesoure 
ELIZETE DIAS MONT 
Segunda Tesoureira: 

PARA O CONSELHO FCSCBL: 
1 

Primeira Titular. 
TEREZINHA BARBOSA PEREIRA. B onbaor, @A~+AYJ~-  
Segunda Titular: c/ U 

NARCISA DIAS DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO, L &a &ci; r). & c ~ ~  ,A& 
Terceiro Titular: 
MARIA DE LOURDES MEGRFIRn nc ~ n r  icn : . 1 f , -- ----- 
l0 Suplente: 
JOÃO JOSÉ DA CRU 
2" Suplente: 
EDINÉLITON GOME 

MARIA FELICIDAD 

Rua Gonçalves Dias. no 06, Centro - Cep. 65.927-000 - DAVINOPOLIS - MA. - 
s F l -  2' . 7  - -  - o u -  
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MINIS.T&RTO DAS COMUMCAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER~IÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio ii" .@ 6 /O /SSR/DOUL -Me. de d4-l I/ f 0 2  

.- I 
- ~ r o c a s p  n O 5 3 O 0 i'?. O 3 1 ~35/0 5 - . Localidade: Dfl V i ,v L) ,3L) L. i 5 -m. 

- ;~ntidade: ~ ~ $ O O < R C A ;  3 0 5  M o R A ? g W S  QA J ~ L A  . ~ , ~ ) ~ i - / ~ ~ , ~ ~  
I L ,  IL 1'94). 

( ) Úricn entidade no local%airro !ou com concomntes: (J arquivado, u e m  análise, u e m  exig2ncia, insi . 
. , . . EXZGÊNCWS TÉCNICAS: . . 

. 
i, I . . . . ( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . . 

., , ij CililiplMs +oi&i;i:i;is, . . p=;wnjo agrcrt3eu[aG&u da ;eguinid ,-Jocuu;wcaçáu aja&o dscrira:, . . 
' - : 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase)'-ENT.IDmE HABILITADA . . ' 

. . . .  - . .  
. . ': ; 

Obseryações:~ . . . ,  . . .  
. .  . 

. . . . .  
. . .  

( Cumpridas integralmente. 
(Y Cumpiidas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

I;&o/i, cdL.3. Analista responsável: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 3, 5 $4 c%. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETR~NICA 

I &.L $ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS G> 

Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF .$i ;/ 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 \ " 

Oficio no 2 3 3 /~OO~/RADCOM/DOSISS CE-MC 

Brasilia, 19 de janeiro de 2009. 

. . . .  
Ao Senhor . .  . . 

JOSÉ ARIVAN MOURA SOUSA 
Associaçáo de Moradores da Vila Davi 
Rua Gonçalves Dias,, no 106:-- Centro . , 

65927-000 .Davinopólis / MA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n? 53000.031035/05, na 
localidade, de Davinópolis - MA, no qual essa Entidade requer autorizaçáo para execução do 
Serviço de  Radiodifusão Comunitária e considerando a documentaçáo já apresentada pela 
requerente, solicitamos o seguinte documento: 

1 - cópia da Ata de Constituição da Associação fundada em 20.09.1986, na 
íntegra e legível, devidamente registrada no Livro 'A" do Registro de Pessoas Jurídicas, 
ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal 
registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 01/2004; 

- - 

Obs: remetemos anexo a este oficio, cópia da "Ata de Reuniáo para Eleição 
da Diretoria da Associação de Moradores da Vila Davi" que mesmo não se tratando 
diretamente de uma Ata de Fundação, acataremos como tal, desde que essa Entidade 
providencie o registro deste documento no livro LLA'' do "Registro de Pessoas Jurídicas" 
junto ao cartório que efetuou o registro no livro "B" do registro de Títulos e Documentos 
sob o no 4157 às Bs.132V. Caso o cartório não concorde em efetuar tal alteração essa 
Entidade poderá registrar junto ao cartório da cidade vizinha, ou em último caso, 
solicitar autorizaçáo judicial. 

' 2 - Esclarecemos, novamente, que não se trata de apresentar nova Ata de 
Constituição, com data retroativa, e sim registrar a Ata original no livro exigido na legislação 
específica, sem o referido registro, o processo será arquivado, por falta de cumprimento da 
exigência solicitada. 

3 - declaração, assinada pela 1' Tesoureira Sra Elizete Dias Monteiro, 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo I 
com ao subitem 7.1, alínea "i" da Norma Complementar no 01/2004; I 



I &os C+, 

1 

I 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

f 5'35' 
Sa"C1 recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de' 3 

I recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. ic 8s , sQ 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 

I 
I 

exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 01f2004. 

Atenciosamente, - ' . .  1 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

I 

emar - Proc. No 53000.031035/05 - RADCOM/DOS/SSCE-MC \, 



ESTADO DO -0 
AMORVIDA - ASSOCZAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI 

CNPJ.: l2.079.646/0001-95 
FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 

Ofício no 01 512009-AMORVIDA Davinópolis - MA, 13 de março de 2009. I 

Assunto: Resposta referente ao Ofício no 237/2009/RADCOMIDOSISSCE-MC 
Processo no 53000.031 035105 
Davinópolis - MA. 

Em atendimento a solicitação feita por meio do ofício acima indicado, relativo a 
pendência constatada na análise da Ata de constituição desta entidade, venho por meio deste - encaminhar a Vossa Senhoria a ata devidamente registrada, conforme observação do ofício 
no 23712009lRADCOMlDOSlSSCE-MC, devidamente registrada em outro cartório na cidade 
vizinha. Copia autenticada em anexo. 

Atenciosamente, 

Ao Senhor: 
CARLOSALBERTOFREIRERESENDE 
M.D. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Sérvios de Comunicação Eletrônica 
Ministério das Comunicações 
BRAS~LIA - DF. 

i, e ', . 
\"i i.. h . ,  

x-  

/ i. "! ' Rua Gonçaives Dias, 006, Centro - CPE 65.927-000 - DAVINÓPOLIS 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES $'s - %a ># 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELET~(ONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Subitem 9.7.1 da Norma 0112004 

PROCESSO: 53000.031035/05 
LOCALIDADE: Davinopólis I MA 
ENTIDADE: Associação de Moradores da Vila Davi 

Considerando a análise realizada no processo n. O 53000.031035/05, na localidade 
de Davinopólis/MA, relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, constatou-se a necessidade de INDEFERIMENTO pelos seguintes 
fatos e fundamentos: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta 
localidade, este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 21.05.07 com prazo final 
em 20.08.07, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para a autorização. 
Ocorre que a "Associação de Moradores da Vila Davi", encaminhou parte dos documentos indicados 
no citado Aviso, restando a apresentação da Ata de Fundação datada de 20.09.1986 ( fl. 520 e 521). 

Para saneamento da pendência foi solicitada a Entidade cópia da Ata de Fundação por 
meios dos seguintes ofícios: 

- OFÍCIO 2623 de 14.04.08 (fl.384) - A entidade remeteu certidão cartorária e uma 
Ata de Reunião para eleição da diretoria realizada aos 20.09.86, já constante nos autos (fl.29) e 
registrada no livro "B" do Registro de Títulos e documentos (fls.386 e 387); 

- OFÍCIO 4959 de 23.06.08 ( fl.491) - A Entidade remeteu uma Ata de Assembléia 
Geral para cCconstituir e fundar" uma Associação datada de "29.01.08", a qual não foi acatada 
pelo Ministério tendo em vista que além da Associação ter sido fundada em 20.09.1986 o aviso de 
Habilitação publicado teve seu prazo encerrado aos 20.08.07 logo toda documentação apresentada 
devera ser anterior a esta data. 

- OFÍCIO 7542 de 14.10.08 ( fl. 509) - A Entidade remeteu um Ata de Assembléia 
realizada aos " 20.09.86" transcrevendo uma Ata de Fundação e justificado que as deliberações em 
pauta tinham sido realizadas com a finalidade de se fazer um novo registro em cartório no Livro "A" 
do registro de pessoas jurídicas a qual não foi aceita pelo Ministério tendo em vista que tal transcrição 
deve ser efetuada por meio de certidão cartorária. 

- OFÍCIO 8116 de 25.11.08 ( f. 515) - A Entidade remeteu a mesma Ata de 
Assembléia realizada aos "20.09.86" comentada no item anterior. 

- OFÍCIO 237 DE 19.01.09 DE 19.01.09 - ( 8.524) - A Entidade remeteu Ata de 
Reunião para eleição da diretoria realizada aos 20.09.1986 já constante nos autos ( fl.29). 

emar - Proc. N." 53000.031035/05 /RADCOM/DOS/SSCE-MC 



Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento de 
seu pedido mediante ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar 
com "pedido de reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 
9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme 
determina o subitem 9.7.1 da Norma Complementar 0112004. 

Brasília, 30 de março de 2009. 

De acordo Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima 
dispostos. 

Brasília, 30 de março de 2009. 

/-;.I/ 
ZILDA BEATRIZ S. DE AMPO ABREU 

Secretária de Serviços de/domunicação Eletrônica! 

emar - Proc. N." 53000.03 1035/05 /RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
, 550 3 . .. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 
Fone: (61) 33 11-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Oficio no .=i 3 Ql /2009/UDCOMDOS/SSCE-MC 

Brasília, 30 de março de 2009. 

Ao Senhor 
JOSE ARlãrrhPJ M O U M  SOUSA 
Associação de Moradores da Vila Davi 
Rua Gonçalves Dias, no 106 - Centro 
65927-000 Davinopólis 1 MA 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.031035/05, na localidade de 
Davinopólis / MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos 
informar que o mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta 
localidade, este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 21.05.07 com prazo final 
em 20.08.07, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para a autorização. 
Ocorre que a "Associação de Moradores da Vila Davi", encaminhou parte dos documentos indicados 
no citado Aviso, restando a apresentação da Ata de Fundação datada de 20.09.1986. 

I' Para saneamento da pendência foi solicitada a Entidade cópia da Ata de Fundação por 
meios dos seguintes ofícios: 

- OF~CIO 2623 de 14.04.08 (fl.384) - A entidade remeteu certidão cartorária e uma 
Ata de Reunião para eleição da diretoria realizada aos 20.09.86, já constante nos autos (fl.29) e 
registrada no livro "B" do Registro de Títulos e documentos (fls.386 e 387); 

- OFÍCIO 4959 de 23.06.08 ( fl.491) - A Entidade remeteu uma Ata de Assembléia 
Geral para "constituir e fundar" uma Associação datada de "29.01.08", a qual não foi acatada 
pelo Ministério tendo em vista que além da Associação ter sido fundada em 20.09.1986 o aviso de 
Habilitação publicado teve seu prazo encerrado aos 20.08.07 logo toda documentação apresentada 
devera ser anterior a esta data. 7 : : l h l  . I I . L I  

I 

- OFÍCIO 7542 de 14.10.08 ( fl. 509) - A Entidade remeteu um  ta/ de semhléia 
realizada aos " 20.09.86" transcrevendo uma Ata de Fundação e justificado q u e G  ir" eliberações em 
pauta tinham sido realizadas com a finalidade de se fazer um novo registro em c$dódo no Livro "A" 
do registro de pessoas jurídicas a qual não foi aceita pelo Ministério tendo em vista &k tal transcrição 
deve ser efetuada por meio de certidão cartorária. 



- OFÍCIO 8116 de 25.11.08 ( f. 515) - A Entidade remeteu a mesma Ata de 
Assemblbia realizada aos "20.09.86" comentada no item anterior. 

- OF~CIQ 237 DE 19.01.09 DE 19.01.09 - ( 8.524) - A Entidade remeteu Ata de 
Reuni50 para eleição da diretoria realizada aos 20.09.1986 já constante nos autos ( fl.29). 

Em face do exposto, tendo em vista que a Entidade não cumpriu a documentação 
exigida na legislação específica, comunicamos que o mencionado Processo encontra-se arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

> . -  
Atenciosamente, 'c? 

'% : . 
Secretária de Serviços & ~ ~ o m u n i c a ~ ã o  ~letrôhica 

,r' Z 

emar - Proc. N." 53000.03 1035105 /RADCOMlDOS/SSCE-MC 



ESTADO DO MARANHAO 
AMORVIDA - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI 

CNPJ.: 12.079.646BMOl-95 
FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 

Ofício n . O  03212009. Davinópolis - MA, 13 de maio de 2009. 
?:~!.IISTERIO DP.R CF)MLI~.IICL. C:GEZ 

E R . ~ ~ ~ L I P .  - DF 
53000 1)22GO5,'ifQI)9&4 

SEAP~JZC!? 
~TJ:!SR~I~~-~?S:ST 

Assunto: Pedido de reconsideração. 

Senhora Secretária, 

A Associação de Moradores da Vila Davi - AMORVIDA, estabelecida a 
Av. Davi Alves Silva, 308, Centro, na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão, 
não se conformanda com a decisão dessa SecretanalMinistério, consoante ao 
processo no 53000.031035/05, vem, com guarda de prazo, apresentar novos 
documentos capazes de vir robustecer as razões de defesa anteriormente 
argüidas, a fim de que possam V. Sra., reconsiderar os fatos, reformando a 
D E @ $ ~ ? , ~ ~ Q  ora recorrida. -**"---- ""--., 

Justa foi a decisão de V. Sra., em face da falta de elementos que 
pudessem fortalecer uma conviceo justa quanto ao direito pleiteado pela 
postulante. 

Entretanto, os novos documentos anexos as 
suficientemente que (os abatimentos, lançamentos, etc.) fo 
conformidade com o que preceituam os ofícios encaminhados a entidade, e nos 
atuais termos da Norma Complementar no n0112004, Por este motivo, espeía,a 
postulante, sejam eles apreciados por essa Egrégia Secretaria, para a fingi, 
acolher as novas razões deste Recurso, reformar a decisão anterior, cnmo fiidida,, 
de JUSTIÇA. 

Av. Davi Abres Siiva, no 308, Centro - Cep. 65.927-000 - Fone: 99-91524370 - DAVINOPOLIS - MA. 
tliotti  sori.;ik cs n iic>tiiiait,cf)~!~ - - - -- - - --- 

'\ 2 p ; s ! & , - *  . 
i ' ' 

I , 
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ESTADO M) MARANHÁO 
AMORVIDA - ASSOCIACAO DE MORADORES DA VILA DAVI 

CNPJ:: í2.079.646/0001-95 
FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 

CONSIDERANDO, que em atenção ao oficio no 7542(fl. 509), só foi 
I deliberado por esta entidade, pelo fato de entendemos que o registro de uma nova 
I Ata de Constituição em outro cartório resolveria a solicitação, (cópia anexa - 3" 

I Cartório Extrajudicial). 

I CONSIDERANDO, assim os atos efetuados devidamente registrados em 

i Cartórios de Pessoas Jurídicas e nos livros "A", conforme estabelecido no item 
7.2.2.1 da Norma Complementar no 0112004. (anexo). 

1 CONSIDERANDO, esta, entidade solicita desta conceituada 

i SecretaridMinistério que em toda via CONSIDEREM, os requisitos básicos para 
análisa, contidos na Noma Complementar no 01/2004, item 8.. 

CONSIDERANDO, que o cartório que efetuou o primeiro registro, não faz 
mais registro de forma nenhuma, bem como esta secretariaíMinistério não poderá 
fazer o arquivamento do processo, pois a entidade nuca deixou de cumprir as 
exigências solicitadas, considerado assim prejudicada INJUSTAMENTE. 

P. Deferimento. 
Atenciosamente, 

JOSE ARIVAN MOURA SOUSA 
Presidente - AMORVI DA 

A Senhora: 
I ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
M.D. Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Secretaria de Serviços de Comunicação EletrÔnica/MC 
Brasília - DF. 7 J : ' "  - ,  ! 

-- 
. A 

Av. Davi Aives Silva, no 308, Centro - Cep. 65.927-000 - Fone: 99-91524370 - DAVINOPOLIS -MA. 
(t io@ <on.;il\ c i  ( i  Iiofii~ail.çorii . - - - - - - - - -- 



PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO MARANHÃo 

COMARCA DE JOAO LISBOA 
CARTÓRIO DO 2O OFÍCIO EXTAJUDICIAL 

Av. Imperatriz, 1356 - centro 
Fone/Fax.:(99) 3535-131713535-2922 

CEP.: 65922-000. 

JOSÉ CAMiLO DUARTE FILHO ELIZABETH SOUZA M. DUARTE OLVICE GOMES DA SILVA 
TABELIÁO TABELIA SUBSTITUTA ESCREVENTE 

Certifico a requerimento verbal de parte interessada, 

que revendo neste Cartório, o Livro de Registro de Pessoas Jurídicas de n." A- 
/ 

t3, fls. 05-v, sob o n." 566, consta o que me foi requerido o qual é o teor 

seguinte: "Ata da Reunião Para Eleição da Diretoria da Associação de 

Moradores da Vila Davi. Aos Vinte de Setembro de Mil Novecentos e Oitenta 

Seis, as 19:OO horas, foi dado início para eleição da Diretoria da ~ s s o c i a ~ ã o  de 

Moradores da Vila Davi. Irii,cialmente houve um esclarecimento sobre o papel 

de uma Associação e seu objetivos, enquanto força reivkdicatória e 

representante das reais necessidades da Comunidade frente aos Órgãos 

Municipais, Estaduais e mesmo a nível nacional. A eleição foi realizada através 

do sistema de votação. Concorreram duas chapas, sendo que a vitoriosa foi a 

chapa composto por: Alfredo Francisco de Sousa, como Presidente, com 68 

votos. Para Vice Presidente o Sr. José Raimundo de Carvalho, com 42 votos. 

Para 1" Secretária, ficou a Sra. Vicença Rabelo de Araújo, e com o cargo de 2" 

Secretário o Sr. José Alencar Silveira. Com o cargo de 1" Tesoureiro o Sr. 

Amadeus Paulino dos Santos e como 2" Tesoureiro a Sra. Antonia Viveiros de 

I Moraes. Participaram da reunião para escolha dos membros desta Associação 

158 pessoas. Vale ressaltar que a partir desse momento cerca de 150 pessoas 

se inscreveram já como associados da Associação de Moradores recém 

f~rmad-a; Os membros da referida Associação são os seguintes. Imperatriz-MA, 

20 de Setembro de 1986". João Lisboa-MA, 12 de Março de 2009. Tudo 

perante mim, Tabelião, que assino. Esta conforme traslado hoje. EU 

, Tabelião digitei e subscrevi. 

João Lisboa-MA, 15 de Maio de 2009. 
i ,  I , ,  1 ;  -; 1 
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IMO DE MORAOORES DA VILA DAVI S 
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,s :: .* .,-A. .**>-L. .1 d ESTADO DO MARANH&O <9 --  se ,. 9 

AMORVIDA - ASSOCIAMO DE MORAOORES DA VILA DAVI S 

(í". CNPJ.: 12.079.- 95  
'~%UNDADA EM 28 DE SEIENBRO DE 1986 
c* :g . . 

. . . . 

. . .  

Vice-presidente: 
DIONILSON ALVES 

+ 

'v' 
Primeira Tesou 

.v 

CRISTIANA SILVA OLIVEI 

, PARA O CONSELHO FISCAL: 

Primeira Titular. 
TEREZINHA BARBOSA PEREIRA. & d a  B ~fi ,b ,c~~~- @ m ~ ~ ~ -  
Segunda Titular:' ( 1  Y 

NARCISA DIAS M OLIVEIRA DO NASCIMENTO, 0- n d  f--)-Kí--'& 

Terceiro T i i l a ~  L I 

MARIA DE LOURDES NEGREIRO DE SOUSA. m m u n  r L  & L ~ ~ ~ ~ n  17 L. - &LM p4 

1 O Suplente: 
JOÃO JOSÉ DA CRUZ. 
Za Suplente: 
EDINÉLITON GOMES 

MARIA DO SOCORRO RODRIG 
RAIMUNDO F 

, JOAQUIM MA 
ERIKA COUTINHO 
MARIA FELICIDAD 

- 

, ' I  - 1 
L 1 

I 
1 

,/--i--- 

'\ C 
Rua Gonçalves Dias, no 06, Centm - Cep. 65.927-000 - DAVINOPOLIS - MA. 
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3 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 02 3 3 /2009IRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 19 de janeiro de 2009. 

Ao Senhor 
JOSÉ ARIVAN MOURA SOUSA 
Associação de Moradores da Vila Davi 
Rua Gonçalves Dias, no 106 - Centro 
65927-000 Davinopólis / MA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 
1 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53000.031035/05, na 
localidade de Davinópolis - MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos o seguinte documento: 

I 1 - cópia da Ata de Constituição da Associação fundada em 20.09.1986, na 
I 

1 íntegra e legível, devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, 
ori microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal 
registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 

I Coiiiplen~entar 01/2004; 
. . . .. . . . . . . .  . m m Obs: remetemos anexo a este ofício, cópia da "Ata de Reunião para Eleição 

1 da Diretoria da Associação de Moradores da Vila Davi" que mesmo não se tratando 
diretamente de uma Ata de Fundação, acataremos como tal, desde que essa Entidade 
providencie o registro deste documento no livro "A" do "Registro de Pessoas Jurídicas" 
junto ao cartório que efetuou o registro no livro "B" do registro de Títulos e Documentos 
sob o no 4157 às fls.132V. Caso o cartório não concorde em efetuar tal alteração essa 
Entidade poderá registrar junto ao cartório da cidade vizinha, ou em último caso, 
solicitar autorização judicial. 
ai4 

2 - Esclarecemos, novamente, que não se trata de apresentar nova Ata de 
Constituição, com data retroativa, e sim registrar a Ata original no livro exigido na legislação 
específica, sem o referido registro, o processo será arquivado, por falta de cumprimento da 

I exigência solicitada. 

3 - declaração, assinada pela la Tesoureira Sra Elizete Dias Monteiro, 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo 
com ao subitem 7.1, alínea "i" da Norma Complementar no 0112004; 



-. 
%>.> , ..A 

Ti; r:;, ..,?L, 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contad~~:,,da..,~ i 7  

.i, . .: - a ,  v - k?"L,.; 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso i'çly e::!, : 

recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 77 >?P- 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

"' - 

Atenciosamente, $ 62r % " g" 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

--- -- - - 

emar - Proc. No 53000.031035/05 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

I-- 
ofn" 1301 /2009/RADCOM/DOSÍSSC~ .:-: \TAIRE 

Processo no: 53000.031035/05 --. - i 
F 

JOSÉ ARIVAN MOURA SOUSA r *?6 I I I I I I I I I L ~  
'$I< 

h 
Associação de Moradores da Vila Davi , í, 1 
Rua Gonçalves Dias, 106 - Centro S- 1 

I 
8 

65927-000 DavinópobstMA L - I  1 1  I I '7 *-tpAis /A/yA c - 
I 

I 

- 
DECLARAÇÃO DE CON fEUDO (SUJEITO A VERIFICA$AO) / DISCRIMINAl NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L CNVOI 

PRIORITARIA I PRIORITAIRE 

R 0  6 5 0 8 7 2 7 5  8 BR 

( C6OIGO DE BARRAS OU No DE REGISTRO DO OBJETO ) 

PREENCHER COM L E T W D E  FORMA " 
I NOME OU W Ã O  SOCIAL DO REMETENTE I NOM O V R A I S U S O G I M O M W ~ ' ~ ) ~ D R ~ .  ____...- -. - -- -- -- 

-- 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO NP dU4 lREC12009-RADCOMIDOSISSCE/MC - ALR 

REFERÊNCIA: Processo n~53000.031035105. 

OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Moradores da Vila 

Davi, na localidade de Davinópolis, Estado do 

Maran hão. 

ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício n"301/09, datado de 

30/03/2009, cuja análise resultou na constatação de 

procedência do pedido formulado pela requerente 

acima mencionada. 

' ,  
I - INTRODUÇÃO , r----- 

' / 
1. A Associação de Moradores da Vila Davi, qualificada nò3 Atos do 
processo em referência, apresentou Pedido de Reconsideração, trazendadem sua 
petição o embasamento que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu 
requerimento, buscando manter sua participação no Aviso de Habilitação, publicado 
no DOU do dia 21/05/07 (24Wviso), que teve por objetivo convocar as interessadas 
na autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade 
de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 

f .. 
L 

alr - Informação - Rec. - Proc. n%3000.031035/05 - Davinópolis/MA / RADCOM/DOS/SSCVMC 
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Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do< 
processo em referência, constatando-se a necessidade de cumprimento de 
exigências, com intuito de saneamento dos autos. Ocorre que a requerente não 
apresentou de modo satisfatório a Ata de Constituição solicitada várias vezes 
conforme relacionada no ofício n"301109, datado de 3010312009, resultando no 
arquivamento dos autos. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo, 
apresentado a documentação solicitada. 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - a requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o 
processo, enviando corretamente a Ata de Constituição datada de 2010911986 
alterando assim, o motivo que originou o seu arquivamento, possibilitando a 
continuidade de sua análise. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em questão, podem 
ser consideradas procedentes, vez que saneou o motivo do arquivamento, 
possibilitando a continuidade de sua análise. 

- 
7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, 'con lui-se que 
o pedido: - 4 i 

J - deverá ser acatado, diante da procedência das alegações 
aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento proferido por meio do 
ofício indicado no preâmbulo levando, consequentemente, a regular tramitação 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos processos, para que se 
proceda a averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamento da documentação constante dos mesmos. 

8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciação 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e da Sra. Secretária de 

alr - Informação - Rec. - Proc. n%3000.031035/05 - Davinópolis/MA / RADCOM/DOS/SSCE.MC 
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Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
a requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasília- DF,& de cci.?,!d de 2009. x 
Chefe de Serviço 

SIAPE 94001 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasília- DF,J1 de ?@Q-!b& de 2009. 

/kAd : A CARLOS ALBERTO FREIRE R , ENDE 

Diretor do Departamento de ~ u t o r ~ d d e  Serviços 
.... ./' 

De acordo com a Decisão. _I... 

Brasília- DF, 41 de 'ALLQ'WQ- de 2009. a 
J 

ZILDA BEATRIZ SL' E CA POS AE) EU 
Secretária de ~erv içpd de ~omunicação'Életrônica 

,/ 

: - 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

~e~ar tamento de Outorga de seiviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tvQmc.gov.br 

Ofício n.. dfa /09/REC/RADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, d l  de ALO de 2009. 5 
Ao Senhor 
Yosé Arivan Moura Sousa 
Associação de Moradores da Vila Davi 
Rua Gonçalves Dias, n V  06 - Centro 
65927-000 - Davinópolis - MA 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação de Moradores da Vila Davi, na localidade de 
DavinópolisIMA, relativamente a documentação contida nos autos do processo ne 
53000.031 035105, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n"301109, datado de 30/03/2009, 
refere-se a análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi revisto, face a apresentação de pedido de reconsideração e anexação de 
nova documentação, considerado procedente. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a 
finalização do exame dos documentos constantes dos autos do processo, que por 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela análise, para que se proceda a 
averiguação de possíveis pendências a serem atendidas pela requerente para o 
saneamento da documentação constante dos autos. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ S. \ : 
Secretária de Comunicação Ele rdnica '\ ) 

alr - Informação - Rec. - Proc. n%3000.031035105 - DavinópolislMA 1 RADCOM/DOS/SSCE/MC 



MINISTER~O DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.031 035105 LocalidadelUF: DavinopolislMA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 292 

r COORDENADAS 1 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 05331 19 05S3327 

Longitude 47W2328 47W2533 

Distância A:B 5.51 
( IBGE ) 

- - 

Processo 
I 

i 

Rua 3, no 23, Centro 
I 

Rua 3, na 23, Centro 

1. 

2. 

2.1 . 

1 4. I ~e~enden tes  ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d 4000 m) 1 

Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

Endereço da Antena Proposta 

Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

I 

8. 

Status 

ARQ 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02\98? 

Sim 9. 

10. 

UF 

MA 

Município 

Davinopolis 

Lote 

16 

A 5rea urbana da localidade é <= 3,5 km? 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

1 1. 

Distância 

220,OO 

Processo 

53720.000396/01 

VIAVEL 

Não 

Sim 

5. 

6. 

7. 

Rua Gonçalves Dias, 06, Centro 
9 I 

12. 

, i  li L - 4  ,i------ 
r---- I 

\ .  

2310712009 i Página / 1 de 2 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

I I Este endereço esta sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

ConclusPo da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruido. Pedir projeto técnico . > ; I $  
n, 

Sim 

I 
- ,  

I .  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES , ' , j  *'c - 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO -'%,$!3> . 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO a,S& i i&W 

3, ::e 
ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS - 

Referente Ofício no a 3?- /O -/RADCOM/DOS/SSCE-MC de /? 1 o//  04 
C 

Processono 53 00 0. O3 j 03 5 0 5 Localidade: T A i /  J Q W ~ ~ ~  4 .AA-A . 

Entidade: ASSO&( ALA; 9 - .. MgarAoQ I&L 3fi V i /  í j  D,A V I  . 
I 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

(at) Cumpridas integralmente - Processo instruído (Ia Fase) . 

( )  Cympridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABZLITADA 

Observações: 

- 

Brasília, P % /o4 Analista responsável: 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(&) Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

\ \  J 
* CONTINUAÇÃO - VERSO + 



: *+, 5 9  
.- *.'" r,,. , ,c< 

S E D E W S . ~ -  RUR 03, N ? , ~ ? s - ~ ~ p J i / l l r 6 ' ,  D A J ~  - m~ 
i. 

- 

DENOMINACÃO FANTASIA: n s .  6 3 - f l iA~ lL i , i q~  - L M .  

DENOMINAÇÃO: 
/ 

CNPJ-FLS. 31 
ESTATUTO SOCIAL - ns. 23 
ATA DE FUNDAÇÁOICONSTITUIÇÃO - FLS. GJ 3 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFZNIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

DIRETORIA: VALIDA ATÉ: 2 9 1  o/  I 11 M A N D A T O : ~ A N O S  - ART. lZ< 
MEMBROS FLS. 3 88 

~ r a s í l i a , d ~ l O  71 W 04 Analista responsável: Qdt~'6 d ~ 3  

SIAPE: 1, 56/.5/ - 
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j Of n0237/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
I No Proc: 53000.031035/05 
/ JOSÉ ARIVAN MOURA SOUSA 
: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI 
I RUA GONÇALVES DIAS, No 106 - CENTRO 
: 65927-000 DAVINÓPOLIS / M A  
I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
.A < 

0' 
p r ' ,  c ' ,  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETR~NICA Sl -.. dr" . 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiiaDF , 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 30.3 0 /2009/RADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasília, d3 de && de 2009 

Ao Senhor 
JOSÉ ARIVAN MOURA SOUSA 
Associação de Moradores da Vila Davi 
Rua Gonçalves Dias, no 06 - Centro 
65927-000 Davinopólis / MA 

Assunto: solicitação de documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53000.031035/05, na localidade de 
Davinopólis / MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do  Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos 
os seguintes documentos : 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 0112004, 
aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, que consiste da seguinte documentação: 

1.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do 
RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

iI 1 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004 , ou seja: 

a.1) declaraçáo de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, 
interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, 
caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões; 

2. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que 
permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do sistema irradiante, de modo a 
constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área 
abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da sede da entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"c" da Norma Complementar 0112004; A 

RAM - DOSISSCEIMC 



L&., C .  
c7J1 3. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, &h-a. 

indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificaçóes técnicas do sistema irradiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma 
Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de 
informações técnicas. 

4. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina o 
item 18.2.7.1 .l, conforme disposto no subitem 12.1, alinea "e" da Norma Complementar 01/2004; 

5. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos 
de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 0 112004; 

6. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91dBp da 
emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0 1/2004; 

7. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada de comprovante de 
pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento deste 
ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens solicitados sob 
pena de ARQUIVAMENTO DO PROCESSO. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma Única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma solicitação 
formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no original ou em cópia 
autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

RAM - Proc. N.O 53000031035/05 /RADCOM/DOS/SSCE-MC 



ESTADO DO M A R A ~  
AMORMDA - ASSOCIAÇAO DE MORADORES DA MLA DAVI 

CNPJ.: 12.079.W0001-% 
FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 
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Ofício n." 05812008. Davinópolis - MA, 31 de agosto de 2008. 

Assunto: Encaminhamento de documentações. 

Senhor Diretor, 

Em atenção ao Oficio no 3038/2009lRADCOM/DOSlSSCE-MC, datado do 
dia 23 de julho de 2009, deste Departamento de Outorga de Serviços, venho por meio 
deste encaminhar, a Vossa Senhoria, os documentos solicitados por este Departamento 

- referente à solicitação de prestação de serviços de Radiodifusão Comunitária nos termos 
do processo no 53000.031 035105. / 

Certo da vossa atenção reitero votos de estima consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

Presidente - AMORVIDA 

Endereqo para cormpond~nch: 
ASSOCIAÇAO DE MORADORES DA VI iA  DAVI - AMORVIDA 

I 
Av. Davi Alves Silva, 308, Centro, Davinópolis - MA, 
CEP. 65.927-000 Email dionilson.alves@liobail.com ou i.arivan@hotmail.com -Tele. 
Celular: 99-91 35-041 1191 52-4370 

Ao Senhor: 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
M.D. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica/MC 
Brasília - DF. 

-- - - 



FORMULARIO DE TNFORMAÇÕES TECNICAS 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

,, t . c  

6.@ , 
L 

c;, -.. ..qC .' 
"/).? 
f, C:, 

.C1 ' 

3 - I D E N ~ C A Ç Ã O  DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I~/s/slolcl~I~Iç)AloI I D ~ E ~  I M ~ O ~ R I A \ D ~ O ~ R I E I S ~  I D I A I  I v I I I L I A I  I I / 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC I D ( A I V I I  I - I A I M ( o / R I v / I / D I A I  I I ( I / ( 1 1 1 2 1 0 1 7 ( 9 1 6 1 4 1 6 1 0 1 0 I 0 I l I 9 I 5 I  
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Serviços 

RADIODIFUSÃO COMUNITARIA - RadCom 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IAIvI.IDIAIvIII I A I L I v I E I s I  I s I I I L I v I A I . I N \ ' ~ ~ ~ o ~ ~ ~  1 I I I I I / / 1 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I ~ c I E I N I T I R I o I  I I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE UF 

~ D I A I v I I I N I Ó I P I o I L I I I s I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

UA_I 
16(51912171-/o10101 1 1  1 - 1  [ / 1 1 - 1  / / / / / / / 1 -  I I / I I I / I 

E-MATL 

- 

LOGRADOURO 

I A / V I . ~ I A I V I I I  IA I L I v I E I s I  1s I I I L I v I A I  I S I I N I O I  I I I I I I I I I I I 

USO EXCLUSWO DA ANATEL 

BAIRRO CIDADE 

I l~l~lvl~l~IóI~lol~l~lsl I I I 
CIDADE (CONTINU COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 0  15°1311'~316"1 S 11417°1214'1014"1~1 I 

6 - ENDEREÇO DO EST~DIO 
LOGRADOURO 

I~lvl.bl~lvl~I IAILIvIEIsI ~ I I I L I v I A I  I S I I N I O I  I I I I 1 I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

I I 1 I I D I A I V I I I N I U I P ~ ~ ~ L I I I S I  I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

1 ? : ' 1 4 ;  - , 
1 "  ' 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

I M ~ o ~ N I T I E I L I  I s I I I s I T I E I M I A I s I  I D I E I  I c I o I M I u I N I I I c I A I c I  
MODELO POTENCIA CERTIFICA~ÃO 

~MITIF~I-19/81 I 1 I I 1 I 1 1 l2~5/./0lWatt~ 101911\\1161/ 10/6/ 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

IIIDIEIAILI I I I N I D I . I & I  Ic~IM~.IA~~~ITI.ILITIDI I F I M I - E I S I P I I  I R I A I L I  
ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I3l2l.lolrn 1113161. 1010)rn 



FABRICANTE MODELO 

( K I M I P I -  I c I A I B I o I s I  I E I s I P I . I s I I I s I T I . I L ~ T I D I A I  I R I G I  1211131 lu1 1 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 ni (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (v) 

13121 .  1 0  lm 1 1 7 1 . I l l d ~  1 2 1 . 1 2 1 7 / 2 1 d ~  101 . I 5 1 9 1 2  6 5 

mL) 
Perdas na linha ( P L ) = U  Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 x 1,O x 1,O x 0,59265) = - 18,2926 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmisszo 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) lJ potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 + (-18,2926) - 20 log 1,O = 88.7074 (dBp) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

I J / o I s I E I  I E / D I N I A I L I D ~ o ~  I T / E I N I o I R I I / o /  I N I A I s / c I I ( M I E / N I T ~ o I  I I I 

REG.CREA ENDERECO 

- 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

IiIiIiI I I I I I I I I I I I I I I I I I P I L I A I N I o I  I P I I I L I o I T ~ o ~  I I 
CIDADE 

I B I R I A I s I I I L I I I A I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP FONE FAX 

I D I T  

17101314101-1910121  l 6 1 1 l - 1 3 / 3 1 2 1 2 1 - / 0 / 6 I 9 I 4 I  I 6 l l l - 1 3 1 3 1 2 1 2 1 - l o l 6 I 9 I 5 l  
E-MAIL 

IEIN(GIEITI.IRIA(D~I~o/@/u~o~LI.Ic~o~M~.~B/RI I / I I I I I I I I ( I 
LOCAL DATA 

I B / R I A ( s ~ Í ~ L I I I A I - I D I F I  I I / I I I I / I I I / 1 1 1 0 ( 1 1 0 1 9 1 1 1 2 1 0 ( 0 1 9 I  
ASSINATURA 
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ESTADO DO MARANmO 
AMORVIDA -ASSOCIAÇAO DE MORADORES DA VILA DAVI 

CNPJ.: 12.u19.646ED001-95 
FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1486 

Eu, JOSÉ ARIVAN MOURA SOUSA, brasileiro, casado, professor, 
portador do R.G no 74377397-7-SSP/MA e CPF no 344.614.853-15, residente na 
Av. Davi Alves Silva, 308, Centro, Davinópolis - MA, na qualidade de 
representante legal da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES .DA VILA DAVI - 
AMORVIDA, declaro para os devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, serão interrompidas imediatamente as transmissões é que essas 
sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, 
serão interrompidas suas transmissões. 

Davinópolis - Ma, 12 de agosto de 2009. 
f r l ' , l ; j  1 
I ( '  

CEP. 65.927-000 E-mail & ) ~ i ~ i - i ~ ~ ?  :11~2, ;! !i~b;tii.:ti ct)rit ou 
.LI i\ ml :io!111:111 S L > I I ~  - Tele. Celular: 99-9135-041 119152-4370 



LAUDO CONCLUSIVO 

Declaro. sob minha inteira responsabilidade, que o Projeto Técnico da 
f i ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ç Ã ~  DE MORADORES DA VILA DAVI - AMORVIDA.", constante do formulário em 
anexo, atende as seguintes exigências: 

- As instalações da ~ASSOCIAÇAO DE MORADORES DA VILA 
DAVI - AMORVIDA.", conforme proposto no presente projeto 
constante de Formulário padronizado anexo, atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o 
contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um km de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

NOME DO ENGENHEIRO: JOSÉ EDNALDO TENÓRIO NASCIMENTO 

ENDEREÇO PICORRESPONDENCIA : SRTVISUL QUADRA 701 BLOCO E - ED. PALÁCIO DO 
RÁDIO II SALAS 1 I111 12 - BRAS~LIA-DF - 
CEP: 70340-902 
Brasília-DF 

TELEFONES : (61)-3322-0694 l(61) - 3322-0695 

No CREAA : 8.047lD 

BRASILIA-DF, I O de setembro de 2009 

"--- JOSÉ ED .v ~ L D O  TENORIO-NASCIMENTO - 

L' J o $ ~  %fna/80 T i ~ h  Yiatl~fii; 
Engo cte Telmmunicações- 

CREA No 8.0n?lD - 12" REGiliL 
CPF P4'J 326.914.261-2:' ; ?  - 1 -  4 

I ' 
3" 



JOSÉ EDNALDO TENÓRIO NASCIMENTO., Engenheiro de 
Telecomunicações, inscrito no CREA sob n.O 8047/D, DECLARA que: 

1 - "As instalações da ~ASSOC~AÇÃO DE MORADORES DA VILA 
DAVI - AMORVIDA.", conforme proposto no presente projeto 
constante de Formulário padronizado anexo, onde a cota do 
terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende as 
condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, e estão de acordo com a 
Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no 
1/2004, aprovado pela Portaria no 103 de 23/01/04, publicada 
no DOU de 26/01/04" 

2 - "As instalações dos transmissores e sistema irradiante, 
do ~ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI - 
AMORVIDA.", no presente projeto, constante dos 
Formulários Padronizados, anexos não excede o 
gabarito da Zona de proteção aos aeródromos existentes 
nas proximidades de acordo com a legislação de 
Radiodifusão Comunitária vigente." 

Brasilia-DF, 10 de setembro de 2009 
-. . 

JOSÉ E~~ÚALDO~TENÓRIO NASCIMENTO 



Curvas de atenuaeão e potência nominal para cabos 50 OHMS 

I 

Conectores e Acessórios 

\ 
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j N Fêmea 718" N Fêmea 112" UHF  Macho 112" e 718" UHF F6mea 112" UH F FBmea 7/8" 
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N Macho 112" e 7/W' LC Féme, 7lg. LC Macho llr' e 7/8" E! 
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ANOTAÇAO DE RESPONSABILIDADE SCNICA - ART 

, ? I  , 0 , I , ?<  8 t 17mta t =  Registm de Contrato sob a forma de Anotação de , , 
i R i i n r i i v l i t ~ i l . P  r - t i t ~ ~ i . ~ , i  Responsabilidade Tbcnica - Lei Federal no 6 496177 61 64512009 

RESPONSAVEL T~CNICOICONTRATADO i 
r~ c., 

2 Nome do pmfisaonai -*L 'i1? L% -. 
JOSE EDNALDO TENORIO NASCIMENTO I _ ,  " -. 

I u L 1  1 .< r . , .  L.,." . .. 
3 lih,qS) pdSSiCm&!(iSk 'i> I ,>d 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 
. .-. 

\ L . 9 -  DF8047lD 
\ $3- *" J 

5 N°CPF 
226.814.261-20 

o CidadeRIF: 
TAGUATINGAIDF 

DESCRIÇAO DA OBRA OU SERVIÇO CONTRATADO 
1 24 Tipo do Regishc da LRT: 1 25 CaaclwiPüca da ART: 126 ParScipaçaO: 127 V d a d o  m6ssimai: 1 28 Sauaç%a da obral~ewiça: 1 

6 Enderep da pmls5tag L )h -- h 
HABITACIONALVICENTE PIRES CHACARA 44 CS. 218-TAGUATINGA NORTE 

. ;  

CONTRATANTE 

1 - Normal ( I -Projeto I 1 -Individual 

9  CEP: 
721 10800 

I 3 - Sócio ( 1 - Náo Iniciada 1 

12 Nome da empresa m a d s :  

1s m e  do Cmmtame@ssoa fisica wjvibics]: 

ASSOCIAÇAO DE MORADORES DA VILA DAVI 

10 Telefone: 

(61) 33971236 

17 Endereça pata Cumpmdénbai 
AV.DAV1 ALVES SILVA 308CMTRO 

16 CPFICNPJ: 
12.079.646/0001-95 

11 Email: 
ENGET.RADIO@UOL.COM.BR 

13 NReS"tmNism CREADF: 

I 

18Ciba6eNF: 

DAVINÓPOLISIMA 
i 9  CEP: 

65927-000 

22 CPFICNPA 

12.079.646/0001-95 

I MODO QUE SWAM ou SE TORNEM ACESSNEIS A PESSOA PORTADORA DE DEFICIENCI 
OU COM MOBILIDADE RECdJZIDA 

i 4  Teleime: 

O 

21 m e d o  p m p i e w  da dralsehp: 
ASSOCIAÇAO DE MORADORES DA VILA DAVI 

20 Telefone: 

(61) 33220694 

23 Teiebne: 
(61) 33220694 

30 CaadeNF: 

DAVINOPOLISIMA 

35 Praw de exewçao (em dias): 
90 

40 &ea (oQI: 

0.00 

I I 
29 Endereça da obra ou serüp: 
AV.DAV1 ALVES SILVA 308 - CENTRO 

DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES SCNICAS 

41 Wjem da obra ou serviço. desaito mmrme o cmbam: 

ELABORAÇAO DE PROJETO DE APROVAÇÀO DE LOCAIS DE EhllSSMIA DE RADIO C O M U N T ~ ~ A  NA CIDADE OE oAWNÓPOCISMA 

FP: _ -&7-O00 

36 hi& das Atividades: 

09I09RM19 

52 Vnculada B ART NPIAno. 

42 Nivel de 
Atuacão (C4d.k 

PARA USO DO CREA-DF 

ART ONLINE 

32 Telefone: ' 

(61) 33220694 

37 N.'de pavmemm. 
o 

s-'finaiiaç30: 

1. Projeto 
I Z.Obra/çerviW 

I O signatario do presente documento tem ciência de que a falsidade das dedarações aqui informadas configura crime e ocasionará sua responsabilidade civil, 
~ e n a l  e administrativamente. 

47 Observapies Complernentsres: 43 Atividade Témica 
(&.): 

45 Cuanildsde: 

33 V* da 0baker.ip.T 
10W.00 

38 h a  intiar 

0.00 

;DECLAROQUEOPROJETOIOBRAAQUESEREFEREESTEDOCUMENTOATENDEAC 
ESTABELECIDO PELO DECRETO NP 529612004. ART. 11: 'A CONSTRUÇAO. REFORMA OL 
AMPLIAÇAO DE EDIFICAÇOES DE USO PÚBLICO OU COLETIVO, OU A MUDANÇA DE 
DESTINAchO PARA ESTES TIPOS DE EDIFICACAO. DEVERAO SER EXECUTADAS D 

44 Classifieaç3a da 
AUvidadeTémica Ibid.): 

46 Unidade de 
medida (dd.): 

I 2 51 

50 N."Vinailo: 

31 V* dcs honor;*ios: 
10W.00 

3 9 h d e s a e s d n m  

0.00 

51 Semip. 

Valida somente com as assinaturas do Profissional e do Contraianb, e apbs conferéncia pelo CREA-DF. 
As ARTs sedo consideradas aliias pelo CreSDF qwndo apresentaúas em conjunto m o eamprwante de seu pagamento. 

I 60109 1 

58 DATA DO PAGAMENTO: 

10109/2009 

H2 

59 VKOR DA TAXA A PAGAR: 

30,OO 
60 RECBO N:: 

161 645 
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Recibo do Sacado 

'I O@? .Oa951 96904.9596QG QQ001.616457 i ~3650(iO0003QO~ 
edent? /Açência/Codi'qo do Cedente 1Espec1ej Quantidade p s o  numrro 1 

I 
i R$ ; i 004959600000~616454 __ - 

;C: documrnto 
30,oo 

i ._  I .L.:,,_ .,-1 , ;.. ,. ~ebí39CJ I=) Vã!0r cobrado 

acado 
OSE EDNALDO TENORIO I.JASCIMSNT0 - DF8047/D I 

Demonstrat~/o AutenticacZo rnec8nica 
Não receber após o vencimento 
Descripão: Registro da ART ONLINE 67645/2000 

Endereço da obralserviço: k V  DA\/! ALVES SILVA 308 - CE; -R@ 
Proprietário: PSSOCIACAO DE MORADORES DA \K.4 DAVI 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.031 035105 LocalidadelUF: DavinopolislMA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 292 

f f \ 
COORDENADAS 

\ 
DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 05831 36 0583327 Distância A:B 4.39 
( IBGE ) 

Longitude 47W2404 47W2533 
\ J i J 

I 

1 Processo 
I I 

1. 

2. 
-- - - - - 

Avenida Davi Alves Silva, s/ no 

1 4. 1 Dependentes ordenados pela precedhcia do aviso de inscriçso (d c 4000 m) I 

Entregou documentação tempestivamente? 

2.1. 

3. 

Sim 

Endereço do Studio 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Endereço da Antena Proposta 

Avenida Davi Alves Silva, s/ no 
I 

Lote 

16 

I 

Processo 

53720.000396/01 

7. 

I I 

5. 

6. 

8. 

1 10. I Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Município 

Davinopolis 
\ 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. 

I 

A confirmar 

Conclusão com base na analise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

Não 

I 11. I Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I IndeterkiLdo I 

U F 

MA 

A área urbana da localidade é c= 3,s km? 

VIAVEL 

Não 

Sim 

21 /O912009 Página 1 de 2 

Distância 

1.000,OO 

'\ 

12. 

Status 

ARQ L 

- - -- 

Conclusão da Análise /' 
\ 

Em relação a primeira análise técnica, o processo não encontra-se instruido. A entidade deverá apresenbr a 
declaração do item 18.2.7.1 e a declaraçã$ da sede da entidade. 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALACÃO DA ESTACAO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.031 035105 Localidade/UF: DavinopolisIMA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21 I0612007 Canal: 292 

( 1 . I ~ n t r e ~ o u  documentação tempestivamente? I Sim I 
1 2. (Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 027 

- - 

Sim 

3. 
-- - -- 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar I 1 assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida a elo contorno de sewicos?(no 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
n7MQlOQ3 

5. 

6. 

7' 

1 9. I Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (na VI11, item 6.1 1) 

8. 

Sim 

- .  . . 
111. item 6.1 1) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.2? (no V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instiaqão proposta. ou se for o caso. declaração da inexistencia de aeródromo na localidade? (no VI. item 6.1 1) 

Sim 

Sim 

Sim 

---- - 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas tkcnicas em vigor aplicaveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora náo 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

( 1 1 . l~ l tu ra  da antena em relação ao solo <= 30m? ( Altura: 30,oo I Sim I 

- - 

Sim 

1 

a. Ganho Maximo: 0,OO b. Fabricante: Ideal Ind. e com. de Antenas Lida c. Modelo: FM - Eçoiral 

- - 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena c= 0,O dBu? 10. 

12. 
1 3. 

- 

sim 

a, Fabricante: Montel Sistemas de comunicaçSo 
Ltda 

( 16. (Conclusão da Análise I 

Potência efetiva irradiada (ERP) c= 25W (-16,02 dBk)? 

O transmissor está certificado? 

5' 

I 

Em relação a segunda análise técnica, o piocesso não encontra-se instruído . A entidade deverá apresentar nova 

Sim 

Sim 

b. Modelo: MTFM-98 

lplanta de arruamento, a declaração do 18.2.7.1 , de representante e a declaração da sede 

14. 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

I 
Regina Aparecida Monteiro . 

(Analista) 

21/09/2009 RadCom 

c. Categoria: 2 H 

Não 

d. Certificado: 09160660312 

Intensidade de campo no limite da área de serviço c= 91 dBu? Sim 
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I MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
I SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
I 

Referente Ofício no d i) 3 b7 ~O~/RADCOMIDOS/SSCE~MC d e ~ ? / o o / o y  - 
Q--m$& / Processono 

' .- 
/ ,  

Entidade: C/ 

I ( ) única entidade no local ou; 

i ( )com concorrentes: ( ) arqyivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

I EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

I 
1 

Cumpridas integralmente - Processo instruído (1' Fase) . 
(B Cympridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(-1 Cumpridás integralmente - Processo instruído (2' Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

I 
~ b ~ e r v a ~ õ e s :  

c 

M r  C 
\ 

1 I 

BrasíIia,J" I I o 2 Analista responsável: 

t w) Cumpridas integralmente 
(-1 Cumpridas parcialmente, restando i apresentaqáo da seguinte doc~menta~ão: 

Observações: 

. . 

P i n o  e.@ 5 . s ~  . 
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ESTADO DO -0 
AMORVIDA - ASSOCIAÇAO DE MORADORES DA VILA DAVI 

CNPJ.: 12079~646/0001-95 
FUNDADA EM 20 DE SEnEMBRO DE 1986 

Oficio no 062/2009/AMORVI DA Davinópolis - MA, 0311 112009. 

Assunto: Prorrogação de Prazo (30-trinta dias). 

Senhor Diretor, 

Em atenção ao Oficio no 4716f2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, datado do 
dia 22 de setembro de 2009, deste Departamento de Outorga de Serviços, venho por 
meio deste solicitar a prorrogaMo por uma única vez, do prazo para o cumprimento das 
exigências solicitadas por este Departamento referente à solicitação de prestaHo de - serviços de Radiodifusão Comunitária nos termos do processo no 53000.031035/05. 

Justificativa: Esta entidade justifica que o não encaminhamento das 
documentações solicitadas dá - se por no momento pelo fato de que estamos fazendo a 
juntada de todos os itens solicitados. 

Certo da vossa atenção reitero votos de estima consideração e apreço. 

f'..-'"""-------.-..- 

Atenciosamente, I ~ ; . O ~ E N T  , :. .. ..,. ANEXI?DC! 
1 i 11 ::,, ;> : j', r.: ;:,TA 
L 1 

JOSE AR SOUSA 
I ' A,&3 r 

Presidente - AMORVIDA 1 

Ao Senhor: 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
M.D. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação EletrÔnicalMC 
Brasília - DF. 

Eaderqo para corrcapoadência: 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA YILA DAW - AMORVIDA 
Av. Davi Alves Silva, 308, Centro, Davin6polis- MA, 
CEP. 65.927-000 E-mail 

\ 
ou - Tele. 

Celular: 99-9135-041 119152-4370 





Ofício n? 06612009. 

AMORVIDA - ASSOCIAÇAO DE MORADORES DA VILA DAVI 
CNPJ.: 12.079.646/0001-95 

FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 

Ao 
IlmO Senhor 
CARLOS ALJ3ERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
MMISTÉRTO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA~DF 

Davinópolis - MA, 20 de novembro de 2009 

Ref. Ofício 4716/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Processo O 53.000.031.03512005 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI, 
devidamente constituída na forma da legislação em vigor, pleiteante a execução 
do serviços de Radcom na localidade de DAVINOPOLIS, tendo recebido oficio 
em epígrafe, por seu representante legal abaixo assinado, vem mui 
respeitosamente a presença de V. Sa., apresentar documentos solicitados a fim 
de atender exigências, ocasião em que solicitamos fazer juntada aos autos do 
processo em epígrafe - PROJETO T~CNICO. 

Atenciosamente, 

JOSE ARI 
Presidente - AMORVIDA 

- 
00CUMEm ANEXADO 
NESTA DATA 

I 
--- I  --.. .--. 

I 
Enderqo parn eorrespondlncia: 
ASSOCIAÇAO DE MORADORES DA VILA DAVI - AMORVIDA 
Av. Davi Alves Silva, 308, Centro, Davinópolis - MA, 
CEP. 65.927-000 Email i l - i i i ~ i ~ c i i i  C ~ I \ C S  Iili-a&oiii ou i : i rg. i i i  ( r  Iio:iigiiI cem -Tele 
Celular: 99-9135-041 119159-5122 



- - ._" *.- 
ESTADO DO -O 

AMORVIDA - ASSOCIAÇAO DE MORADORES DA VILA DAVI 
CNPJ.: 12.079.646/0001-95 

FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 

JOSÉ ARLVAN MOURA SOUSA, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI, declaro para os devidos fins que: 

i 

- O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto 
no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma 
Complementar n! 112004. 

DavinópolislMA, 27 de outubro de 2009 

Presidente - AMORVIDA 

Endenqo para comspondlncis: 
ASSOCIAÇAO DE MORADORES DA VILA DAM - AMORVIDA 
Av. Davi Alves Silva, 308, Centro, Davin6polis - MA, 
CEP. 65.927-000 E-mail ~ I ~ I I I I ~ \ » I ~  cil\c\ ( 1  Ihoiiiia-,~ii ouj ar]\ ali ; 7 I i o t 1 i i n ~ 1 ~ - T e l e .  
Celular: 99-9135-041 119159-5122 



ESTADO DO MARANHA0 
AMORVIDA - ASSOCIAÇAO DE MORADORES DA MLA DAM 

CNPJ.: 12.079.646/0001-95 
FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 

J O S ~  ARJYAN MOURA SOUSA, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇAO DE MORADORES DA VILA DAVI, declaro para os devidos fins que: 

- O endereço completo da sede da entidade é na Av. Davi Alves Silva, 308- DAVINOPOLISIMA 
- CEP: 65.927-000 

DavinópolisIMA, 27 de outubro de 2009 

JOSE A 
Presidenfe - A MORVIDA 

Enderqo para mrrcspondência: 
ASSOCIAÇAO DE MORADORES DA VILA DAVI -AMORVIDA 
Av. Davi Alves Silva, 308, Centro, Davinbpolis - MA, 
CEP. 65.927-000 E-mail c i~c>~~i l \o r i  al ies h i i i i a i l  coin ou j nri\aii~?Iic)tri i, i i l  i -Tete. 
Celular: 99-91 35-041 1/91 59-5122 



ESTADO DO -0 
AMORVIDA - ASSOCIAÇAO DE MORADORES DA VILA DAVI 

CNPJ.: 12.079.646/M)O1-95 
FUNDADA EM 20 DE S R ~ ~ R Q  DE 1% 

Eu, JOSE ARIVAN MOURA SOUSA, brasileiro, casado, professor, 
portador do R.G no 74377397-7-SSPIMA e CPF no 344.614.853-15, residente na 
Av. Davi Alves Silva, 308, Centro, Davinópolis - MA, na qualidade de 
representante legal da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI - 
AMORVIDA, declaro para os devidos fins que: 

- na ocon&ncia de interkrêncfas prejudiciais causadas pela 
estaç80, serão interrompidas imediatamente as transmissaes 6 que essas 
sejam sanadas; 

- na ocorrência de interfer3ncias indesej4veis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela AWATEL, 
serão Interrompidas suas transmissões. 

Davinópolis - Ma, 20 de novembro de 2009. 

Enderqo pari eomrpondkcis: 
ASWCMÇA0 DE MORADORES DA MLA DAVI - AMORVIDA 
Av. Davi Alves Silva, 308, Centro, DaWi6polis- MA, 
CEP.65.927-000 E - m a i l c l i « i ~ ~ l ~ ~ ~ i n l \ e \ . r l i o t m n ~ l c o ~ n ~ ~ ~ , i r ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ I  cg~~~-Tele .  
Cel~hf: 99-91 35-041 11'9159-5122 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
.@ tr4* 

I 

't 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO,.'~- 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM L,F*& + 
' 2 

Identificação do Processo 

Número: 53000.031 035105 LocalidadelUF: DavinopolislMA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 2 1/06/2007 Canal: 292 

I 
COORDENADAS 

\ f 
DISTÂNCIA 

\ 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 05831 36 0583327 Distância A:B 4.39 
( IBGE ) 

Longitude 47W2404 47W2533 
\ / \ J 

\ 

Processo 
I I 

1. 

( 3. I ~ e l a ~ ã o  de concorrentes (d c= 4000 m) I 

2. 
I 

Entregou documentação tempestivamente? 

Endereço da Antena Proposta 

Sim 

4. 

1 6. IA estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? I Não 

Avenida Davi Alves Silva, s/ no , Centro 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d 4000 m) 

1 5. I~onc lus8o com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

2.1 

VIAVEL 

Endereço do Studio 

Lote 

16 

I I I 

7. 

8. 

Avenida Davi Alves Silva, s/ no , Centro 

I 

9. 

10. 

I I 

Processo 

53720.000396/01 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

11. 

Não 

Avenida Davi Alves Silva. no 308 , Centro 

A área urbana da localidade e <= 3,5 km? 

- - - - 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o seiviço? Indeterminado 

12. 

Município 

Davinopolis 

Sim 

Conclusão da Análise 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. : ; ! c ,  - -  I 
, , 

Status 

ARQ 

U F 

MA 

Distância 

1.000,OO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÁO DA ESTAÇÁO DE 

Identificacão do Processo 

Número: 53000.031 035105 LocalidadelUF: DavinopolislMA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21 10612007 Canal: 292 

Processo 

meiou Formulário padronizado DOULIRADCOM 027 

1 . Entregou documentação tempestivamente? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000. onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(no 

,3. 
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e " b  do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

Sim I 

5. 

Sim I 

III. item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 

Não I 

6. 

7' 

I 9. 1 Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) I Sim 

diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 

8. 

Sim 1 
14.2.7.1.1? (no V, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aerodromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso. declaração da inexistência de aerodromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

I I 

1 14. Ilntensidade de campo no limite da área de serviço C= 91 dBu? I Sim I 

Sim 

Sim 10. 

1 1. 

Verificar no Formulário de Informação Tecnicas se o Ganho de antena c= 0,O dBu? 

Altura: 30.00 Altura da antena em relação ao solo <= 30m? 

5m 

planta de arruamento com indicação da sede e transmissão . 

a. Ganho Maximo: 0,OO b. Fabricante: Ideal Ind. e com. de Antenas Ltda 

Sim 

16, 

RadCom 

c. Modelo: FM -Espiral 

Sim 

Sim 

12. 

13. 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Conclusão da Análise 

Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

O transmissor está certificado? 

Não 

Em relação a segunda análise técnica, o piocesso não encontra-se instruido . A entidade deverá apresentar nova 

d. Cerlilicado: 09160660312 

I I 

c. Categoria: 2 H a, Fabricante: 
Montei Sistemas de comunicaç.30 

Ltda 
b, Modelo: MTFM-98 



m s - ~ 1 3 ~ x 0  QAS COMZMICAÇÓES 
SECRETARIA. DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYICOS DE RADIODIFUSAO 

Referente Oficio 3' p? ) h  /O%SSRIDOUL -MC. 1 de 32 / 07 1 

0- 
. ~ ~ ~ ~ a s i  n 0 0 0  0 3 1 * 03 /o $ Localidade: 

V 

( ) oricrj,, cnadnde no locab%aim !ou coni concorrentes: arquivado, O e r n  análise, u z m  exigencia, insi 

. . .. 1 . Cumpridas integralmente - Processo instruído (I" Fase) . 7 - . . . Coiiipiidiii iklc"z'irq pxrfid<, a a2icsrstaeia da Jocum2iiiapãii aba&o dssc-ira:. - ' . . ' 

( Cumpridas integralmente - Processo instruido (2" Fase)'-EW.IDADE HL\BILiTADA . - . . 
- . .  

. . . . . . , , 

/ 
. .. A A . . 

. . 
FANTASIA: 

& Cumpridas integralmente. 
Cump&las parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: . 

Observações: 

R-O P B! Ç-W > U Q ~ T ~ . M M E ~ T E  R c & $ L ~ ~ L  ~ 1 n i K ~ f 3 3 - .  

1 

Analista rerpansávd: %&d i5 8 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES L 
5 \  . 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA yy, 
'5' %*Ti:. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
_ I  

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasaiaDF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no I 1 2 /2OlO/RADCOM"OSlSSCE-MC 

Brasilia, 6'9 & NnGO de 2010. 

Ao Senhor 
JOSÉ ARIVAN MOURA SOUSA 
Associação de Moradores da Vila Davi 
Avenida Davi Alves Silva, no 308, Centro 
65927- 000 Davinopólis I MA 

Assunto: solicitação de documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.031035/05, na localidade de 
Davinopólis / MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação apresentada em resposta ao oficio no 4716109 de 22/09/2009, 
cumpre-nos informar que a entidade não atendeu satisfatoriamente o citado oficio e mais uma vez 
solicitamos o seguinte documento : 

Nova planta de armamento em escala compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do sistema 
irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da sede da entidade. Em conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01 12004. 

****  A nova planta deverá ter escala, nomes de ruas , a identificação do local da 
instalação e a da sede. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de ARQUIVAMENTO DO PROCESSO. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

I 

RAM- Proc. No 53000031035/05 - RADCOMIDOSISSCE-MC J 



Ofício n.O 02612010. 

AMORVIDA - ASSOCIAÇÃO DE MORADORFS DA VILA DAVI 
CIYPJ.: 1 2.@79.CRW1-95 

WJIWADA EM 20 m%naRRO DE 1986 

Assunto: Prorrogação de Prazo (30-trinta dias). 

Senhor Diretor, 

Davinópolis - MA, 03 de maio de 2010. 

Em atenção ao Ofício no 1 1221201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC, datado do 
dia 09 de março de 2010, deste Departamento de Outorga de Serviços, venho por meio 
deste solicitar a prorrogação por uma única vez, do prazo para o cumprimento das 
exigências solicitadas por este Departamento referente a solicitação de prestação de 
serviços de Radiodifusão Comunitária nos termos do processo no 53000.031 035105. 

Nos termos do oitavo parágrafo do referido oficio. 

Certo da vossa atenção reitero votos de estima consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

Ao Senhor: 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
M.D. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação EletrÔnicalMC 
Brasília - DF. 

Endemqo para compondSacia: 
ASSOCIAÇÁO DE MORADORES DA VILA DAVI-AMORMDA 

Ar: rl rryn 
Av. Davi Alves Silva, 308, Centro, Davinópdis -MA, ...v-.- I 

~ Ç I . ; , ~ ;  I:,:,?>.,Z;~'~.~IG CEP. 65.9t7-000 E-mil dioniiroii.airer@hotmaiI.~~m om j.riirrn@hntinail.coin -Tek 

{-r r- , 99-9W5-041119159-5122 - FAX: dW-35341294 ao U Mini Box Lima , {; I* ip. -l 





AMORMDA - ASSOCWÇAO DE h1ORADORES DA MLA DAVI 
CNPJ.: 12.079.646/0001-9S 

FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 

Oficio no 0281201 0-AMORVIDA Davinópolis - MA. 1010512010. 

Ref. Ofício no 11221201OlRADCOMlDOS/SSCE-MC - PROCESSO No 53.000.031 .O35105 

Senhor Diretor, 
- . 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI - AMORVIDA, 
devidamente constituída na forma da legislação em vigor, tendo em vista o 
Ofício no 1 1221201 OlRADCOMlDOS/SSCE-MC, por seu representante legal, abaixo 
assinado vem, respeitosamente a presença de Vossa Senhoria, apresentar 
documentação solicitada no referido oficio, a saber: 

.:.- 

- Nova planta de amamento conforme disposto no subitem 12.1, alínea "C' 
da Norma Complementar 0.112004. + , ~ ~ ~ . i ~ ~ : 7 G ~ : . - .  r....w - -.<::L::.-.:. -.-.??. - ... . . v , -r=.,:-: L,,=, :s i.,::..iF!; : " , ~ ~ ; : r - . p .  ; v :: - !Z.> 

=a* c.;i /a :,r 
.-.i i.. ..,i._ .i.? 

.=;anTzn ~z~~s--:~~~ ,f-?f:.,g r3 -:r=; .r=;$ 

,. .. . -. - - - - - _ _< L" _ _. Ci:l.í.ii.: . &.-. .a--- .:.i : Atenciosamente, 
... --..-- - 7 z.j >-a+". --?.c --:I-- &--.p-=: ,c+-,:-: 
r=- -.-. CitZ: 51 i: $ a i  "--. . : : . - . + - ~ ~ . i . ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ : ~ ~ ~ : ~ , : , ~ ~ ~  .. 
.: :." ... . - - (c;:; ;? ,, .-, . ., .. . . . .-..:!.:!-!..+~?.::+ 2~ L. \-L 

,, ,) 
. . . . . . . . . . . . . :.-...-..: 

Atenciosamente; 

JOSÉ AR ?? ,.;:I;\ . ?  a 

1 '  i Li ' 

'1 --'- 

DOCUMENTO ANEXADO 
N ESTA DATA 

Ao Senhor: 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
M.D. Diretor do Departamento de Outorga 
Secretaria de Serviços de Comunicação E 
BRASILIA-DF 

Endereço para correspondência: 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI - AMORVIDA 
Av. Davi Alves Silva, 308, Centro, Davinópolis - MA, 
CEP. 65.927-000 E-mail dionilso~i.alves~liotmail.com ou j.arivan(ii2hotmail.com -Tele. Celular: 
99-9135-0411í9159-5122 - FAX: xx99-3534-1294 ao C1 Mini Box Lima 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM<t a 

Identificação do Processo ,- i ,sgy " . -,,Sdyv 

Número: 53000.031035/05 LocalidadelUF: ~avin&li~&$$ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 292 

/ 

COORDENADAS \ f 
DISTÂNCIA 

\ 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 0583136 05S3327 Distância A:B 4.39 
( IBGE ) 

Longitude 47W2404 47W2533 
\ / \ J 

Processo 

1 3. I ~ e l a ~ ã o  de concorrentes (d <= 4000 m) 

1. 

2. Endereço da Antena Proposta 

Entregou documentação tempestivamente? 

4. 

Sim 

Avenida Davi Alves Silva, s/ no Centro 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d c 4000 m) 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? M Declaraçio do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

2.1 

Não 

Não 

8. 

Endereço do Studio 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. 

10. 

Avenida Davi Alves Silva, s/ no , Centro 
I 

Lote 

16 

Avenida Davi Alves Silva, no 308 , Centro 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. .; ,, : S I ,  
L 1 I < > ,  , , , 

I 

L 

Processo 

53720.000396101 

Município 

Davinopolis 

A área urbana da localidade é <= 3,s km? 

11. 

12. 

5. 

Sim 

Conclusão da Análise 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

I 

26/081201 O 

Status 

ARQ 

UF 

MA 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

Indeterminado 

Pagina 1 de 2 

Distância 

1.000,OO 

VIAVEL 

J 



. . -. 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

V" 
I.. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO r .. /3? L 

Identificação do Processo 

Número: 53000.031 035105 LocalidadeIUF: DavinopolislMA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/0612007 Canal: 292 

Processo 
I I I 1 . I Entregou documentação tempestivamente? I Sim I 

1 2. l ~ ~ r e s e n t o u  Formulário padronizado DOUURADCOM 02? I Sim I 

. 3. 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto: no caso de antenas de 

1 

4- 

. .  - 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

I 

-. 

~ ~ r e s e n t o u  Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98. Portaria 191 de 06/08/98. DOU 

l~presentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

a. Sim 

07/08/98? 

Apresentou planta de armamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abranaida a elo contorno de servicos?fn" 

irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (no V, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 

b. sim 

Não 

1 instalação proposta. ou se for o caso.declaração da inbxistência de aerbdromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

Sim 

Sim I 
Sim I 

8. 

9. 

1 14. I lntensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I Sim I 

I. I I 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

10. 

1 1 6. I conclusão da Análise I 

Sim 

Sim 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
5- Ientidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

I Em relação a segunda análise técnica, o piocesso encontra-se instruído . I 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 

Não 

I i I 
\ 

f 

1 LU- k 
\ 

1 
, - 

I ' I 

/@gins Aparecida Monteiro . I - ----  

Sim 

a. Ganho Maximo: 0,OO 

. 

I / (Analista) , .  I ,,"i- 
\ I - 
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b. Fabricante: Ideal Ind. e com. de Antenas Ltda c. Modelo: FM - Espiral 

1 1 Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,oo 

12. 

1 3. 

Sim 

Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

O transmissor está certificado? 

Sim 

Sim 

a, Montel Sistemas de comunicação 
Ltda 

I 

b, Modelo: MTFM-98 c. Categoria: 2 H d. Certificado: 09160660312 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ,: .. ;37 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃB" 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA 

Identificação do Processo 

Número: 53000.031 035105 LocalidadelUF: Davinopolis/MA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 2 1/06/2007 Canal: 292 

Sim I 
Processo 

Sim I 
1 . 
2. 

. 3. 
I 

4m 

,-. 

6. 

7' 

a. Sim 

b. Sim 

Entregou documentação tempestivamente? 

Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos. e traqada a circunferência de até I Km de raio que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
III. item 6.1 1) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (no V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do Órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, OU se for o caso, declaração da inexistência de aer6dromo na localidade? (no VI. item 6.1 1) 

Não 

8. 

9. 
I I 

1 a, Fabricante: Montel Sistemas de comunicição 
Ltda 

I b. Modelo: 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

'1 0. 
a. Ganho Maximo: 0.00 

MTFM-98 I c. Categoria: 

Sim 

Sim 

I d. Certificado: 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena c= 0,O dBu? 

b. Fabricante: Ideal Ind. e com. de Antenas Lida 

Sim 

c. Modelo: FM - Espiral 

1 16. IConcluoZio da Análise 

1 1 

14. 

'. 

I Em relaçao a segunda análise técnica. o piocesso encontra-se instruido 

Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30.00 

12. 

1 3 

Sim 

- -  

Intensidade de campo no limite da área de serviço c= 91 ~ E U ?  

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestacão do servico? 

- 

Sim 

Não 

I I 
\ 

/ > '  

Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

O transmissor está certificado? 

7 ,' í 

\ '\ - 
26/08/201 O RadCom Pági 

Sim 

Sim 

I 1 

i a  1 de 1 

L x g i n a  Aparecida Monteiro . I' 
, 

-- 

i (Analista) J 
/ r I 



. '  NZNIST~~NO DAS COMUNICAÇÓES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no /d O/RADCOMIDOSISSC~MC 

Entidade: 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em anáIise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( )  Cunyridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(&) ~uinpridas iritegralineute - Processo iiislruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

~rnsíiia, J@ / ~f / ,?O Analista responsável: 

SIAPE: 

(k) Cumpridas integralmente 
(-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 
- - 

./ 



DENOMINACAO . . FANTASIA: FLS. L, -7.- .A VI I? i 1  ;3,A , F N  

ESTATUTO SOCIAL'- FLS. 2.a 
ATA DE FUNDAÇÁO/CONSTHTUI.ÇÃO - FLS. 5 2 3- 
ATA DE ALTERAÇAOB)EFINIÇÃ.O. DA DENOMINAÇÃO - FLS. . . 



ASSOCIAÇÃO DE MORADARES DA VIAL DAVI 

Ao 
Ilmo SP. 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRAS~LIA-DF 

Davinópolis-MA, 24 de agosto de 2010 

PROCESSO No 53.000.031 .O3512005 

Senhor Diretor, 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI, devidamente constítuída 
na forma da legislação em vigor, pleiteante a execução do serviço de radcom na 
localidade de Divinópolis, por seu representante legal, abaixo assinado vem, 
respeitosamente a presença de V.Sa. solicitar fazer juntada aos autos do processo em 
epígrafe. 

- Novo Formulário padronizado e declaração; 

Atenciosamente, 

ASSOCIAÇÃO DE MORAJ3ORES DA VYA DAVI 



j JOSÉ EDNALDO TENÓRIO NASCIMENTO., Engenheiro de 
Telecomunicações, inscrito no CREA sob n.O 80471D, DECLARA que: 

- As coordenadas geográficas, na padronização GPS- WGS 84, são: 
(05O31'36" S) de latitude e (47O24'04"W) de longitude, e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é: A V. DA VI ALVES SILVA No 308 - CENTRO, na cidade 
de DAVINÓPOLIS-MA, CEP: 65927-000; 

Brasília-DF, 24 de agosto de 2010 

V 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
V 

1' >(  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO jyd' 

I ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM ,,: f * -  Rr I 
J >I- 

Identificação do Processo 

Número: 53000.031035/05 LocalidadelUF: DavinopolislMA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21 10612007 Canal: 292 

f COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 05S3136 0583327 

Longitude 47W2404 47W2533 

Distância A:B 4.39 
( IBGE ) 

I Processo I 

1 2.1. 1 Endereço do Studio I 

1. 

2. 

I Avenida Davi Alves Silva. no 380 . Centro I 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I I 

Avenida Davi Alves Silva, no 380 ,Centro 

Entregou documentação ternpestivamente? 

1 4. I Dependentes ordenados pela precedgncia do aviso de inscrição (d 4000 m) 

Sim 

Endereço da Antena Proposta 

-1 , 6. IA estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? I Não 

I 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. I I I Não 

Lote 

16 

1 9. IA 8rea urbana da localidade 6 <= 3.5 km? I Sim 

Processo 

53720.000396/01 

8. 

1 10. I Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Status 

ARQ 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Distância 

1 .OOO,OO 

Município 

Davinopolis 

VIÁVEL 5. 

UF 

MA 

Conclusão com base na analise dos distanciamentos do mesmo canal 

Avenida Davi Alves Silva, no 308 , Centro 

I Em re la~ão a primeira análise técnica. o processo encontra-se instruido. 

12. 

Indeterminado 11. 

Conclusão da Análise 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 



/ 
%r* , .. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES r B e . . 5 ? ?  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO d7p, 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALACAO DA ESTACÃO DE RADCOM 

Identificacão do Processo 

Número: 53000.031 035105 LocalidadeIUF: Davinopolis/MA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI 

Aviso: 25 Publicação: 07/05/2007 Prazo: 21/06/2007 Canal: 292 

Processo 
I I I 1 . I Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

1 2. I ~ ~ r e s e n t o u  Formulário padronizado DOUURADCOM 02? I Sim I 
3. 

1 4. 

1 114.2.7.1.1? fnO V. item 6.1 1) I I 

5. 

6. 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicaçao da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. aue limita a área abranaida oelo contorno de servicos?fno 

Sim 

a. Sim 

b. Sim 

Não - .  , \ 

III. item 6.1 1) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificaçóes técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica. devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 

7. 

Sim 

Sim 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

1 9. 1 Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

8. 

Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

Sim 

I I 

1 1 3. 1 O transmissor está certificado? 

10. 

1 1 . 
1 2. 

I a, Fabricante: Montel Sistemas de comunicação 
Ltda I b. Modelo: MTFM-98 I c. Categoria: 2 H I d. Certificado: 09160660312 1 

14. /Intensidade de campo no limite da área de serviço c= 91 dBu? 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 

Altura da antena em relação ao solo C= 30m? 

Sim 

i a. Ganho Maxirno: 0,OO 

1 1 6. I Conclusão da Análise I 

Altura: 30,oo 

5s 

I Em relação a segunda análise técnica, o piocesso encontra-se instruido . I 

b. Fabricante: Ideal Ind. e com. de Antenas Ltda 
- 

Sim 

Potência efetiva irradiada (ERPI c= 25W (-16.02 dBk)? 

11 ,LL< 
R e w a  Aparecida Monteiro . 

c. Modelo: FM - Espiral 

Sim 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

/ (Analista) H 

Não 

I 

i I 
1 31/08/2010 RadCom ~ág(ina 1 de 1 
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~ I S T E R I O  DAS COMZTNICAÇQES ..; 4?3 ,: : 
SECRETARLA DE SERVIÇOS DE RADIODIEUSÃO ,I &&C 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIEUSÃO *< t- 

ANÁLISE DE ATENDLMENTO DE EXIGÊNCIAS 

- 
Referente Ofício no /O /RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Entidade: R.~\~ifiC%'d W AAOMO~~~-G< I>A J ; ~ a  OAJ; 
1 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em anáIise,( ) em -igência,( ) instmído 

() Cunlpridas integra11ilente - Pr-ocesso instruído (Ia Fase) . 

( ) Cumpridas parcialmente, resta~~do a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: (8) ~Lmpridás  iiitegrali~iente - R-ocesso iiistruido (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

nr;isíIia, 3 A i&/ / O Analista responsável: 

, . (4 Cumpridas integralmente 
(-) Cumpridas parciaImente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



DENOMINACÃO . . FANTASIA: =S. - 
, 

CNPJ - ns.  
ESTATUTO SOCIAL'- FLS. 

ATA DE FUNDAÇÁO/CONSTITUIÇÃO - FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃO/DE~ÇÃ,O~ DA D E N O M I I I ~ A Ç ~  - FLS. . . 

I Brasília, / c4 ./ U:G' . Analista &pmsável: . i ' ~ ~ - ~ ~  ghdd~h. 
il 

S'APE: / - S 5 ( .  s /+.  



, -=L.-- - e -  -- --A-.--d -. ____ --+------- 
ADVOCACIA-~~RAL DA UNIAO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSL!LTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUN-ICAÇÓES . 

COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

COTA RlQ 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU I. P 

ASSUNTO : Autorização para execução d e  serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
d e  instrução complementar acerca da comprovação de  idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento d e  Outorga d e  Serviços de 
. _. fia disd ifuçã.0. ~ o w n i t á r ~ a , . .  .. . . . .  - . 

CONSIDERANDO que o art. 221 da  Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de  rádio e televisão atenderão à s  finalidades educativas, artlsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas a s  outorga relativas aos 
serviços de  radiodifusão, vez que d s  livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612198 dispõe em seu art. 29 que o serviço d e  radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de  
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do  Código Brasileiro de  TelecomunicaçÕes trata da 
necessidade da comprovação d e  idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de  
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princlpios setoriais que regulamentam a atividade de  radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitupersonae. 

CONSIDERANDO a necessidade d e  verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço d e  radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar a s  
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das  entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço d e  radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local d e  residência, bem como se e m  desfavor destes há existência d e  imputação de 
execução d e  serviço de  radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo s à outorga para 
execução do serviço d e  radio em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos Jurídicos d e  Comuni conferido regular 
prosseguimento ao  feito após a 

ia, 27 de  setembro d e  2010. 

Coordenador-Geral 

~ s ~ l a n a d a  dos - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Email: conjur@mc.gov.br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasaiaDF 

Fone: (61) 311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA DAVI 

Localidade: DAVINÓPOLIS UF: MA 

. . Processo: 53000031035/2005 

Em atendimento à cota no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada à folha 
598 dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro da entidade, não outorgada na localidade, de acordo com o Sistema de 
Fiscalização RADAR. 

Dessa forma, e em atenção à Cota supracitada, a Associação deverá ser oficiada para 
encaminhar a documentação jurídica pendente, da qual depende o andamento do processo. 

Brasília, 06 de outubro de 2010. 

,/ j~,,@?d&J 

~ e ~ i h d ~ ~ a r e c i d a  Monteiro ISIAPE: 1320958 



MUVISTERIO DAS COMUNICAÇÓES 
. SECRETARLA. DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no '- /O /RADCOM/DOS/SSCE-MC de-< 

Processono 53003. 0 3 1 0 3 ~ l 0 C  
I 

Localidade: .\)4U 1 S-aLi5 I MA - 

( ) única entidade no local ou; 
( )com co~lcorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em ai~áIise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Curilpridas integral~ilente - Processo instruído (I " Fase) . 
( )  Cumpridas parcialmente, restalido a apresentação da seguinte documentação ahaixo descrita: 
( )  Cumpridas integralmerite - fiocesso i~istruído (2a Fase) - ENTLDADE HABILITADA 

I3rasília, / 1 Analista responsável: 

SIAPE: 

( )  Cumpridas integralmente 
(x) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

$553 2 
I 

S O A ~ G T D ~ J  . @ ~ I L f t g a ;  -93 (KiTa c ~ : ! A ~ . A J R C  3"s 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETF~ÔNLCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 61 5 120 1 O/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasília, J 1 de outubro de 20 10. 

Ao Senhor 
JOSÉ ARIVAN MOURA SOUSA 
Associação de Moradores da Vila Davi 
Avenida Davi Alves Silva, no 308, Centro 
65927- O00 Davinopólis 1 MA 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.031035/05, na localidade 
de Davinopólis I MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Em atenção à COTA No 26112010íDPFlCGCElCONJLTR-MCIAGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá 
encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

a) Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Diretor do Departamento de de Serviços 



Ofício n." 03612010. 

ESTADO DO RURANEIÃO 
AMORVIDA - ASSOCIAÇÁO DE MORADORES DA VILA DAVI 

CNPJ.: 12.079.64610001-95 
FCJNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1986 

Davinópolis - MA, 12 de novembro de 201 0. 

Assunto: Prorrogação de Prazo. 

Prezado Senhor Diretor, 

%HlQO rjEd275f70 1 -.r 
Em atenção ao Oficio no 6159/2010/RADCOMIDOS~~~ÇE-MC, data& db 

dia 11 de outubro de 2010, deste Departamento de Outorga de S'&hiç8&'&nho z-,~:: s .- . I,-84 ,-' . através 
do presente, solicitar a prorrogação por uma única vez, do prazo p$i'8:~db&rísi$Fimento das 
exigências solicitadas por este Departamento referente a solicitação de prestação de 
serviços de Radiodifusão Comunitária nos termos do processo no 53000.031035/05~ 

i.. . -- -- - --r- - -- - - Justificativa: Esta entidade justifica que o não encaminhamento das 
exigências solicitadas dá - se por no momento o(a) Senhor (a) José Arivan Moura Sousa 
e Maria do Socorro J. Rodrigues, não se encontrarem no município de Davinópolis, bem 
como no Estado do Maranháo, para retiradas dos documentos, informo que caso os 
estejam no município até o dia 30 do mês em curso encaminharemos a referida 
documentação. 

Na certeza da vossa atenção reitero votos de estima consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

ES DE OLIVEIRA 
e - AMORVIDA 

Ao Senhor: 
CARLOSALBERTOFREIRERESENDE 
M.D. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Secretaria de Serviços de Comunicação EletrÔnicaIMC. 
Brasília - DF. 

Av. Davi Alves Silva, no 308, Centro - Cep. 65.927-000 - Fone: 99-9135-0411 - DAVWOPOLIS - MA. 
dionilson.alves@,hotmail.com ou j.arivan@hotmail.com 





Ofício n." 038/2010. 

i I 

ESTADO D 0  : JARANHÃO 
AMORViDA - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI 

CM'J,: 12.079.646/0001-95 
FUNDADA EM 20 DE SETEMBRO DE 1W6 

t - 

Davinópolis - MA, 30 de novembro de 201 d - 

Assunto: Encaminhamento de documentos. 

Prezado Senhor Diretor, 

Em atenção ao Ofício no 615912010lRADCOMIDOSISSCE-MC, datado do 
dia 11 de outubro de 2010, deste Departamento de Outorga de Serviços, venho através 
do presente, encaminhar a Vossa Senhoria, documentações solicitadas para fazerem 
partir do processo de habilitação dos serviços de Radiodifusão Comunitária nos termos do - processo no 53000.031 035105. 

Outrossim, informo que foi encaminhado um pedido de prorrogação de 
prazo ao mesmo tempo justificamos o envio posterior da documentação , conforme oficio 
no 03612010-AMORVIDA - (caso os estejam no município ate o dia 30 do mês em 
curso encaminharemos a referida documentação). 

Na certeza da vossa atenção reitero votos de estima consideração e apreço. 

Atenciosamente, DOCUMENTO ANEXADO !I 

JOSÉ A SOUSA 
Presidente - AMORVIDA 

Ao Senhor: 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESEMDE 
M.D. Diretor do Departamento de Outorga de Serviço\;? .::I:' ::I i 

Secretaria de Serviços de Comunicação ~ l e t r ô n i c a l d ~  * 
%h 

Brasília - DF. TI  e- \ 6 
L ! 

Av. Davi Ah-es Silva, no 308, Centro - Ccp. 65.927-000 -Fone: 99-Gk35 )111- DAVINOPOLIS - MA. 
dioni l~on.nlre~~hotmniI .~om ou j.nrivitn@hob~il.com 

sb*(;fL ~3 



RERÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE IMPERATRIZ 

FÓRUM "MIN. HENRIQUE DE LA ROCQUE ALMEI$A~?$~~~ J Y 
T ' I 

r~ - r Rua Rui Barbosa, s/nO, Centro, Imperatriz-MA CEP 65900-440 . '. C , 
Te1 (0**99) 2101-4039 - Fax2101-4004 - @ 

Helenir C. Miranda Guerra 
DISTRIBUIDORA JUDICIAL 

I 

CERTIDÃO 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO 
de pessoa interessada que, dando buscas nos Livros de 

dos feitos Criminais do mês de Junho de 1971 até 
I . . :~i 'bresente data, 26/11/2010. hs 09:10h, neles constatei a INEXISTÊNCIA de 

,..*,-- . -, Ação Criminal Contra JOSÉ ARIVAN MOURA ~ 0 ~ ~ ~ , / 6 r a s i l e i r o ,  
casado, professor, portador do RG no 74377397-7 S E S P I ~  e do CPF 
no 344.614.853-15, filho de Antonio Martins de Sousa e de Maria 
Socorro Moura Sousa, residente e domiciliado na Cidade de 
Davinopolis, Comarca de Imperatriz, Estado do Maranhão. na Av. Davi 
Alves Silva, no 308 - Bairro Centro. 

1 

CERTIFICO, finalmente que a Secretaria Judicial de 
Distribuição a meu cargo, é a única existente nesta Cidade e Comarca de 
Imperatriz. O referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a 
presente Certidão nesta Secretaria, Cidade e Comarca de Imperatriz, Estado do 
Maranhão, aos (26) Vinte e Seis dias do mês de (11) Novembro do ano de 
l2010) Dois Mil e Dez. Eu, Arlete dos Santos Sousa 
Martins, ,M,& , Auxiliar Judiciário, matrícula 116236, 
digitei e datei. 

EU, HELENIR COÊLHO MIRANDA GUERRA, 
Distribuidora Judicial desta Comarca, assino. 

A 

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO 1 



., - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região http://www.trfl .jus.br/servicos/cert~dao/trIl~e~mtecemdao.php'?org.. . 

@ imprimir 

PODER J U D I C I ~ I O  

Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais W 1075691 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

JOSE ARIVAN MOURA ao CPF: 344.614.853-15, 

N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet,  com base na 

Portaria no 600-276 de 3 1  de Agosto de 2009; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da l a  Região (www.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, l l h01 ,  25/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 BrasflialDF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@tríl.gov.br 



1 Sistema de Emissão de Certidões Negativas da Ia Região 

Confirmação da Autenticidade de Certidões --.- ---- 

Certidão número 1075691 emitida via Internet as 11:Ol 
horas do dia 25/11/2010, em nome de JOSE ARnAN MOURA 
SOUSA, ou vinculado ao CPF: 344.614.853-15. 

Resultado: "N A D A C O N S T A no Tnbunal 
Regional Federal da 1" Região". 

-- - -- -- - 



RERÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICIÁRIO ,.y FIS, 
COMARCA DE IMPERATRIZ 

rF - -  IZ 

FÓRUM ''MIN. HENRIQUE DE LA ROQUE 
R u a  Rui Barbosa, slno, Centro, Imperatriz -MA CEP: 65900-440 

Tel(0**99) 21 01 -4039 - Fax 21 01 -4004 

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO 

jKJenir C MranAa Gema 
DISTRIBUIDORA JUDICIAL 

CERTIDÃO 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO 
erbal de pessoa interessada, que dando buscas nos Livros de 

UIÇÃO dos feitos Criminais do mês de Junho de 1971 até a 

'. 6 
, .  presente data, 25/11/2010 As Ó8:06h, neles constatei a INEXISTÊNCIA~~ Ação 

' %, 

h 
', 7 . ' +  Criminal Contra DIONILSON ALVES DE OLIVEIRA/ brasileiro, 

i* solteiro, professor, portador do RG no 0000485129957 e do CPF no 
725.805.933-4,9(filho de Cícero Alves de Oliveira e de Izanira Alves de 
Oliveira, residente e domiciliado à Rua Santo Antonio, no 304, Centro, na 
cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão. 

CERTIFICO, finalmente que a Secretaria Judicial de 
Distribuição a meu cargo, é a única existente nesta Cidade e Comarca de Imperatriz. 
O referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão 
nesta Secretaria, Cidade e Comarca de Imperatriz, Estado do Maranhão, aos (25) 
Vinte cinco dias do mês de.(ll)\Novembro do ano de (2010) dois mil e Dez. Eu, 
Andréia Lima Cutrim, 

i- i b  

, Técnico Judiciário, matrícula 111807, 
digitei e datei. 

Eu, HELENIR COELHO MIRANDA GUERRA, 
Distribuidora Judicial desta Comarca, assino. 

Imperatriz, de Novembro 



:. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região 

@ imprimir 

PODER JLIDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais No 1075581 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

DIONILÇON ALVES DE OLIVEIRA,/ou vinculado ao CPF: 

725.805.933-49, 

N A D A C O N S T A Tribunal Regional Federal da i a  Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet,  com base na 

Portaria no 600-276 de 3 1  de Agosto de 2009; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da l a  Região (www.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 10h48, 25/11/2010. 

Endereço: SAl!/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasfiia/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 





RERÚBLICA FEDERATIVA IDO BRASIL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE IMPERATRIZ 

FÓRU;VI +I;. HENRIQUE DE LA ROQUE 
Rua Rui Barbosa, slno, Centro, Imperatriz -MA CEP: 65900-440 

Tel(0**99) 21 01-4039 - Fax 21 01 -4004 

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO I 
d 

!ldm5 c MrmAa Gema 
DISTRIBUIDORA JUDICIAL 

CERTIDÃO 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO 
erimento verbal de pessoa interessada, que dando buscas nos Livros de 
o de DISTRIBUIÇÃO dos feitos Criminais do mês de Junho de 

25/11/2010 às O8:19h, neles constatei a 
Criminal Contra MARIA DO SOCORRQ RODRIGUES OLIVEIRA,/ 
brasileira, casada, funcionária pública, pbrtadora do RG no 023928894-7 
S S P M ,  e do CPF no 772.279.053-@/filha de Mauro Matias de Oliveira 
e de Judite Jovelina Rodrigues, residente e domiciliada à Rua João 
Pessoa, Centro. na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão. 

CERTIFICO, finalmente que a Secretaria Judicial de 
Distribuição a meu cargo, é a única existente nesta Cidade e Comarca de Imperatriz. 
O referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão 
nesta Secretaria, Cidade e Comarca de Irnperatriz, Estado do Maranhão, aos (25) 
Vinte cinco dias do mês denO&hvembro do ano de (2010) dois mil e Dez. Eu, 
Andréia Lima Cutrim, wIfl~& , Técnico Judiciário, matrícula 111807, 
digitei e datei. I%---- 

"', 

Eu, HELENIR COELHO MIRANDA GUERRA, 
Distribuidora Judicial desta Comarca, assino. 

---I--.I..li-.--.l:*IIL.<I-I.,<IY.U .,I-- 
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Imperatriz, 25 de Novembro de 2010. 
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.. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

& imprimir 

PODER JUDICI~RIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N" 1075775 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

," MARIA DO SOCORRO JOVELINO RODRIGUES, ou vinculado ao CPF: 

772.279.053-49, 

N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da i a  Região. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet,  com base na 

Portaria no 600-276 de 31  de Agosto de 2009; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da l a  Região (www.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, l l h l l ,  25/11/2010. 

Endeieço: SAU/SUL - Quadra 2, SIOCO A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 Brasíiia/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 



Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

t l d e l  

Confirmação da Autenticidade de Certidões -- - - - -- - - -- - ---v- -- - - ----- -- --- - - - - - -.-L- - 

Certidão número 1075775 emitida via Internet às 11:ll 
horas do dia 25/11/2010, em nome de MARIA DO SOCORRO 
JOVELINO RODRIGUES, ou vinculado ao CPF: 772.279.053-49. 

Resultado: "N A D A C O N S T A no Tribunal 
Regional Federal da 1" Região". 

--------------e-- - 



ESTADO DO MARANHÃO .- 1- i ro 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE IMPERATRIZ 

FÓRUM «MIN. HENRIQuE DE LA RocQuE ALMEIDAfl 4Y--'*< 9 .< , - '- 3 Rua Rui Barbosa, s/nO, Centro, Imperatriz-MA CEP 65900-440 
Te1 (0**99) 2101-4039 - Fax 2101-4004 

Helenir C. Miranda Guerra 

da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO 
nteressada que, dando buscas nos Livros de 

feitos Criminais do mês de Junho de 1971 até 
s 09:55h, neles constatei a INEXISTÊNCIA de , 

Ação Criminal Contra MARIA ELINETE NASCIMENTO SILVG( 
brasileira. casada, professora. portadora do RG no 88202798-0 
SEJSPIMA e do CPF no 268.700.023-04,klho de Raimundo Nonato 
Nascimento e de Laura Venâncio ~ascim&to. residente e domiciliado 
na Cidade de Davinopolis. Comarca de Imperatriz, Estado do 
Maranhão, na Rua Duque de Caxias. no 108 - Bairro Centro. 

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO 

CERTIFICO, finalmente que a Secretaria Judicial de 
Distribuição a meu cargo, é a única existente nesta Cidade e Comarca de 
Imperatriz. O referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a 
presente Certidão nesta Secretaria, Cidade e Comarca de Imoeratriz, Estado do 

I 

1 

Maranhão, aos (26) Vinte e Seis dias do mês de (11) Novembro do ano de 
, (2010) Dois Mil e Dez. Eu, Arlete dos Santos Sousa 

- 

Martins, i 1 I* , Auxiliar Judiciário, matrícula 116236, 
digitei e datei. 

Eu, HELENIR COÊLHO MIRANDA GUERRA, 
Distribuidora Judicial desta Comarca, assino. 



.. - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região 

PODER JUDICI~IO 

Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais No 1075720 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

MARIA ELINETE NASCIMENTO SILVA/ ou vinculado ao CPF: 
1 268.700.023-04, / 

N A D A C O N S T A o Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet,  com base na 

Portaria no 600-276 de 3 1  de Agosto de 2009; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da l a  Região (www.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRFI, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, l lh05,  25/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 BrasíliafDF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 



, Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região 

L$& imprimir 

Confirmação da Autenticidade de Certidões 
--.--.-L+ -. -- - - - -- A--- 

Certidão número 1075720 emitida via Intemet as 11:05 
horas do dia 25/11/2010, em nome de MARIA ELWW 
NASCIMENTO SILVA, ou vinculado ao CPF: 268.700.023-04. 

Resultado: "N A D A C O N S T A no Tribunql 
Regional Federal da 1" Região". 

,- 
----A -. -A--- -- 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO B X S I L  
ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICIÁRIO O FIS. '_- 

COMARCA DE IMPERATRIZ 
FÓRUM "MIN. HENRIQUE DE LA ROCQUE ALM 

*r - - 3 Rua Rui Barbosa, s/nO, Centro, Imperatriz-MA CEP 65900-440 
Te1 (0**99) 2101-4039 - Fax 2101-4004 

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO 

Helenir C. Miranda Guerra 
DISTRIBUIDORA KJDICIAL 

CERTIDÃO 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO 
o verbal de pessoa interessada que, dando buscas nos Livros de 
TRIBUIÇÃO dos feitos Criminais do mês de Junho de 1971 até 
, 26/11/2010. às 09:49h, neles constatei a INEXISTÊNCIA de 

Ação Criminal Contra ELIZETE DIAS MONTEIRO, brasileira, 
solteira. aux. adm.. portadora d d ~ ~  no 0 1842086200 1-8 G E J S P C M  
e do CPF no 236.892.263-68/filho de Agripino Dias Carneiro e de 
Elena Dias Monteiro, residente e domiciliado na Cidade de 
Davinopolis, Comarca de Imperatriz. Estado do Maranhão, na Rua 
Davi Michel, no 138 - Bairro Centro. 

CERTIFICO, finalmente que a Secretaria Judicial de 
Distribuição a meu cargo, é a única existente nesta Cidade e Comarca de 
Imperatriz. O referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a 
presente Certidão nesta Secretaria, Cidade e Comarca de Imperatriz, Estado do 
Maranhão, aos J26) Vinte e Seis dias do mês de (11) Novembro do ano de 
(2010) Dois Mil e Dez. Eu, Arlete dos Santos Sousa 
Martins, , Auxiliar Judiciário, matrícula 116236, 
digitei e datei. 

EU, HELENIR COÊLHO MIRANDA GUERRA, 
Distribuidora Judicial desta Comarca, assino. 



.. - Sistema de Ermssão de Ceriidões Negativas da 1" Região 

@ irnpnmir 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 

/. 
CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: / 
ELIZETE DIAS MONTEIRO, vinculado ao CPF: 236.892.263-68,/ 

N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da la Região. J 
Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet,  com base na 

Portaria no 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da la Região (www.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRFI, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFI. 

Brasília - DF, llh08, 25/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 BrasfliafDF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl .gov.br 



Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 

Confirmação da Autenticidade de Certidões 
-V- -- --  -- - - --- > -- -L-----p-------- 

Certidão número 1075756 emitida via Internet as 11:08 
horas do dia 25/11/2010, em nome de ELIZETE DIAS MONTERO, 
ou vinculado ao CPF: 236.892.263-68. 

Resultado: "N A D A C O N S T A no Tribunal 
Regional Federal da 1" Região". 

! l d e l  
I 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE IMPERATRIZ 

Rua Rui Barbosa, slno, Centro, Imperatriz -MA CEP: 65900-440 
Tel(0**99) 21 01-4039 - Fax 2101 -4004 

1) SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUICÃO 11 
#e/-> C MrmAa Gerra 

DISTRIBUIDORA JUDICIAL 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO 
quer$iento verbal de pessoa interessada, que dando buscas nos Livros de 
s t r o , e  DISTRIBUIÇÃO dos feitos Criminais do mês de Junho de 1971 até a 

pre~ente data, 25/11/2010 às 08:23h, neles constatei a INE Ê N C I ~ / B ~  A Ç ~ O  

,4 . L Criminal Contra CRISTIANA SILVA OLIVEIRA sileira, casada, 
?.7+ -. funcionária pública, portadora do RG no 0 15577802000-7 SSP/MA, e do 

CPF no 948.289.393-20. filha de Pedro Lima de Oliveira e de Francisca 
da Conceição Lima Oliveira, residente e domiciliada à Rua Santo 
Antonio. no 304. Centro, na cidade de Davinópolis, Estado do Maranhão. 

CERTIFICO, finalmente que a Secretaria Judicial de 
Distribuição a meu cargo, é a única existente nesta Cidade e Comarca de Imperatriz. 
O referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão 
nesta Secretaria, Cidade e Comarca de Imperatriz, Estado do Maranhão, aos f25J 
Vinte cinco dias do mês dg (11) Novembro do ano de (2010) dois mil e Dez. Eu, 
Andréia Lima Cutr , Técnico Judiciário, matrícula 111807, 
digitei e datei. 

Eu, HELENIR COELHO MIRANDA GUERRA, 
Distribuidora Judicial desta Comarca, assino. 



i .: - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região 

PODER JUDICI~RIO 

Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais No 1075667 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 
I 

I 
1.967 até a presente data, que contra: 

I 
CRISTIANA SILVA OLIVEIRA,/OU vinculado ao CPF: 948.289.383-20, 

I 

N A D A C O N S T A/:o Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

J 
I 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet,  com base na 

Portaria no 600-276 de 3 1  de Agosto de 2009; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da l a  Região (www.trf1.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 10h57, 25/11/2010. 

Endereço: SAUISUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 BrasíiiaIDF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@tifl.gov.br 



Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região 

imprin->ir 

. Confirmação da Autenticidade -------- de Certidões 
- _I_-___- - ----__L 

Certidão número 1075667 emitida via Internet as 1057 
horas do dia 25/11/2010, em nome de CRISTIANA SILVA 
OLIVEIRA, ou vinculado ao CPF: 948.289.383-20. 

Resultado: "N A D A C O N S T A no Tribunal 
Regional Federal da 1" Região". 

---h-- -- w 





M~~ISTÉRIO DAS COMUNXCAÇÕES 
I 619 ' 
1 

. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
*" 8-: 

2 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

~eferent? Ofício no &/ 5 4 /O -1RADCOMIDOSISSCE-MC d e . / 1 / / 0 /  C . i 3 / ~  

. r 
Processono 53 000. 0 3 / 0 7 </o ,S Localidade: ,D.A LI I u *o 0 L - I"\A 

Entidade: ~ S S  O& GCAO PC C M Q ~ q n m - 5  . A  J / ~ A   DA^! 1 .  

. . I 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: . - 
1 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) - 
(-),Cpmpridy, parcialmente, restando a apresentação da seguinte document.açáo abaixo descrita: 
(-1 ' ~ u r n s d k  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brasíiia, 1 / Analista responsável: , 

SIAPE: 
.. . 

( Cumpridas integralmente 
Cumpridas parcialmente, restando ã apresentação da Seguinte donimentação: 

Observações: 

Gkoees.jo ~ c r x . h i ~ ~ r n  
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.ESTATUTO S O ~  - FLS. 3 2 
ATA DE ~ A Ç Ã O ~ C O N S ~ U I Ç Ã O  - FLS. 5'34 
ATA DE ALTERA~ÁQ/DEFINIÇÃO~ . . DA DENOMINAÇÃO - . F]Ls. . . 

< 
1 . . 

. -i 

MEMBROS FLS. 3 $8 

Brasília, ZZI I I?- J ?L3 I O Analista iesponkável: . 60- .a 1UG 06 .= 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETAIUA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA @& 

xg&&&;u DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
r'- COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

RADIODIFZTSÃO COMCTNITÁRIA 

RELATÓRIo FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

REFERÊNCIA: Processo n%3000.031035/2005-70, protocolizado em 27 de 

junho de 2005. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço 

de Radiodifbsão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Moradores da Vila Davi, município de 

Davinópolis, Estado do Maranhão; 

1. A Associação de Moradores da Vila Davi inscrita no CNPJ sob o número 

12.079.646/0001-95, no Estado do Maranhão, com sede na Av. Davi Alves Silva, no 308, 

Centro, município de Davinópolis, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

conforme requerimento datado de 20 de junho de 2005, subscrito por representante legal, no 

qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 

artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 

2.61 5, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 21.05.07, 

com prazo final em 20.08.07 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância, 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade dekonstrou seu 

Relatório Final -Processo no 53000.03 1035105, Local: Davinópolis, MA Página 1 de 7 
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interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . ..>, &.*c 
L: . 

11 - RELAT~RIO 

atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei 119.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar no 01/2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 3, 

no 23, no município de Davinóplis, Estado do - Maranhão , de coordenadas geográficas em 

05"56"15"S de latitude e 47'42'58"W de longitude. Estas coordenadas foram alteradas, diante 

análise mediante solicitação datada de 15/02/2008. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas , pelo que se depreende da memória do documento de folhas 379, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas 

coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que 

constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo Roteiro de Análise 

Técnica à fl595 dos autos. , '  i l , .  

I I i i 

d- -- 
7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentaçãb que foi 

I encaminhada por ela, constataram-se pendências passíveis do cumprimento da seguintes "i 
exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "b" e "c", da 

Norma Complementar no 0112004, cópia da ata de fundação registrada, nova ata de eleição 

Relatório Final -Processo no 53000.031035/05, Local: Davinópolis, MA Phgina 2 de 7 
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e declaração do endereço da sede, tendo sido solicitada a apresentação do projeto téctticio, 

em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 384 a 618). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 
fls 5561557, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 596. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 1 a 618, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0 112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e '3" 
da Norma Complementar O112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

Relatório Final -Processo no 53000.03 1035/05, Local: Davinópolis, MA Página 3 de 7 J 



10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Servi90 de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

nome: Associação de Moradores da Vila Davi; 

quadro diretivo: 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

NOME DO DIRIGENTE 

José Arivan Moura Sousa 

Dionilson Alves de Oliveira 

Maria do Socorro Rodrigues Oliveira 

Maria Elinete Nascimento Silva 

Elizete Dias Monteiro 

Cristiana Silva Oliveira 

Avenida Davi Alves Silva, no 380, Centro, município de Davinópolis, Estado do 

Maranhão : 

CARGO 

Presidente 

Vice-presidente 

1" Secretária 

2" Secretária 

1" Tesoureira 

2" Tesoureira 

coordenadas geográficas: 

05'31'36" de latitude e 47O24'04" de longitude, correspondentes aos dados I 
dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - £1. 595, bem como "Formulário de I 
Informações Técnicas" - fl.556 e que se referem à localização da estação. I 



+ ,  p* 
11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente - 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasilia, -2 7 de ~ + L J ~ O  de 20 1 1 

Relator da conclusão Jurídica . / Relatar da conclusão Técnica 
@'"".:'" i:: g c z ~ + ~ ~ ~  :jljl;.+;;:.>g7 
' - J  ' I 

A&.: 1921iFlC9 
;::..̂r: de 

De acordo. C!,? "" .':v j.; ,c!: 
I .<*J..!, ..., .,..*,o C<l;l7lllqj~&+> 

JF~~C/cll>?tiC!~~:?,~,~~;c,~;~~~~~~~~~i,;-~ 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, d de v -v--Q de 20 1 1 

& % i i v ~ s ~ h  m o R  
coordenador de Serviços de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasilia, (2 f dcfy  Y *  C )  de 20 1 1 1 

ILVA JÚNIoR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

! o 168 Aprovo o Relatório n- -/201O/RADCOM/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

/ Brasilia, 3 1  de &w,<(u> de 201 1 . 

ALBUQUERQUE NETO 
omunicação Eletrônica 

Relatório Final - Processo no 53000.031035/05, Local: Davinópolis, MA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A E X E C U Ç Ã ~ ~ O ~ ~  
SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO COMUNITÁRIA 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília, 22 de dezembro de 2010. 

Responsável: & a ~ &  ~~~ 5?kA'Ei6~.  , ,  , I  s l b l  i 

Pagina 6 de 7 
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MUNICÍPIO: Davinópolis 

Relatório Final -Processo no 53000.03 1035/05, Local: Davinópolis, MA 

UF': MA 

SELECIONADA: Associação de Moradores da Vila Davi 
No DO PROCESSO: 53000.031.035/05 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 
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ADVOCACIA-GESAL DA UNIÃO '4 ?e> 
11 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO , < 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 1 e . .-, 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER N~O77/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N~3000 .031035 /2005  
INTERESSADO: Associação de Moradores da Vila Davi 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Davinópolis, Estado do Maranhão. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Davinópolis, Estado do 
Maranhão. O Aviso de Habilitação concernente a localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 2 1  de maio de 2007, com termo final em 
20 de  agosto de 2007. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, e m  
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"A& 11 - As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
I- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11 exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do A dvogado-Geral da União; 

/V- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no 

V- assistir a autoridade 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão 
sob coordenação jurídica; 

1 examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edita1 de licitação, como os dos 
ou instrumentos congêneres, a serem 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer 
dispensa, de licitação". 

r 
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II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JUR~DICA 

I '  
- * S . <  , 

3. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos as outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, expediu a COTA no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCJAGU, onde 
recomendou a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de 
providências no sentido da verificação da idoneidade do quadro diretivo da 
entidade que irá obter a outorga do serviço público de radiodifusão comunitária, até 
pelos fins buscados pelo serviço de radiodifusão comunitária. 

4. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública e m  si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual atuação de forma clandestina. 

5. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas a Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

~, 6. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

7. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'X r t .  12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde 
prestar o Serviço e solicitando a designação de 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em -- 

preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 
da Norma Complementar nQ2/98, aprovada pela 
de 1998, constatou-se o que se segue. 
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11. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 3 do Relatório no :-" 
l68/2010/RADCOMlDEOC/SCElMC ( fls. 619). 

12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovaram a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 70 da Lei no 9612198 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998. 

13. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório no 
168/2010/RADCOM/DEOC/SCE/MC ( fls. 619/624). 

14. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 2/98, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

15. Ainda foram carreados aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária. 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEI, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca de atividade clandestina 
que pudesse recair em face da entidade, bem como de seus dirigentes. O que faz 
com que a verificação acerca de eventual atividade clandestina, nos termos da 
Recomendação do D. Ministério Público Federal reste completa. 

17. Com base nas ,informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de 
efeitos legais, com fulcro no O 30 do art. 233 da 
Federativa do Brasil. 

- 7 ' ,, 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao t 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos a Secretaria de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 
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20. Este é o Parecer que passo a submeter a consideração superior. 
A 

A DE ALMEIDA 

são Educativa e Comunitária 

Em, i3 / 0 4 / 2 0 i i .  

Coordenador-Geral de Comunicação Eletrônica 

ica para as 
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O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, consideraildo o disposto no inciso I1 do art. 9% ai?. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 119.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo ein vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.03 1035/05, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação de Moradores da Vila Davi, coin 
sede ila Av. Davi Alves Silva, 11" 308, Centro, Município de Davinópolis, Estado do Maranhão, 
para executar seiviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas compleinentares. 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude ein 05'3 1'36"s e longitude em 47"24'04"W, utilizando 
a frequêilcia de 106.3 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tei-mos do $J 3" do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Poi-taria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 

'ANOTACO Tal?: --- . /u ; 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 206, de 06/06/2011, no Diário Oficial 
da União de 09/06/2011, que autoriza a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DAVI 
a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Davinópolis/MA, consoante 
com o disposto no 5 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo no 
53000.031035/05, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

A consideração superior. 

0 r Brasília, 13 de junho de 20 1 1. 
, 
\ 

VALI~RIA FERREIRA MACHADO 
1321450 

I 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

r-' Brasilia, ( 4 de junho de 201 1. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. rMfl:lry Brasília, ? de junho de 201 1. 

OCTAV PE NAPIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministdrios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Oficio n b  9 I20 1 1 IGM-MC 
Brasília, 8 de julho de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ABERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4%dar 
70 1 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente a transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 
/ 3 

J / 

Coordenador-Geral Substituto 
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